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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-450.041/1998.2 - T R T  DA 24* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: EDWARDS RODRIGUES DA SILVA 
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE FARIAS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO)
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELOS COSTA COUTO 
: FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.
: DR. NORIVAL FURLAN

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para inverter a condenação em honorários periciais, atri
buindo seu pagamento às reclamadas.
EMENTA: HONORÁRIOS PERIC IA IS. ASSISTÊNCIA JU D I
CIÁRIA GRATUITA. - O beneficiário da assistência judiciária está 
isento de pagar honorários de perito, ainda que fique vencido no 
objeto da perícia, pois a Lei n° 1.060/50, de aplicação subsidiária, que 
dispõe acerca da assistência judiciária aos necessitados, é clara ao 
estabelecer que tal assistência abrange a isenção dos honorários pe
riciais (art. 3°, inciso V). Revista conhecida e provida.

EMENTA: PRELIM IN AR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO R E 
GIONAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO N AL -
Importa em nulidade da decisão por negativa de prestação juris
dicional, quando o Regional deixa de apreciar, via declaratórios, ques
tões trazidas pelas partes nas razões do recurso ordinário e/ou das 
contra-razões. Revista conhecida e provida para determinar o retomo 
dos autos ao egrégio Regional, a fim de que aprecie a matéria in
vocada em embargos declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADA

: ED-RR-508.547/1998.4 - T R T  DA 9“ 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO ABN AMRO S/A (INCORPO

RADOR DO BANCO REAL S/A)
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: SÉRGIO HENRIQUE DE FREITAS 
: DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇAL

VES
DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Ausentes os pres
supostos a que alude o art. 535 do CPC, devem ser rejeitados os 
embargos de declaração.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-457.541/1998.4 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: VIRGÍLIO ANTÔNIO DA SILVA 
: DRA. MARLISE SIQUEIRA PEREIRA 

MATTO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso com relação ao adi
cional de insalubridade e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONCEITO 
DO TERM O  "MANIPULAÇÃO" CONSTANTE DO ANEXO 13 
DA NR-15. É inócua a discussão sobre a semântica da expressão 
"manipulação” prevista no anexo XÍII da NR-15, pois, estando com
provado por perícia técnica o contato do reclamante com agentes 
químicos insalubres, sem a proteção adequada, faz jus o autor ao 
recebimento do adicional de insalubridade. Nego provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-467.329/1998.0 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRA. JOYCE BATALHA BARROCA 
: SEBASTIÃO MENDONÇA AVELAR 
: DR. NÍVIO DE SOUZA MARQUES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: 1. Do adicional de insalubridade - Agente químico 
creosoto - Não se conhece de revista que, vindo fundamentada ape
nas em divergência jurisprudencial, traz somente arestos inespecí
ficos, conforme o entendimento dos Enunciados n°s 23 e 296 do TST. 
2. Da integração dos tíquetes-alimentação - salário in natura - A 
reforma da decisão depende, necessariamente, da verificação se a 
concessão dos tíquetes-alimentação era fe ita  em conformidade com a  
Lei n° 6.231/76 (PAT) ou não. Porém, o  Regional, que é  soberano na 
análise d e  provas, afirmou que "não há  dem onstração de que o  
benefício tivesse sido concedido em observância ao  PAT, previsto na 
Lei n" 6231/76" (fl. 159). Assim, sendo vedado o  reexame d e  fa to s  e  
provas nesta instância extraordinária trabalhista, ap lica se  o  Enun
ciado n“ 126 do  TST. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

: RR-474.557/1998.6 - TRT DA 6* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LUÍS FELIPE DE OLIVEIRA 
: DR. WALDEMAR DE ANDRADE I. DE 

OLIVEIRA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI

RA
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de 
revista.
EMENTA: RECURSO DO RECLAMANTE. DIFERENÇAS 
NÃO PAGAS REFEREN TES AO PASSIVO TRABALHISTA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Ausentes os requisitos do art. 
896 da CLT, não se conhece da revista. RECURSO DA REC LA 
MADA. PASSIVO TRABALHISTA - APOSENTADORIA VO
LUNTÁRIA. Não cuidou a parte em demonstrar os requisitos do art. 
896 da CLT para o conhecimento da revista.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

RR-487.300/1998.3 - TRT DA 20“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL
NELSON MOREIRA FERREIRA
DR. NILTON CORREIA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso por violação e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao 
TRT de origem, a fim de que aprecie os declaratórios, na forma da 
fundamentação. Sobrestado o julgamento dos demais temas trazidos 
na revista.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-RR-527.622/1999.8 - T R T  DA 9* 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MÁRCIA REGINA OLIVEIRA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Rejeitados por es
tarem ausentes os pressupostos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-RR-542.014/1999.0 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. MÁRCIA GALHARDO MOTTA
CARLOS ROBERTO JUSTO
DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para, 
imprimindo-lhes efeito modificativo, não conhecer do recurso de re
vista no que se refere ao tema da correção monetária.
EMENTA: 1. EM BARGOS DECLARATÓRIOS - E FEITO  MO
DIFICATIVO - Existindo no acórdão omissão no que se refere à 
análise de matéria versada no recurso de revista, os embargos de 
declaração devem ser acolhidos com efeito modificativo, na forma do 
Enunciado n° 278 do TST. Embargos declaratórios acolhidos. 2. 
RECURSO DE REVISTA - CORREÇÃO MONETÁRIA - Em
face do teor do § 4° do art. 896 da CLT e consoante a orientação 
contida no Enunciado n° 266 do TST, a admissibilidade do recurso de 
revista proferido em agravo de petição, na liquidação da sentença ou 
em processo incidente na execução, até mesmo os embargos de ter
ceiros, depende de demonstração inequívoca de violência direta à 
Constituição Federal. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-RR-564.326/1999.6 - TRT DA 20* 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
ARTUR TAVARES FERREIRA 
DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO - Rejeitados por es
tarem ausentes os pressupostos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-583.298/1999.8 - TRT DA 9* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: OSVALDO RODRIGUES 
: DR. PAULO MARCOS DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS DE CA
BIM ENTO. A revista não preenche os requisitos estabelecidos nas 
alíneas a e c  do art. 896 da CLT, ante o óbice dos Enunciados n°s 296, 
297 e 337, I, do TST. Não conheço.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: RR-583.474/1999.5 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO 

ESTADO DO PARANÁ 
: DRA. DENISE MARTINS AGOSTINI

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema dos descontos previdenciários e fiscais - fase de 
execução por violação do art. 114 da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizar a retenção dos valores de
vidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma dos 
Provimentos nos 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho.

EMENTA: EXECUÇÃO. CON TRIBUIÇÕES PREV1DENCIÁ
RIAS E  FISC A IS. DESCONTOS. A jurisprudência desta corte, 
cristalizada no Precedente n° 141 da SDI, consagrou o entendimento 
de que a Justiça do Trabalho é competente para autorizar os descontos 
previdenciários e fiscais oriundos de diferenças salariais concedidas 
por ações trabalhistas. Da mesma forma, considerou devidos tais 
descontos em entendimento consubstanciado na Orientação Jurispru
dencial n° 32 da SDI. Conclui-se, portanto, que tal autorização na fase 
de execução, mesmo em sede extraordinária, em nada ofende o prin
cípio da coisa julgada, pois é dever do juiz determinar, mesmo de 
ofício, o recolhimento das contribuições fiscais e previdenciárias, 
visto que tais deduções decorrem de exigência legal. Revista co
nhecida parcialmente e provida.

PRO CESSO  : RR-589.136/1999.6 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MACHADO SOBRI

NHO
RECORRIDO : LUCRÉSSIA MAGNA MENDONÇA

VIEIRA
ADVOGADA : DRA. IVANA DE ALMEIDA SALGA

DO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista apenas quanto às 
boras extras e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento das horas extras e seus reflexos.
EMENTA: 1 - Negativa de prestação jurisdicional - Não houve a 
demonstração de que o art. 93, IX, da Constituição teria sido violado. 
2 - Horas extras - ônus da prova - apresentação dos cartões de 
ponto - A presunção de veracidade da jornada de trabalho alegada na 
inicial ocorre apenas quando haja intimação judicial para a apre
sentação dos cartões de ponto e o empregador, injustificadamente, 
não os exibe. Tal entendimento decorre da interpretação do art. 359 
do CPC, aplicado subsidiariamente nesta justiça especializada do tra
balho e encontra-se consagrado no Enunciado n° 338 do TST. No 
caso dos autos, as decisões ordinárias não deram notícia da existência 
de requerimento para a intimação judicial do Banco para exibir os 
cartões de ponto. Assim, não se pode inverter a distribuição do ônus 
da prova das horas extras, cabendo, pois, ao autor o ônus de provar o 
fato alegado ensejador das horas extras pleiteadas, nos termos do art. 
818 da CLT c/c art. 333, I, do CPC. Diante do exposto, afastada a 
presunção de veracidade da jornada extraordinária, exclui-se a con
denação ao pagamento das horas extras. 3  - Multa do art. 477 da 
CLT - A revista não se encontra fundamentada à luz do art. 896 da 
CLT. Revista conhecida parcialmente e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RR-589.144/1999.3 - T R T  DA 18* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
FLORÍPEDES FERREIRA DE SOUSA 
DR. ELIAS PESSOA DE LIMA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: Preliminar de nulidade do acórdão regional por ne
gativa de prestação jurisdicional. O julgador não está obrigado a 
refutar todos os argumentos da parte, mormente por ter indicado as 
razões do convencimento acerca do reconhecimento da existência de 
horas extras. Tendo em vista que a decisão regional baseou-se no 
conjunto fático-probatório, fica clara a pretensão do embargante de 
ver reexaminada a prova testemunhal quando da oposição dos em
bargos de declaração, o que é inviável naquela fase processual. Ilesos, 
pois, estão os arts. 5°, incisos XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX , da 
Constituição Federal, 131 do CPC; e 832 da CLT. HORAS E X 
TRAS. ONUS DA PROVA. VALORA ÇÃO DA PROVA. Violação 
de dispositivos legal e divergência jurisprudencial não demonstradas. 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-590.011/1999.3 - T R T  DA 7* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

; MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN

TUNES MARQUES
: FRANCISCO FEITOSA CHAVES E OU

TROS
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista, in
vertendo o ônus da sucumbência quanto ás custas.
EMENTA: ADIANTAMENTO DO DÉCIM O T ER C E IR O  SA
LÁRIO. CONVERSÃO DA MOEDA. Conquanto o adiantamento 
de décimo terceiro salário tenha sido efetuado na vigência das Leis 
n°s 4.090/62 e 4.749/64, caracterizando-se como ato jurídico perfeito 
e acabado, a dedução da antecipação da parcela realizou-se na vi
gência da Medida Provisória n° 434/94, posteriormente convertida na 
Lei n° 8.880/94, que instituiu a URV como um indexador temporário 
do qual se valeu o Governo Federal para proceder à implantação de 
um novo padrão monetário - de cruzeiro para real -, ficando regulada, 
assim, a conversão dos adiantamentos para fins de acerto final do 
pagamento. Dessa forma, se o empregador paga ao obreiro ante
cipadamente a metade do salário entre os meses de fevereiro e no
vembro de cada ano, deve ao mesmo empregado apenas a outra 
metade, cujo pagamento tem de ser efetuado com base na conversão 
da moeda na data do efetivo pagamento, levando em consideração os 
valores em números de URVs, e não o valor convertido. Recurso de 
revista conhecido e provido.
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V er.

PROCESSO

RELATOR
•RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-590.123/1999.0 - T R T  DA 20a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: PAULO BARROS DA SILVA 
: DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 

ARAGÃO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. Não houve supressão 
de instância, porquanto o Regional, ao acolher a preliminar de le
gitimidade passiva da Petrobrás S/A e manter na condenação as horas 
extraordinárias, pautou-se no conjunto fático dos autos, tomando im
pertinente o retorno do processo à primeira instância para nova apre
ciação. PETRO M ISA. SUCESSÃO. Petrobrás. LEGITIM IDADE. 
Devido à decisão tomada em assembléia, a Petrobrás é a real su
cessora da Pctromisa, considerando que recebeu todos os bens móveis 
e imóveis da extinta Petromisa. Intervalo intrajornada - ônus da 
prova. Na hipótese, não houve violação literal do disposto nos artigos 
298 e 818 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-590.124/1999.4 - T R T  DA 1" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: PAULO MÁRCIO JARDIM DEC AT 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

DECISÃO: Unanimemeníe. conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para deferir ao autor o pagamento de diferenças salariais 
decorrentes do reconhecimento de seu direito à complementação de 
aposentadoria integrai, observando a média trienal, o piso e o teto
limite previstos na Circular Funci n° 398/61.
EMENTA: BANCO DO BRA SIL. COMPLEMENTAÇÃO DOS 
PROVENTOS DE APOSENTADORIA. CIRCULAR FUNCI N° 
398/61 - INTEGRALIDADE. PISO , MÉDIA TRIENAL E  TETO. 
Inexiste, na Circular FUNCI n° 398/61, a exigência expressa de que, 
para a complementação de aposentadoria, o empregado tenha de pres
tar trinta anos de serviços ao Banco. A adoção da proporcionalidade 
só foi consagrada expressamente na Circular FUNCI n" 436/63. Re
curso conhecido e provido para deferir ao autor o pagamento de 
diferenças salariais decorrentes do reconhecimento de seu direito à 
complemenlaçâo de aposentadoria integral, observando a média trie
nal, o piso e o teto-limite previstos na Circular Funci n° 398/61.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

: RR-590.443/1999.6 - TRT DA T  R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN

TUNES MARQUES
: MARIA NEOMÉSIA RIBEIRO COELHO 

E OUTROS
: DRA. BEATRIZ RÉGO XAVIER

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista por violação de dis
positivo legal e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de fls. 61/65, que julgara improcedente a reclamação tra
balhista.
EMENTA: ADIANTAMENTO DO DÉCIM O TER C EIRO  SA
LÁRIO. CONVERSÃO DA MOEDA. Conquanto o adiantamento 
de décimo terceiro salário tenha sido efetuado na vigência das Leis 
n°s 4.090/62 e 4.749/64, caracterizando-se como ato jurídico perfeito 
e acabado, a dedução da antecipação da parcela realizou-se na vi
gência da Medida Provisória n° 434/94, posteriormente convertida na 
Lei n° 8.880/94, que instituiu a URV como indexador temporário do 
qual se valeu o Governo Federal para proceder à implantação de um 
novo padrão monetário - de cruzeiro para real -, ficando regulada, 
assim, a conversão dos adiantamentos para fins de acerto final do 
pagamento. Dessa forma, se o empregador paga ao obreiro ante
cipadamente a metade do salário entre os meses de fevereiro e no
vembro de cada ano, deve ao mesmo empregado apenas a outra 
metade, cujo pagamento deve ser efetuado com base na conversão da 
moeda na data do efetivo pagamento, levando em consideração os 
valores em números de URVs, e não o valor convertido. Recurso de 
revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-590.458/1999.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: NILTON LUIZ MARQUES TABORDA 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
: GIOMBELLI MÁQUINAS AGRÍCOLAS 

LTDA.
: DR. VALDEMAR BERNARDO JORGE

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a nulidade do acórdão, determinar o 
retomo dos autos ao TRT de origem a fim de que profira novo 
julgamento, emitindo juízo explicito sobre as questões ventiladas nos 
embargos declaratorios, como entender de direito; fica sobrestado o 
julgamento quanto aos demais temas, devendo os autos retomar a este 
Tribunal com ou sem novo recurso.
EMENTA: PRELIM IN A R DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICION AL. A evidência de omissão np acór
dão recorrido, apesar da oposição do remédio processual adequado 
para saná-la, acarreta a nulidade da decisão por negativa de prestação 
jurisdicional. Recurso de Revista provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-590.791/1999.8 - T R T  DA 15“ RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: KHS S.A. - INDÚSTRIA DE MÁQUI

NAS
: DR. GUSTAVO STÜSSI NEVES 
: EUCLÍDES ZONZON 
: DR. NELSON MEYER

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso de revista da
reclamada.
EMENTA: DOENÇA PROFISSION AL. ESTABILIDADE. NOR
MA COLETIVA. VIGÊNCIA. A revista, quanto ao tema em re
ferência, esbarra nos óbices dos Enunciados n°s 337 e 297/TST. Não 
conheço.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

RR-591.012/1999.3 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. LEONARDO MIRANDA SANTA
NA
OSMAIR POUSA TREVIZANI 
DR. RUBENS SIQUEIRA DUARTE

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a nulidade do acórdão, determinar o 
retomo dos autos ao TRT de origem a fim de que profira novo 
julgamento, emitindo juízo explícito sobre as questões ventiladas nos 
embargos declaratórios, como entender de direito; fica sobrestado o 
julgamento quanto aos demais temas, devendo os autos retomar a este 
Tribunal com ou sem novo recurso.
EMENTA: EXECUÇÃO. PRELIM IN AR DE NULIDADE POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISD ICIO N A L. OFENSA AO 
ARTIGO 93, IX , DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL CONFIGU
RADA. A evidência de omissão no acórdão recorrido, apesar da 
oposição do remédio processual adequado para saná-la. acarreta a 
nulidade da decisão por negativa de prestação jurisdicional. Recurso 
de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

: RR-591.715/1999.2 - T R T  DA 12“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: SCHEILA FANTINI

ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGE-
RING

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - CON TRI
BU IÇÕ ES PREVIDENCIÁRIAS E FISCA IS - MOMENTO DOS 
DESCONTOS. A discussão sobre a época própria para a realização 
dos descontos fiscais e previdenciários (se a incidência deve recair 
sobre o rendimento do crédito acumulado ou mês a mês) tem natureza 
infraconstitucional, implicando, assim, a violação indireta ou reflexa 
do artigo 5°, inciso II, da Constituição Federal, não dando margem ao 
conhecimento do recurso de revista na fase de execução, diante do 
disposto no artigo 896, § 2°, da CLT e no Enunciado n° 266 do TST, 
que exigem violação direta e literal de norma da Constituição Federal. 
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

RR-608.815/1999.5 - T R T  DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES 
VIRGÍNIA MARIA LIUZZ1 GOMES 
DR. AVELINO GOMES FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. 
MUNICÍPIO DE MANAUS - LEI MUNICIPAL N” 1.871/86. Na
presente hipótese, o artigo 114 da Constituição Federal não foi vio
lado porque, nos autos, não ficou provado nem o preenchimento dos 
requisitos caracterizadores do regime especial previstos na Lei Mu
nicipal n° 1.871/86 nem a condição estatutária da autora, configu
rando-se a existência de verdadeiro pacto laboral, nos moldes do 
artigo 3° da CLT. Dessa forma, independente de o empregador ser 
ente público ou privado, a Justiça do Trabalho é  competente para 
julgar o feito, decorrendo essa competência da própria existência de 
relação empregatícia nos moldes celetistas. CONTRATO DE TRA 
BALHO. ENTE PÚBLICO . NULIDADE. Os arestos transcritos 
não obedeceram aos ditames previstos no art. 896, alínea a , da CLT, 
visto que são provenientes de Turmas deste Tribunal. Recurso de 
revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-611.158/1999.9 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

; MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMÉRCIO DE FRUTAS FERNANDES 

LTDA
: DR. ALICIO MALAVAZI 
; LUIZ CARLOS CORRÊA 
; DR. SÉRGIO CARLOS MARINHO DAS 

CHAGAS
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: DESERÇÃO. Incorre em deserção o recurso que deixa 
de recolher o depósito recursal dentro dos parâmetros legalmente 
previstos. Revista não conhecida.

PRO CESSO  :  RR-622.043/2000.1 - T R T  DA 9* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
ELIZABETH ZIBETTI NEVES 
DR. EDUARDO FERNANDO PINTO 
MARCOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PRELIM IN AR DE ILEG ITIM ID A D E PASSIVA ad  
causam . COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não há
violação do artigo 3° do CPC, porquanto as instâncias ordinárias 
foram categóricas ao afirmar que as diferenças de complementação de 
aposentadoria são decorrentes da relação de emprego. Incidência do 
Enunciado n° 126 do TST. HORAS EXTRA S. FOLHAS INDI
VIDUAIS DE PRESENÇA (FIPS). Se a prova dos autos demons
trou que a real jornada de trabalho da reclamante não foi anotada nos 
registros, não pode o julgador ater-se exclusivamente a essas folhas 
de presença apenas porque a norma coletiva assegura validade ao tipo 
de FIPs adotado. Constatada a fraude no caso concreto, a real jornada 
prevalece sobre o tipo convencionalmente estabelecido. DEVOLU
ÇÃO DOS DESCONTOS - CASSI E  PRF.VI. A jurisprudência 
desta corte, firmada no Enunciado n° 342/TST, é de que os descontos 
efetuados a título de previdência privada são lícitos, desde que sejam 
autorizados pelo empregado. Recurso de revista não conhecido.

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-629.097/2000.3 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO BEMGE S.A.
: DRA. FRANCINE FAGUNDES VELOSO 

DIAS
: W ESLEY FERREIRA SOUZA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema da correção monetária e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que a aludida correção seja aplicada tão
somente a partir do sexto dia útil do mês subsequente ao da prestação 
de serviço.
EMENTA: HORAS EXTRA S - CARGO DE CONFIANÇA - G E
REN TE - O recurso de revista não preenche os requisitos de ad
missibilidade estabelecidos nas alíneas a e c  do art. 896 consolidado, 
encontrando, ainda, óbice intransponível nos Enunciados n°s 296 e 
297 desta corte. Recurso de revista não conhecido. CORREÇÃO 
MONETÁRIA - Nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 124 da 
SDI, a correção monetária relativa aos salários não pagos na época 
própria somente é devida a partir do sexto dia útil do mês sub
sequente ao da prestação de serviços. Recurso conhecido e pro
vido.

PRO CESSO  : RR-629.512/2000.6 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LUIZ CARLOS APOLINÁRIO 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da revista por estar de
serta.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - VALOR - INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N" 3/93 E PRECEDEN TE N° 139 DA SDI. A parte 
recorrente está obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em 
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção, e, 
atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para 
qualquer recurso (Instrução Normativa n° 3/93, item II, alínea ”b", e 
Precedente n° 139 da SDI). Revista não conhecida.

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-635.615/2000.4 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA QUÍ

MICA GIRARDI LTDA.
: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: JOSÉ FERREIRA DA SILVA (ESPÓLIO 

DE)
: DR. LUIS PAIVA MARQUES

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao 
tema "inaplicabilidade do art. 467 da CLT em relação à massa falida”, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento da penalidade prevista no art. 467 
da CLT.
EMENTA: MASSA FALIDA. PENALIDADE PO R ATRASO NO 
PAGAMENTO DAS PARCELAS INCONTROVERSAS. ART. 
467 DA CLT. Incabível a aplicação da penalidade prevista no art. 467 
da CLT à massa falida, pois, nos termos do art. 23 do Decreto-Lei n° 
7.661/45 (Lei de Falências), está legalmente impedida de efetuar 
qualquer pagamento fora do juízo falimentar, porque não tem dis
ponibilidade de bens e recursos para atender aos créditos, ainda que 
de natureza trabalhista. Recurso de revista parcialmente conhecido e 
provido.
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Acórdãos

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

AIRR-432.734/1998.5 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DR. EDUARDO MARCELO DE LIMA 
SALES
MAGNO ARNALDO BASÍLIO DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento porque 
não preenchidos os requisitos do art. 896 da CLT a viabilizar o 
processamento do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADORA

AIRR-440.160/1998.6 - T R T  DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD
DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA

AGRAVADO(S) FRANCILENE DE ALMEIDA FERNAN
DES

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento. -
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido, porquanto o Agra
vante não conseguiu demonstrar o desacerto do Despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-443.209/1998.6 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DRA. ANDRÉA METNE ARNAUT 
LÚCIA NAZARÉ DOS SANTOS 
DRA. LAIDE RIBEIRO ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil e 
do artigo 897-A da CLT, acrescido pela Lei n° 9.957/2000. Embargos 
declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ED-AIRR-453.331/1998.3 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
EDGAR MONTEIRO E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos De
claratórios, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Juiz-Re
lator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem se embar
gos declaratórios, parcialmente, quando constatada omissão, mas 
mantida na íntegra a decisão embargada. Aplicação do art. 535 do 
Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-467.755/1998.1 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 467756/1998.5
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ 
NIOR
NILTON RODRIGUES PEREIRA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos da 
decisão agravada.
Agravo desproyido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-469.287/1998.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO .
: JAIME TRAMONTINA 
: DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 
EXAM E DO M ÉRITO  DECO RREN TE DE DECISÃO DA C. 
SDI. Examina-se o mérito do agravo de instrumento, se decisão da C. 
SDI entendeu pela regularidade do traslado da certidão de intimação 
do r. despacho agravado, acolhendo embargos da parte contra decisão 
que não conhecera do agravo de instrumento. Exame que deriva no 
desprovimento do agravo de instrumento, por se tratar de matéria de 
interpretação razoável, a teor do Enunciado 221/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-471.386/1998.6 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: GELSON LUIZ BARRETO E OUTROS 
: DRA. CARMEN MARTIN LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 
EXAM E DO M ÉRITO  DECORRENTE DE DECISÃO DA C. 
SDI. Examina-se o mérito do agravo de instrumento, se decisão da C. 
SDI entendeu pela regularidade do traslado da certidão de intimação 
do r. despacho agravado, acolhendo embargos da parte contra decisão 
que não conhecera do agravo de instrumento. Exame que deriva no 
desprovimento do agravo de instrumento, por se tratar de matéria cujo 
entendimento já  está superado por manifestação reiterada da SDI do 
C. TST. Aplicação do Enunciado n° 333 do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: AIRR-486.532/1998.9 - TRT DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ESTADO DO MARANHÃO 
: DR. LUIZ CARLOS VERAS 
: FIRMINO LAUNÉ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Interpretação de legislação estadual, cujo âmbito de inci
dência não excede a jurisdição de mais de um Tribunal Regional de 
Trabalho. Inadmissibilidade do recurso de revista, com fundamento 
nas alíneas "a” ou "c", do art. 896 da CLT. Inteligência da letra ”b" do 
mesmo dispositivo consolidado. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-486.562/1998.2 - TRT DA T  R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MUNICÍPIO DO CRATO 
: DRA. RUTH LEITE VIEIRA 
: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES 

DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para que seja processado o recurso de revista, para melhor 
exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Em face da 
possibilidade de lesão ao art. 37, II, e § 2° da Constituição Federal, 
cabe o processamento do recurso de revista para melhor exame. Tema 
85/SDI. Deferimento de verbas de natureza indenizatória. Agravo 
provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-489.549/1998.8 - TRT DA 
19a REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB 
GE
DR. MARCELO MARINHO B. MEN
DES
JOSÉ ERALDO DOS SANTOS JUNIOR 
DR. GASTÃO FLORENCIO MIRANDA

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-492.795/1998.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
USP

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARCOS JOSÉ SANTOS DE MORAES 
: DRA. RITA DE CÁSSIA CARVALHO 

PIMENTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 
EXAM E DO M ÉRITO  DECORRENTE DA DECISÃO DA SDI.
Examina-se o mérito do agravo de instrumento, se decisão da C. SDI 
entendeu pela regularidade do traslado da certidão de intimação do r. 
despacho agravado, acolhendo embargos da parte contra decisão que 
não conhecera do agravo de instrumento. Agravo a que se nega 
provimento, visto que para se admitir recurso de revista fulcrado em 
dissenso jurisprudencial é preciso que o conflito pretoriano de teses 
na interpretação da lei sobre fato idêntico seja específico, sob pena de 
ser trancado o recurso, à luz do Enunciado 296 e 23 do C. TST.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-496.910/1998.1 - TRT DA 
20a REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO
EDIVALDO VALE DE JESUS
DR. NILTON CORREIA E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO Os embargos de 
declaração não são meio hábil para que a parte inconformada com 
determinado aspecto da decisão embargada possa reacender esse seu 
inconformismo. Não há, portanto, o que se acrescer à decisão que 
cumpridamente decidiu a lide em toda a sua extensão. Embargos de 
Declaração aos quais se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-502.899/1998.2 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 502900/1998.4 

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
: DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO 
: NATALINA APARECIDA ORTIZ PRE

ZOTTO E OUTRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. Para o conhecimento do recurso de re
vista é requisito imprescindível que a matéria debatida tenha sido 
abordada pelo v. acórdão atacado. Incidência do Enunciado n° 
297/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ADVOGADA

ED -A IRR-503.168/1998.3 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
WATSON AGUIAR
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E
OUTROS
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
DRA. LÚCIA CÁSSIA DE CARVALHO 
MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os Declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos, nos termos do Voto do Exmo. 
Ministro Relator.
EMENTA: Pedido declaratorio que se acolhe parcialmente, apenas 
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-504.536/1998.0 - T R T  DA 
10a REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ANTÔNIO ALVES DE SOUSA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios 
e, no mérito, dar-lhes provimento para, sanando omissão, analisar as 
violações de dispositivos ordinários e constitucionais alegadas, na 
forma dos esclarecimentos constantes dos fundamentos do voto do 
Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OM ISSÃO. O
acórdão que não aprecia questões postas no Recurso, sobre as quais 
cabia ao Juízo manifestar-se, mostra-se omisso. Num ta) caso, me
recem provimento os Embargos de Declaração aviados com o fito de 
ver sanadas as referidas omissões, apreciando-se, consequentemente, 
na decisão declaratória, as questões cujo exame fora omitido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-507.592/1998.2 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A.
: DR. VERA LÚCIA NONATO 
: CECÍLIA MARIA DA SILVA 
: DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL

MEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados, pois não configuradas 
as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-A1R R-S08.831/1998.4 - T R T  DA 
10" REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
TÂNIA MARIA SARMENTO SANTOS 
E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios 
e, no mérito, dar-lhes provimento para, sanando omissão, analisar as 
violações de dispositivos ordinários e constitucionais alegadas, na 
forma dos esclarecimentos constantes dos fundamentos do voto do 
Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OM ISSÃO. O
acórdão que não aprecia questões postas no Recurso, sobre as quais 
cabia ao Juízo manifestar-se, mostra-se omisso. Num tal caso, me
recem provimento os Embargos de Declaração aviados com o fito de 
ver sanadas as referidas omissões, apreciando-se, consequentemente, 
na decisão declaratoria, as questões cujo exame fora omitido.

PROCESSO

RELATOR

ED-AI RR-508.835/1998.9 - T R T  DA 
10" REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

MARIA IRANI PEREIRA RIBEIRO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar parcial provimento aos 
presentes Declaratórios, tão-somente para prestar os esclarecimentos 
devidos, na forma da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. PROVIM ENTO 
PARCIAL. Embargos Declaratórios providos parcialmente para pres
tar os esclarecimentos devidos, na forma da fundamentação, sem 
qualquer alteração no dispositivo do acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-508.836/1998.2 - TRT DA 
10" REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MARIA DA CONCEIÇÃO EVANGE

LISTA SILVA E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os Embargos de Declaração são instrumento processual de ca
bimento restrito às hipóteses capituladas no art. 535 do CPC, a saber, 
contradição, obscuridade e omissão. O Embargante limitou-se a, con
fusamente, invocar necessidade de prequestionamento em vista de 
violações ordinárias e constitucionais, não havendo como prover os 
presentes Embargos Declaratórios, todavia, eis que não presentes as 
hipóteses do art. 535 do CPC mencionado. Embargos de Declaração 
desprovidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-509.494/1998.7 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 509495/1998.0 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: MARCOS JOSÉ DA SILVA BARROSO 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDATO TÁ CI
TO. P ara que se configure mandato tácito é necessário que o ad
vogado tenha participado de pelo menos um ato de audiência, 
a gravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADORA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

; AIRR-508.818/1998.0 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: BANCO CENTRAL DO BRASIL 
: DRA. ELLIS JUSSARA BARBOSA DE 

SOUZA
: ABIATAR LOPES RUBIM E OUTROS 
: DR. NAPOLEÃO TOMÉ DE CARVA

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Violação de dispo
sitivo legal e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-513.826/1998.3 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
EMTEL RECURSOS HUMANOS E 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 
DRA. LÍDIA GIL DA FONSECA 
MARIA CECÍLIA ARAÚJO FIGUEIRA 
RODRIGUES
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento aos Em
bargos de Declaração para tão-somente prestar os esclarecimentos 
lançado* no voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. O
acórdão que não aprecia determinada questão posta no recurso de 
revista aviado pela parte mostra-se omisso. Num tal caso, merecem 
provimento os embargos de declaração empregados com o fito de ver 
sanada a referida omissão, apreciando-se, cohseqüentemente, na de
cisão declara- tória, a questão cujo exame fora omitido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-5J6.731/1998.3 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUI
SA DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO - FAPERJ

: DR. LEONOR NUNES DE PAIVA 
: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
: DR. HERALDO MOTTA PACCA 
: MARLENE ROSA FERREIRA 
: DR. FRANCISCO GALDINO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame da 
matéria.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E 
VISTA. Princípio da fundamentação. Art. 93, IX , CF. Art. 832/CLT. 
A falta de pronunciamento sobre matéria essencial à solução da con
trovérsia, como ocorre no caso, demonstra a possibilidade da alegada 
violação de preceitos. Agravo provido.

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para, sanando a omissão apontada, emprestar-lhes o efeito modi
ficativo previsto no Enunciado 278/TST para não conhecer do Agravo 
de Instrumento, diante da ausência de peça essencial à sua formação, 
nos termos do Enunciado 272/TST.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. E FEITO  MODI
FICATIVO. ENUNCIADO 278/TST. Cabível a concessão do efeito 
modificativo previsto no Enunciado 278 desta Corte quando demons
trada a inexistência de peças essenciais à formação o agravo de 
instrumento, no caso o traslado do Recurso de Revista, que impede 
seja conhecido o referido agravo. Embargos acolhidos para, dando
lhes efeito modificativo, não conhecer do Agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-536.282/1999.4 - T R T  DA 3" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 536283/1999.8 
MIN. VANTUIL ABDALA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS C. COUTO 
JOSÉ CLÁUDIO CORRÊA DOS SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
Estando a decisão recorrida em conformidade com enunciado, ou 
iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, não prospera o agra-
vo.
Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-540.041/1999.0 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. ANDRÉA LUZ KAZMIERCZAK 
: LÚCIA OLÍVIO
: DR. ANTÔNIO CARLOS SALGADO 

NUNEZ

PRO C ESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IR R-521.907/1998.8 - T R T  DA 7* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DO CRATO 
: DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE 
: FRANCISCA MARIA FLÔR DO NAS

CIMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA
Em se tratando de matéria de cunho fático-probatório, incide o Enun
ciado 126 desta Corte.
Agravo a que se nega provimento.

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento para determinar o processamento do recurso de revista, no 
efeito meramente devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDEN CIAL ENSEJADORA DO PROCESSAMENTO 
DO RECU RSO  DE REVISTA
Apresentando o apelo arestos que sugerem divergência jurispruden
cial com a decisão recorrida, merece provimento o recurso, para 
determinar o processamento da revista.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO) A)

ADVOGADO

: ED -A IRR-525.031/1999J - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: M A X LEFTEL 
: DR. MAX LEFTEL 
: GERALDO DE JESUS RODRIGUES 

(ESPÓLIO DE)
: DR. ESBER CHADDAD

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-529.640/1999.2 - TRT DA 
17" REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA
AMPHILOPHIO DE OLIVEIRA JÚ 
NIOR
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de de
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-533.943/1999.9 - TRT DA 9" 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MARIA RECHENCHOSKY 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-546.592/1999.2 - T R T  DA 3“ 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: EWANDRO BUENO FONTE BOA 
: DR. CÍCERO DRUMOND

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratorios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro
Relator.
EMENTA: Embargos declaratorios acolhidos apenas para prestar es
clarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IR R -560.295/I999J - TRT DA 4" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM 
DR. YASSODARA CAMOZZATO 
IRAJA MANDAGARAN DOS SANTOS 
E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA
Possuindo o recurso de revista natureza extraordinária, sua admis
sibilidade se condiciona ao preenchimento dos requisitos do art. 896 
da CLT, o que não se verificou, in casu.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-570.050/1999 3  - T R T  DA 3" 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

': MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: DR. NILTON CORREIA 
: STANISLAU SENIUK JÚNIOR 
: DR. CÉLIO FERREIRA ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embargos de 
declaração não são meio hábil para que a parte inconformada com 
determinado aspecto da decisão embargada possa reacender esse seu 
inconformismo. Não há, portanto, o que se acrescer à decisão que 
cumpridamente decidiu a lide em toda a sua extensão. Embargos de 
declaração a que se nega provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-571.753/1999.9 - T R T  DA 1” 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: UNIÃO FÉDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: HELAINE DOS SANTOS LIMA 
: DRA. DANIELA VALLE DA ROCHA 

MÜLLER
DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-577538/1999.S - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 577539/1999.9
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO VASCOCEL
LOS DE COSTA COUTO 
JO SÉ PAULO DE BRITO 
DR. RONALDO SANTOS 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. L E I N° 9.756/98 E  instrução normativa n° 
16/99 - Agravo não conhecido, tendo em vista não constar dos autos 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão regional, peça essencial, 
em face da nova redação do art. 897, § 5”, consolidado e da Instrução 
Normativa n° 16/99.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-582.370/1999.9 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE
: DR. JONAS DE OLIVEIRA LIMA FI

LHO
: AYRTON FRANZONI 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. NÃO-CONHECIMENTO
Os documentos constantes do verso e do anverso de uma folha, 
quando autônomos, devem conter autenticação individualizada de am
bas as peças, ou então, que o carimbo aposto em um dos documentos 
faça expressa menção ao outro, sob pena de não-conhecimento do 
agravo dc instrumento, nos moldes do art. 830 da CLT c da Instrução 
Normativa 16/96 do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-586.811/1999.8 - T R T  DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
ADENILSON MIRANDA NEVES 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos dc declaração. E 
considerando-os meramente proíelatórios, aplicar à embargante a mul
ta dc 1% sobre o valor da causa, de que trata o art. 538 do CPC. 
EMENTA: Embargos declaratorios rejeitados, pois não configuradas 
as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-591.269/1999.2 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CAFÉ E CONFEITARIA SUPERBAR 

LTDA.
: DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA 
: MANOEL NORBERTO DE SOUSA 
: DR. JOSÉ EDMAR DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: Agravo de instrumento que não se conhece, por de
ficiência de traslado, vez que interposto sob a égide da nova redação 
do art. 897 da CLT, que em seu § 5°, I, estabelece a obrigatoriedade 
do traslado das peças que menciona.

EMENTA: RECU RSO  APÓCRIFO. A assinatura é indispensável 
em qualquer ato processual de natureza escrita, inclusive nos agravos 
instrumentais. A apocrifia toma inexistente o ato, tal como ocorre 
quando o advogado não se encontra devidamente habilitado por pro
curação. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADA 

EMBARGA DO( A) 

ADVOGADA

ED-AIRR-594.952/1999.0 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINASGÁS S.A. DISTRIBUIDORA DE 
GÁS COMBUSTÍVEL 
DRA. MARIA CRISTINA DA CÓSTA 
FONSECA
DOMINGOS AUGUSTO MALHANO 
DAÍBES
DRA. GUARACI F. GONÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Rejeitam-se os 
embargos declaratórios que não se enquadram nas hipóteses do art. 
535 do CPC.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-594.966/1999.9 - TRT DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOSÉ RICARDO SIQUEIRA 
: DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação do Voto 
do Exmo. Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os Em
bargos apenas para prestar os escla- recimentos solicitados pela Em
bargante.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED -A IRR-597.719/1999.5 - T R T  DA 3‘ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
JOSÉ CHARTONE DE SOUZA FILHO 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Hipótese de não
provimento. Quando inexistentes, no julgado, quaisquer dos vícios 
ensejadores de sua declaração, nega-se provimento aos Embargos 
Declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-597.751/1999.4 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ ADELINO DA SILVA 
: DR. JOSÉ DANIEL ROSA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. E 
considerando-os meramente protelatórios, aplicar à embargante a mul
ta de 1% sobre o valor da causa, de que trata o art. 538 do CPC. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados, pois não configuradas 
as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ED-AIRR-598.948/1999.2 - T R T  DA T  
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
BANCO COMERCIAL BANCESA S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. ROBINSON NEVES FILHO E OU
TROS
CARLOS CÉSAR DE SOUZA VALEN
ÇA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos de Declaração.
EMENTA: Embargos de Declaração. Os embargos de declaração 
não são meio hábil para que a parte inconformada com determinado 
aspecto da decisão embargada possa reacender esse seu inconfor
mismo. Não há, portanto, o que se alterar na decisão que cum
pridamente decidiu a lide em toda a sua extensão. Embargos a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-591-306/I999.0 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: CONDOMÍNIO DAS ACÁCIAS 
: DR. NEUZA MARTINS DA SILVA 
: JOSÉ PEDRO DA SILVA 
: DR. HUGO DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento, por inexistente.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-A IRR-602.054/1999.8 - TRT DA 
17a REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA
GERALDO COELHO DE MELLO 
DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos de Declaração.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Hipótese de não
provimento. Quando inexistentes, no julgado, quaisquer dos vícios 
ensejadores de sua declaração, nega-se provimento aos Embargos 
Declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

: A1RR-602.427/1999.9 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DRA. SELMA FONTES REIS AGUIAR

AGRAVADO(S) : MAURA CRISTINA CESAR DE OLI
VEIRA

ADVOGADO •: DR. CÉSAR ROBERTO VIEIRA GRUS-
MÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo dc Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo impróvido, 
porquanto não há como se conhecer da Revista quando esta encontra 
óbice em Enunciados desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-602.432/1999.3 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA MARIA R C DE ALMEI

DA
: MARCOS ALFANO PEGAS 
: DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos pre
sentes Embargos de Declaração.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Hipótese de não
provimento. Quando inexistentes, no julgado, quaisquer dos vícios 
ensejadores de sua declaração, nega-se provimento aos Embargos 
Declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-602.458/I999.4 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BMG S.A.
: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ROMEU ANTÔNIO DE MEDEIROS 
: DRA. CÉLIA MARIA FERNANDES 

BELMONTE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento, por 
não terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibi
lidade do recurso de revista, tomando-se inviável o seu processa
mento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-604.202/1999.5 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 604203/1999.5 

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO PROGRESSO S. A. (EM LI

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OU
TRA

: DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CAR
VALHO JÚNIOR

: MARCOS VINÍCIUS SOARES NF.IVA 
: DR. CARLOS ALBERTO BOSON SAN

TOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L E I N” 9.756/98. NÃO-CONHECIMENTO
A Lei 9.756/98, publicada em 18.12.98, alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentado-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de revista. 
Na hipótese vertente, a ausência do traslado das cópias das certidões 
de publicação dos acórdãos regionais impossibilita aferição da tem
pestividade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-604.203/1999.5 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 604202/1999.5 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MARCOS VINÍCIUS SOARES NEIVA 
DR. CARLOS ALBERTO BOSON SAN
TOS
BANCO PROGRESSO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 
DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CAR
VALHO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L E I N" 9.756/98. NÃO-CONHECIMENTO



5 3 8 S eçao  1 Diário da Justiça nQ 1 50-E, sexta-feira. 4  de agosto de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

A Lei 9.756/98, publicada em 18.12.98, alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentado-lhe o § 5o, que determina, sob pena de não
conhecimento, a formação do agravo de instmmento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de revista. 
Na hipótese vertente, a ausência do traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional impossibilita aferição da tempesti
vidade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-604.240/1999.2 - TRT DA 
17* REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
MARIA DAJUDA PEREIRA DOS SAN
TOS E OUTROS 
DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação do Voto 
do Exmo. Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os Em
bargos Declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos solici
tados pelo Embargante.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-A IRR-604.242/1999.0 - TRT DA 
17* REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

DR. NAMYR CARLOS DE SOUZA FI
LHO
ANTÔNIO DA LUZ RIBEIRO E OU
TROS
DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-605.715/1999.0 - TRT DA 
15* REGIÃO - (AC. 2A. TURM A)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CARGILL CITRUS LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: JOSÉ JACINTO DA SILVA 
: DR. STEVE DE PAULA E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos De
claralórios, nos termos do voto do Senhor Juiz Convocado Relator. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem-se embar
gos declaratorios, parcialmente, quando constatada omissão, mas 
mantida na íntegra a decisão embargada. Aplicação do art. 535 do 
Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-606.090/1999.7 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: JÚLIO CÉSAR PISTONE 
: DR. IVAN PAIM MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos declaratorios rejeitados por inocorrerem os ví
cios elcncados no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-606.447/1999.1 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SÉRGIO DANZMANN 
DR. NEI BREITMAN

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para, dando-lhes efeito modificativo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para mandar processar a revista para melhor exame, 
rccebendo-a no efeito meramente devolutivo.
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS. Acolhem-se embar
gos declaratorios dc decisão proferida em agravo de instrumento, 
quando constatada omissão, dando-lhes efeito modificativo, para re
conhecer aparentemente demonstrada divergência jurisprudencia!, de
terminando o processamento do recurso de revista. Aplicação do art. 
535 do Código dc Processo Civil e Enunciado 278 do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-606.589/1999.2 - TRT DA 8* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: RAIMUNDO BENEDITO DA CRUZ 
: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.

EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-606.660/1999.6 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CERÂMICA SÃO SEBASTIÃO LTDA.
: DR. MARCONI MACHADO ANDRA

DE
: WELLINGTON MARCIANO SOUSA 
: DR. JOÃO CARLOS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Carta da República não con
figurada. Inatastabilidade do prequestionamento. Art. 896, § 20, parte 
final, CLT. Enunciados 266 e 297. Agravo a que se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-A I RR-606.78S/1999.9 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

CARLOS HENRIQUE CAMBRAIA MO
REIRA
DR. MARCUS VINÍCIUS GAMBOGI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embaídos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil e 
art. 897-A da CLT, acrescido pela Lei n° 9.957/2000.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-607.623/1999.5 - T R T  DA 4“ 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JÚLIO CUSTÓDIO CORSEL E OU
TROS
DR. RANIERI LIMA RESENDE 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. RITA PERONDI

D ECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento aos Embargos De
claratórios, para incluir esclarecimentos, sem efeito modificativo. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos que são acolhidos sem efeito mo
dificativo apenas para incluir escíarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-607.891/1999.0 - TRT DA 6* 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: ELIANE FERNANDES VIEIRA DE 

SOUZA
: DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 

VELLOSO
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. R EEXA M E DO 
JULGADO. IM POSSIBILID A D E. Não há omissão na decisão em
bargada quando o tema proposto foi devidamente apreciado e não se 
constata qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo 
Civil, mas apenas decisão contrária aos interesses do embargante. 
Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-607.998/1999.1 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

E OUTROS
: ROSÂNGELA PEREIRA BARBOSA 
: DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, nc
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. INE
XISTÊN CIA DE VIOLAÇÃO À CARTA MAGNA.
Inexistindo configuração de violação constitucional, nega-se provi
mento a agravo de instrumento que visa destrancar recurso de revista 
em processo de execução.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-609.257/1999.4 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: RUY PEDRO GIRON JÚNIOR 
: DRA. ANGELA MARIA BARANA 

CORDEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO D EFICIEN TE. AUSÊNCIA DE AUTEN
TICAÇÃO DE PEÇAS
Não pode ser conhecido o agravo de instrumento quando as peças 
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópias 
reprográficas, não se encontrarem autenticadas.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-609.909/1999.7 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZ1MAR DE S. AZEREDO 

BASTOS
: ERISTON ELI CORRÊA RAMON 
: DR. LUIZ FERNANDO CASSILHAS 

VOLPE

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇ Ã O . Os
embargos de declaração não se constituem no meio hábil de a parte, 
inconformada com a decisão que lhe foi desfavorável, pretender ver 
reexaminado o recurso interposto. Inexistindo omissão, contradição 
ou obscuridade simplesmente não se pode acolhê-los. •

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-AIRR-609.911/1999.2 - TRT DA 8* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
EUNICE TAVARES DA SILVA E OU
TRO
DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. R EEXA M E DO 
JULGADO. IM POSSIBILIDADE. Não há omissão na decisão em
bargada quando o tema apresentado foi apreciado e não se constata 
qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil, mas 
apenas decisão contrária aos interesses do embargante. Embargos 
declaratórios rejeitados. Aplicação do art. 897-A da CLT e do art. 535 
do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-609.918/1999.8 - TRT DA 8“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
ADELINA OLIVEIRA DIAS
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida.

PROCESSO

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADO 

EMBARGADO( A) 

ADVOGADO

ED-AIRR-609.923/1999.4 - TRT DA 8* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BES
SA
FÁTIMA NAZARÉ ARAÚJO JACOB E 
OUTROS
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

D ECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AI R R -610.088/1999.0 - TRT DA 
15* REGIÃO - (AC. 2A. TURMA) 
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PIRELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
PAULO VANDERLEI ESQUISATO 
DR. EMERSON BRUNELLO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-611.708/1999.9 - T R T  DA 24“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: VALDIR APARECIDO DE MELO 
: DR. MARCUS EVANDRO GIAROLA

EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Divergência jurisprudencial. Transcrição dos fun
damentos dos paradigmas trazidos ao exame que não constam da 
publicação oficial indicada. É imprescindível, pois, a exibição da 
cópia reprográftca dos acórdãos transcritos para confirmar o alegado 
dissenso. Enunciado 337. Em se tratando de Recurso de Revista 
ajuizado anteriormente à vigência da Lei 9.756/98, cabe indicação de 
paradigmas originários do mesmo E. Tribunal Regional. Embargos 
que são acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeito modi
ficativo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-612.939/1999.3 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: NEWTON BARBOSA LEITE 
: DR. NILSON CEREZINI

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-611.710/1999.4 - T R T  DA 24“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
ANA PAULA RIBEIRO PEREIRA DE 
REZENDE
DR. ARTUR GOMES PEREIRA

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-611.721/1999.2 - T R T  DA 23“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: CERVANTES SOARES DE CARVALHO 

COUTO
: DR. CLÓVIS DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não há omissão, 
contradição ou obscuridade na decisão embargada quando o tema 
ventilado foi apreciado e não se constata qualquer das hipóteses do 
art. 535 do Código de Processo Civil, mas apenas decisão contrária 
aos interesses do embargante. Embargos declaratórios rejeitados.

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-611.717/1999.0 - TRT DA 23“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: JOSÉ MARIA BORGES DE AGUIAR

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-611.719/1999.7 - TRT DA 23“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : ISMAEL NOLASCO DE SOUZA 
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOÃO GONÇALVES

DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o em bargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge da decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Apli
cação do art. 897-A da CLT e do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-611.597/1999.5 - T R T  DA 15” 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SUCOCITRICO CUTRALE LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ISALTINA APARECIDA LOPES FOR
TES
DR. CARMEN RITA ALCARAZ ORTA 
DIEGUEZ

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento aos Embargos De
claratórios, para incluir esclarecimentos, sem efeito modificativo. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos que são acolhidos para incluir es
clarecimentos, sem efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-611.605/1999.2 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ADALBERTO PEREIRA DOS SANTOS 
DR. NILZE MARIA PINHEIRO ARA
NHA

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento aos Embargos De
claratórios, para incluir esclarecimentos, sem efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-611.722/1999.6 - TRT DA 23" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

CERVANTES SOARES DE CARVALHO 
COUTO
DR. CLÓVIS DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. REEXA M E DO 
JULGADO. IM PO SSIBILIDADE. Não há omissão na decisão em
bargada quando o tema apresentado foi apreciado e não se constata 
qualquer das hipóteses do art. 535, do Código de Processo Civil, mas 
apenas decisão contrária aos interesses do embargante. Embargos 
declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-611.723/1999.0 - TRT DA 23“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: MANOEL FRANCISCO DE LOUREN

ÇO
: DR. CLÓVIS DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não há omissão, 
contradição ou obscuridade na decisão embargada quando o tema 
ventilado foi apreciado e não se constata qualquer das hipóteses do 
art. 535 do Código de Processo Civil, mas apenas decisão contrária 
aos interesses do embargante. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-611.724/1999.3 - TRT DA 23“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO) A) 

ADVOGADO

MANOEL FRANCISCO DE LOUREN
ÇO
DR. CLÓVIS DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. REEXA M E DO 
JULGADO. IM POSSIBILIDADE. Não há omissão na decisão em
bargada quando o tema apresentado foi apreciado e não se constata 
qualquer das hipóteses do art. 535, do Código de Processo Civil, mas 
apenas decisão contrária aos interesses do embargante. Embargos 
declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-6I1.827/1999.0 - TRT DA 23“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. NILTON CORREIA 
CÉLIA MARIA SOARES ORIONE 
DR. ONÉSIMO NUNES ROCHA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não há omissão, 
contradição ou obscuridade na decisão embargada quando o tema 
ventilado foi apreciado e não se constata qualquer das hipóteses do 
art. 535 do Código de Processo Civil, mas apenas decisão contrária 
aos interesses do embargante. Embargos declaratórios rejeitados.

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para, dando-lhes efeito modificativo, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem-se embar
gos declaratórios de decisão proferida em agravo de instrumento, 
quando constatada omissão na análise dos pressupostos do recurso, 
dando-lhes efeito modificativo, para conhecer do agravo de instru
mento e a ele negar provimento, porque a decisão recorrida não 
atende às exigências do art. 896 da CLT (divergência e violação).

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-612.958/1999.9 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO 
E ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR E 
OUTRO
DRA. ANA MARIA FRANCO SILVEI
RA
JOÃO ALVES DA SILVA FILHO 
DR. CORNÉLIO KUHN

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge da decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Apli
cação do art. 535 do Código de Processo Civil e artigo 897-A da 
CLT, acrescido pela Lei n° 9.957/2000.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED -A IRR-612.959/1999.2 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CARLOS MÁRIO MATTOS KONLECH
NER
DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANTANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. R EJEIÇ Ã O . Os
embargos de declaração não se constituem no meio hábil de a parte, 
inconformada com a decisão que lhe foi desfavorável, pretender ver 
reexaminado o recurso interposto. Inexistindo omissão pretendida, 
não se pode acolhê-los. Aplicação do art. 897-A da CLT e art. 535 do 
CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-613.049/1999.5 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. LUIS HENRIQUE BORGES SAN
TOS
LUIZ JOSÉ THIESEN 
DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA
SIL

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge contra decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Exe
gese do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-613.230/1999.9 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL) E OUTROS 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
ANA PAULA MENDES DE MORAJS 
DR. DANIEL CORRÊA POLAK

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-613.244/1999.8 - T R T  DA 
13* REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL

LETA DE ALMEIDA 
: USINA SANTA RITA S.A.
: JOÃO BATISTA DE MORAIS

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento parcial aos Em
bargos Declaratórios, para prestar esclarecimentos, sem efeito mo
dificativo.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos que são acolhidos parcialmente, para 
prestar esclarecimentos, porem, sem efeito modificativo. Certidão dc 
intimação do r. acórdão regional inexistente.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-613.430/1999.0 - TRT DA 3“ 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA ,

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: GERALDO JO SÉ MACHADO 
: DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-614.268/1999.8 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA 
MAURÍCIO MENDES (ESPÓLIO DE) 
DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE 
OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-614.443/1999.1 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MARIA DAS MERCÊS REIS FERREI
RA
DRA. ISIS M.B.RESENDE 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos De
claratórios, nos termos, do voto do Senhor Juiz Convocado Relator. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem-se embar
gos declaratorios, parcialmente, quando constatada omissão, escla
recendo que o Precedente Individual n° 129 está de acordo com a 
regra do art. 7”, X X IX , da CF/88, mantendo-se, na íntegra, a decisão 
embargada Aplicação do art. 897-A da CLT e art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-614.467/1999.5 - TRT DA 3a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 614428/1999.0 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 

BASTOS
: GERALDO MAGELLA DE BARROS 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
ENUNCIADO 266. Sem a demonstração inequívoca de violação 
direta e literal à Constituição Federal, incabível o destrancamento do 
recurso de revista que se insurge contra execução de sentença. In
teligência do art. 896, § 2°, da CLT, com a nova redação dada pela 
Lei 9.756/98 e consubstanciado no En. 266/TST.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ED-AIRR-614.587/1999.0 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
AUGUSTO CÉSAR DE FARIAS ALVES 
DR. MÁRCIO LOPES CORDERO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-614.604/1999.8 - T R T  DA 
13* REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA - UFPB

: DR. VALTAMAR MENDES DE OLIVEI
RA

: DJACIR PEREIRA DA SILVA 
: DR. JOSEILTON ESTEVÃO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento parcial aos Em
bargos Declaratórios para retificar erro material.
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO - Embargos que são acolhidos para retificar erro 
material.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-615.246/1999.8 - TRT DA 
12a REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
: DRA. ALICEANE SARDA LUIZ 
: CHRISTIAN ALBERT LEMKE E OU

TRO
: DR. MARCELO GARCIA LUFTEGO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS E M  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-615.328/1999.1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
SOCIEDADE ESCOLA COMUNITÁRIA 
DE ARUJÁ
DRA. SOLANGE FERREIRA DE BAR
ROS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não há omissão, 
contradição ou obscuridade na decisão embargada quando o tema 
ventilado foi apreciado e não se constata qualquer das hipóteses do 
art. 535 do Código de Processo Civil, mas apenas decisão contrária 
aos interesses do embargante. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-616.563/1999.9 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
MARIA CÉLIA DE FARIAS 
DR. MAURÍLIO FERNANDES DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-616.564/1999.2 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR 
DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

SILVIA HELENA FILIPINI 
DR. MAURÍLIO FERNANDES DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-A1RR-616.569/1999.0 - TRT DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: HELENA MARIA AUGUSTA GUIMA
RÃES

: DR. JOSE EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO BEMGE S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR

DECISÃO: Por unanimidade, em acolher os Embargos Declaratórios 
para, conferindo-lhe efeito modificativo, conhecer do agravo de ins
trumento e, no mérito, negar provimento ao referido agravo. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - I - A existência da cópia reprográfica da peça 
essencial à compreensão da controvérsia, que anteriormente fora con
siderada ausente do traslado, impõe o acolhimento dos embargos para 
que o agravo de instrumento seja conhecido. Embargos declaratórios 
acolhidos com efeito modificativo. II - Matéria sob exame que foi 
objeto de manifestação de ambas as partes assim inexistência de 
gravame ao adverso. Dispensabilidade de contraminuta aos referidos 
embargos. Princípios da economia e celeridade processuais. III 
Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição de lei 
federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não de
monstradas. Art. 896, "a" e ”c “, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-616.572/1999.0 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. 
FOSFÉRTIL
DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS 
OLÍMPIO COELHO NETO 
DR. MARCELO NAVES BRUNO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO) A)

ADVOGADO

ED-AIRR-616.577/1999.8 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. MARCELO CURY ELIAS E OU
TROS
MANOEL MESSIAS RIBEIRO DOS 
SANTOS
DR. MAURÍCIO ANTÔNIO DE CAS
TRO ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-616.626/1999.7 - TRT DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Cone Junto: 616625/1999.3
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA
FILHO
ROBERTO DE CARVALHO
DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento interposto na vigência da lei n" 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene
gado. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não 
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem 
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras
ladar a cópia da inicial e da contestação.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-616.694/1999.1 - TRT DA 
12a REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. RAFAEL SELAU CARMONA 
MARISE LUZIA FONSECA KOCH 
DR. LUIZ EUGÊNIO DA VEIGA CAS
CAES

DECISÃO: Por unanimidade, em acolher os Embargos Declaratórios 
para, conferindo-lhe efeito modificativo, conhecer do agravo de ins
trumento e, no mérito, negar provimento ao referido agravo.
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EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - 1 - As cópias reprográficas da petição inicial e da 
contestação não se fazem necessárias na hipótese por se tratar de 
processo de execução e de a matéria em debate estar esclarecida. 
Embargos declaratórios acolhidos com efeito modificativo. II - Toda 
a questão foi objeto de manifestação de ambas as partes, pelo que é 
dispensável contraminuta àos embargos. Princípios da economia e 
celeridade processuais. III - Execução. Ofensa direta e literal de 
norma da Constituição Federal não caracterizada. Art. 896, § 2°, parte 
final, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-617.518/I999.0 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FININVEST S.A. - ADMINISTRADO
RA DE CARTÕES DE CRÉDITO 
DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO 
NETO
MÁRCIA ALEXANDRA SCHINIER 
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN TERPOSIÇÃO 
NA VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98
A Lei n° 9.756/98, ao alterar a redação do art. 897 da CLT, acrcs
centou-lhe o parágrafo 5o, que determina, sob pena de não-conhe
cimento, a formação do agravo de instrumento, de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
Na presente hipótese, a ausência do traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional impossibilita a aferição da tempes
tividade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-619.064/1999.4 - T R T  DA 1* 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ROBERTO MAGALHÃES DINIZ 
: DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN

DES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI

DA

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-619.373/1999.1 - T R T  DA 6a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: SEVERINA RAMOS DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

ED -A IRR-618.632/1999.0 - TRT DA 
17" REGIÃO - (AC. 2A. TURMA) 
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS DA GRANDE VITÓRIA - CE
TURB-GV
DRA. CRISTIANE MENDONÇA 
RENZO VELLENICH E OUTRO 
DR. AUGUSTO DA COSTA OLIVEIRA 
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos

EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ED-AIRR-618.644/1999.1 - T R T  DA 
10" REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ROBERTO DOS SANTOS VASCONCE
LOS
DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADO DR. PEDRO LOPES RAMOS
DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-618.836/1999.5 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
JOSÉ VANILDO BRANDÃO DE AQUI
NO E OUTROS
DRA. MARIÂNGELA RIBEIRO DE 
AQUINO
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI
SA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
DR. RICARDO CARVALHO DOS SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando a v. decisão 
regional está em consonância com iterativa, notória c atual juris
prudência desta Coi. Corte, a respeito da extinção do contrato de 
trabalho por aposentadoria e nova contratação de servidor, sem con
curso público. Aplicação do § 4°, do art. 896, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-619.046/1999.2 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: MIGUEL GABRIEL 
: DR. JOSÉ BRUN JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos

EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.146/2000.5 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ADALFREDO AROUCA 
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. DESPROVIMENTO. Não de
monstrada ofensa a dispositivo de Lei Federal ou da Constitucional 
Federal, nem havendo divergência jurisprudencial específica a pos
sibilitar conflito de teses na interpretação de um mesmo dispositivo 
legal, não há como se admitir o recurso de revista interposto.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO/ A) 
EMBARGADO(A)

: ED -A IRR-620J28/2000.4 - T R T  DA 
18“ REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI

DA
: ARNALDO GOMES DA SILVA 
: AFONSO PIVA (ESPÓLIO DE)

DECISÃO: Por unanimidade, em acolher os Embargos Declaratórios 
para, conferindo-lhe efeito modificativo, conhecer do agravo de ins
trumento e, no mérito, negar provimento ao referido agravo. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - I - Cabe o conhecimento do agravo de ins
trumento apresentado em face de não existir, no processo principal, 
procuração outorgada pelo agravado. Embargos declaratórios aco
lhidos com efeito modificativo. II - Em face do efeito modificativo 
imprimido aos embargos declaratórios mas considerando que toda a 
matéria foi objeto de manifestação de ambas as partes assim como 
inexistência de gravame ao adverso é dispensável a contraminuta aos 
referidos embargos. Princípios da economia e celeridade processuais. 
III - Execução. Ofensa direta e literal de norma da Constituição 
Federal não caracterizada. Art. 896, § 2°, parte final, da CLT. Ine
xistência de ofensa à coisa julgada. Art. 5°, XXXV e XXXVI/CF. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-621.308/2000.1 - T R T  DA 22“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. 

AGESPISA
: DR. DÉBORA MARIA SOARES DO 

VALE MENDES
: GERARDO PIRES DE SOUSA 
: DR. ALAN ROBERTO GOMES DE 

SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS De
acordo com a Instrução Normativa n° 06/96 do TST, não pode ser 
conhecido o agravo de instrumento quando as peças apresentadas para 
a formação do instrumento, oferecidas em cópia reprográfica, não se 
encontrarem autenticadas. Pertinência do art. 830 da CLT e do item X 
da Instrução Normativa referida.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE/S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.318/2000.6 - T R T  DA 5“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: OXIGÊNIO DO NORDESTE LTDA.
: DR. MANOEL MACHADO BATISTA 
: SEBASTIÃO BARBOSA DA SILVA 
: DR. RENATO CIRNE R. DE MIRANDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Ins
Irumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA IN TEM PESTIVO. E MBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO 
CONHECIDOS NÃO SUSPENDEM O PRAZO DO RECURSO 
PRINCIPAL.
A GRAVO DESPROVIDO.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.323/2000.9 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ANTÔNIO SATIS CERQUEIRA SAN

TOS
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI

RO
: MUNICÍPIO DE DIAS D’AVILA 
: DR. MARIVALDO UBALDO DE AL

MEIDA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA
Possuindo o recurso de revista natureza extraordinária, sua admis
sibilidade se condiciona ao preenchimento dos requisitos do art. 896 
da CLT, o que não se verificou, in casu.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE/S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.412/2000.0 - T R T  DA 6“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FABIANO RICARDO ALVES GARNI
CA

: DR. FABIANO GOMES BARBOSA 
: BANCO DIBENS S.A.
: DR. FÁBIO HENRIQUE CAETANO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório. Agravo despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

: ED-AIRR-621.791/2000.9 - TRT DA 6“ 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. DENISE GOMES DE SANTANA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

GERALDO VIEIRA PERETTI
DR. EDUARDO JORGE DE MORAES
GUERRA

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos

EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-622.404/2000.9 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS 

LTDA.
: DR. SÍLVIO RENATO CAETANO 
: JOSÉ LEONARDO PONOMARENKO 
: DR. ARMINIO JOÃO VON HOHEN

DORFF
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru 
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN TERPOSIÇÃO 
NA VIGÊNCIA DA L E I N” 9.756/98
A Lei n° 9.756/98, ao alterar a redação do art. 897 da CLT, acres
centou-lhe o parágrafo 5°, que determina, sob pena de não-conhe
cimento, a formação do agravo de instrumento, de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
Na presente hipótese, a ausência do traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional impossibilita a aferição da tempes
tividade do recursp de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.483/2000.8 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO CENTRAL DO BRASIL 
: DR. LUIZ ARMANDO DE LIMA RO

DRIGUES
: JOSÉ ALCIMAR ROCHA E OUTROS 
; DR. MÁRIO ALBERTO BRANDÃO
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de ínstru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98. NÃO-CONHECIMENTO
A Lei n° 9.756/98, publicada em 18.12.98, alterou a redação do art. 
897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5o, que determina, sob pena de 
não-conhecimento, a formação do agravo de instrumento, de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de re
vista. Na hipótese vertente, a ausência do traslado da cópia da cer
tidão de publicação do acórdão declaratório regional impossibilita 
aferição da tempestividade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AIRR-623.507/2000.1 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE SOU
ZA E OUTROS
DR. MILDRED LIMA PITMAN 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
DR. TEREZINHA DE JESU S VIEIRA 
DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO
CESSUAL E DEFICIÊNCIA D E TRASLADO. Não prospera o 
agravo de instrumento, nos termos do art. 37 do CPC e do Enunciado 
164/TST, porque a subscritora deste apelo não possui procuração 
outorgada pelos agravantes, não se constatando, ainda a hipótese de 
mandato tácito. Além do mais, o instrumento carece da certidão de 
publicação do acórdão declaratório regional indispensável à aferição 
da tempestividade do recurso de revista, não se conformando ao 
comando da Lei n° 9.756/98, publicada em 18.12.98, que introduziu o 
§ 5o ao art. 897 da CLT, o qual determina, sob pena de não-co
nhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de revista. 
Agravo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-623.561/2000.7 - TRT DA 4a RE 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: LAÍ ARAÚJO KRAUSE E OUTROS 
: DR. AMARILDO MACIEL MARTINS 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. ADRIANA MARIA NEUMANN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta â Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-624.409/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. REGINALDO CAGINI 
ADÃO DE SOUZA
DRA. VERA LÚCIA SOARES MOREI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Ina
fastável a deserção do Recurso de Revista, quando a reclamada junta, 
para fins de comprovação do depósito recursal, cópia sèm auten
ticação. Aplicação do art. 830 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.526/2000.3 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DE IGUATU 
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
: MARIA ALVES DA SILVA 
: DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FER

REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: FALTA DE PEÇAS ESSEN CIAIS. TRASLADO DE
FICIEN TE
Ausentes peças consideradas essenciais para a propositura do agravo 
(inciso I do parágrafo 5° do artigo 897, redação dada pela Lei n° 
9.756/98), este não pode ser conhecido.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR-624.561/2000.3 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA 
DRA. MARIA DA PAIXÃO CHAVES 
GONÇALVES
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMEN
TO Somente a demonstração irrefutável de frontal violação a texto da 
Constituição Federal autoriza a veiculação da revista contra decisão 
proferida no processo de execução (art. 896, § 4°, da Constituição 
Federal, hoje § 2°, e Enunciado 266/TST).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-624.733/2000.8 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
NÉLIDA CRESPO PIMENTEL 
DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA
DO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando, para a análise 
do tema recursal (horas extras do bancário), importa no reexame do 
fato e da prova produzida. Entendimento consagrado no Enunciado n° 
126 da .Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR
ÃGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.861/2000.0 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA
ITAIPU BINACIONAL
DR. LYCURGO LEITE NETO
JORLEI DE OLIVEIRA
DR. GERALDO JO SÉ WIETZIKOSKI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
Inviável o exame da tese exposta no recurso de revista quando não 
prequestionada no acórdão regional (aplicação do Enunciado 
297/TST).
Agravo de instrumento desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.126/2000.8 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TRANQÜILO PEREGO 
DR. CELSO HAGEMANN 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JO SÉ CARLOS DA SILVA 
FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE 
SOCIAL - ELETROCEEE 
DR. VILMA RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando a decisão 
contida no v. acórdão regional, está de acordo com notória, iterativa 
e atual jurisprudência consagrada no Precedente Individual n° 131 da 
C. SDI/TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.132/2000.8 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI
DA
SÉRGIO HIRAM MAURY REBELLO 
CERONI
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando para a análise 
do tema recursal (horas extras), importa no reexame do fato e da 
prova produzida. Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da 
Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-625.740/2000.8 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. WILLIAM WELP 
: LUIZ CARLOS GOULART DOS SAN

TOS
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando se trata de 
interpretação divergente de lei estadual ou de norma coletiva, cujo 
âmbito de atuação não excede a base territorial do Tribunal prolator 
da decisão recorrida, a teor do que o art. 896, "b", da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.752/2000.0 - T R T  DA 15" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE SÃO PAULO
DR. CLAYTON CÉZAR MURARI 
ANTÔNIO BEZERRA DA SILVA E OU
TROS
DR. ELIOMAR GOMES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando a decisão 
regional adota entendimento consagrado em Enunciado desta Col. 
Corte (En. 331, IV) e a violação apontada não atende às exigências da 
alínea "c” do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-625.911/2000.9 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOÃO ALVES DA SILVA 
: DR. CELSO HAGEMANN 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando não se vis
lumbra violação a dispositivos de lei e da Constituição Federal e nem 
mesmo dissenso jurisprudencial, no tocante ao pedido de "meia diá
ria", que era paga pela empresa.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.913/2000.6 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
MARLON ÂNGELO RIBEIRO STEFA
NELLI (ASSISTIDO POR SEU PAI 
MARCOS ÂNGELO STEFANELLI)
DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando, em se 
tratando de processo de execução, não se demonstra a inequívoca 
violação direta e literal à Constituição Federal, no tocante à época 
própria da correção monetária. Inteligência do art. 896, § 2°, da CLT, 
com a nova redação dada pela Lei 9.756/98 e consubstanciado no 
Enunciado 266/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

AIRR-625.914/2000.0 - TRT DA 21a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. WALTER HIPÉRIDES SANTOS DE 
LIMA
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA E OU
TROS
AGROMAR - AGRO-INDUSTRIAL 
MARCOALHADO S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processado o recurso de revista para melhor 
exame, recebendo-o no efeito meramente devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL 
Admite-se o recurso de revista, para melhor exame, quando se ve
rifica possível violação do art. 5°, XXXVI da Constituição Federal, 
apontado neste recurso. Aplicação do art. 896, V  e § 2°, da CLT. 
Agravo de instrumento provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.934/2000.9 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
DR. GLADIS CATARINA NUNES DA 
SILVA
ZELY FRANCISCA BONOTTO VAR
GAS
DR. MERY BAVIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA
Somente a demonstração irrefutável de frontal violação a texto da 
Constituição Federal autoriza a veiculação do recurso de revista con
tra decisão proferida no processo em fase de execução (CLT, art. 896, 
§ 2°, e Enunciado 266/TST).
Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.941/2000.2 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 625942/2000.6 

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: PRIMO TEDESCO S.A.
: DR. RENATA PEREIRA ZANARDI 
: OSMAR DA SILVA LOPES 
: DR. JO SÉ ALFREDO MESSINGER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo impróvido, 
porquanto não há como se conhecer da Revista quando esta encontra 
óbice em Enunciados desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-625.942/2000.6 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 625941/2000.2 

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: OSMAR DA SILVA LOPES 
: DR. JOSÉ ALFREDO MESSINGER 
: PRIMO TEDESCO S.A.
: DR. RENATA PEREIRA ZANARDI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. Não se conhece do agravo quando faltarem, no traslado, as 
cópias da contestação e da decisão originária, nos termos do art. 897, 
§ 5°, I, da CLT, com a redação da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.964/2000.2 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANTANNA BOPP 
ROMEU SCHAFER 
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento para determinar o processamento de seu recurso de revista, no 
efeito meramente devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE LEI
Admite-se o recurso de revista, para melhor exame, diante de uma 
possível ofensa ao art. 194 da CLT. Aplicação do art. 896, alínea "a" 
da CLT.
Agravo de instrumento provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-625.970/2000.2 - TRT DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SOUZA, ROXO & CIA. LTDA.
: DR. ROSILENI OLIVEIRA DE 

AGUIAR
: PEDRO CLAUDIANO SILVEIRA 
: DR. JOSÉ DEMÓCRITO NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILIDA
DE.
Improsperável a revista que não atende aos pressupostos de admis
sibilidade previstos no art. 896 da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.002/2000.5 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: LAFIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT

DA.
: DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO 
: JOÃO XAVIER CARDOSO 
: DR. ANSELMO LUIZ MARCELO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINALIDADE. O
objetivo do Agravo de Instrumento é refutar os fundamentos ex
pendidos no despacho denegatório. Agravo conhecido e desprovido, 
eis que não infirmadas as razões de truncamento do recurso de re
vista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.012/2000.0 - T R T  DA 15" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ANGLO ALIMENTOS S.A.
: DR. ARTHUR LUPPI FILHO 
: ULISSES VITA
: DR. ROMEU AMADOR BATISTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi
mento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1MPROVIMENTO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando o Recurso de 
Revista não preenche os requisitos de admissibilidade do artigo 896 
da CLT.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.017/2000.8 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

• MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: INSTITUTO ASSISTENCIAL BCN 
: DR. THEREZA DA SILVA JUCÁ FOR

TES FERREIRA 
: JOÃO LEANDRO DA COSTA 
: DR. CELESTINO VENÂNCIO RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASI.ADO D EFI
CIEN TE. Não se conhece do agravo quando fallantes, no traslado, a 
certidão de publicação do v. acórdão regional, bem como a com
provação do depósito recursal e do recolhimento das custas. Exegese 
do "capul” do § 5.” do art. 897 consolidado, Enunciado 272/TST e 
Instrução Normativa n.° 06/96.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-626.019/2000.5 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA I. PEDUZZI 
: CALIXTO PEREIRA DA SILVA 
: DR. JOSÉ ABUD VICTAR FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento patronal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
ENUNCIADO N° 126/TST. O reexame probatório é conduta vedada 
em sede de Recurso de Revista, pois, em se o admitindo, estar-se-ia 
a inserir um terceiro grau de jurisdição fática incompatível com o 
ordenamento jurídico brasileiro, onde os chamados juízos de revisão 
- tribunais superiores - apreciam questões unicamente de direito, seja 
restabelecendo a norma violada, seja uniformizando a jurisprudência, 
em atenção ao princípio da igualdade. ENUNCIADOS N°s 23 E  296 
DO TST. A fim de se comprovar a divergência jurisprudencial en
sejadora do Recurso de Revista, necessário é revelar a existência de 
tese jurídica oposta àquela apresentada pelo Regional, sendo abso
lutamente idênticos os fatos que as ensejaram (Enunciado n° 
296/TST). Ademais, de acordo com o Verbete Sumular n° 23/TST, o 
paradigma deve englobar e contestar todos os fundamentos que ali
cerçaram a decisão impugnada. Nisso reside a sua especificidade e só 
assim é que se pode demonstrar a divergência jurisprudencial im
pulsionadora do Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.023/2000.8 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JO SÉ DE SOUZA FILHO E OUTRO 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo quando não demonstrada a divergência jurisprudencia! pre
tendida.
Agravo desprovido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento porque 
a revista não preenchia os requisitos do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.058/2000.0 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; MIN. VANTUIL ABDALA 
: JOÃO BATISTA PARADELLO 
: DR. EDDY GOMES 
: TRANSPORTES RODOVIÁRIOS MON

ROE LTDA.
: DR. FLÁVIO SIMÃO MATTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA
Em se tratando de matéria de conteúdo fático-probatório e, inexis
tindo divergência ou violação, nega-se provimento ao agravo. 
Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-626.068/2000.4 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MARIA IDALINA LEITÃO DA CU

NHA
: DR. WILLIANS LIMA DE CARVALHO 
: MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO 
: DR. AROLDO MENEZES PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA
Possuindo o recurso de revista natureza extraordinária, sua admis
sibilidade se condiciona ao preenchimento dos requisitos do art. 896 
da CLT, o que não se verificou, in casu.
Agravo dc instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.080/2000.4 - T R T  DA 22a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
•: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUI S.A. 

- TELEPISA
: DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE 

ARAÚJO
: CARLOS ALBERTO DA SILVA 
: DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI

QUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECU RSO  DE 
REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO - § 5“ DO ART. 897 DA 
CLT - L EI N" 9.756, DE 17 DE D EZEM BRO DE 1998 C/C O 
ENUNCIADO N" 272/TST E  OS ITENS III  E  X DA INSTRU
ÇÃO NORMATIVA N° 16/99 DO TST. N ÃO SE CONHECE DO 
A GRAVO DE I NSTRUMENTO QUANDO A PARTE, no traslado 
de peças para a formação do instrumento, NÃO comprovar a sa
tisfação dc todos os pressupostos extrínsecos para exame da ad
missibilidade do r ecurso de r evista. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.025/2000.5 - T R T  DA 15" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 626026/2000.9
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI
NAGIB MIGUEL CURY
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante os 
termos do Enunciado n° 266 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-626.026/2000.9 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 626025/2000.5
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
NAGIB MIGUEL CURY
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que sc nega provimento, com 
fulcro no Enunciado n° 266 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.057/2000.6 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
PEPSICO DO BRASIL LTDA.
DRA. MARIANGELA MOLINA LOME
LINO
PEDRA MIRANDA SENSATO 
DR. LILIAN GREYCE COELHO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-626.171/2000.9 - TRT DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
;  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. CLÁUDIO CESAR DE ALMEIDA 

PINÍO
: CREUZA POMPERMAIER ZEFERINO 
: DR. ALCIDIA PEREIRA DE PAULA 

SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L EI N° 9.756/98. NÃO-CONHECIMENTO
A Lei n° 9.756/98, publicada em 18.12.98, alterou a redação do art. 
897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de 
não-conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de re
vista. Na hipótese vertente, a ausência do traslado da cópia da cer
tidão de publicação do acórdão regional impossibilita aferição da 
tempestividade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.188/2000.9 - TRT DA 8" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA 
DE ESTADO DE TRABALHO E PRO
MOÇÃO SOCIAL - SETEPS 
DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇAL
VES
MARIA DE FÁTIMA DIAS DE MELO 
DR. ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSA
LO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L EI N" 9.756/98. NÃO-CONHECIMENTO
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A Lei n” 9.756/98, publicada em 18.12.98, alterou a redação do art.
897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de 
não-conhecimento, a formação do agravo de instrumento, de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de re
vista. Na hipótese vertente, a ausência do traslado da cópia da cer
tidão de publicação do acórdão regional impossibilita aferição da 
tempestividade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: AIRR-626.276/2000.2 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MÍN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER

NAMBUCO - UFPE 
: DR. JOAQUIM R. A. CARVALHO 
: ROLDÃO GOMES TORRES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA^ RECU RSO  “ DE REVISTA. ADM ISSIBILIDADE. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. "A admissibilidade do recurso de 
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação 
de sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os em
bargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de violência 
direta à Constituição Federal'' (Enunciado n° 266/TST). Agravo des
provido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5o e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.678/2000.1 - T R T  DA V  R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ
RIA DE PRAIA GRANDE 
DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI
RA
HÉLIO CORRÊA
DR. MÁRCIO LUIZ DA SILVA MIO
RIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento por deficiência de traslado,
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO D EFI
C IEN TE. Não se conhece de Agravo quando ausente, no traslado, a 
certidão de publicação do v. acórdão regional, tendo em vista que a 
falta desta peça, caso seja provido o Agravo, impossibilita o imediato 
julgamento do recurso principal pela Turma "ad quem”. Exegese do 
"caput" e dos §§ 5 °  e T  do art. 897 consolidado, com a nova redação 
que lhes foi conferida pela Lei n° 9.756/98. Agravo de Instrumento 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.402/2000.7 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
S.A.
DR. NILTON CORREIA 
ADEMAR MOREIRA PINTO E OU
TROS
DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. IN TEM PESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, isto é, fora do octídio 
legal, a teor do que dispõe o art. 897, "b", da CLT e art. 78, inciso V, 
do RITST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-626.408/2000.9 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MARIA ZÉL1A SOARES MARX 
: DR. EDWARD FERREIRA SOUZA 
: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI

CA E EXTENSÃO RURAL DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS - EMA
TER/MG

: DRA. ELIZABETH DE MATTOS SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. IN TEM PESTIVIDAD E. Não se conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, isto é, fora do octídio 
legal, a teor do que dispõe o Art. 897, "b", da CLT e art. 78, inciso 
V, do RITST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.515/2000.8 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 626516/2000.1
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR-
DO
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
VERA LÚCIA BATISTA DA SILVA 
DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU
QUERQUE MELO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.760/2000.3 - TRT DA 21a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MUNICÍPIO DE OURO BRANCO 
: DR. ANDRÉ LUIZ PINHEIRO SARAI

VA
: MARIA DOS ANJOS SILVA E OUTRA 
: DR. JOSIAS MIGUEL FILHO

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NAO CONHECIMENTO. 
TRASLADO IN SUFICIENTE, lei n° 9.756/98. Não se conhece do 
Agravo de Instrumento quando deixa o agravante de trasladar peças 
necessárias a sua formação. Isso porque a Lei n° 9.756, de 17.12.98, 
aumentou significativamente o número de peças indispensáveis à for
mação do instrumento. Desde aquela data, os Agravos de Instrumento 
interpostos deverão possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. O novo or
denamento legal veio, muito oportunamente, adequar o procedimento 
do Agravo de Instrumento ao princípio da celeridade processual, que 
rege a solução dos conflitos trabalhistas, mormente em razão da 
natureza alimentar dos créditos. Portanto, não se conhece do agravo 
de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso 
I do § 5° do art. 897, da CLT, bem como aquelas indispensáveis à 
compreensão da controvérsia, incluídas aí as necessárias à verificação 
de preenchimento dos pressupostos extrínsecos do Recurso dene
gado.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.764/2000.8 - TRT DA 21" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: FRANCISCO VIEIRA FERREIRA FI

LHO
: DR. NIVARDO GOMES DE MENEZES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. Não se conhece do Agravo de Instrumento quando ausente 
a certidão de intimação do acórdão recorrido no instrumento formado, 
por deficiência de traslado. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.783/2000.3 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
GILMAR JOÃO DE SOUSA 
DR. JOÃO RICARDO CARVALHO DE 
SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando, em se tra
tando de processo de execução, não se demonstra a inequívoca vio
lação direta e literal à Constituição Federal. Inteligência do art. 896, 
§ 2°, da CLT, com a nova redação dada pela Lei 9.756/98 e con
substanciado no En. 266/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.516/2000.1 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 626515/2000.8 

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: VERA LÚCIA BATISTA DA SILVA 
: DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU

QUERQUE MELO JÚNIOR 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. MÁRCIO DE ANDRADE MO

RAES PINHEIRO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.784/2000.7 - TRT DA 23a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ADOLFO ASCENDINO DA SILVA E 
OUTROS
DR. ORIVALDO RIBEIRO 
CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROS
SENSES S.A. - CEMAT 
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando a v. decisão 
regional está em consonância com iterativa, notória e atual juris
prudência desta Col. Corte, a respeito da extinção do contrato de 
trabalho por aposentadoria, bem como a continuação de prestação de 
serviços de servidor público, sem concurso público. Aplicação do § 4° 
do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.789/2000.5 - TRT DA 21a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS 
C. JÚNIOR
CLÁUDIA MARIA CRUZ GALVÃO E 
OUTROS
DR. MAURO MIGUEL PEDROLLO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo que não logra desconstituir os fundamentos do r. despacho 
denegatório que lhe deu ensejo. Agravo de Instrumento impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-626.793/2000.8 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SÓ FRANGO PRODUTOS ALIMENTÍ
CIOS LTDA.
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MARIA DO SOCORRO BEZERRA 
FAUSTINO
DR. ALESSANDRO FREITAS DA RO
CHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de íns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Se a decisão regional se coaduna com jurisprudência sumulada em 
Enunciado do TST (En. 330) e também com a Orientação Juris
prudencial da SDI (OJ 165), não pode ser reapreciada via recurso de 
revista, conforme o disposto no art. 896, alínea "a” e § 4“, da CLT, 
com a nova redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.795/2000.5 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: EDNA BATISTA SANTANA 
: DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 

PAULO - CESP
: DR. AIRES PAES BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, o qual foi considerado intempestivo, 
em razão de não interrupção do prazo recursal, decorrente do não 
conhecimento dos embargos de declaração, por ausência de pres
suposto de admissibilidade.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-626.798/2000.6 - TRT DA 11a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CERVEJARIA MIRANDA CORRÊA 
S.A.
DRA. WANDERLENE LIMA FERREI
RA
PAULO JOSÉ BARBOSA CORRÊA 
DRA. WANDA VIEIRA PONTES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando tenha por fim 
rever o fato controvertido e a prova produzida, a teor do Enunciado n° 
126 da Súmula do C. TST, no tocante ao reconhecimento do vínculo 
empregatício e consectarios.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A1RR-626.804/2000.6 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE CAMPINAS 
DR. ANTÔNIO CLÁUDIO MULLER 
FRIPAL - FRIGORÍFICO AVÍCOLA 
PAULÍNIA LTDA.
DRA. NEUSA TEIXEIRA REGO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando não atendidas 
as exigências do art. 896 da CLT, uma vez que o agravante pretende 
discutir o recebimento de contribuições confederativas e assistenciais, 
previstas em normas coletivas, com fundamento nas alíneas "a" e "c" 
do art. 896 da CLT.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.806/2000.3 - TRT DA 13" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO
BO
RONALDO PONTES SEIXAS 
DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER
REIRA CAJU

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. Não se conhece do agravo de instrumento, por irregu
laridade de representação, quando, na procuração juntada nos autos 
pelo agravante, não consta a assinatura do outorgante e não se con
figura a hipótese de mandato tácito.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE(S) 

ADVOGADA 

AGRAVADO( S ) 

ADVOGADO

AIRR-626.807/2000.7 - T R T  DA 13* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO
BO
CARLOS ALBERTO ALVES RODRI
GUES E OUTRO
DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER
REIRA CAJU

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. Não se conhece do agravo de instrumento, por irregu
laridade de representação, quando na procuração juntada nos autos 
pelo agravante não consta a assinatura do outorgante e não se con
figura a hipótese de mandato tácito.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR-626.808/2000.0 - TRT DA 11* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
MARIA DA GRAÇA FORTES FIGUEI
REDO MORAES
DRA. MARIA DO CARMO F. MO
RAES
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
ENUNCIADO 266/TST. Sem a demonstração inequívoca de vio
lação direta à Constituição Federal, incabível o processamento do 
recurso de revista no processo de execução. Entendimento do art. 
896, § 2°, da CLT, com a nova redação da Lei 9.756/98 e consagrado 
no En. 266/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: A IRR-626.838/2000.4 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: NAIR NAVARRO DE MEIRA 
: DR. EDSON MORENO LUCILLO 
: MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 
: DR. BEVERLI TERESINHA JORDÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. Não se conhece do agravo quando faltar, no traslado, a 
cópia da certidão de publicação do v. acórdão regional, bem como 
restarem as peças apresentadas, para formação do instrumento, sem 
autenticidade válida. Exegese dos arts. 830 e 897 consolidados e da 
Instrução Normativa n.° 16/99.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.521/2000.4 - TRT DA 7a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MUNICÍPIO DE IGUATU 
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
: FRANCISCA DO CARMO CANTUÁ

RIO DE LIMA
: DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FER

REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento, por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. DESCONHECIMENTO. Não se conhece do agravo 
quando faltar, no traslado, a certidão de publicação do v. acórdão do 
regional, pois a Corte "ad quem” tem de aferir, desde logo, a tem
pestividade da Revista. Exegese do "caput" do § 5° do art. 897 
consolidado e do item III da Instrução Normativa n° 16/99-TST. 
Agravo não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.575/2000.1 - T R T  DA 6* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DR. FREDERICO DA COSTA PINTO 
CORRÊA
MANOEL JOÃO GOMES 
DR. NAUGITON FERNANDO DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame da 
matéria.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - Art. 7", inciso X X IX  da CF/88. Possibilidade de violação 
direta e literal de dispositivo constitucional. Art. 896,"c’7CLT. Agravo 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.614/2000.6 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: GILBERTO RODRIGUES FEIO 
: DR. JONEY SILVA ROEL 
: UNIÃO NIPON SERVIÇOS ADUANEI

ROS E TRANSPORTES LTDA.
: DR. VALDEMAR AUGUSTO JUNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando tenha por fim 
rever o fato controvertido e a prova produzida, em relação ao re
conhecimento do vínculo dc emprego, a teor do Enunciado n° 126 da 
Súmula do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.643/2000.6 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FERTILIZANTES MITSUI S.A. INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ 
NIOR
LUIZ DE CASTRO
DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando para a análise 
do tema recursal, importa no reexame do fato e da prova produzida. 
Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da Súmula desta 
Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADORA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.755/2000.3 - TRT DA 17* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. VALERIA REISEN SCARDUA 
: MARIA INÊZ ALBANO DE ANDRADE 
: DR. GENTIL MARTINS PEREZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. Não se conhece do agravo quando faltar, no traslado, a 
certidão de publicação do v. acórdão regional, pois a Corte "ad quem” 
tem de aferir, desde logo, a tempestividade da Revista. Exegese do 
"caput” do § 5o do art. 897 consolidado e do item III da Instrução 
Normativa n° 16/99-TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-627.756/2000.7 - TRT DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
MARIA ROSÂNGELA SANTIAGO 
DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIEN TE. Não se conhece do Agravo quando faltar, no traslado, a 
certidão de publicação do v. acórdão do regional, pois a Corte "ad 
quem” tem de aferir, desde logo, a tempestividade da Revista, se 
provido o Agravo de Instrumento. Exegese do "caput" do § 5“ do art. 
897 consolidado e do item III da Instrução Normativa n.° 16/99-TST. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-627.808/2000.7 - TRT DA 19“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOSÉ MARIANO DOS SANTOS 
: DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS 
: EMPRESA DE TRANSPORTES URBA

NOS DE ALAGOAS - ETURB/AL 
: DRA. MARIA VERÔNICA DA SILVA 

BARROS

r  x
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇAO DE PEÇAS. Na
vigência da Instmção Normativa n° 06/96/TST, impede o conhe
cimento do agravo de instrumento o fato de as peças apresentadas 
para a formação do instrumento, oferecidas em cópia reprográfica, 
não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da CLT e do item 
X da Instrução Normativa referida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.810/2000.2 - T R T  DA 19* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ARNALDO CORDEIRO DA SILVA E 
OUTROS
DR. JOSÉ DE SOUZA NETO 
ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO 
DE MACEIÓ/AL - OGMO 
DR. EVERALDO LIMA BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixam os agravantes de trasladar o com
provante de recolhimento das custas, peça obrigatória para o exame 
do preparo do recurso interposto.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-627.680/2000.3 - T R T  DA 18" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ESTADO DE GOIÁS 
: DR. FÁBIA DE BARROS AMORIM 
: GERALDO ALVES DA SILVA 
: DR. OSVALDO ANTÔNIO RODRI

GUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. Não se conhece do Agravo quando faltar, no traslado, a 
certidão de publicação do v. acórdão regional, pois a Corte ”ad quem" 
tem de aferir, desde logo, a tempestividade da Revista, eis que terá de 
julgá-la, de imediato, quando for o caso de provimento do Agravo. 
Exegese do "caput" do § 5° do art. 897 consolidado e Instrução 
Normativa n° 16/99-TST, item III. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-628.131/2000.3 - T R T  DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. CLARITA CARVALHO DE MEN

DONÇA
: ANTONIO DE ALMEIDA PEREIRA 
: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. Não se conhece do agravo quando faltar, no traslado, a 
certidão de publicação do v. acórdão regional, pois, a Corte "ad 
quem" tem dc aferir, desde logo, a tempestividade da Revista. Exe
gese do "caput” do § 5o do art. 897 consolidado e do item III da 
Instrução Normativa n° 16/99-TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.307/2000.2 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO E OUTROS 

: ROSEMEIRE SEGA 
: DR. CLÁUDIO FONTANA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO PROVIDO. ENUN
CIADO 330 DO C. TST. QUITAÇÃO. EFICÁCIA LIBERA TÓ 
RIA. Dá-se provimento a agravo de instrumento para a subida do 
recurso de revista, quando a discussão acerca da matéria trazida a 
debate encontra-se suspensa para reexame pelo C. Órgão Especial 
deste Tribunal, aconselhando a subida do recurso de revista para 
aguardar a uniformização da jurisprudência.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES) 
ADVOGADO 
AGRAVADOR )

ADVOGADO

: AIRR-628.308/2000.6 - T R T  DA 21* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: KÁTIA MARIA TORQUATO DO RÊGO 
: DR. MÁRCIA LUCIANA DANTAS 
: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 

DO RIO GRANDE DO NORTE 
: DR. JORGE LUIZ ARAÚJO GALVÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando não se de
monstra qualquer violação de dispositivo de lei ou da Constituição e 
nem mesmo resta caracterizada a divergência jurisprudencial, no to
cante à alegação de cerceamento de defesa, por indeferimento de 
prova testemunhal, arrolada pelo reclamante, para provar a mesma 
perfeição técnica e produtividade, em pedido de equiparação sala
rial.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.314/2000.$ - T R T  DA 17* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 

: DR. OROZINA RODRIGUES 
: ANDRÉ FRANK
: DR. W ELBER ALBERTO CORRÊA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando não houve 
demonstração de violação dos dispositivos legais apontados e nem 
restou específico o dissenso jurisprudencial, quanto à caracterização 
do instrutor como professor e o deferimento de duas horas extras 
diárias.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A I RR-628.333/2000.1 - TRT DA 13“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS
MANOEL VERÍSSIMO DE PAIVA 
DRA. MARIA DA PENHA GONÇAL
VES DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo dc instrumento, quando não resta 
caracterizada a violação a qualquer dispositivo de lei ou da Cons
tituição Federal, e a divergência jurisprudencial não atende às exi
gências do E. 296 deste Col. Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.044/2000.0 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL-
LETA DE ALMEIDA
ELENITA SALETE AGUIAR
DR. JOSÉ FERNANDES CARNEIRO
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para melhor exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Em face da 
possibilidade de estar caracterizada a divergência jurisprudencial, p e
la especificidade dos m odelos que foram  transcritos com o parâm etro 
para com paração, cabe o  processam ento do recurso de revista (art. 
896/a/CLT) para m elhor exame. H oras extraordinárias- Validade do  
controle escrito d e  jornada instituído p o r  norma coletiva. Prova tes
temunhal. Agravo a  que se  dá  provimento.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE(S) 

ADVOGADA 

AGRAVADO! S) 

ADVOGADA

A IRR-630.291/2000.2 - TRT DA 9* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ANTÔNIO LUIZ NASCIMENTO TEI
XEIRA
DRA. BERNARDETE CARDOSO GUE
DES FERREIRA
HIBORN DO BRASIL PRODUTOS IN
FANTIS E DO LAR S.A.
DRA. FABIANA MEYENBERG VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando o recorrente não atende aos 
requisitos do artigo 896 da CLT, seja por ausência de prequestio
namento dos dispositivos constitucionais invocados, seja por ina
tualidade do dissenso jurisprudencial, ante entendimento superado por 
Orientação da C. SDI/TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.409/2000.1 - T R T  DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COIMPA SOCIEDADE INDUSTRIAL 
DE METAIS PRECIOSOS DA AMAZÔ
NIA LTDA.
DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALEN
TE
DIORLANDO SANTANA DE SOUZA 
DR. GENER DA SILVA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número dc peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5", do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-630.430/2000.2 - TRT DA 24“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO REAL S.A.
: DRA. SILVANA SCAQUETTI 
: CARLOS AUGUSTO NEPOMUCENO 
: DR. FERNANDO ISA GEABRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-630.503/2000.5 - T R T  DA 3” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ANA FLÁVIA RODRIGUES MEIREL
LES
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO
BMB - BELGO MINEIRA BEKAERT 
ARTEFATOS DE ARAME LTDA.
DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI
LHENA
PRESTAR - PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS LTDA.
DR. FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando não atendidos 
os pressupostos do art. 896 da CLT, ou seja, divergência jurispru
dencial e/ou violação literal de lei ou da Constituição, no tocante ao 
pedido de reconhecimento de vínculo e suas consequências.

PRO CESSO

RELATOR '

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.548/2000.1 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ADEMIR MANOEL DA SILVA ALVA
RENGA E OUTROS 

: DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO 
: COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA 
: DRA. TEREZINHA DE JESU S SECCO 
: FUNDAÇÃO CESP 
: DR. RICHARD FLOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art, 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.660/2000.7 - TRT DA 18* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI

DA
: ANA MARIA FERREIRA BERNARDES 
: DR. SÉRGIO GONZAGA JAIME

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Sem a demonstração inequívoca de violação direta à Constituição 
Federal, incabível o processamento do recurso de revista. Inteligência 
do art. 896, § 2°, da CLT, com a nova redação dada pela Lei 9.756/98 
e Enunciado 266/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-630.672/2000.9 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FÁBIO EUSTÁQUIO DA COSTA 
DRA. MARIA FÁTIMA FRANÇA LI
MA
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso dc ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instmmento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do §5° do art. 897 c  no Enunciado n° 272/TST, 
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito 
controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-630.675/2000.0 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. NELSON JO SÉ RODRIGUES SOA
RES
LÉLLA MARIA COSTA CAMILO E OU
TRAS
DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo 
de instrumento quando o agravante deixa de juntar a cópia completa 
do recurso de revista Ocorre, pois, a deficiência de traslado, por se 
tratar de peça essencial. Aplicação do Enunciado n° 272 do C. TST e 
do item X  da Instrução Normativa n° 16/99/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

AIRR-630.699/2000.3 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOAQUIM FIGUEIREDO DIAS 
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Sem a demonstração inequívoca de violação direta e literal à Cons
tituição Federal, incabível o destrancamento do recurso de revista, 
que se insurge contra execução de sentença, para anular a arre
matação. Inteligência do art. 896, §2°, da CLT, com a nova redação 
dada pela Lei 9.756/98 e consbstanciado no En. 266/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.563/2000.9 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
UNA - UNIÃO DE NEGÓCIOS E AD
MINISTRAÇÃO
DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 
PEDRO LEONEL NETO 
DR. MÃRIO LUIZ CASAVERDE SAM
PAIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instmmento, quando não resta 
caracterizada a violação a qualquer dispositivo de lei ou da Cons
tituição Federal, e a divergência jurisprudencial não atende às exi
gências do En. 296 deste Col. Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

AGR AVANTE(S) • 
ADVOGADA

AGRAVANTE) S )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IR R-631.699/2000.0 - T R T  DA 10* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS
FERNANDO ARTHUR TOLLENDAL 
PACHECO
DR. MÁRCIO GONTIJO 
OS MESMOS
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Execução. 
Ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal não con
figurada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Invia
bilidade do prosseguimento do recurso de revista. Discussão acerca 
dos limites objetivos da coisa julgada restringe-se ao âmbito in
fraconstitucional. Art. 57XXXVI/CF. Agravo a que se nega pro
vimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.723/2000.1 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA
DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 
LUIZ CLÁUDIO DO PATROCÍNIO 
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2o, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.724/2000.5 - TRT DA 6" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEÍM 
NETO
JOSÉ ALBERTO SILVA MACIEL 
DR. EDILSON XAVIER DE OLIVEIRA

D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.726/2000.2 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ARMAZÉM CORAL LTDA.
: DRA. VALÉRIA NUNES DE CASTRO 
: MARSÍDIA FERREIRA DA SILVA 
: DR. ALCIDES DE ARAÚJO VALENÇA 

NETO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta 
e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 896, "c”, da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-631.728/2000.0 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE
GA
NELSON FERREIRA DA SILVA 
DR. JOSÚÉ DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e ”c", da CLT. Carência de indicação expressa de lesão a 
qualquer dispositivo. Interpretação de norma coletiva de vigência que 
não excede a jurisdição do Tribunal prolator da decisão. Ausência de 
prova de vigência de convenção coletiva também em jurisdição ter
ritorial diversa. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-631.732/2000.2 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SOFIA ALCÂNTARA DE FIGUEIREDO 
DR. MANOEL CAVALCANTI DE AL
BUQUERQUE SÁ NETTO 
LABORATORIO FARMACÊUTICO DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO S/A - LA
FEPE
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da mâtéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.736/2000.7 - TRT DA 6* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - LA
FEPE
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
ALFREDO JO SÉ BATISTA BELO 
DR. MARCELO ANTONIO BRANDÃO 
LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo' de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-631.738/2000.4 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
LOJAS ARAPUÁ S.A.
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
RIVONEIDE ALCÂNTARA DA SILVA 
DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Inafastabilidade do prequestionamento. Art. 896, § 2°, 
parte final, CLT. Enunciados 266 e 297. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -631.749/2000.2 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: PEDRO JOSÉ FILHO 
: DR. OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal não demonstradas. Art. 896, “a” e "c", da CLT. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-631.750/2000.4 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE SÃO PAULO
DR. CESAR FERNANDES RIBEIRO 
NATAL FRANCISCO DA COSTA 
DR. ÉDER MARCOS BOLSONÁRIO

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para que seja processado o recurso de revista, para melhor 
exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista, em face da 
possibilidade de estar caracterizada violação literal de dispositivo de 
lei federal cabe o processamento do recurso de revista para melhor 
exame. Adicional de periculosidade. Base para cálculo. Agravo pro
vido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-631.739/2000.8 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS - CTU/RECIFE 
DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE
GA
EDVALDO GONÇALVES LIMA 
DR. CLÁUDIO PINHEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de Instrumento. RECURSO DE REVISTA. O
pronunciamento da decisão agravada sobre a tese da qual se extrai 
possível violação de lei ou da Carta da República é indispensável 
para se aferir a existência da afronta alegada. Enunciado 297. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.754/2000.9 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ITO - AVICULTURA. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S.A.
DR. ANTONIO CARLOS MAGA
LHÃES LEITE 
APARECIDO DA SILVA 
DR. ADEMIR DE MATTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento,
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-631.740/2000.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
USINA PEDROZA S.A.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER
ISAÍAS SOARES MANSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-631.824/2000.0 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO E OUTRO 
AFONSO FERREIRA DINIZ E OU
TROS
DR. NICANOR EUSTAQUIO PINTO 
ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-631.743/2000.0 - TRT DA 15* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TORQUE S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ARMANDO RAMPIN 
: DR. ITACIR ROBERTO ZANIBONI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Inexistência de violação da literalidade do preceito. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADA 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-631.745/2000.8 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COINBRA FRUTESP S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA I. PEDUZZI 
: SÉRGIO ROBERTO MOURA E OUTRO 
: DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-631.899/2000.0 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DR. ANTONIA REGINA TANCINI 

PESTANA 
: JOSÉ NICOLAU 
: DR. ESBER CHADDAD

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN 
CIAL. Para se admitir recurso de revista, baseado em dissenso ju
risprudencial é necessário que o conflito pretoriano de teses, na in
terpretação da lei sobre fato idêntico, seja específico, sob pena de ser 
negado seguimento ao recurso, conforme entendimento consagrado 
no Enunciado n° 296 desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.935/2000.4 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ZF DO BRASIL S.A.
: DRA. SANDRA MARTINEZ NUNEZ 
: RAMON HARO RODRIGUES JÚNIOR 
: DR. ANTÔNIO HERNANDES MORE

NO
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando não comprovada violação 
literal de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial em tomo da matéria (Art. 896 da CLT).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-631.936/2000.8 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DR. ANTONIA REGINA TANCINI 
PESTANA
DEZUITA DA FONSECA SANTOS 
DRA. ELITH DARC DE OLIVEIRA

DECISÃ O : Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
RECU RSO  DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN 
CIAL. Para se admitir recurso de revista, baseado em dissenso ju
risprudencial é necessário que o conflito pretoriano de teses, na in
terpretação da lei sobre fato idêntico, seja específico, sob pena de ser 
negado seguimento ao recurso, conforme entendimento consagrado 
no Enunciado n° 296 desta Colenda Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.938/2000.5 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ANDRÉ MATUCITA 
ALEX APARECIDO GRACIANO 
DR. GERALDO CASSETTARI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE/ S )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-631.939/2000.9 - TRT DA 15a RE 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SADIELCO DIESEL ELÉTRICA CO
MERCIAL LTDA.
DR. JESUS GILBERTO MARQUESINI 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA BORMANN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso dc ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-631.941/2000.4 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO REAL S.A.
DRA. LÚCIA HELENA DE SOUZA 
FERREIRA
LUCIANO DE AZEVEDO 
DR. OSMAIR LUIZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso dc revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no Enunciado n° 126, desta C. 
Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-631.944/2000.5 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TRANSPORTADORA TRANSDEGA 
LTDA.
DR. ODACYR PAFETTI JÚNIOR
SÉRGIO CARLOS ROGATO
DR. ABEL MATIAS DE GODOI FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. NÃO CONHECI
MENTO. vigência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE.
Com o advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-ni
ficativo do número de peças indispensáveis à formação do instru
mento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do re
curso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. 
Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas 
as peças nominadas no inciso I do §5” do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a petição de 
encaminhamento do recurso de revista, peça necessária para aferição 
da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-631.945/2000.9 - TRT DA 15* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CATERPILLAR BRASIL LTDA.
: DR. RENATO BENVINDO LIBARDI 
: GERALDO SOARES DA SILVA E OU

TRO
: DR. NELSON MEYER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897 e no Enunciado n° 272/TST, 
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito 
controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA.

A IRR-631.950/2000.5 - TRT DA 15* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LUCIANA LOPES SCARABELLO E 
OUTROS
DRA. JUÇARA SECCO RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. IN TEM PESTIVIDAD E. Não se conhece dc agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, ou seja, fora do octídio 
legal, a teor do Art. 897, ”b", da CLT e art. 78, inciso V, do 
RITST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-631.951/2000.9 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARIA BERNADETTE DE LOURDES 
TAMBERLINI PAGOTTO 
DR. VALTER DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. EXAM E DE PROVA. 
DESPROVIMENTO. Não se pode admitir recurso de revista que 
pretende o reexame de matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 
126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-631.946/2000.2 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI
DRA. MARINA DE ALMEIDA PRADO 
JORGE
MÁRIO ROCHA
DR. ROBERTO XAVIER DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PROCURAÇÃO CONFERINDO PODERES AO ADVOGADO 
SU BSC RITO R DO RECURSO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Sem a procuração conferindo poderes ao advogado subscritor da peça 
recursal, incabível é o conhecimento do apelo. Entendimento con
sagrado no Enunciado n° 272 da Súmula desta Colenda Corte, por ser 
peça essencial e obrigatória à fqrmação do instrumento, conforme 
determinação expressamente contida no art. 897, parágrafo 5°, da 
CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.947/2000.6 - T R T  DA 15" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: APARECIDO JOÃO ANGELOTTI 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
: USINA SANTO ANTÔNIO S.A.
: DR. GILBERTO NUNES FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo .de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do §5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

À IR R-631.948/2000.0 - TRT DA 15a R E
G IÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PIREI .1.1 CABOS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MAURÍCIO DE LIMA 
DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN 
DAMIANO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido agravo de instrumento, cuja finalidade é a 
subida de recurso de revista, quando a decisão recorrida está em 
consonância com Enunciado n° 360 da Súmula desta Colenda Corte, 
a teor do disposto § 4° do artigo 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADyOGADO
AGRAVADCKS)
ADVOGADO

: AIRR-631.953/2000.6 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MARTINELLI PROMOTORA DE VEN
DAS LTDA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JO SÉ AMADEU DOS SANTOS 
: DR. SÉRGIO ANTÔNIO FRIOLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. IN TEM PESTIVIDAD E. Não se conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, ou seja, fora do octídio 
legal, a teor do Art. 897, ”b'', da CLT e art. 78, inciso V, do 
RITST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-631.955/2000.3 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ADILSON AMPARO JÚNIOR
DRA. ELCIMENE APARECIDA FER-
RIELLO
JOSÉ NASCIMENTO DAMASCENO 
DRA. SANDRA REGINA MIRANDA 
SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-631.958/2000.4 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DR. ANTONIA REGINA TANCINI 
PESTANA
LUIZ CARLOS SOARES 
DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
RECURSO D E REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN 
CIAL. Para se admitir recurso de revista, baseado em dissenso ju
risprudencial é necessário que o conflito pretoriano de teses, na in
terpretação da lei sobre fato idêntico, seja específico, sob pena de ser 
negado seguimento ao recurso, conforme entendimento consagrado 
no Enunciado n° 296 desta Colenda Corte,
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-631.960/2000.0 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI
DA
MAUCYR TURINE
DR. LUIZ FERNANDO CASSILHAS
VOLPE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando para a análise 
do tema recursal (horas extras), importa no reexame do fato e da 
prova produzida. Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da 
Súmula desta C. Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-631.961/2000.3 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
DR. FERNANDO JOSÉ DE VITO BAR
BOSA
LUÍS CLÁUDIO DUARTE
DRA. MARIA DE FÁTIMA C. DORIC-
CI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PROCURAÇÃO CONFERINDO PODERES AO ADVOGADO 
SU BSC RITO R DO RECURSO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Sem a procuração conferindo poderes ao advogado subscritor da peça 
recursal, incabível é o conhecimento do apelo. Entendimento con
sagrado no Enunciado n° 272 da Súmula desta Colenda Corte, por ser 
peça essencial e obrigatória à formação do instrumento, conforme 
determinação expressamente contida no art. 897, parágrafo 5° da CLT. 
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.962/2000.7 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: LUIZ ELMAR DE FREITAS 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E 

OUTROS
: BANCO BEMGE S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido agravo de instrumento, cuja finalidade é a 
subida de recurso de revista, quando a decisão recorrida está em 
consonância com os Enunciados n°s 342 e 204 desta C. Corte (art. 
896, alínea "a", parte final, com a redação anterior à Lei 9.756/98).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.963/2000.0 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: LAÉRCIO BATISTA 
: DR. PAULO ROBERTO MARCUCCI 
: VIAÇÃO BOA VISTA LTDA.
: DR. RITA DE CÁSSIA BASTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no Enunciado 126 desta C. Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.966/2000.1 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ANGLO ALIMENTOS S.A.
: DR. ARTHUR LUPPI FILHO 
: DICKINSON GIRARDI 
: DR. CELESTINO PINTO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Não 
provimento. É de ser negado provimento ao agravo de instrumento 
quando o recurso dc revista está deserto, em decorrência da ausência 
do depósito legal, integral. Não se exige o recolhimento do teto limite 
apenas quando as quantias de depósito referente aos recursos in
terpostos atingirem o valor total da condenação. Do contrário, é 
exigido o depósito, na integralidade. a cada recurso interposto.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.971/2000.8 - T R T  DA 15" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: DR. LUÍS MAURÍCIO CHIERIGHINI 
: DEUNÍCIO JOSÉ DA SILVA 
: DR. LUIZ CARLOS MEIX

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - ART. 89(} DA CLT. Pos
suindo o recurso de revista natureza extraordinária, sua admissibi
lidade se condiciona ao preenchimento dos requisitos do art. 896 da 
CLT, o que não se verificou, in casu. Agravo de instrumento des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-633.013/2000.1 - T R T  DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUCILENE FRANCO TOLEDO MAS
SUIA
DR. MARCOS ALMIR GAMBERA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-633.015/2000.9 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
PIRELLI CABOS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EDIVALDO DIAS DE OLIVEIRA 
DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN 
DAMIANO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Decisão em 
consonância com o Enunciado 360. Revezamento. Divergência ju
risprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou afronta 
direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 896, "a" 
e V ,  da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-633,018/2000.0 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EDGARD FERREIRA GONÇALVES E 
OUTROS
DR. VALMIR FARIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e "c”, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-633.020/2000.5 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
LUCELI JACINTHO LOURENÇO 
DR. PEDRO DE SOUZA GONÇALVES

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.021/2000.9 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO REAL S.A.
: DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 

GODOY
: ADRIANA SILVEIRA 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instmmento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a” e ”c'', da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR-633.022/2000.2 - TRT DA 24“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: NIVALDO OLIVEIRA DE CARVALHO 
: DRA. ROSA LUIZA DE SOUZA CAR

VALHO
: MATEL TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.023/2000.6 - TRT DA 24* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 

BASTOS
: TOSHIKAZU YANO 
: DR. AQUILES PAULUS

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instmmento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Decisão em 
consonância com o Enunciado 342. A legitimidade de descontos no 
salário do trabalhador está condicionada à autorização prévia e ex
pressa do mesmo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.024/2000.0 - T R T  DA 24* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL

LETA DE ALMEIDA 
: JOSÉ RONES QUIRINO 
: DR. RENATO LUIS AZEVEDO DE OLI

VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Divergência jurispmdencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, ”a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.030/2000.0 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TRANSPORTES CEAM LTDA.
: DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA 
: JERUEL HONORATO 
: DR. ROBERTO CARLOS B. MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Divergência jurispmdencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, *a" e "c”, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.032/2000.7 - T R T  DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SOLANGE DA SILVA GONÇALVES 
: DRA. CLÁUDIA DENISE SCHMJD 
: DEMETERCO & CIA. LTDA.
: DR. CELI MAYUMI FURUKAWA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Divergência jurispmdencial afronta direta e literal à Cons
tituição Federal não demonstradas. Art. 896, "a" e "c", da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.041/2000.8 - T R T  DA 15* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 
GODOY
MARIA CRISTINA LEME GONÇAL
VES DE CARVALHO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E 
OUTROS
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista - Diver
gência jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal 
ou afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. 
Art. 896, "a” e ”c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOR)
ADVOGADO

: AIRR-633.047/2000.0 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZ1MAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: PEDRO JACINTO FERREIRA 
: DR. PAULO FABIANO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando o agravante 
inova nas razões de recurso, ao trazer argumentos não prequestio
nados no momento oportuno, atraindo a incidência do Enunciado 
297/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.094/2000.1 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. V. MAR
TINS E OUTRO
IVANEY DO SOCORRO CARDOSO 
QUARESMA
DR. MÁRCIO MOTA VASCONCELOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOtS)
ADVOGADO

AIRR-633.251/2000.3 - T R T  DA 24” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
MARCOS CÉSAR LARANJEIRAS 
DR. HUMBERTO IVAN MASSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
truniento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no Enunciado 126 desta C. Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-633.261/2000.8 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 

OUTROS
: LUIZ GORDIANO PINTO 
: DR. EDISON URBANO MANSUR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. ^T EM P E ST IV ID A D E . Não se conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, ou seja, fora do octídio 
legal, a teor do Art. 897, "b", da CLT e art. 78, inciso V, do 
RITST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOtS)
ADVOGADO

: A1RR-633.265/2000.2 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
: JOSÉ VICENTE GRAÇA GRECO 
: DR. HELIO TEIXEIRA DA SILVA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-633.266/2000.6 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CRED1REAL 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MÁRLEY CAETANO DE MENDONÇA 
: DR. CID ISNARD NASCIMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando tenha por fim 
rever o fato controvertido e a prova produzida, em relação ao pedido 
de horas extras de advogado, a teor do Enunciado n° 126 da Súmula 
do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.273/2000.0 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR. 
ANDRÉ ARRIOLA DE ARAÚJO CAR
NEIRO
DR. NILSON DE OLIVEIRA MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins

trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO 266.
Sem a demonstração inequívoca de violação direta à Constituição 

Federal, incabível o processamento do recurso de revista. Inteligência 

do art. 896, § 2°, da CLT. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.267/2000.0 - T R T  DA 3“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA
JO SÉ WILSON AUGUSTO
DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-633.274/2000.3 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
IARA MARIA K.UROSE
DR. RONALDO JOSÉ AVOGLIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. IN TEM PESTIVIDAD E. Não se conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, isto é, fora do octídio 
legal, a teor do que dispõe o art. 897, 'V ,  da CLT e art. 78, inciso V, 
do RITST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.270/2000.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: VIAÇÃO SANTA BRIGIDA LTDA.
: DR. LUIS OTÁVIO CAMARGO PINTO 
. HAROLDO DOS SANTOS MACHADO 
: DR. NÉLSON BENEDICTO ROCHA 

DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. vigência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE.
Com o advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-ni
ficativo do número de peças indispensáveis à formação do instru
mento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do re
curso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. 
Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas 
as peças nominadas no inciso I do §5° do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar cópia de 
petição com carimbo de protocolo legível, peÇa necessária para afe
rição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-633.272/2000.6 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DIBENS S.A.
: DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE 

BARROS
: MÁRCIO DA SILVA REGIS 
: DRA. MAIRA MILITO GOES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins

trumento.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru

mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PROCURAÇÃO CONFERINDO PO DERES AO ADVOGADO 

SU BSC RITO R DO RECURSO . AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Sem a procuração conferindo poderes ao advogado subscritor da peça 

recursal, incabível é o conhecimento do apelo. Entendimento con

sagrado no Enunciado 272 da Súmula desta Colenda Corte, por ser 

peça essencial e obrigatória à formação do instrumento, conforme 
determinação expressamente contida no art. 897, parágrafo 5°, da 

CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.275/2000.7 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PLAYARTE CINEMAS LTDA.
: DR. JOSÉ CLÁUDIO BRITO ANDRA

DE
: JOSÉ WALTER MOTA SANTOS 
: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L EI N° 9.756/98. O diploma legal em epígrafe 

alterou a redação do art. 897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que 
determina, sob pena de não conhecimento, a formação do Agravo de 

Instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. Na presente hipótese, a ausência do 

traslado. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não 

trasladadas as peças nominadas no inciso 1 do § 5° do art. 897, bem 
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con

trovertida. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras

ladar a cópia da inicial c da procuração do agravado.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO .

: AIRR-633.276/2000.0 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FÁBRICA DE TECIDOS TATUAPÉ E 
OUTRO

: DRA. TÂNIA PETROLLE COSIN 
: PAULO JOSÉ NOBRE 
: DR. DOMINGOS PALMIERI

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.

Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN-

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. É incabível o recurso de revista que tenha por fim rever o fato 
controvertido e a prova produzida, a teor do Enunciado n° 126 da 
Súmula do C. TST.

a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 

de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 

para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro

duzida. Entendimento consagrado no En. 126 desta Col. Corte.

TO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por 
finalidade a subida de recurso de revista, quando não comprovada 
violação literal de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, 
ainda, dissídio jurisprudencial em tomo da matéria (Art. 896, da 

CLT).
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-633.277/2000.4 - T R T  DA 2” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO E OUTROS 
JOSÉ FÁBIO PEREIRA 
DR. SAMUEL SOLOMCA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. INTEM PESTIVIDADE. Não sc conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, isto é, fora do octídio 
legal, a teor do que dispõe o art. 897, "b", da CLT e art. 78, inciso V, 
do RITST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-633.281/2000.7 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA LTDA.
DRA. MARIA LUIZA ROMANO 
ROBERTO EUGÊNIO TRAPP 
DRA. ADRIANA RIBERTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. IN TEM PESTIVIDAD E. Não se conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, ou seja, fora do octídio 
legal, a teor do Art. 897, ”5”, da CLT e art. 78, inciso V, do 
RITST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-633.285/2000.1 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
XEROX DO BRASIL LTDA.
DR. ORLANDO TEIXEIRA MARQUES 
JÚNIOR
EDUARDO TEIXEIRA SANTIAGO 
DR. CIRILO OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L EI N” 9.756/98. O diploma legal em epígrafe 
alterou a redação do art. 897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5o, que 
determina, sob pena de não conhecimento, a formação do Agravo de 
Instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. Daí, não se conhece do agravo de 
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I 
do § 5° do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da 
matéria de mérito controvertida.. Agravo não conhecido quando deixa 
o agravante de trasladar o comprovante do recolhimento do depósito 
recursal do recurso ordinário e do recurso de revista e do reco
lhimento de custas, peças obrigatórias para o exame do preparo do 
recurso interposto.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.287/2000.9 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MECÂNICA BONFATI S.A.
: DR. URUBATAN SALLES PALHARES 
: PEDRO PAULO VIOLA 
: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o Acórdão dos 
Embargos Declaratórios e a certidão de intimação do acórdão regional 
que julgou os Embargos de Declaração, peça necessária para aferição 
da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.293/2000.9 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MÁRCIA APARECIDA COELHO 
DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUS
TÓDIO
ROLAMENTOS SCHAEFFER DO BRA
SIL LTDA.
DR. RENILTON ALVES DA SILVA

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, não PROVIMENTO.
É de ser negado provimento ao agravo que tem por finalidade a 
subida de recurso de revista com fundamento em interpretações di
vergentes verificadas no mesmo Tribunal Regional. O art. 896, alínea 
"a”, da CLT, com a nova redação dada pela Lei 9.756/98, não prevê 
esta hipótese de cabimento da revista. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.294/2000.2 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
AILTON SOUZA COSTA 
DRA. VILMA PIVA 
CONDOR COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA LTDA.
DR. ALEXANDRE ROBERTO DA SIL
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. INTEM PESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, isto é, fora do octídio 
legal, a teor do que dispõe o art. 897, "b", da CLT e art. 78, inciso V, 
do RITST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-633.296/2000.0 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JOÃO ALVARO GAMARANO 
DRA. LÚCIA DE LIMA FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. INTEM PESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, ou seja, fora do octídio 
legal, a teor do Art. 897, "b", da CLT e art. 78, inciso V, do 
RITST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AÍRR-633.402/2000.5 - TRT DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
AMADEU BERNARDINO NUNES DE 
AZEVEDO E OUTROS 
DR. FLÁVIA SIMÕES LOPES DE 
ARAÚJO
CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - GERASUL
DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Quando a parte agravante não traz nenhuma razão a infirmar o.u 
contrariar o despacho denegatório, nem demonstra nenhuma infrin
gência a dispositivos legais ou constitucionais, nem colaciona di
vergência jurisprudencial apta ao confronto de teses, desfundamen
tado está o agravo de instrumento. Agravo a que se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.453/2000.1 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: HÉRCULES EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA.

: DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
: RAIMUNDO NONATO DE LIMA DOR

NELAS
: DR. DALMO AUGUSTO NOGUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.469/2000.8 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MCDONALD’S COMÉRCIO DE ALI
MENTOS LTDA.
DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 
JUAREZ DA ROCHA RODRIGUES 
DR. CORNÉLIO NAVES DE SOUZA LI
MA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E-
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a” e "c\ da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.472/2000.7 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MÁRCIA GENY CERQUEIRA LEITE 
DR. ALTAIR VELOSO 
PROPOSTA CORRETORA DE SEGU
ROS S/C. LTDA.
DR. ORLANDO ERNESTO LUCON

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.474/2000.4 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
GILSON ATAGIBA SERRA 
DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO 
PROTEGE - PROTEÇÃO E TRANS
PORTE DE VALORES S/C. LTDA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial que não é confirmada. Modelo oriundo de Turma 
deste c. Tribunal. Somente cabe o processamento do recurso de re
vista, na hipótese de divergência, quando o dissenso ocorrer entre 
interpretação do v. acórdão e de decisão do Tribunal Regional, por 
seu Pleno ou Turma ou a Seção de Dissídios Individuais deste C. 
Tribunal. Art. 896, "a", CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.482/2000.1 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 

OUTROS
: JOSÉ DO CARMO DE SOUZA 
: DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. 
MATÉRIA PACIFICADA. PRECED EN TE 23/SDI. Decisão de 
conformidade com interpretação uniforme consagrada pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais. Artigo 896 § 4° da CLT. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-633.484/2000.9 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MARCO ANTÔNIO DA COSTA 
DR. MARIA REGINA PEREIRA BA
TISTA
MANNESMANN S.A.

ADVOGADA : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE 
CASTRO VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para que seja processado o recurso de revista, para melhor 
exame.
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EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Em face da 
possível caracterização de divergencia jurisprudencial, cabe o pro
cessamento do recurso de revista, para melhor exame. Assistência 
judiciária e honorarios do Sr. Perito. Isenção. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-633.485/2000.2 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO REAL S.A.
DR. CASSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA
EUN1CE YOSE K0IZIM1 FERNANDES 
DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA 
BRAGA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-633.504/2000.8 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: GRANJA REZENDE S.A.
. DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE 

OLIVEIRA
: MAURO FRANCISCO DOS SANTOS 
: DRA. SÔNIA APARECIDA SARAIVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Afigura-se desfundamentado o Recurso de Revista que não preenche 
qualquer dos requisitos previstos pelo art. 896 consolidado, tendo o 
seu processamento indeferido. Agravo a que se nega provimento.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5o e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.499/2000.1 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
IX)

: IRONBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A.

: DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO 
COUTO

: MOACIR FRANCISCO DOS ANJOS E 
OUTROS

: DR. CELSO LUIZ DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2o, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.500/2000.3 - TRT DA 3” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO B ER AR
DO
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. MARCELO CURY ELIAS E OU
TROS
EDMILSON GONÇALVES MAGA
LHÃES
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECU RSO  DE REVISTA. 
MATÉRIA PACIFICADA. ENUNCIADO 360/TST. Decisão de 
conformidade com Enunciado de Súmula do TST. Art. 896, § 4° da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.501/20(HI.7 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
IVAN CARNEIRO
DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5o e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis, e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.502/2000.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARCO FLÁVIO KISTEMANN E OU

TROS
: DR. WAGNER ANTÔNIO POLICENI 

PARROT

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Violação 
literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Cons
tituição Federal não demonstradas. Art. 896, "c", da CLT. Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.505/2000.1 - T R T  DA 3a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.
DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO
PAULO ROBERTO DE MENEZES 
DR. SAULO RESENDE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c”, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-633.S06/2000.5 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR 
DO
POSTO ANTARES LTDA.
DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS
AILTON DIAS VIEIRA
DRA. MARIA ANTONIETA AMARAL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE-
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a'' e ”c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.509/2000.6 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS 
GERAIS S.A. - USÍMINAS 
DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE 
ALENCAR
VICENTE DE PAULA FERNANDES 
DR. ALOÍSIO CASTRO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. 
MATÉRIA PACIFICADA. PRECED EN TE 83/SDI. Decisão de 
conformidade com interpretação uniforme consagrada pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais. Art. 896, § 4° da CLT. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

ED-AIRR-633.557/2000.1 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO E OUTRO 
PAULO ANDRÉ DO NASCIMENTO 
DRA. VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão ou con
trariedade não demonstrada. Pretende a embargante, na realidade, o 
reexame da matéria discutida. Aplicação do artigo 535 do Código de 
Processo Civil e do artigo 897-A da CLT, acrescido pela Lei n° 
9.957/2000. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-633.569/2000.3 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
: FÁTIMA DOLORES DE PAULA SAN

TOS E OUTROS
: DR. ANTÔNIO VIEIRA GOMES FI

LHO
: DATAPREV - EMPRESA DE PROCES

SAMENTO DE DADOS DA PREVIDÊN
CIA SOCIAL

: DRA. CLARISSA RODRIGUES DA 
COSTA BAPTISTA DE LEÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Divergência jurispru
dencial e violação de di 
que se nega provimento.

spositivo legal não demonstradas. Âgravo a

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.588/2000.9 - TRT DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMA
RES
DR. CARLOS ALEXANDRE PEREIRA 
LINS
CÉLIA MONTEIRO DA SILVA 
DR. TÉRCIO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. EXAM E DE PROVA. 
DESPROVIM ENTO. Não se pode admitir recurso de revista que 
pretende o reexame de matéria fático-probatóría, à luz do Enunciado 
126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

AIRR-633.602/2000.6 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA 
ANTÔNIO MARCOS MODA 
DR. ARLETE BARSAGUE GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando para a análise 
do tema recursal (horas extras), importa no reexame do fato e da 
prova produzida. Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da 
Súmula desta Colenda Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.604/2000.3 - T R T  DA 15° R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
WAGNER CAMARGO SANCHES 
DR. MÁRCIO BATISTA DE SOUZA 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126, desta Col. corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-633.605/2060.7 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS
LUIZ SHINITI SATO
DR. HABIB NADRA GHANAME

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando para a análise 
do tema recursal (horas extras), importa no reexame do fato e da 
prova produzida. Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da 
Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.606/2000.0 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA
OSWALDO FERREIRA DE SOUZA 
DR. ANTÔNIO CARLOS PALÁCIO 
ALVAREZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando para a análise 
do tema recursal (horas extras), importa no reexame do fato e da 
prova produzida. Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da 
Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.608/2000.8 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL

LETA DE ALMEIDA 
: TEREZA MITSUE MAKl YAMASHIRO 
: DR. ROBERTO CAETANO NEVES
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando para a análise 
do tema recursal (horas extras), importa no reexame do fato e da 
prova produzida. Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da 
Súmula desta Colenda Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-633.609/2000.1 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ALPARGATAS SANTISTA TÊXTIL S.A. 
DR. ANTÔNIO MARQUES DOS SAN
TOS FILHO 
JOÃO EUDES LOPES 
DR. FÁBIO SANS MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. Não pode ser provido agravo de instrumento, cuja finalidade é a 
subida de recurso de revista, quando os arestos trazidos à colação não 
servem ao fim de demonstrar divergência jurisprudencial, pois oriun
dos do próprio Tribunal prolator da decisão recorrida, a teor do 
disposto no artigo 896, alínea "a”, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.611/2000.7 - TRT DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CR1ST0VAM TENÓRIO PEDROSA 
DR. PAULO AZEVEDO 
DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.
DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXA M E DE PROVA. 
DESPROVIM ENTO. Não se pode admitir recurso de revista que 
pretende o reexame de matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 
126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-633.613/2000.4 - TRT DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM
S.A.
DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER
QUE E MELLO VENTURA 
IVELTE BERNARDO DA SILVA 
DR. PAULO CAVALCANTI MALTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126 desta Col. Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.670/2000.0 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
ADSON PEREIRA SANTOS E OU
TROS
DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI
RA JORGE

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE L E I. Admite-se o recurso de revista, para 
melhor exame, quando se verifica aparente contrariedade ao art. 71, 
§1°, da Lei 8.666/93. Aplicação do art. 896, ”c”, da CLT. Agravo de 
instrumento provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-633.754/2000.1 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
DR. VICTORINO DE BRITO VIDAL

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ALEXANDRE ALVES LEITE 
DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal dc disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-633.756/2000.9 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO 
: DR. RAUL ANIZ ASSAD 
: SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A. 
: DR. MURILO CLEVE MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta 
e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 896, "c”, da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.761/2000.5 - TRT DA 10* R E
GIÃO • (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ADOLFO JOSÉ PIMENTA SOARES 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO
CESSAMENTO DE DADOS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negir provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal á Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e ”c”, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.763/2000.2 - T R T  DA 10“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BRASAL REFRIGERANTES S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JORGE LUIZ DOS SANTOS 
: DR. HOROZIMBO ALVES FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a” e V 1, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.776/2000.8 - TRT DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
: DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI

NO
: VALDEMAR LAURENTINO DA SILVA 
: DR. PAULO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

AIRR-633.779/2000.9 - TRT DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
ELIAS CAMILO DE OLIVEIRA E OU
TRA
PESSOA DE MELO INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-633.784/2000.5 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
USINA PEDROZA S.A.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER
ARMINDO MARIANO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência dc cópias dc peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido. , ■ , . . . ,

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.787/2000.6 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ANADIL DOMINGOS DA SILVA 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG
DR. MARCO CÍCERO ARANTES DE 
ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de REvista. Diver
gência jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal 
ou afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. 
Art. 896, "a" e ”c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

AIRR-633.807/2000.5 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA
MILTON CACIANO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do §5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.839/2000.6 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ADERLAU GUILHERME DE ARAÚJO 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG
DR. MARCO CÍCERO ARANTES DE 
ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
n ÃO PROSPERA AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE OBJETIVA 
O PROCESSAMENTO DE recurso de revista FUNDADO EM NU
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, 
qUANDO NÃO CONFIGURADA A OFENSA AO ARTigo 93, in
ciso IX, da Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-633.840/2000.8 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS -DIRETORIA 
REGIONAL DE MINAS GERAIS 
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO
ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
E OUTROS
DR. NILTON MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
ENUNCIADO 266. Sem a demonstração inequívoca de violação 
direta e literal à Constituição Federal, incabível o destrancamento do 
recurso de revista, que se insurge contra execução de sentença. In
teligência do art. 896, § 2°, da CLT, com a nova redação dada pela 
Lei 9.756/98 e consubstanciado no Én. 266/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-633.841/2000.1 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PAULO VICENTE DE OLIVEIRA LA
ROCA

: DR. RAFAEL SALES PIMENTA 
: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI

SA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
: DRA. TEODOLINA DE ASSIS LOPES 

GOTT
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Não se conhece dc agravo dc instrumento quando as fo
tocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem 
a dev ida autenticação, em completa afronta, portanto, ao art. 830/CLT 
e ao item IX da Instrução Normativa n° TST  16/99.



S eçao  1 Diário da Justiça n° 1 50-E, sexta-feira, 4  de agosto de 2 0 0 0
/SSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.842/2000.5 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO
FLÁVIO PINTO COELHO
DR. LUIZ OLYMPIO BRANDÃO VI-
DAL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO DESPROVIDO. Não
prospera agravo de instrumento que pretende a subida de recurso de 
revista, quando a decisão recorrida está em consonância com ju
risprudência iterativa desta Corte. Aplicação do Enunciado n° 333 do 
C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.843/2000.9 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CERÂMICA IBITURUNA LTDA.
: DRA. EVANA MARIA S. VELOSO PI

RES
: VANDECI COSTA 
: DR. ANTÔNIO GUSTAVO VAZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos. próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar as certidões 
de intimação do acórdão regional, dos Embargos de Declaração e da 
intimação do despacho agravado, peças necessárias para aferição da 
tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-633.845/2000.6 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PANASONIC DO BRASIL LTDA 
: DR. GLÁUCIO VEIGA 
: ANTÔNIO BELARMINO DE OLIVEI

RA
: DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER

QUE E MELLO VENTURA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar as certidões 
de intimação do acórdão regional e a dos Embargos de Declaração, 
peças necessárias para aferição da tempestividade do recurso de re
vista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.846/2000.0 - T R T  DA 7* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COCALQUI - COOPERATIVA DE CAL
ÇADOS QUIXERAMOBIM LTDA.
DRA. IMACULADA GORDIANO VA
LENTE
LUCIANO MACÁRIO LOPES 
DR. ANTÔNIO JORGE CHAGAS PIN
TO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar as certidões de 
intimação do acórdão regional e a dos Embargos de Declaração, 
peças necessárias para aferição da tempestividade do recurso de re
vista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.847/2000.3 - TRT DA 7a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DR. JOAQUIM ROBERTO FÉLIX PAS
SOS
ALBERICO CÂNDIDO RABELO 
DR. LINCOLN TEODORO MOREIRA 
AGUIAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do §5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.848/2000.7 - TRT DA T  R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PHILIPS DO BRASIL LTDA.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY UNS 
JÚNIOR
JOSÉ PEREIRA FILHO
DR. PEDRO NOLASCO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. É incabível o recurso de revista que tenha por fim rever o fato 
controvertido e a prova produzida, a teor do Enunciado n° 126 da 
Súmula do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.902/2000.2 - TRT DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MUNICÍPIO DE BURITI 
DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN
CAR
MARIA CELESTE DA CONCEIÇÃO 
SILVA
DR. DOMINGOS FRANCISCO D. FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não há como se processar recurso de revista, baseada em divergência 
jurisprudencial, quando inespecíficos os arestos colacionados, atrain
do o óbice dos Enunciados 23 e 296/TST, eis que a divergência 
pretendida não abrange todos os fundamentos da decisão recorrida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-633.903/2000.6 - TRT DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MUNICÍPIO DE BURITI 
DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN
CAR
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA LEÃO 
DR. DOMINGOS FRANCISCO D. FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não há como se processar recurso de revista, baseada em divergência 
jurisprudencial, quando inespecíficos os arestos colacionados, atrain
do o óbice dos Enunciados 23 e 296/TST, eis que a divergência 
pretendida não abrange todos os fundamentos da decisão recorrida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.904/2000.0 - T R T  DA 16a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MUNICÍPIO DE BURITI 
: DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN

CAR
: ANGÉLICA CARDOSO ARAÚJO 
: DR. DOMINGOS FRANCISCO D. FI

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não há como se processar recurso de revista, baseada em divergência 
jurisprudencial, quando inespecíficos os arestos colacionados, atrain
do o óbice dos Enunciados 23 e 296/TST, eis que a divergência 
pretendida não abrange todos os fundamentos da decisão recorrida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.905/2IKHU - TRT DA 16* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MUNICÍPIO DE BURITI 
: DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN

CAR
: MARIA SILMA MENDES CARDOSO 
: DR. DOMINGOS FRANCISCO D. FI

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não há como se processar recurso de revista, baseada em divergência 
jurisprudencial, quando inespecíficos os arestos colacionados, atrain
do o óbice dos Enunciados 23 e 296/TST, eis que a divergência 
pretendida não abrange todos os fundamentos da decisão recorrida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.920/2000.4 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. ROZANA REZENDE SILVA 
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
DR. CARLOS ALBERTO DOS SAN
TOS QUEIROZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a” e ”c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PRO CESSO  : AIRR-634.030/2000.6 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR-
DO
SOLAMAZON TRANSPORTES LTDA. 
DRA. KAREN PONTES RICHARDSON 
JOSÉ ADAUTO DOS SANTOS PAIVA 
DRA. CARMEN LÚCIA BRAUN QUEI
ROZ*

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, c incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão 3e publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

AUKrtvmx i cça j 
ADVOGADA 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.031/2000.0 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. 
DRA. CARLA NAZARÉ JORGE ME
LÉM SOUZA
OSMAR DA LUZ ALCÂNTARA 
DR. JOSÉ RAIMUNDO W EYL ALBU
QUERQUE COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e indios, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.033/2000.7 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BERT1LLON - VIGILÂNCIA E TRANS
PORTE DE VALORES LTDA.

: DR. SÓSTENES ALVES DE SOUZA JU
NIOR

: LUCICLEUDO MARQUES DA SILVA 
: DR. GENIVALDO MARVULLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.034/2000.0 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
NORSERGEL - VIGILÂNCIA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA. 
DRA. HELANE ROSSE ARAÚJO TA
VARES
LECIVAL DA SILVA LOBATO 
DR. YGUARACI MACAMBIRA SAN
TANA LIMA
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DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Execução. 
Ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal não com 
figurada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. invia
bilidade do prosseguimento do recurso de revista. A pretensão diz 
respeito à compensação de férias, circunstância que não foi men
cionada na r. decisão exeqüenda. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.035/2000.4 - TRT DA 8" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: OTÁVIO DE SOUZA PINHEIRO NETO 

E  OUTROS
: DR. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta c literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e ”c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

: AIRR-634.036/2000.8 - T R T  DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: LUIZ REBELO NETO 
: DRA. JOSÉ MARIA CASTRO CASTI

LHO
: JOSÉ MENDES DA SILVA 
: CHRISANDRO LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  D E REVISTA.
Art. 897, § 5o e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis c essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.037/2000.1 - T R T  DA 7“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: JOSÉ LUCAS FERREIRA E OUTROS
: DR. HARLEY XIMENES DOS SAN

TOS
: ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
DO PORTO ORGANIZADO DE FOR
TALEZA - OGMO

: D R  SANDRA BASTOS BARBOSA 
MAIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. Inexistência 
de violação à literalidade do preceito. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.079/2000.7 - TRT DA 1’ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: PAULO CÉSAR DA COSTA PINTO 
: DR. LUIZ FERNANDO GUEDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Violação 
literal dc disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Cons
tituição Federal não demonstradas. Art. 896, "c", da CLT. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-634.081/2000.2 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JOSÉ RIBEIRO 
DR. NELSON FONSECA 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
DR. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Violação literal dc disposição de lei federal ou afronta direta 
e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 896, "c", da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.082/2000.6 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: NEUZA MARIA FERREIRA 
: DR. RIVADÁVIA ALBERNAZ NETO 
: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE

ZA URBANA- COMLURB 
: DR. GUILMAR BORGES DE REZEN

DE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
dc lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE«)
ADVOGADO

AJRR-634.085/2000.7 - T R T  DA 19“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EDVALDO SEBASTIÃO DOS SANTOS 
DR. JOSÉ DE SOUZA NETO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

ADONIRAM FRAGOSO ALBUQUER
QUE (RESTAURANTE PANELA 
CHEIA)
DR. ELINALDO GOMES PEIXOTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO«)
ADVOGADO

: AIRR-634.086/2000.0 - T R T  DA 19a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMERCIAL OLIVEIRA UMA LTDA.
: DR. JOÃO LIPPO NETO 
: JO SÉ BENEDITO DE GUSMÃO 
: DR. IVANILDO VENTURA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-634.091/2000.7 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CHOCOLATES GAROTO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: ISAURA TOMÁS SIQUEIRA 
. DR. MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO 

BORTOLINI CHAMOUN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e ”c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e V ,  da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO«)

ADVOGADO

: AIRR-634.038/2000.5 - TRT DA 12“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MARIA HILDA STÜRMER 
: DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para que seja processado o recurso de revista, para melhor 
exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Diante da 
possibilidade de estar caracterizada a divergência jurisprudencial no
ticiada, cabe o processamento do recurso de revista, para melhor 
exame. Art. 896, "a", da CLT. Assistência judiciária. Art. 1° da Lei 
7.115/83. Declaração da reclamante, assinada sob as penas da lei. 
Presunção legal favorável à trabalhadora. Agravo provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.040/2000.0 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MARIA ELSA VIDAL PINHEIRO 
DR. ANTÔNIO MOITA TRINDADE 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA
RÁ - COELCE
DR. WALDIR XAVIER DE LIMA FI
LHO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AI RR-634.083/2000.0 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ORPHEU DOS SANTOS SALLES 
DR. AURORA EUGÊNIA DE SOUZA 
CARVALHO
GILBERTO DE AZEVEDO AGRELLO 
DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO 
CONSULSEG - CONSULTORIA DE SE
GUROS E ADMINISTRAÇÃO S/C LT
DA.

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência dc cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE«)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ÀIRR-634.092/2000.0 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
MAR1LSA VIEIRA FERREIRA FADINI 
DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.084/2000.3 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FERNANDO CHINAGLIA DISTRIBUI
DORA S.A.
DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA 
SILVA
WALDICÉIA CATALDO
DR. GETULIO VARGAS DE LABOR-
DA IZEL

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE« )

ADVOGADO
AGRAVADO«)
ADVOGADO

: AIRR-634.093/2000.4 - TRT DA 17” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ADELMA GAMA OLIARI E OUTROS 
: DR. JO SÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art., 896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento. ~___ _______  ' ' ____ ;__ J ___

mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-634.094/2000.8 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
IX )
BRAZ ALÓQUIO
DR. JORGE FERNANDO PETRA DE 
MACEDO
ANTONIO VIEIRA FILHO E OUTROS 
DRA. SANDRA CRISTINA DE A. 
SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° c incisos, da CLT - Ausencia de copias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais ã compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.095/2000.1 - T R T  DA 17” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CHOCOLATES GAROTO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: SANDRA MENDES DA SILVA E OU

TROS
: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e V ,  da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADOÍS)
ADVOGADO
AGRAVADOS)

: AIRR-634.097/2000.9 - TRT DA 17" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

. GERALDA COSTA MIRANDA 
: DR. BENTO MACHADO GUIMARÃES 

FILHO
: REGINA CÉLIA MERCHER 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: EMSEGEL - EMPRESA DE SERVIÇOS 

GERAIS LTDA.
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a” e "c”, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.103/2000.9 - T R T  DA 17” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO 
SANTO - CODESA 

: DR. RUBENS MUSIELLO 
: SIVALDO DANTAS LOPES E OUTROS 
: DR. JOSÉ FRAGA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE RE
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.104/2000.2 - T R T  DA 17” RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA
DR. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
ÂNGELO ROBERTO COUTO
DR. CÉLIA FERNANDES D E LIMA
DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.105/2000.6 - T R T  DA 12” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. ROLAND RABELO 
LAÉRCIO FLÁVIO BONAMIGO 
DR. JACIRA TEREZINHA TORRES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, ”a” e ”c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE^ S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.098/2000.2 - TRT DA 17" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ALESSANDRA GUIMARÃES VIEIRA 
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. É indispensável a procuração 
para o processamento do recurso de revista. Os arts. 13 e 284 do 
Código de Processo Civil destinam-se à aplicação no âmbito do 
processo de conhecimento. Ausência dos requisitos. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AI RR-634.101/2000.1 - TRT DA 17" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
AUTOVIL - AUTOMÓVEIS VITÓRIA 
LTDA.
DRA. VALÉRIA DA PENHA OLIVEI
RA LAMAS
SANDRA PRATPI GUEIROS 
DRA. FABÍOLA VIEIRA BARRETO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.106/2000.0 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JUVENTINO CARVALHO MATEUS E 
OUTROS
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS 
AÇOS VILLARES S.A.
DR. ADHERBAL RIBEIRO ÁVILA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e "c”, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIR R-634.107/2000.3 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JAIRO DE ALMEIDA 
DRA. RENATA PAULA DA SILVA 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA
MARGO CORRÊA S.A.
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5“ e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.102/2000.5 - TRT DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: JOSÉ ARTHUR DE AGUIAR 
: DR. FERNANDO BARBOSA NERI 
: FLORESTAS RIO DOCE S.A.
: DR. ANDRÉ LUIZ PACHECO CARREI

RA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-634.133/2000.0 - TRT DA 22* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA 
DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL
LO BRANCO NETO 
RAIMUNDO RODRIGUES PONTES 
DR. FRANCISCO DE SOUSA LIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins- DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. trumento.

EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896. "a" e ”c", da CLT. Carência de indicação dos dispositivos tidos 
como violados. Tema 94/SDI. Manifestação prévia inexistente. Enun
ciado 297. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-634.143/2000.7 - TRT DA 8" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PARÁ - STIUEPA 
DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
MO
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando não de
monstra o agravante a violação direta e literal da Constituição Fe
deral, em relação à Lei 8.987/95, que versa, no seu art. 25, a respeito 
da terceirização de atividade-fim da empresa.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.245/2000.0 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. RONALDO BATISTA DE CARVA

LHO
: ANA ELISA ALBINAT1 SILVA 
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando tenha por fim rever o fato 
controvertido e a prova produzida, a teor do Ênunciado n° 126 da 
Súmula do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.246/2000.3 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
WANTUIR FERREIRA DE ANDRADE 
DR. NILTON CORREIA 
PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT
DA.
DR. PETER DE MORAES ROSSI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Impede o conhecimento do agravo de instrumento quando 
as fotocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram 
sem a devida autenticação, em completa afronta, portanto, ao art. 
830/CLT e ao item IX da Instrução Normativa n° TST 16/99.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.247/2000.7 - T R T  DA 3" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ROBERTO DA SILVA PARANHOS 
DR. CARMEN ELIZÂNGELA DIAS 
MOREIRA
LCV - EMPREENDIMENTOS IMOBI
LIÁRIOS LTDA. E OUTRA 
DR. EURICO LEOPOLDO DE REZEN
DE DUTRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando.o que se pretende é o reexame 
do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado 
no Enunciado n° 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES )
ADVOGADO
AGRAVADOfS)

ADVOGADO

AIRR-634.248/2000.0 - T R T  DA 3" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
LAERTE SOARES CHAVES 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG
DR. HIRAN SILVA DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PROCURAÇÃO CONFERINDO PO DERES AO ADVOGADO 
DO AGRAVANTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO. Sem a cópia 
da procuração conferindo poderes ao advogado do agravante, in
cabível é o conhecimento do agravo, uma vez que a peça mencionada 
é obrigatória à formação do instrumento, conforme determinação ex
pressamente contida no art. 897, parágrafo 5°, inciso I, da CLT, bem 
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
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trovertida. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras
ladar as certidões de intimações do acórdão regional bem como dos 
embargos dedaratórios, peças necessárias para aferição da tempes
tividade do recurso de revista. Agravo de instrumento não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.249/2000.4 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO
WALTER RODRIGUES DOS SANTOS 
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
RECU RSO  DE REVISTA. ECT. FORMA DE EXECUÇÃO. A
Eg. Seção de Dissídios Individuais desta Corte já  pacificou o en
tendimento de que a execução contra a Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos obedece à regra contida no artigo 883 da CLT, 
sendo inaplicável a forma de execução via precatório, prevista no art. 
I00 da Constituição Federal, porque a ECT é entidade pública que 
explora atividade eminentemente econômica. É de se acrescentar que, 
em se tratando de recurso de revista contra acórdão proferido em 
Agravo de Petição, somente a demonstração irrefutável de frontal 
violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação do recurso 
contra decisão proferida na fase executória do processo trabalhista. 
Alegação de violação a texto infraconstitucional e mesmo o dissenso 
jurisprudencial não dão suportes à admissibilidade do citado recurso 
naquela fase processual. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-634.250/2000.6 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: DESAL - DESTILARIA DE ÁLCOOL 
LASSANCE LTDA.

: DR. RÔMULO SILVA FRANCO 
: JOSÉ RAIMUNDO DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO EM 
EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PEÇAS INDISPENSÁ
V E IS À COM PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA NÃO TRAS
LADADAS. Na vigência da Lei 9.756/98, houve aumento signi
ficativo do número de peças indispensáveis à formação do instru
mento, notadamente visando possibilitar o julgamento do recurso de
negado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Por tal 
razão, não há como se conhecer de agravo de instrumento, interposto 
em fase de execução de sentença, quando não trasladados os em
bargos à execução, a decisão dos embargos à execução, ou mesmo a 
certidão de publicação do v. acórdão dos embargos declaratórios.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.251/2000.0 - TRT DA 3” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: DESAL - DESTILARIA DE ÁLCOOL 
LASSANCE LTDA.

: DR. RÔMULO SILVA FRANCO
AGRAVADO(S) : IZAEL RAMOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ PATRÍCIO DA SILVEIRA

NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do §5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-634.252/2000.3 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HELIO CARVALHO SANTANA E 

OUTROS
: NICOLAU DO REGO 
: DR. LÉLIS DE OLIVEIRA GERÓNIMO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. D ESPRO V I
MENTO. Para se admitir recurso de revista fulcrado em dissenso 
jurisprudencial é preciso que o conflito pretoriano de teses na in
terpretação da lei sobre fato idêntico seja específico, sob pena de ser 
trancado o recurso, à luz do Enunciado 296/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-634.253/2000.7 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TEREZINHA AUGUSTA SIQUEIRA E 
OUTROS
DR. ELUIZ GERALDO BISPO 
SEBASTIÃO ELIAS DA SILVA (ESPÓ
LIO DE)
DRA. ANA LUCIA SOARES ROSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do §5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.297/2000.0 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FUNDAÇÃO DE TELECOMUNICA
ÇÕES DO PARÁ - FUNTELPA 
DR. SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA 
LÉLIS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
E TELEVISÃO DO ESTADO DO PARÁ 
DR. MARIA LÚCIA DA SILVA PIMEN
TEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. ^T E M P E ST IV ID A D E  E  DEFICIÊNCIA DE TRA S
LADO. Não se conhece de agravo de instrumento apresentado in
tempestivamente, ou seja, fora do octídio legal, a teor do Art. 897, 
"b", da CLT e art. 78, inciso V, do RITST, assim quando deixa o 
agravante de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, 
peça necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista, 
bem como comprovantes do depósito recursal e recolhimento de cus
tas.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.298/2000.3 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
J.G.S. CORRETORES DE SEGUROS 
S.A.
DRA. ROSANE PATRÍCIA PIRES DA 
PAZ
DÉBORA DE ARAÚJO PINTO E OU
TROS
DR. JOAQUIM LOPES DE VASCON
CELOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não cabe recurso de revista contra decisão do Eg. Tribunal 
Regional prolatada em agravo de instrumento, a teor do Enunciado n° 
218 desta C. Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-634.299/2000.7 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
PAULO SÉRGIO VIEIRA DE SOUZA 
DRA. PAULA FRASSINETTT COUTI
NHO DA SILVA MATTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.302/2000.6 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SABINO DE OLIVEIRA COMÉRCIO E 
NAVEGAÇÃO - SANAVE S.A.
DR. LUIZ FERNANDO GUARACIO 
DA LUZ
NILTON FAUSTINO PANTOJA DA 
CRUZ
DR. SIMÃO ISAAC BENZECRY

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897 e no Enunciado n° 272/TST, 
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito 
controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.303/2000.0 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS 
CLEOMAR DA SILVA 
DR. ADAILTON LIMA BEZERRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Sem a demonstração inequívoca de violação direta e literal à Cons
tituição Federal, incabível o destrancamento do recurso de revista, 
que se insurge contra execução de sentença, para impugnar cálculos 
de liquidação. Inteligência do art. 896, § 2°, da CLT, com a nova 
redação dada pela Lei 9.756/98 e consubstanciado no En. 266/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-634.304/2000J - T R T  DA 22a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUI S.A. 
- TELEPISA
DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE 
ARAÚJO
MARIA VALDECI DE DEUS 
DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI
QUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.306/2000.0 - TRT DA 22a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUI S.A. 
- TELEPISA
DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE 
ARAÚJO
LEONEL DA COSTA ALENCAR 
DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI
QUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

: A IR R -634.3I1/2000.7 - T R T  DA 6* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
REGINA VITÓRIA CINTRA CESNA 
DR. EDUARDO JORGE DE MORAES 
GUERRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. EXA M E DE PRO
VA. DESPROVIMENTO. Não há como prosseguir o recurso de 
revista quando o inconformismo tem fundamento no exame do fato 
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado no 
Enunciado 126 da Súmula desta Colcnda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.312/2000.0 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MOISÉS GOMES DE SOUZA FILHO 
: DR. PAULO AZEVEDO 
: DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO

CESSAMENTO DE DADOS 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios aulos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5“, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR  R -6 3 4 3 13/2000.4 - T R T  DA 6a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TODA TORTA LTDA.
: DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER

QUE E  MELLO VENTURA 
: ANA PAULA DA SILVA 
: DR. JOSÉ ANTONIO M. MAGNO DA 

SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não há como se processar recurso de revista, baseado em divergência 
jurisprudencial, quando inespecíficos os arestos colacionados, atrain
do o óbice dos Enunciados 23 e 296/TST, eis que a divergência 
pretendida não abrange todos os fundamentos da decisão recorrida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: À IR R -634.314/2000.8 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ESCOLAS REUNIDAS DO CAPIBARI
BE LTDA.

: DR. ALBERTO ALVES CAMELLO NE
TO

: IEDA CARNEIRO MIRANDA FUGO
LIN

: DR. ANTÔNIO IVAN DA SILVA JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L E I N” 9.756/98. Com o advento da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I do § 5o do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente caso, a 
irregularidade no traslado do comprovante do recolhimento do de
pósito recursal, peça obrigatória para o exame do preparo do recurso 
interposto, impossibilita o conhecimento do presente agravo de ins
trumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IR R-634J15/2000.1 - TRT DA 6a RE
G IÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TELE-SERVICE TELECOMUNICA
ÇÕES, SERVIÇOS E REPRESENTA
ÇÕES LTDA.
DR. HEIMAR SALES RANGEL

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ADELSON BORGES DA COSTA SILVA 
DR. MÁRCIO SILVA DE MIRANDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. vigência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE.
Com o advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento signi
ficativo do número de peças indispensáveis à formação do instru
mento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do re
curso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. 
Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas 
as peças nominadas no inciso I do § 5o do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar cópia de 
petição com carimbo de protocolo legível, peça necessária para afe
rição da tempestividade do recurso de revista.

A IRR-634.317/2000.9 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ELZA MARIA SANTOS DO NASCI
MENTO
DR. CARLOS CAVALCANTI 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON
CELOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. EXA M E DE PRO
VA. DESPROVIM ENTO. Não há como prosseguir o recurso de 
revista quando o inconformismo tem fundamento no exame do fato 
controvertido c da prova produzida. Entendimento consagrado no 
Enunciado 126 da Súmula desta Colenda Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -634JI8/2000.2  - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MANNESMANN S.A.
: DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE 

CASTRO VIEIRA 
: LUIZ SILVÉRIO DE FREITAS 
. DR. TARCÍSIO BORGES CORDEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRO CESSO  EM 
EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PEÇAS INDISPENSÁ
V E IS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA NÃO TRA S
LADADAS. Na vigência da Lei 9.756/98, houve aumento signi
ficativo do número de peças indispensáveis à formação do instru
mento, notadamente visando possibilitar o julgamento do recurso de
negado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Por tal 
razão, não há como se conhecer de agravo de instrumento, interposto 
em fase de execução de sentença, quando não trasladados os em
bargos à execução, a decisão dos embargos à execução, ou mesmo o 
inteiro teor do v. acórdão que negou provimento ao agravo de pe
tição.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-634.319/2000.6 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
UNOCANN - TUBOS E CONEXÕES 
LTDA.
DR. HERMANN WAGNER FONSECA 
ALVES
ARISTEU ALVES FERREIRA 
DRA. GENOVEVA MARTINS DE MO
RAES

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.320/2000.8 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: EMIT ESTRUTURAS MONTAGENS 
INSTALAÇÕES TÉRMICAS LTDA.

: DR. TATIANA WEINBERG 
: CLÁUDIO ANASTÁCIO COELHO 
: DR. MARLI IZABEL DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.

EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.32I/2000.I - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: LABORATORIO FAMA LTDA.
: DR. JOSUÉ IRFFI JUNIOR 
: JO SÉ GERALDO GONÇALVES 
: DR. PAULO SÁVIO CUNHA GUIMA

RÃES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897 e no Enunciado n° 272/TST, 
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito 
controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.322/2000.5 - TRT DA 3‘  R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
VIAÇÃO ITAPEM1RIM S.A.
DRA. LUCIANA TEIXEIRA AGUIAR 
MARCELINO MOREIRA DA SILVA 
DR. MARCELO AUGUSTO SOARES 
PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO EM  
EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PEÇAS INDISPENSÁ
VEIS À COM PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA NÃO TRA S
LADADAS. Na vigência da Lei 9.756/98, houve aumento signi
ficativo do número de peças indispensáveis à formação do instru
mento, notadamente visando possibilitar o julgamento do recurso de
negado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Por tal 
razão, não há como se conhecer de agravo de instrumento, interposto 
em fase de execução de sentença, quando não trasladados os em
bargos à execução, a decisão dos embargos à execução, ou mesmo o 
inteiro teor do v. acórdão que negou provimento ao agravo de pe
tição.

PROCESSO

RELATOR

AC.RAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.323/2000.9 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR E OUTRO 
JO SÉ JORGE LARES E OUTROS 
DR. LUCIANO RICARDO DE MAGA
LHÃES PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

ÁGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO) S) 
ADVOGADA

AIRR-634-324/2000.2 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
LOGOS PRÓ-SAÚDE S.A.
DRA. CARLA NAZARÉ JORGE ME
LÉM SOUZA
JO SÉ DE OLIVEIRA SOUZA
DRA. MARIA DA PAIXÃO CHAVES
GONÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Não cabe recurso de revista contra decisão regional prolatada 
cm agravo de instrumento, a teor do Enunciado 218/TST.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.414/2000.3 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MÁRIO GARCIA
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JUR1SDICIONAL. n ÃO PROS
PERA AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE OBJETIVA O PRO
CESSAMENTO DE recurso de revista FUNDADO EM NULIDADE 
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, QUANDO 
NÃO CONFIGURADA A OFENSA AO ART. 832 da CLT ou aos 
arts. 5°, xxxv, e 93, ix , da CF. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIR R-634.415/2000.7 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EURICO CHAVES DA COSTA 
DRA. MARIA DURCÍLIA PIRES DE 
ANDRADE E SILVA 
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE SÃO PAULO
DR. IRINEU MENDONÇA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo dc Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal dc disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c", da CLT. Enunciado 331, III. A verificação dc fraude 
diz respeito ao reexame de fatos e provas. Enunciado 126. Acórdão 
que reconhece a higidez da contratação da prestação de serviços não 
relacionados à ativide-fim da tomadora. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-634.511/2000.8 - TRT DA 15‘  R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SEBASTIANA LOPES 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO

CHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.512/2000.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: WALDEMIR CHIMATTI 
: DR. SUELI JOSÉ DE PAULA

AGRAVADO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO E OU
TRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.513/2000.5 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ARLINDO TAMBORINI 
: DRA. MARIA DURCÍLIA PIRES DE 

ANDRADE E SILVA 
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 

DE SÃO PAULO
: DR. NEUSA APARECIDA MARTINHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis c essenciais à compreensão dã matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-634.514/2000.9 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: DEUSDEDITE NUNES DA SILVA 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO

CHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.515/2000.2 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SÔNIA MARIA GRANÇO 
: DR. EDUARDO SURIAN MATIAS 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO E OU

TRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
dc lei federal ou afronta direta e  literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a” e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.516/2000.6 - TRT DA 15* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PIRELLI PNEUS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ÉDIO ALVES
: DR. ELEN CRISTINA FIORINI BALIS

TA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.517/2000.0 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
AILTON JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
E OUTROS
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A.
- BANEB
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE-
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, ”a" e "c”, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.519/2000.7 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: LLOYDS BANK PLC 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAHIA 

: DR. RUI CHAVES

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo dc ins
trumento, para que seja processado o recurso de revista, para melhor
exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Diante da 
possibilidade de estar caracterizada a ofensa direta e literal de norma 
da Constituição Federal e em face dos elementos peculiares que estão 
nos autos cabe o processamento do recurso de revista, para melhor 
exame. Atualização da conta que não considera os termos do r. aresto 
exeqüendo. Agravo provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-634.520/2000.9 - TRT DA 5" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
PARGOS CLUB DO BRASIL HOTÉIS, 
CAMPINGS E COLÔNIAS DE FÉRIAS 
S.C
DR. REINALDO SABACK SANTOS 
CONCEIÇÃO MARIA DE OLIVEIRA 
DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.52I/2000.2 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

*: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ANTÔNIO JO SÉ DOS SANTOS NETO 
: DR. SÉRGIO BARTILOTTI 
: CHEIM TRANSPORTES S.A.
: DR. MARIALVO SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.522/2000.6 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ELSON CARLOS ALMEIDA 
: DR. BENJAMIN DOURADO DE MO

RAES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. SONIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IR R-634.524/2000J - T R T  DA 5“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SUELI MEIRE SACRAMENTO DA 
SILVA
DR. ANTÔNIO JORGE DE O. C. MAR
QUES
COMPANHIA MUNICIPAL DE HABI
TAÇÃO - COHAB/SALVADOR 
DRA. TAÑIA BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Decisão em 
consonância com o tema 85/SDI. Inviabilidade do trânsito do recurso 
de revista. Servidor público. Admissão sem concurso. Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.531/2000.7 - T R T  DA 5" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ROSALVO TILÇO DE LIMA 
: DR. SÉRGIO BARTILOTTI 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO E OUTROS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR •

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.533/2000.4 - T R T  DA 18* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG

: DRA. ANA MARLA MORAIS 
: UBIRATAN ALVES DE CARVALHO 
: DR. VALDECY DIAS SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou contrariedade a Enunciado não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c", da CLT. Equiparação. Paradigma diferente daquele de 
ação anteriormente ajuizada. Litispendência inexistente. Agravo a que 
se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-634.534/2000.8 - T R T  DA 18* R E 
G IÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

• AFRÂNIO ALMEIDA 
: DR. VALDECY DIAS SOARES 
: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.

- BEG
: DRA. ANA MARIA MORAIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.535/2000.1 - T R T  DA 18“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
IX )

: PEDRO NASCIMENTO 
: DR. VALDECY DIAS SOARES 
: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.

- BEG
: DR. ANA CLÁUDIA REZENDE ZEM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.536/2000.5 - T R T  DA 18* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EDMILSON JOSÉ DE ALMEIDA TEI
XEIRA E OUTROS 
DR. ANTÔNIO ALVES FERREIRA 
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG
DR. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A1RR-634.537/2000.9 - TRT DA 18“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA 
SPÍNDOLA

: DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA 
DOS SANTOS

: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG

: DR. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.540/2000.8 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 

: DRA. PAULA PEREIRA PIRES 
: JANINE TAPIOCA DE ARAÚJO 
: DR. EXPEDITO ROCHA QUEIROZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

: A IR R -634.542/2000.5 - T R T  DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CRISPINIANO DE JESUS 
: DR. SÉRGIO BARTILOTTI 
: CHEIM TRANSPORTES LTDA.
: DR. MARIALVO SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a” e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADOS)
ADVOGADO

AIRR-634.543/2000.9 - T R T  DA 5“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ÉPURA ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÕES LTDA.
DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU
QUERQUE NETO 
ANTÔNIO AMORIM 
DR. LUIZ FLÁVIO GALVÃO

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADA
AGRAVADOS)

ADVOGADO

: AIRK -634.546/2000.0 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: VILMA FERREIRA MAIA 
: DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA 
: DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO

CESSAMENTO DE DADOS 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2“, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADOS)

ADVOGADO

AIRR-634.547/2000.3 - TRT DA 5* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ANTÔNIO ALFREDO FONTES DE 
SOUZA TEIXEIRA 
DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI
LHO
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Violação 
literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Cons
tituição Federal não demonstradas. Art. 896, "c", da CLT. O le
gislador processual admitiu a possibilidade de o julgador reputar 
legítima a recusa de exibição de documento ou coisa, nas hipóteses 
que enumera. Art. 359/CPC. E, consequentemente, de não considerar 
a situação processual da referida parte, resultante da pretendida con
fissão ficta. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-634.548/2000.7 - TRT DA 18" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: DANIEL PEREIRA MACEDO 
: DR. JOSÉ PORFIRIO TELES 
: EXPRESSO ARAÇATUBA LTDA.
: DRA. CORACI FIDÉLIS DE MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e ”c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-634.550/2000.2 - TRT DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BRAZ MARIANO CATONIO 
DR. MANOEL CAVALCANTI DE AL
BUQUERQUE SÁ NETTO 
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - LA
FEPE
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA -
Razões do inconformismo dissociadas dos fundamentos que impe
diram o trânsito do recurso de revista. O agravante pretende reexame 
de matéria que não foi objeto do v. acórdão regional, que não co
nheceu do recurso ordinário em face da deserção. Preclusão. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-634.551/2000.6 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ECOMARINER INDÚSTRIA COMÉR
CIO E SERVIÇOS LTDA.

: DR. ROBERTO RIECKEN 
: AMARO SOARES FERNANDO 
: DR. DJAILTON JOÃO DE MELO 
: OESTEMOTO LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-634.631/2000.2 - T R T  DA 18“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 635240/2000.8
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
JOSÉ ORLANDO NOGUEIRA
DRA. MARIA CECÍLIA DE CASTRO
MORAIS
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE 
GOIÂNIA - COMURG 
DR. DELAÍDE ALVES MIRANDA 
ARANTES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento interposto na vigência da lei n° 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não
conhecimento, a formação do agravo de instmmento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas 
as peças nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar cópia da 
contestação e da procuração outorgada ao advogado do agravado, por 
se tratar de peça obrigatória.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

AIRR-634.637/2000.4 - TRT DA 18" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
LUCIANE APARECIDA DAS CHAGAS 
DRA. SARA MENDES 
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RESI
DENCIAL SHALON I 
DR. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO
MARISTA CONSULTORIA DE IMÓ
VEIS LTDA.
DR. ANTÔNIO DA SILVA 
PREMOLDE CONSTRUTORA LTDA. 
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO AMAZO
NAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126, desta Col. corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.238/2000.2 - TRT DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SILVESTRE DO CAMPO SILVA 
DR. MARIA DE LOURDES DALTRO 
MARTINS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
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EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número dc peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agraVo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante dc trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-635.240/2000.8 - TRT DA 18“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 634631/2000.2
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE 
GOIÂNIA - COMURG 
DR. DELAÍDE ALVES MIRANDA 
ARANTES
JOSÉ ORLANDO NOGUEIRA
DRA. MARIA CECÍLIA DE CASTRO
MORAIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IRR-635.241/2000.1 - TRT DA 18" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EDSON OLIVEIRA CAVALCANTE 
DR. JO SÉ MÁRIO GOMES DE SOUSA 
CONFECÇÕES DEL MAC LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Impede o conhecimento do agravo de instrumento quando 
as fotocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram 
sem a devida autenticação, em completa afronta, portanto, ao art. 
830/CLT c ao item IX da Instrução Normativa n° TST 16/99 e a 
ausência de traslado de pecas nominadas no inciso I do § 5° do art. 
897.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.242/2000.5 - TRT DA 18* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO E OU
TRA
JUAREZ FERREIRA DOS SANTOS 
DR. CLAUDIO ROBERTO GONDIM

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXAM E DE PROVA. 
ENUNCIADO 126/TST. Possuindo o recurso de revista natureza 
extraordinária, inviável o seu cabimento para reexame de fatos e 
prova, nos termos do Enunciado 126/TST. Agravo de instrumento 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-635.244/2000.2 - TRT DA 18“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA NÍQUEL TOCANTINS 
: DR. FERNANDO JO SÉ GARCIA 
: ANTÔNIO CAETANO DE FARIA 
: DR. PAULO GONÇALVES DE PAIVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-635.245/2000.6 - TRT DA 18* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SOCIEDADE BENEFICENTE ORTO
DOXA DE GOIÁS - COLÉGIO SÃO Nl
COLAU
DR. NÉLIO CARVALHO BRASIL

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

SINDICATO DOS PROFESSORES DO
ESTADO DE GOIÁS
DR. LEIZER PEREIRA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5” do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.273/2000.2 - T R T  DA 10“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 

BASTOS
: EULINA DE JESUS PEREIRA 
: DR. ELY NASCIMENTO DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, contra despacho que 
denegou seguimento a recurso de revista, quando não atende às exi
gências do art. 896 da CLT, notadamente em relação à violação direta 
e literal de dispositivo constitucional, que versa sobre a prescrição 
(art. 7°, XX IX, CF).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.274/2000.6 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ALCIDES JOSÉ RODRIGUES 
DRA. MARIA DURCÍLIA PIRES DE 
ANDRADE E SILVA 
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE SÃO PAULO
DR. CLAYTON CÉZAR MURARI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo dc instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando a decisão recorrida está em 
consonância com jurisprudência iterativa desta Corte, que a unifor
mizou com o Enunciado n” 331, itens II e III (artigo 896, § 4°, da 
CLT e Enunciado n° 333/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-635.275/2000.0 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE SÃO PAULO
DR. ROGÉRIO TELLES CORREIA 
DAS NEVES
ALCIDES DOS SANTOS E OUTROS 
DR. RENATO HILSDORF DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando não comprovada violação 
literal de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial em torno da matéria (Art. 896 da CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOR)

ADVOGADO

: AIRR-635.279/2000.4 - TRT DA 18“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ANTÔNIO FERREIRA NETO 
: DR. ALBÉRICO OLIVEIRA DE AN

DRADE
: PEDRO JOSÉ MOREIRA (ESPÓLIO DE

)
: DR. ECIVALDO MOREYRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. AUSÊNCIA DOS REQ U ISITO S LEGAIS. Insubsistente o 
agravo de instrumento que tem por finalidade subida de recurso de 
revista, cujas razões não preenchem os requisitos de admissibilidade 
previstos no art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADCKS)

AIRR-635.280/2000.6 - T R T  DA 18” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ALEXANDRINA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO CAMPOS 
DR. EVANDO MARTINS DA COSTA 
TÂNIA MARIA GONÇALVES DE MEL
LO
DR. RAUL DE FRANÇA BELÉM FI
LHO
W.U. REPRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.281/2000.0 - TRT DA 18“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EURÍPEDES MARTINS PINHEIRO 
DR. JOÃO BOSCO ARANTES 
GRANJA SAITO S.A.
DR. JULPIANO CHAVES CORTEZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5“, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.282/2000.3 - TRT DA 18“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SEBASTIÃO GOMES DA SILVA 
DR. MARCOS ROSA OSTROWSKYJ 
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG
DR. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5” do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante dc trasladar as certidões de 
intimação do acórdão regional e a dos Embargos de Declaração, 
peças necessárias para aferição da tempestividade do recurso de re
vista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.283/2000.7 - TRT DA 18“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COLÉGIO EMBRAS LTDA.
DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
CLEYDSON BATISTA ARAÚJO 
DR. ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE AL
MEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumentq, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria dc mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.288/2(XW£  - T R T  DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
IVAN SOARES DA SILVA 
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Na vi
gência da Instrução Normativa n° I6/99/TST, impede o conhecimento 
do agravo de instrumento o fato de as peças essenciais apresentadas 
para a formação do instrumento, oferecidas em cópia reprográfica, 
não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da CLT e do item 
IX da Instrução Normativa referida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.292/2000.8 - TRT DA 17“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ENCOL S.A. - ENGENHARIA, COMÉR
CIO E INDÚSTRIA 
DR. LUCIANO KELLY DO NASCI
MENTO
SELMO VARGAS MULLER 
DR. LÍBERO PENELLO DE CARVA
LHO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. PRE
CEDENTE N” 139 DA C. SDI. DESPROVIMENTO. A decisão 
regional está em consonância com o Precedente 139/SDI, quando 
denegado seguimento a recurso de revista, por deserção, em de
corrência da ausência do depósito legal, integral. Não se exige o 
recolhimento do teto limite apenas quando as quantias de depósito 
referente aos recursos interpostos atingirem o valor total da con
denação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.293/2000.1 - T R T  DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A.

. DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ADILSON GAVA 
: DR. ERILDO PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. Somente a demonstração irrefutável de frontal violação a texto 
da Constituição Federal autoriza a veiculação da revista contra de
cisão proferida no processo de execução.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADOS)
ADVOGADO

AGRAVADOS)

A l R R -635.326/2000.6 - T R T  DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO. SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SEBASTIÃO MILANEZI 
DR. ROBERTO JOANILHO MALDONA
DO
ROSELI DA CONCEIÇÃO
DR. AUGUSTO DA COSTA OLIVEIRA
NETO
B. M. F. ADMINISTRAÇÃO E ORGA
NIZAÇÃO LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO EM 
EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PEÇAS INDISPENSÁ
VEIS À COMPREENSÃO DA CON TROVÉRSIA NÃO TRA S
LADADAS. Na vigência da Lei 9.756/98, houve aumento signi
ficativo do número de peças indispensáveis à formação do instru
mento, notadamente visando possibilitar o julgamento do recurso de
negado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Por tal 
razão, não há como se conhecer de agravo de instrumento, interposto 
em fase de execução de sentença, quando não trasladada a decisão 
dos embargos à execução, ou mesmo a certidão de publicação do v. 
acórdão dos embargos declaratórios.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-635.327/2000.0 - T R T  DA 17” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA
ANTÔNIO VANDERMAS
DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DEÇISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se

conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AI RR-635.329/2000.7 - T R T  DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA INTEGRADA DE DE
SENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DO 
ESPÍRITO SANTO - CIDA-ES 
DR. W ESLEY PEREIRA FRAGA 
LUIZ EDYVEAN PIZZIOLO E OU
TROS
DRA. ANABELA GALVÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. vigência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE.
Com o advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento signi
ficativo do número de peças indispensáveis à formação do instru
mento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do re
curso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. 
Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas 
as peças nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar cópia de 
petição com carimbo de protocolo legível, peça necessária para afe
rição da tempestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.330/2000.9 - TRT DA 17” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
DADALTO & BASSINI LTDA.
DR. JOSÉ MASSUCATI 
SINDICATO DOS OFICIAIS MARCI
NEIROS E TRABALHADORES NAS IN
DÚSTRIAS DE MADEIRA DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. AÍRTON IDUARDO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PROCURAÇÃO CONFERINDO PODERES AO ADVOGADO 
DO AGRAVADO. AGRAVO NÃO CONHECIDO Sem a cópia da 
procuração conferindo poderes ao advogado do agravado , incabível é 
o conhecimento, do agravo, uma vez que a peça mencionada é obri
gatória à formação do instrumento, conforme determinação expres
samente contida no art. 897, parágrafo 5°, inciso I, da CLT, bem como 
aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controver
tida. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar 
cópia de petição com carimbo de protocolo legível, peça necessária 
para aferição da tempestividade do recurso de revista

PROCESSO

RELATOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-635.349/2000.6 - T R T  DA 8* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: EDMUNDO CASTRO 
: DR. IBRAIM JOSÉ DAS MERCÊS RO

CHA
: COMPANHIA DE TRANSPORTES DO 

MUNICÍPIO DE BELÉM - CTBEL 
: DRA. MARIA JOSÉ CABRAL CAVAL

LI
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-635.350/2000.8 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SOLAMAZON TRANSPORTES LTDA. 
DR. SÉRGIO OLIVA REIS 
MIGUEL IZAÍAS RODRIGUES FERREI
RA
DRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCOR
RO LEÃO LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO( S) 
ADVOGADO

A IRR-635.352/2000.5 - TRT DA 8” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CRAVO E CANELA DISTRIBUIDORA 
DE COMÉTICOS LTDA.
DR. SÉRGIO OLIVA REIS
MARIA ANTONIA DA SILVA BARATA
DR. JALVO ARANTES GRANHEN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - Intempestividade - art. 897 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. O prazo legal para a apresentação 
do recurso é de oito dias.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-635.331/2000.2 - T R T  DA 17” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ERNANDES RODRIGUES SIMÕES 
: DRA. NEIDA LEANDRO DE FARIA 
: V.A.R. SIMÕES - HOTEL PRAIANO 

ME
: DR. ORLANDO BERGAMINI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5“, do art. 897 e no Enunciado n” 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.340/2000.3 - TRT DA 5” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: JOSÉ RITA DE MELO OLIVEIRA 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635376/2000.4 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. LEONARDO MACHADO SOBRI
NHO

: JOSÉ PAULO FERNANDES TEIXEIRA 
: DR. ALCINÉSIO BARCELLOS JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.377/2000.2 - TRT DA 1” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. ROGER CARVALHO FILHO 
: ANA CLÁUDIA DE MORAES 
: DR. JAIR FELICIO DE A. JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Apelo ajuizado fora dos parâmetros fixados pelo legislador ordinário. 
O recurso dc revista não é viável para discussão de matéria que não 
foi objeto de exame prévio e expresso, em recurso ordinário. Carência 
de prequestionamento. Enunciado 297. A pretensão do agravante diz 
respeito à reforma de r. despacho do E. Juízo de Primeiro Grau, que 
teria condicionado homologação de conciliação aos pedidos do libelo. 
Agravo a que se nega provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AlRR-635.378/2000.6 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MARIA CRISTINA SAMPAIO 
DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO 
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA 
DO RIO DE JANEIRO 
DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO 
VALENTE

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame da 
matéria.
EMENTA: AAGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 
REVISTA, equiparação salarial. Ante a possibilidade de estar ca
racterizada a alegada divergência com a interpretação do Enunciado 
68, quanto ao encargo da prova em pedido de equiparação, cabe o 
processamento do recurso de revista, para melhor exame. Agravo 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: A IRR-635.379/2000.0 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: EDILSON MARTINS DOS SANTOS 
: DR. ENIO JOSÉ GARCIA DE SOUSA 
: MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
: DR. THELIO DE ARAÚJO PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. 
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.380/2000.1 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA 
MOURA
PAULO AMADEU SEIXAS 
DR. MARCOS DAVI PEREIRA PON
TES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e V ,  da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R -635.381/2000.5 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JO SÉ ROSÁRIO JÚNIOR 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
BANCO BANERJ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis c essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

: AIRR-635.437/2000.0 - T R T  DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR  
: MANOEL MAURÍCIO DE MELO 
: DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Execução. 
Ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal não alegada 
Art. 896, § 2°, parte final, da CLT. Enunciado 266. Inviabilidade do 
prosseguimento do recurso de revista sob alegação de dissenso pre
toriano. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.470/2000.2 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
- BANEB

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ PAULO ALVES MOREIRA 
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e ”c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-635.472/2000.0 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 635473/2000.3 

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 

CHIEZA
: PEDRO ROBERTO DA SILVA 
: DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS 

SANTOS PORTELLA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-635.473/2000J - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 635472/2000.0 

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PEDRO ROBERTO DA SILVA 
: DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS 

SANTOS PORTELLA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. SHIRLEY DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.485/2000.5 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: DVA CARGAS RÁPIDAS LTDA.
: DR. BENEDITO ANTÔNIO DE OLIVEI

RA SOUZA
: ED CARLOS DOMINGUES 
: DR. ERONIDES ALVES DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
ENUNCIADO 266 DO C. TST. Não pode ser provido o agravo de 
instrumento que tem por finalidade a subida de recurso de revista, 
quando, no processo de execução, para análise da alegada ofensa a 
dispositivo constitucional, for necessário o exame da legislação in
fraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2° do artigo 896 
da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.488/2000.6 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
JERÔNIMO NUNES DE SOUZA 
DR. UBALDINO DE SOUZA PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.489/2000.0 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES DA 
SILVA
JOSUÉ FRIQUES COSTA 
DR. ELIEZER GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Inexistência de violação da literalidade do preceito. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.490/200Ü. 1 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR E OUTRO 
ALCELI PAULO DOS SANTOS 
DR. RUBENY MARTINS SARDINHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e ”c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-635.491/2000.5 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MALHARIA VENCEDOR LTDA.
: DR. SIDNEY JOSÉ VIEIRA 
: ROSA MARIA ESTEVES 
: DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -635.492/2000.9 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: JOSÉ FELIPE DOS SANTOS 
: DR. ODENIR BERNARDI 
: JORNAL DO BRASIL S.A.
: DR. MARCELO DE QUEIROZ PIMEN

TEL
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.493/2000.2 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
LUIZ CLÁUDIO DE SOUZA 
DR. PEDRO RAYMUNDO NUNES 
DOS SANTOS
VIAÇÃO MADUREIRA CANDELÁRIA 
LTDA.
DR. SILVIO ALVES DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5", e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.494/2000.6 - T R T  DA I a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: AUTO VIAÇÃO BANGÚ LTDA.
: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR

TINS
: ALBENZIO CEZAR 
: DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - Cópias não autenticadas. Art. 
830 da CLT. Arts. 365, III, 384/CPC.; art. 137/C.Civil. Formalidade 
justificada em face de se tratar de autos secundários. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.495/2000.0 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA.
: DR. ALFREDO BASTOS BARROS FI

LHO
: JAILSON BATISTA DE ANDRADE 
: DR. JOSÉ ALFREDO LION

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
truniento.
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. Inexistência 
de violação da literalidade do preceito. Agravo a que se nega pro
vimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-635.496/2000.3 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA IN
TERNACIONAL DE SAÚDE 
DR. JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS LOU
REIRO
TEREZA LÚCIA DA SILVA SANTIA
GO
DRA. MARIA DAS GRAÇAS SILVA

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.497/2000.7 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
IX)
AUTO VIAÇÃO JABOUR LTDA.
DR. ANNIBAL FERREIRA 
LUIZA MARIA DIAS DA SILVA 
DR. LUIS AUGUSTO LYRA GAMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Violação 
literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Cons
tituição Federal não demonstradas. Art. 896, "c", da CLT. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.498/2000.0 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO E OU
TRA
MARIA SALVADORA REGO PARAGÓ 
DR. JOSÉ LUIZ RIBEIRO DE AGUIAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso de revista. Decisão 
interlocutória. As decisões interlocutórias, são recorríveis, porém, 
somente após a sentença que julga a integralidade dos pedidos, desde 
que, então, presentes os pressupostos. Art. 893 § 1° CLT. Enunciado 
214/TST. Agravo que não se conhece.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-635.499/2000.4 - TRT DA 1” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. SAYDE LOPES FLORES 
: NELSON VERÍSSIMO SODRÉ 
: DRA. DEBORAH PIETROBON DE MO

RAES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a” e "c”, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO

AGRAVADOíS)
ADVOGADO

AIRR-635.500/2000.6 - T R T  DA I a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA IN
TERNACIONAL DE SAÚDE E OUTRA 
DR. JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS LOU
REIRO
SAULO RAMALDES 
DR. WILLIAM FIGUEIREDO DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5a, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.501/2000.0 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
PORTO AZUL TRANSPORTES MARÍ
TIMOS LTDA.
DR. JOSÉ RAIMUNDO RABÊLO MU
N1Z
MARCO ANTÔNIO NEVES MARQUES 
DR. JORGE LUIZ DE AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.502/2000.3 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FININCARD S.A. - ADMINISTRADO
RA DE CARTÕES DE CRÉDITO E TU
RISMO
DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS 
QUINTAL
LUCIANA DE CARVALHO BARBOSA 
DR. AURÉLIO SEPÚLVEDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Certidão de publicação do acórdão 
regional. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-635.597/2000.2 - T R T  DA 19a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JORGE MARQUES DA SILVA 
: DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS 
: SEBASTIÃO ANTÔNIO TEIXEIRA NO

GUEIRA
: DR. JORGE MEDEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUM ENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA D E AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Na vi
gência da Instrução Normativa na 16/98 TST, impede o conhecimento 
do agravo de instrumento o fato das peças apresentadas para a for
mação do instrumento, oferecidas em cópia reprográilca, não se en
contrarem autenticadas, a teor do art. 830 da CLT e do item IX da 
Instrução Normativa referida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R -635.600/2000.1 - TRT DA 19a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JO SÉ FRANCISCO FERREIRA DE MO
RAES
DR. GUSTAVO JO SÉ MENDONÇA 
QUINTILÍANO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei na 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.601/2000.5 - T R T  DA 19* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
TALVANES SILVA BRAGA 
DR. GUSTAVO JO SÉ MENDONÇA 
QUINTILÍANO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificatiVO do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.602/2000.9 - TRT DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JO SÉ CORREIA MEDEIROS 
DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA 
QUINTILÍANO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da iei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.605/2000.0 - TRT DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
VALNIDIS MARTINS DE OLIVEIRA 
DR. DIVINO DONIZETTI PEREIRA 
FORTILIT SISTEMAS EM PLÁSTICOS 
LTDA.
DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando não comprovada violação 
literal de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial em tomo da matéria (Art. 896 da CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-Ó35.606/20003 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI
DA
NOÉ ALVES DE FREITAS
DR. ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. DESPRO VI
MENTO. Para se admitir recurso de revista fulcrado em dissenso 
jurisprudencial é preciso que o conflito pretoriano de teses na in
terpretação da lei sobre fato idêntico seja específico, abrangendo 
todos os fundamentos da decisão recorrida, sob pena de ser trancado 
o recurso, à luz dos Enunciados 23 e 296/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.608/2000.0 - TRT DA 18a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDA
DE SOCIAL

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ARLAN CARDEC DOS SANTOS 
: DR. JOEL CANUTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. DES
PROVIM ENTO. É de ser negado provimento ao agravo de ins
trumento quando o recurso de revista está deserto, em decorrência da 
ausência do depósito legal, integral. Não se exige o recolhimento do 
teto limite, apenas e tão-somente quando as quantias de depósito 
referente aos recursos interpostos atingirem o valor total da con
denação. Do contrário, é exigido o depósito, na integralidade, a cada 
recurso interposto, observando-se a tabela em vigor.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.609/2000.4 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MADEPAR PAPEL E CELULOSE S.A.
: DR. CLEBER ROBERTO BIANCHINI 
: LUIZ MARCOS DA SILVA 
: DR. AZOR PINTO DE MACEDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando a matéria discutida não está 
prequestionada. Entendimento consagrado no Enunciado n° 297 da 
Súmula desta Colenda Corte.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AI RR-635.610/2000.6 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. SONIA MARIA RIBEIRO COLLE
TA DE ALMEIDA 
GERALDO MENDES XAVIER 
DRA. MARIANGELA TIENGO COSTA 
GHERARDI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROV1MENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando para a análise 
do tema recursal (horas extras), importa no reexame do fato e da 
prova produzida. Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da 
Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-636.112/2000.2 - T R T  DA 8" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
WELLINGTON FRANKLIN MUNIZ 
DR. JOAQUIM LOPES DE VASCON
CELOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando a decisão recorrida está em 
consonância com jurisprudência iterativa desta Corte, que a unifor
mizou com o Enunciado n° 346 (artigo 896, §4°, da CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-635.611/2000.0 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
: ANTÔNIO LOSSAVARO FILHO 
: DR. PEDRO OLÍVIO NOCE

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. ADVOGADO
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.

AIRR-636.113/2000.6 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PARÁ-STIUPA 
DR. JARBAS VASCONCELLOS DO CAR
MO

Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando para a análise 
do tema recursal (horas extras), importa no reexame do fato e da 
prova produzida. Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da 
Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.613/2000.7 - T R T  DA 15* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
: DEJAIR AGIDE GHISSONI 
: DR. LUIZ FERNANDO CASSILHAS 

VOLPE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando a análise do 
tema recursal (horas extras) importa no reexame do fato e da prova 
produzida. Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da Súmula 
desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-636.110/2000.5 - T R T  DA 8* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CLÁUDIO OLIVEIRA DA COSTA 
DR. WACIM BALLOUT 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. Somente a demonstração irrefutável de frontal violação a texto 
da Constituição Federal autoriza a veiculação da revista contra de
cisão proferida no processo de execução (artigo 896, §2°, da CLT e 
Enunciado n° 266 do C.TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-636.114/2000.0 - TRT DA 8" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
JOHNORTE DISTRIBUIÇÃO E REPRE
SENTAÇÃO LTDA.
DR. HÉLIO DE BARROS FAVACHO 
ALVES
JOÃO GUILHERME DA SILVA BAR
BOSA
DR. FERNANDO DO VALE CORRÊA 
JUNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de Instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o recurso de 
revista na íntegra.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando os arestos 
colacionados para o dissenso jurisprudencial no tocante à base de 
cálculo do adicional de periculosidade encontram-se superados por 
iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, consagrada no Enun
ciado 191.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-636.115/2000.3 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
NOVITEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. MARICY MONTANA 
VALÉRIA REGINA DA SILVA 
DR. GILBERTO MORETTI

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)

A IRR-636.111/2000.9 - TRT DA 8* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
NELSON BASTOS DA CUNHA 
DR. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando não se vis
lumbra violação dos dispositivos de lei e da Constituição indicados e 
nem os arestos colacionados atendem às exigências do art. 896 da 
CLT, não há como dar seguimento ao recurso de revista, ante o seu 
caráter de extraordinariedade.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando tenha por fim o reexame do 
fato controvertido e da prova produzida, a teor do Enunciado n° 126 
desta C. Corte.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-636.116/2000.7 - TRT DA 2‘ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
IGREJA MESSIÂNICA MUNDIAL DO 
BRASIL
DR. FERNANDO AUGUSTO DE SOU
ZA
PAULO ROBERTO LEOPOLDINO (ES
PÓLIO DE)
DR. MURILLO G. SARTf
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMEN
TO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por 
finalidade a subida de recurso de revista, quando o que se pretende é 
o reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento 
consagrado no Enunciado n° 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-636.117/2000.0 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PLAYARTE CINEMAS LTDA.
: DR. JOSÉ CLÁUDIO BRITO ANDRA

DE
: ADÉLIA GONÇALVES DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98. Com o advento da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente caso, a 
ausência do traslado da procuração da agravada e da petição inicial, 
impossibilita o conhecimento do presente agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-636.118/2000.4 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PAES MENDONÇA S.A.
: DR. JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 
: CARLOS ANTÔNIO MENDES DA SIL

VA
: DR. JOÃO DOMINGOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA NA EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de 
frontal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da 
revista contra decisão proferida na fase executória do processo tra
balhista. Mera hipótese de violação a texto infraconstitucional e mes
mo o dissenso jurisprudencial não são suportes à admissibilidade do 
citado recurso naquela fase processual. Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-636.119/2000.8 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BRASISON DISTRIBUIDORA DE DIS
COS LTDA.
DR. CARLOS REGIS B. DE ALENCAR 
PINTO
PAULO ROBERTO DE FREITAS 
AVALLONE
DR. CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No pre
sente caso, a ausência da procuração do agravante, bem contó a 
ausência de autenticação no instrumento de mandato do agravado, 
impossibilita o conhecimento do presente agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.782/2000.3 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.

: DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO 
: ANTÔNIO SEDENHO GRYCAK 
: DR. ANTÔNIO CARLOS FRANCISCO 

PATRAO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-219.780/1995.7 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
TASS1ANO NUNES DE OLIVEIRA 
DR. PRUDENTE JO SÉ SILVEIRA MEL
LO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à "URP 
de Fevereiro de 1989" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o índice referente à URP de fevereiro de 1989 e seus 
reflexos. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao—*"IPC de 
junho de 1987” e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais relativas ao denominado IPC de 
junho de 1987 e seus reflexos.
EMENTA: URP DE FEV E R EIR O  DE 1989. A repetição de jul
gados reconhecendo o direito adquirido dos trabalhadores ao reajuste 
relativo à URP de fevereiro/89 induziu o Tribunal Superior do Tra
balho a sumular a matéria na forma do Enunciado n° 317 desta Corte, 
que, entretanto, não foi confirmado pelo STF, que reconheceu a le
gitimidade da supressão do pagamento do respectivo percentual aos 
trabalhadores, em face do advento da Lei n° 7.730/89 ter sido anterior 
ao início do mês de fevereiro/89, circunstância que afastaria a hi
pótese de retroação da norma. O respeito aos pronunciamentos da 
Corte, que tem a função precipua de intérprete maior dos dispositivos 
constitucionais, levou o Tribunal Superior do Trabalho a cancelar o 
referido Enunciado n° 317 e a direcionar-se no mesmo sentido in
terpretativo, na análise da matéria. IPC DE JUNHO DE 1987. A 
repetição de julgados reconhecendo o direito adquirido dos traba
lhadores ao reajuste relativo ao IPC de junho de 1987 induziu tam
bém o Tribunal Superior do Trabalho a sumular a matéria na forma 
do Enunciado n° 316/TST, o que, entretanto, não mereceu respaldo do 
STF, que reconheceu a legitimidade da supressão do pagamento do 
respectivo percentual, ao entendimento de que os dispositivos legais 
que regulavam a matéria teriam sido revogados antes que se com
pletassem todos os elementos definidores do direito adquirido, cir
cunstância que afastaria a hipótese de retroação das normas revo
gadoras. O respeito aos pronunciamentos da Corte, que tem a função 
precipua de intérprete maior dos dispositivos constitucionais, levou o 
Tribunal Superior do Trabalho a cancelar o referido Enunciado e a 
direcionar-se no mesmo sentido interpretativo. Recurso de Revista 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-240.971/1996.9 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MAGNUS ENGEL 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, analisando a alegação de infringência 
ao art. 4° do Decreto n° 74.431/74, em cumprimento da decisão 
prolatada, às fls. 529/532, pela C. SBD11, não conhecer da Revista, 
no que tange ao adicional de insalubridade.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. É inviável o co
nhecimento de recurso de revista quando não preenchidos os re
quisitos previstos no art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO

: ED-RR-246.423/1996.5 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: JO SÉ LUIS DOS SANTOS MACHADO 
: DR. JOSÉ TORES DAS NEVES 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO E OU

TRA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os presentes embargos de
claratórios para prestar os devidos esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declarató
rios acolhidos apenas para prestarem-se os devidos esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-306.770/1996.7 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
WILSON COELHO DE ARAUJO 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - A inexistência de 
omissão, obscuridade ou contradição impossibilita o agasalho do pe
dido declaratório, fulcrado no art. 535 do CPC.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S)

ADVOGADA

RR-322.091/1996.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY UNS 
JÚNIOR
ANTONIA PEREIRA DE CASTRO 
SANTOS
DRA. CRISTINA MARIA PAIVA DA 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso de Revista da Reclamada.
EMENTA: EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA . FUNDAMEN
TAÇÃO. CONHECIMENTO. O conhecimento do recurso de re
vista, por ostentar índole extraordinária, somente se viabiliza se, além 
dos pressupostos comuns de admissibilidade, o recorrente lograr de
monstrar dissenso jurisprudencial c/ou violação literal da lei, a teor do 
artigo 896 da CLT. Desfundamentado no tocante aos pressupostos 
específicos, não se conhece do Recurso.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RR-324.263/1996.2 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MADALENA LIMA ARAÚJO
DR. LEANDRO MELONI
DR. ROMEU GUARNIERI
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DRA. ROZIMERI BARBOSA DE SOU
SA
ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS LTDA. - MANPOWER 
DRA. MARIA TERESA BRESCIANI 
PRADO SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaralórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados, ante a 
ausência dos pressupostos elencados no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-329.753/1996.0 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 
PARIZ
ALDA APARECIDA DA SILVA 
DR. PÚBLIO EMÍLIO ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO
Recurso de revista não conhecido, uma vez que não restaram pre
sentes os requisitos do artigo 896 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-331.054/1996.3 - TRT DA 17a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
EDILSON TEIXEIRA DE SOUZA 
DRA. MARIA MADALENA SELVÁTI
CI BALTAZAR

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para prestar escla
recimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

ED-RR-332.956/1996.1 - TRT DA 10* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CENTRO DE ENSINO TÉCNICO DE 
BRASÍLIA - CETEB 
DRA. MARIA DE LOURDES BARBO
SA J. PENA PEREIRA 
CLECIA FERREIRA LIMA ROCHA 
DR. CARLOS ANTONIO LADISLAU

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - A inexistência de 
omissão, obscuridade ou contradição impossibilita o agasalho do pe
dido declaratório, fulcrado no art. 535 do CPC.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-333.935/1996.4 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
CARMEN BATISTA DE SOUZA 
DR. LUNIMAR LUIZA DA ROSA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial aos presentes 
Embargos Declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos ex
plicitados no voto do relator.

EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. URPs DE A BR IL 
E  MAIO DE 1988 - R EFLE X O S EM  JUNHO E  JU LH O  DE 1988
- Inexistência de contradição. Decisão em consonância com a atual 
Orientação Jurisprudencial da SDI. Embargos Declaratórios aos quais 
se dá parcial provimento tão-somente para prestar esclarecimentos, 
sem qualquer modificação no dispositivo do acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

: RR-335.801/1997.0 - TRT DA 10a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: LEOCÁDIO RAIMUNDO M1CHETTI E 
OUTROS

: DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO 
: TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 

S.A. - TELEBRÁS 
: DR. NILTON CORREIA 
: DR. CIRINEU ROBERTO PEDROSO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da Revista e dar-lhe pro
vimento para, acolhendo a nulidade argüida, determinar o retomo dos 
autos ao E. TRT de origem, a fim de que se pronuncie sobre os 
documentos indicados pelos Autores em sede de Declaratórios, como 
entender de direito.
EMENTA: PRELIM IN AR DE NULIDADE PO R NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. É nula a decisão que deixa de 
apreciar aspectos relevantes ao deslinde da controvérsia, resultando 
violado o art. 832 da CLT.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-340.007/1997.3 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A.

- BANEB
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: WELLINGTON ALVES LONGO MOIT1

NHO
: DR. JOSÉ VIDAL RIVAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
patrona).
EMENTA: EMENTA: Gratificação de Função percebida por 
mais de dez anos. Incorporação. Decisão regional em consonância 
com a iterativa e atual jurisprudência da colenda Seção de Dissídios 
Individuais. Revista não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-342.134/1997.4 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: LUZIA MACHADO MARTINS 
: DR. ANTÔNIO FERNANDO MONTEI

RO
: SUPERMERCADO JARDIM PAULISTA 

LTDA.
: DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ME

LO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: Não se conhece da revista, quando ausente a apontada 
violação legal do artigo 93, IX, da Carta Magna. Não há negativa de 
tutela em decisão de embargos declaratorios, quando este recurso não 
suscita qualquer das hipóteses previstas pelo art. 535 do CPC. Re
curso dc revista a que se nega conhecimento.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: ED-RR-348.828/1997.0 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - TELEST 
: DR. NILTON CORREIA 
: JOSÉ MARIA DA SILVA E OUTROS 
: DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos de Declaração.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embargos de 
declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas por 
texto legal (CPC, art. 535). Não se verificando nenhuma das em lei 
previstas nem tampouco aquelas construídas jurisprudenciahnente, in
teiramente descabido é o seu manejo, mormente se, por seu in
termédio, pretende apenas a embargante a eíemi/.ação do debate acer
ca de questões suscitadas e já  decididas nos autos, emprestando a esse 
procedimento aparência de prequestionamento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-348.853/1997.6 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MÁRIO SÉRGIO ROSA 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos pre
sentes Embargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO 
CONFIGURADA. Omissão, nos termos do art. 535 do CPC, sig
nifica falta, lacuna, isto é, silêncio da decisão embargada acerca de 
ponto ou questão sobre o qual deveria manifestar-se. Não é esse o 
caso quando o pedido de saneamento aviado por meio dos Embargos 
dc Declaração se refere a particularidades que foram minuciosamente 
analisadãs, todas e cada uma. Embargos Declaratórios impróvidos.
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PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-349.712/1997.5 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: RIOCELL S.A.
: DR. ROGÉRIO PIRES MORAES 
: RENI ANTÔNIO DE MENEZES 
: DR. PAULO CESAR LAUXEN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos temas 
horas extras - nulidade da jornada compensatória, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as horas extras excedentes da 8* laborada e, por unani
midade, não conhecer do Recurso de Revista, no que tange ao tema 
honorários assistenciais.
EMENTA: HORAS EXTRA S - NULIDADE DA JORNADA 
COMPENSATÓRIA. Com o advento da Carta Magna c  do Verbete 
Sumular n° 349/TST, facultou-se a compensação de horários tão
somente mediante acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho. 
Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-350.483/1997.4 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
JESSÉ  PEREIRA
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI
DR. LEONIDES DE CARVALHO FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, dar parcial provimento aos Embargos 
de Declaração para, sanando omissão constante da decisão de fls. 
180/181, prestar os esclarecimentos explicitados no voto do Relator. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ACLARAMEN
TO . Conquanto se reconheça a existência de omissão na decisão 
embargada, verifica-se que esta não tem o condão de alterar a parte 
dispositiva daquele acórdão, devendo os presentes declaratorios serem 
parcialmente providos para, sanando a referida mácula, tão-somente 
prestar os esclarecimentos necessários. Embargos de Declaração par
cialmente providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-350.986/1997.2 - T R T  DA 6a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS 
HILTON AMORIM CUNHA 
DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração a 
fim de arbitrar à condenação o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
para efeito de exigibilidade de depósito nos recursos que, eventual
mente, venham a ser interpostos.
EMENTA: Embargos de Declaração acolhidos a fim de arbitrar à 
condenação o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para efeito de 
exigibilidade de depósito nos recursos que, eventualmente, venham a 
ser interpostos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-351.278/1997.3 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BETTANIN INDUSTRIAL S.A.
: DR. EDSON MORAIS GARCEZ 
: JAIME CARVALHO 
: DR. DELMO GOMES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista 
quanto aos temas "arquivamento do feito - reclamante ausente em 
audiência de continuação da inaugural", ''exclusão da lide", "jul
gamento extra perita", "pena de confissão da 1* reclamada”, "in
denização do PIS - pena de confissão aplicada ao autor" e "dobra do 
art. 467 da CLT sobre saldo de salário de março de 1995". Por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "in
denização pela não-concessão de vales-transporte - ônus da prova” e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento da indenização relativa à não-concessão dos vales-trans
porte.
EMENTA: indenização pela não-concessão de vales-transporte 
ônus da prova.
A teor da legislação relativa ao vale-transporte cm vigor (Lei n° 
7.418/85, com a alteração imprimida pela Lei n° 7.619/87, e Decreto 
n° 95.247/87), é do empregado o ônus de demonstrar que satisfez os 
requisitos legais indispensáveis para o recebimento do referido be
nefício, externando o interesse em recebê-lo e fornecendo os dados 
indispensáveis para a sua concessão, elencados no art. 7° do Decreto 
n° 95.247/87.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-351.281/1997.2 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. MARIA OUVIA MAIA 
ADÃO LUCAS DE ÁVILA,
DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
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EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embargos de 
declaração não se prestam a veicular o desejo da parte de ver mo
dificada a decisão que lhe foi desfavorável. Ómissão inexistente. 
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED -RR-351.997/1997.7 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
VALDOMIRO CAVALCANTE COSTA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR E OUTRO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Rejeitam-se os 
embargos declaratórios que não se enquadram nas hipóteses do art. 
535 do CPC.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-RR-352.598/1997.5 - T R T  DA 10" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
CANAÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ
CULOS LTDA.
DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚ 
NIOR
LUIZ CARLOS CABRAL CRUVINEL 
DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA 
NETO

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer c negar provimento aos Em
bargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embargos de 
declaração não são meio hábil para que a parte inconformada com 
determinado aspecto da decisão embargada possa reacender esse seu 
inconformismo. Não há, portanto, o que se acrescer à decisão que 
cumpridamente decidiu a lide em toda a sua extensão. Embargos de 
Declaração a que se nega provimento.

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados ante a ausência de 
qualquer dos pressupostos do artigo 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

: ED-RR-357.332/1997.7 - T R T  DA 22“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ANTÔNIO CARVALHO DA SILVA E 

OUTROS
: DR. MARCO AURÉLIO DANTAS 
: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB 
: DR. REINALDO MARAJÓ DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados porque ausentes as 
hipóteses do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-357.665/1997.8 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
FRIGOBRÁS - COMPANHIA BRASI
LEIRA DE FRIGORÍFICOS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
JOSÉ RODRIGUES SEBASTIÃO 
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do recurso quanto à qui
tação do Termo de Rescisão Contratual. Conhecer do recurso quanto 
às horas extras e. no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar 
a condenação ao pagamento do adicional de hora extra em relação ao 
labor extraordinário já  pago, em conformidade com o Enunciado n° 
85 do TST.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA ACORDO TÁCI
TO. VALIDADE.
Após a Constituição Federal de 1988 é exigida a existência de acordo 
ou convenção coletiva de Trabalho para a compensação de horário, 
inexistindo a possibilidade de acordo tácito entre empregado e em
pregador. Todavia, para se evitar o his in idem deve ser observado o 
preceituado ho Enunciado n° 85 do TST. Recurso a que se dá pro
vimento parcial.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-354.475/1997.2 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
: DR. RITA PINTO DA C. DE MENDON

ÇA
: LAURO DA COSTA NERI FILHO 
: DR. HAYLTON DE SOUZA REIS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados, porquanto não con
figuradas as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-354.614/1997.2 - T R T  DA 6“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BANORTE S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: CARLOS FREDERICO ANDRADE 

CORRÊA DA SILVA 
: DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

D ECISÃ O : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados, porque inexistentes as 
omissões apontadas.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO! S)

ADVOGADA

: RR-356.238/1997.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: JOSÉ CONCEIÇÃO DE SOUZA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: RECEL RECUPERADORA DE CRÉDI

TOS EM LIQUIDAÇÃO LTDA.
: DRA. JOSÉ MARIA PAZ

DECISÃO: Por unanimidade, prefacialmente, rejeitar a preliminar de 
irregularidade de representação argüida em contra-razões; ainda por 
unanimidade, conhecer do recurso do Autor por violação ao art. 5°, 
LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando a v. decisão de fls. 81/84, determinar que seja proferido 
novo julgamento, antecedido da regular intimação das pârtes, na for
ma da lei.
EMENTA: EMENTA: NULIDADE - INTIMAÇÃO D EFEITU O 
SA. "É indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação cons
tem os nomes das partes e de seus advogados, suficientes para sua 
identificação" (art. 236, § 1°, do CPC). Revista conhecida e pro
vida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -RR-357.161/1997.6 - TRT DA 4" 
REGIÂO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 

PORTO ALEGRE S.A. -TRENSURB 
: DRA. JOSEANE BUSATO 
: MAURO PADILHA TELLES 
: DR. JORGE DI .GIORGIO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED- R R-358.380/1997.9 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
; DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: JAYME SCHENKEL 
: DR. RANIERI LIMA RESENDE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. O pedido genérico 
de esclarecimento sobre este ou aquele aspecto do julgado embar
gado, sem que se demonstre específica e fundamentadamente os ví
cios capitulados pelo art. 535 do CPC como ensejadores do manejo 
do remédio declaratório, resulta inexoravelmente na improcedência 
deste. Tanto mais que os aclaramentos solicitados não têm razão de 
ser, haja vista que o decisório questionado encontra-se clara e su
ficientemente fundamentado, podendo-se concluir que as solicitações 
de clarificação da embargante apenas esperam a adução de outros 
fundamentos pela Turma julgadora, que se vão justapor àqueles de 
per si suficientes para sustentar a conclusão alcançada.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO! S)
ADVOGADO
ADVOGADO

RR-359.967/1997.4 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA
SÉRGIO JUSKOV
DRA. KARLA PEREZ PEIXOTO
ITAIPU BINACIONAL
DR. LYCURGO LEITE NETO
DR. RICARDO DE QUEIRÓZ DUARTE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
salário "in natura" - integração ao salário, nem quanto às diferenças 
salariais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO
Não se conhece dc recurso dc revista quando não preenchidos os 
requisitos do art. 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ED-RR-359.979/1997.6 - T R T  DA 20“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CLÓVIS RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ENGEMAN - MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS COMÉRCIO E IN
DUSTRIA LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS
Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-360.088/1997.8 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : VERA SIMONE DE OLIVEIRA ALVES 
ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS



S eção  1 Diárfoda Justina n° 1 5 0 : E, sexta-feira, 4  de agosto de 2Ò0Ô
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
quanto à litispendência. Por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista quanto à equiparação salarial, mas negar-lhe provimento. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à correção monetária 
salário e dar-lhe provimento para determinar a incidência de juros 
moratórios a partir do 5o dia útil do mês subseqüente ao vencido, nos 
termos da fundamentação, como se apurar em execução.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALÀRIAL. O preenchimento dos 
pressupostos legais para o deferimento da equiparação salarial é ana
lisado mediante o cotejo da situação funcional do paradigma e do 
paragonado. Por conseguinte, é irrelevante a circunstância de que o 
desnível salarial tenha origem em decisão judicial que beneficiou o 
paradigma, equiparando-o anteriormente a outro modelo. Inteligência 
do Enunciado n° 120 do TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA. 5" DIA Ú TIL. O marco inicial da 
correção monetária dos créditos trabalhistas ocorre a partir do 5° dia 
útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar 
salá- rios.
Recurso em parte conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-360.669/1997.5 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
TAURUS FERRAMENTAS LTDA.
DR. ROBINSON NEVES FILHO ' 
JORGE RODRIGUES MARTINS 
DR. MILTON EDISON HENRICH

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos pre
sentes Declaratórios.
EMENTA: Ementa: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Hipótese 
de não-provimento. Quando inexistentes no julgado quaisquer dos 
vícios ensejadores de sua declaração, nega-se provimento aos Em
bargos Declaratórios.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-360.901/1997.5 - T R T  DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ANTENOR GUEDERT DE AZAMBUJA 
DR. LEO MARCOS PAIOLA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
remuneração variável - gratificação especial; à comissão de caixa 
diferenças; às horas extras e à ajuda-alimentação. Por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais e dar-lhe provimento para determinar o recolhimento das im
portâncias relativas aos descontos previdenciários e ao imposto de 
renda, conforme o Provimento CGJT n° 03/84 e a Lei n° 8.212/91. 
EMENTA: INCIDÊNCIA DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁ
RIO S E FISCA IS SO BR E O CRÉD ITO TRABALHISTA 
Os artigos 43 e 44 da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n” 8.541/92 
revestem-se de caráter cogente, ao estabelecerem a incidência da 
contribuição previdenciáría e do imposto de renda sobre créditos 
trabalhistas constituídos por decisões judiciais.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-360.986/1997.0 - TRT DA 9” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: INDÚSTRIAS G ESSY LEVER LTDA.
: DR. MAURO SHIGUEMITSU YAMA

MOTO
: MARIA CAETANO SOARES URIAS 
: DRA. OLGA MACHADO KAISER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à pre
liminar de carência de ação - Enunciado n° 330/TST e dar-lhe pro
vimento parcial para excluir da condenação as parcelas expressamente 
consignadas e constantes do recibo de quitação. Por unanimidade, não 
conhecer do recurso quanto ao aviso prévio - integração no tempo de 
serviço. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às horas 
extras. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos do
mingos trabalhados. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
aos descontos previdenciários e fiscais - competência da Justiça do 
Trabalho - efetuação e dar-lhe provimento para determinar, nos pre
cisos termos do Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais 
devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser 
pagas à reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da li
quidação do título executivo. Por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto à correção monetária - época própria e dar-lhe provimento 
para determinar a incidência do índice da correção monetária do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços. Por unanimidade, conhecer 
do recurso quanto aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento dos honorários advoca
tícios.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E  FISCA IS 
COMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO - EFETUA
ÇÃO
Já se encontra pacificado neste Eg. TST o entendimento de ser esta 
Justiça Especializada competente para apreciar pleito de retenção dos 
descontos previdenciários e fiscais incidentes sobre as sentenças tra
balhistas, descontos estes que devem ser efetuados quando da li
quidação da sentença, nos termos do Provimento n° 1/96 da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓ-. 
PRIA
Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, o pagamento dos sa
lários até o 5° dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito 
à correção monetária. Somente no caso dessa data-limite ser ultra
passada, incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente 
ao da prestação dos serviços.
Revista parcialmente conhecida e parcialmente provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-360.988/1997.7 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
VIAÇÃO GARCIA LTDA.
DRA. OLGA MACHADO KAISER 
NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
DR. ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação 
jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto às horas 
extras - acordo de compensação e dar-lhe provimento para restringir 
a condenação ao adicional previsto no inciso XVI do artigo 7° da 
Constituição Federal. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
aos descontos previdenciários e fiscais - incompetência da Justiça do 
Trabalho e dar-lhe provimento para determinar, nos precisos termos 
do Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais devidos por 
força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas à 
reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do 
título executivo.
EMENTA: HORAS EXTRA S - ACORDO DE COMPENSA
ÇÃO
A não-observância das exigências legais na adoção do regime de 
compensação de horário semanal não implica a repetição do pa
gamento das horas extras, sendo devido tão-somente o adicional pre
visto no inciso XVI do artigo 7° da Constituição Federal. Inteligência 
do Enunciado n° 85/TST.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADA

: RR-361.606/1997.3 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SÉRGIO WALMOR SILVA SILVEIRA 
; DR. SÉRGIO WALMOR SILVA SILVEI

RA
; ÊNIO GONÇALVES DE GONÇALVES 
: DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES 
: ANDRONI ASSESSORIA S.C. LTDA.
: DRA. ELAINE DE ANTONI DANIGNO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e dar
lhe provimento para decretar a nulidade da decisão regional por 
ausência de notificação do agravado para oferecer contra-razões ao 
agravo de petição, determinando o retomo dos autos à Corte de 
origem para que, após regular notificação do agravado, ora recorrente, 
este possa, querendo, apresentar contra-razões ao agravo de petição, 
proferindo-se, após, nova decisão.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIM IN AR DE NU
LIDADE DA DECISÃO REGIONAL POR AUSÊNCIA DE NO
TIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DE CONTRA-RAZÕES
Ofende o princípio consagrado no artigo 5“, LV, da atuai Constituição 
da República, a falta de notificação do recorrido para oferecimento de 
contra-razões.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.609/1997.4 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
; DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
: EDUARDO DA SILVA PORTO 
; DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS 

DUARTE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às 
horas extras. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos des
contos fiscais e previdenciários - competência da Justiça do Trabalho 
e dar-lhe provimento para, declarada a competência da Justiça do 
Trabalho, determinar, nos precisos termos do Provimento n° 1/96 da 
Corrcgcdoria-Gcral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos des
contos previdenciários e fiscais devidos por força de lei, incidentes 
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao reclamante em face de 
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo. 
EMENTA: COM PETÊNCIA - DESCONTOS PREVTDENCIÁ
RIO S E  FISCA IS
A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento 
das contribuições previdenciárias e fiscais sobre as parcelas salariais 
oriundas de sentença trabalhista, ante o caráter compulsório de tais 
descontos legais, conforme entendimento jurisprudencial desta Cor
te.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.623/1997.1 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S.A.
; DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
; VALÉRIA MARTINS SILVEIRA 
: DR. JO SÉ PERRONE COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO
O conhecimento de recurso de natureza extraordinária está condi
cionado ao atendimento dos pressupostos comuns de admissibilidade 
e dos específicos contidos no artigo 896 da CLT. Ausente com
provação de ofensa a dispositivo legal ou divergência jurispruden
cial.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

: RR-361.726/1997.8 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)

; MIN. VANTUIL ABDALA 
. BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
; FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI

DADE SOCIAL
; DR. JOSÉ ALBERTO COUSTO MACIEL 
: MATHUZALÉM DA SILVEIRA SARAI

VA
: DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 

COELHO
: DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista do Banco do Estado do Rio Grande do Sul. Por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista da Fundação Banrisul 
de Seguridade Social, quanto ao Abono de Dedicação Integral - ADI; 
quanto aos temas ’’Complementação de aposentadoria - aplicação do 
antigo Regulamento", "Cheque-rancho", "Juros e correção monetária 

honorários periciais", "fonte de custeio", sem objeto, ante o jul
gamento do recurso de revista do Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul e os argumentos da Fundação Banrisul serem os mesmos uti
lizados no apelo do Banco.
EMENTA: RECU RSO  DO BANCO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL
Recurso de revista não conhecido, uma vez que não preenchidos os 
requisitos do artigo 896 da CLT.
RECURSO DA FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE 
SO CIAL
Recurso de revista que não se conhece, porque não preenchidos os 
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 896 da CLT, restando 
prejudicada a análise dos tópicos complementação de aposentadoria 
aplicação do antigo regulamento, cheque-rancho, fonte de custeio e 

juros e correção monetária, examinados no recurso do Banco.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.729/1997.9 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MA
GUARY S.A.

: DR. CARLOS FERNANDO DE O. 
SOUTO

; VANDERLEI FACCHI 
; DR. NILTON DELGADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao 
regime de compensação de horário; às horas ”in itinere"; ao adicional 
de insalubridade - verbas indenizatórias e ao adicional de pericu
losidade. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto às horas 
extras - minuto a minuto e dar-Jhe provimento parcial para excluir da 
condenação as horas extras relativas aos dias em que o excesso de 
jornada não ultrapassou 5 (cinco) minutos antes e/ou 5 (cinco) mi
nutos após a duração da hora normal de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRA S - MINUTO A MINUTO - A atual 
jurisprudência deste Tribunal, após reiteradas decisões da E. SBDI1, é 
no sentido de que não é devido o pagamento de horas extras re
lativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa 5 
(cinco) minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Se 
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to
talidade do tempo que exceder à jornada normal.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido parcialmente.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO)S) 
ADVOGADO

RR-361.740/1997.5 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
GENERAL ELECTRIC DO BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
NELSON SANTANA REIS
DR. GERALDO NUNES MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da Revista e dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente o pedido.
EMENTA: URP DE FEV E R EIR O  DE 1989. De acordo com a 
jurisprudência desta Corte, não há falar em direito adquirido ao pa
gamento das diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de 
fevereiro de 1989 (Plano Verão).
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-361.741/1997.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
VANO SÉRVIO REIS DE SOUZA FI
LHO
DRA. MÔNICA CARVALHO DE 
AGUIAR
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: SERPRO . ESTABILIDADE. NOVO REGULAMEN
TO DE EM PRESA. Orientação Jurisprudencial n° 163 da SDI. N 
OR MA R EGULAMENTAR. O PÇAO PELO NOVO REGULA
MENTO. A RT. 458 DA CLT E E NUNCIADO N° 51. i naplicáveis. 
Havendo a coexistência de dois regulamentos da empresa, a opção do 
empregado por um deles tem efeito jurídico de renúncia às regras do 
sistema do outro.
Recurso não conhecido.
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PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-361.753/1997.0 - T R T  DA 4” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
HELOÍSA VEIGA DE ASSIS 
DR. CELESTINO PAZ SANTANA 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista na sua in
tegralidade.
EMENTA: EMENTA: BANCO MERIDIONAL DO BRA SIL. 
CIRCULAR N" 34.046/89. DISPENSA SEM  JUSTA CAUSA. A
egrégia SDI já  pacificou seu entendimento no sentido de que a inob
servância dos procedimentos disciplinados na Circular n° 34.046/89, 
norma de caráter eminentemente procedimental, não é causa para a 
nulidade da dispensa sem justa causa. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-361.756/1997.1 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E OUTROS
EDA MARIA DE CAMARGO
DRA. ANA DE SANTA FÉ ROSA DA
SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO
Recurso de revista não conhecido, uma vez que ausentes os requisitos 
do artigo 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.763/1997.5 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: PETROFLEX - INDÚSTRIA E COMÉR

CIO S.A.
: DR. EYMARD DUARTE TIBÃES 
: SÉRGIO FONSECA 
: DR. MARINHO CAMPOS DELL’ORTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: EMENTA: Recurso de Revista. CABIMENTO. Não se
conhece do Recurso de Revista quando não atendidos os pressupostos 
de cabimento previstos no art. 896 da CLT. Revista não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-361.764/1997.9 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 
DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE B E S
SA
SEBASTIÃO RIBEIRO DA SILVA 
DR. JOSÉ CARLOS ALBUQUERQUE 
DE QUEIROZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A lei 
n° 7.115/83, que se estende ao processo trabalhista, preconiza que a 
declaração de pobreza, entre outras, presume-se verdadeira quando 
firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante.
Assim sendo, tendo o Reclamante pleiteado na inicial o benefício da 
assistência judiciária e encontrando-se assistido pelo seu sindicato de 
classe, restaram preenchidos os requisitos exigidos pelo Enunciado n° 
219 do TST. Recurso desprovido, eis que manifestamente devidos os 
honorários da Lei n° 5.584/70.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

RR-361.781/1997.7 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MÁXIMO JOSÉ DA SILVA E OUTROS 
DR. FRANCISCO DE ASSIS FERREI
RA MAIA
COMPANHIA DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO - CTC/RJ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO
Recurso de revista não conhecido, uma vez que não preenchidos os 
requisitos do artigo 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-361.785/1997.1 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
GERALDO FÉLIX
DR. RAIMUNDO ELIAS CANELLAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação da condenação as diferenças 
salariais e reflexos decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de 
fevereiro de 1,989. E, não restando condenação nos autos, julgar 
improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência em re
lação às custas, das quais fica isento o reclamante.
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987 E  URP DE FEV ER EIR O  
DE 1989

Consoante entendimento pacífico do Excelso Supremo Tribunal Fe
deral, a que me submeto, inexiste direito adquirido aos reajustes 
salariais referentes ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 
1989.
Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-361.921/1997.0 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN.. VANTUIL ABDALA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR. MARCIO OCTAVIO VIANNA 
MARQUES
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ
DR. LEANDRO VINÍCIUS VARGAS
SOARES
MARIA JO SÉ DA COSTA SOUZA 
DR. FERNANDO JOSÉ DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso do Ministério 
Público por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, restituindo a r. sentença de primeiro grau, julgar im
procedente a reclamação. Invertido o ônus da sucumbência. Isento a 
reclamante na forma da lei. Por unanimidade, julgar prejudicado o 
exame da revista do Município.
EMENTA: nulidade de contrato de trabalho, efeitos
Reconhecida a nulidade do contrato de trabalho realizado com a
Administração Pública após a Constituição Federal de 1988, sem a 
observância da exigência prevista no artigo 37, inciso II, da Carta 
Magna, tem-se a inexistência de direito do trabalhador à percepção de 
qualquer verba rescisória, sendo-lhe devido apenas o pagamento dos 
dias efetivamente trabalhados. Neste sentido a atuai, pacífica e notória 
jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta 
Corte.
Recurso do Ministério Público conhecido e provido para restituir a r. 
sentença de primeiro grau. Prejudicado o exame da revista do Mu
nicípio.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-373.535/1997.8 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: OLVEBRA INDUSTRIAL S.A.
: DR. HAMILTON REY ALENCASTRO 
: PEDRO CASAGRANDE 
: DR. CELSO RENATO MARQUES 

GONZATTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto às horas 
extras - minuto a minuto e dar-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação o pagamento de horas extras relativamente aos dias em 
que o excesso de jomada não ultrapasse 5 minutos antes e/ou após a 
duração normal do trabalho; se ultrapassado o referido limite, como 
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada 
normal. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante à “incidÊncia do adicional de insalubridade sobre horas ex
tras" e "pagamento em triplo - domingos e feriados”.
EMENTA: HORAS EXTRA S. CARTÕ ES DE PONTO 
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em 
que o excesso de jornada não ultrapassa de 05 minutos antes e/ou 
após a duração normal do trabalho; se ultrapassado o referido limite, 
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a 
jornada normal.
Recurso de revista parcialmente conhecido e parcialmente provido.

PRO CESSO  : RR-380.703/1997.6 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TUO

: VAGNER VANZELA 
: DR. CARLOS FERNANDO UZELOTTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
no tocante ao auxílio-aluguel e às horas extras (7a e  8a) atinentes a 
cargo de confiança. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à 
integração da ajuda-alimentação, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a sua 
integração. Por unanimidade, conhecer da Revista no tocante à cor
reção monetária - época própria, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a incidência da 
correção monetária, nos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, 
ocorra a partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 
EMENTA: EMENTA: AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRA
ÇÃO. Nos termos de entendimento jurisprudencial pacificado nesta 
Corte, a ajuda-alimentação prevista em norma coletiva em decor
rência de prestação de horas extras tem natureza indenizatória e, por 
isso, não integra o salário do empregado bancário (OJ/SDI n° 123). 
CORREÇÃO MONETÁRIA - EPOCA PRÓPRIA. A matéria não 
comporta maiores discussões, visto que também pacificada no âmbito 
da C. SDI, por meio da Orientação Jurisprudencial n° 124, que dis
põe: "O pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüente 
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite 
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços". Recurso de Revista par
cialmente conhecido e provido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-385.933/1997.2 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: USINA AÇÚCAREIRA PASSOS S.A. E 

OUTRA
: DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI 
: JOSÉ BENEDITO DA SILVA 
: DR. DONIZETTI RODRIGUES FARIA

DECISÃO: Conhecer do recurso quanto ao tema "Indenização An
tiguidade”, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a indenização de antiguidade decorrente da soma dos pe
ríodos trabalhados para as empresas do grupo econômico. Por una
nimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema “Domingos e 
Feriados Trabalhados".
EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CONTRATO COM EM 
PRESAS DIVERSAS. UNICIDADE DO TEM PO DE SERVIÇO. 
IM PO SSIBILIDA DE
Para efeito de indenização de antigüidade, não são computados os 
períodos em que o empregado tenha laborado em empresas do mesmo 
grupo econômico, mediante contratos de trabalho diversos.
Ã solidariedade prevista no art. 2°, parágrafo 2° da CLT é sim
plesmente passiva e para efeito de responsabilidade quanto a débitos 
tabalhistas das outras.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDOS)

ADVOGADO

RR-392.560/1997.1 - TRT DA 22a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
DR. DJALMA CARDOSO LEITE 
ANTÔNIO FRANCISCO MILITÃO RU
FINO
DR. LAURO PEDRO DOS SANTOS 
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao 
adicional de periculosidade. Por unanimidade, conhecer do Recurso 
quanto aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento para excluir 
tal parcela da condenação.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Enunciado n° 
219 do TST expressamente exige, para o deferimento da verba ho
norária, além da assistência sindical, a comprovação, pela parte, de 
percepção de salário inferior ao dobro do Mínimo legal, ou de que se 
encontra ela em situação econômica que não lhe permita demandar 
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. A decisão 
regional que defere honorários advocatícios com base unicamente no 
princípio da sucumbência entra em claro atrito com os termos do 
indigitado Verbete Sumular.
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-394.890/1997.4 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ROSILDA MONTEIRO DE ANDRADE 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Pedido declaratorio 
rejeitado, ante omissão a sanar.

PROCESSO

RELATOR

ED-RR-408.228/1997.7 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE 

ADVOGADO 

EMBARGADO! A) 

ADVOGADO

ROZAH GONÇALVES PEREIRA E OU
TROS
DR. CÉSAR VERGARA DE ALMEIDA 
MARTINS COSTA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. ROSÂNGELA GEYGER

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para sanar omissão.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-419.216/1998.6 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CHURRASCOLÁNDIA RESTAURANTE 

LTDA.
: DR. ERWIN MARINHO FAGUNDES 
: PAULO JORGE DELAZERI 
: DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
reclamante. Por unanimidade, conhecer do apelo revisional da re
clamada e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
as diferenças salariais decorrentes da integração das gorjetas no aviso 
prévio e no repouso semanal remunerado.
EMENTA: GO RJETA S. NATUREZA JU RÍD ICA . REPERCU S
SÕ ES - REVISÃ O  DO ENUNCIADO N" 290
"As gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de serviço ou ofe
recidos espontaneamente pelos clientes, integram a remuneração do 
empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas de 
aviso-prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal re
munerado." Enunciado 354/TST (Res. 71/1997 DJ-30.05.97)
Recurso de revista da reclamada conhecido e provido.



5 7 0  S eção  1

ff««

Diário da Justiça nQ 150-E, sexta-feira, 4  de agosto de 2 0 0 0
ISSN 1415-1588

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-419.222/1998.6 - T R T  DA 1* 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SONIA MARIA FARIAS FERNANDES 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
: DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA 

MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Ante a inexistência 
de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão hostilizado, in
cabíveis se mostram os embargos declaratórios.
Rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO<A)

ADVOGADO

: ED-RR-424.410/1998.0 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES

TAR DO MENOR - FEBEM / RS 
: DR. CLÓVIS SÁ BRITO PINGRET 
: NILSON RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO E OUTRO
: DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios 
e negar-lhes provimento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. H IPÓ TESE DE 
DESPROVIMENTO. Quando não existem no julgado quaisquer dos 
vícios ensejadores de sua declaração, nega-se provimento aos de
claratórios.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-438.924/1998.0 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TÇJRMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO VASCOCEL

LOS DE COSTA COUTO 
. RONALDO DUTRA MOREIRA 
: DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN

CAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicionai e dar
lhe provimento para, anulando a decisão recorrida, proferida èm em
bargos declaratórios, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Re
gional de origem para que se pronuncie explicitamente sobre o ponto 
não apreciado, restando prejudicado o exame do outro tema. 
EMENTA: PRELIM IN AR DE NULIDADE POR PRESTAÇÃO 
JU RISDICION AL INCOMPLETA
Embora tendo a parte oposto embargos declaratórios objetivando o 
pronunciamento explícito acerca da ocorrência de prescrição, o Eg. 
Regional apenas ratificou a sentença, sem adotar tese a respeito, 
restando ausente o prequestionamento exigido pelo Enunciado 
297/TST, inocorrendo a entrega da prestação jurisdicionai de forma 
completa, acarretando ofensa dos arts. 832 da CLT e 5°, X X X V  e LV. 
93, IX , da Carta Magna.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-439.145/1998.5 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE V. COS

TA COUTO
: JOEL NUNES DA SILVA E OUTROS 
: DR. HENRIQUE SOARES DE OLIVEI

RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto às horas 
extras - turnos ininterruptos de revezamento, mas negar-lhe provi
mento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às horas de 
prontidão.
EMENTA: TURNOS IN INTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. 
MAQUINISTAS FERRO V IÁ RIO S. RFFSA . A Constituição Fe
deral, em seu art. 7°, ao assegurar como "(...) direito dos traba
lhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social)...)" ("caput"), a "jornada de seis horas 
para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de reveza
mento, salvo.negociação coletiva" (inciso XIV), não fez qualquer 
distinção entre as várias categorias de trabalhadores.
O que levou o Constituinte a estabelecer como direito do trabalhador 
a jornada reduzida de seis horas foi. a necessidade de minimizar os 
desgastes causados à saúde do obreiro, pelo sistema de trabalho em 
horários alternados.
Se o Regional, mediante análise da prova produzida, constata que a 
RFFSA opera durante as vinte e quatro horas do dia e que os seus 
maquinistas ferroviários, segundo escalas fixadas, ora trabalham num 
horário, ora em outro, ora pelo dia, ora pela noite, não há como se 
afastar a incidência do preceito contido no art. 7°, XIV, da Cons
tituição Federal, tendo em vista o tumulto gerado pela mudança fre
quente do horário de trabalho dos empregados.
Recurso de Revista conhecido em parte e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECQRRIDO(S)

ADVOGADO

RR-446.474/1998.0 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PAULO ROBERTO AMORIM GOMES 
E OUTROS
DR. MARCELO PIMENTEL 
REDE FEDERAL DE ARMAZÉNS GE
RAIS FERROVIÁRIOS S.A. - AGEF 
DR. RICARDO JORGE FERREIRA 
BRANDÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para anular o Acórdão de fls. 183/185 e determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que julgue as questões 
suscitadas nos Embargos Declaratórios de fls. 173/181, como en
tender de direito.
EMENTA: negativa de prestação jurisdicionai. Havendo evidên
cias de que o Regional não exauriu a tutela jurisdicionai, nos térmos 
em que os Recorrentes a invocaram nos Embargos de Declaração, 
consistente no exame de documentos e atos processuais considerados 
emblemáticos da versão de o PCS ter sido efetivamente implantado, 
impõe-se o conhecimento da Revista, por negativa de prestação ju
risdicional ou ofensa ao art. 832 da CLT.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

: RR-488.012/1998.5 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: CONSTRUTORA TRATEX S.A. E OU
TRA

: DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚ 
NIOR

: JÚLIO CÉSAR DO PRADO 
: DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA 

FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
patronal em relação à preliminar de nulidade do julgado por negativa 
de prestação jurisdicionai. Por unanimidade, conhecer da Revista no 
tocante à preliminar de cerceamento de defesa e dar-lhe provimento 
para, afastada a prcclusão, determinar o retomo dos autos ao TRT de 
origem, a fim de que prossiga na apreciação da referida prefaciai, 
como entender de direito. Resta prejudicado o exame das matérias 
relativas à unicidade contratual e à correção monetária.
EMENTA: EMENTA: CERCEAM ENTO DE DEFESA. INDE
FERIM EN TO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA ROGATÓRIA PA
RA OITIVA DE TESTEM UNHA. FALTA DE EXA M E DA PR E
LIMINAR NO REGIONAL. Revista provida para, afastada a pre
clusão, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de 
que prossiga na apreciação da preliminar, como entender de direito.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-449.741/1998.0 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: RIO TAPARUBA INVESTIMENTOS 

LTDA. E OUTRO 
: DR. VALDIR CAMPOS LIMA 
: CLÁUDIO DE CASTRO MAGALHÃES 
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE DOU AT 

PESSANHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur
so.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO
Dada a natureza extraordinária do recurso de revista, toma-se in
dispensável o implemento dos restritos requisitos previstos no artigo 
896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-452.857/1998.5 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
LEONARDO QUEIROZ MARQUES 
DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO
EXCELENS OPTICAL LTDA.
DRA. OSIRIS ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. D ES
CABIMENTO. Embargos de declaração não são recurso em sentido 
próprio, ou séja, não são meio de impugnação de decisões judiciais, 
para o fim de alterar-lhes o conteúdo. Constituem, isto sim, meio para 
o aperfeiçoamento do decisório quanto a seu aspecto formal, vale 
dizer, quanto a eventuais defeitos de expressão. O que se pode pedir 
por intermédio dos embargos de declaração é que se reexprima, não 
que se redecida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-466.398/1998.2 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TEREZINHA ROCHA 
: DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL

LETA DE ALMEIDA E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir vício a 
ser suprido no Acórdão.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-478.866/1998.9 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB 
GE

: DR. LUIZ CARLOS MACHADO E SIL
VA

: NILTON RAMOS MOREIRA E OU
TROS

: DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
incompetência da Justiça do Trabalho nem quanto ao acordo coletivo 
- efeitos financeiros.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DE P R E 
QUESTIONAMENTO - ENUNCIADO 297/TST.
Quando a matéria alegada pelo recorrente não foi devidamente apre
ciada pelo acórdão regional, toma impossível o processamento do 
recurso de revista, em face da impossibilidade de se demonstrar 
divergência de teses e ofensa a dispositivos legais, pela falta do 
prequestionamento exigido pelo citado verbete.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-488.514/1998.0 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO V. COSTA 
COUTO
JOSÉ GOMES DA SILVA 
DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA RA
MOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: EMENTA: Adicional de Periculosidade - Laudo Pe
ricial Emprestado. É plenamente possível o uso de laudo pericial 
emprestado na lide trabalhista, para fins de apuração da existência da 
periculosidade, sempre que observadas as mesmas condições de tra
balho entre os laboristas, com o laudo se referindo a um único local 
de trabalho e na mesma empresa, enfim retratando uma realidade 
laborativa, em idênticas condições ambientais.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGÀDO

: RR-489.489/1998.0 - T R T  DA 24a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BATISTA FERREIRA GOMES (ESPÓ

LIO DE)
: DR. LUIZ CARLOS ARECO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO 
: FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.
: DR. NORIVAL FURLAN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao 
tema horas extras - turnos ininterruptos de revezamento; por una
nimidade, não conhecer do Recurso quanto ao tema adicional de 
periculosidade; por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao 
tema honorários periciais e, no mérito, dar-lhe provimento para isen
tar o Reclamante do seu pagamento.
EMENTA: HONORÁRIOS PER IC IA IS. BEN EFÍCIO  DA JU S 
TIÇA GRATUITA. DISPENSA LEG A L. Conquanto o Enunciado 
n° 236/TST disponha que a condenação relativa aos honorários pe
riciais deva ser imputada à parte sucumbente na pretensão relativa ao 
objeto da perícia, esta Corte tem entendido que, em sendo o em
pregado beneficiário da justiça gratuita, à luz das Leis n°s 1.060/50 e 
5.584/70, estará ele isento da responsabilidade pelo pagamento da 
referjda verba. Recurso de Revista parcialmente conhecido e pro
vido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-493.627/1998.6 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO VASCON
CELLOS DE COSTA COUTO 
VALDAIR DA SILVA PAULA 
DR. RICARDO REISCHAK

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - CONTATO 
EVENTUAL E NÃO IN TERM ITEN TE COM O RISCO
Recurso de revista não conhecido, ante a diretriz do Enunciado n° 361 
do TST.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-493.646/1998.1 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CLETO ALVES LIMA
DR. ADILSON LIMA LEITÃO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA



Diário da justiça S eçao  1 5 7 1n° 150-E, sexta-feira, 4  de agosto de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os presentes Em
bargos Declaratórios para, suprindo omissão, esclarecer que o pedido 
de devolução de 98% do valor de todas as contribuições realizadas 
para a PREVI e CASSI durante a vigência do pacto labora!, for
mulado nas contra-razões oferecidas ao Recurso de Revista patronal, 
não pode ser atendido nestes autos, sob pena de ofensa ao principio 
do contraditório.
EMENTA: Embargos de Declaração parcialmente acolhidos para su
prir omissão.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-495.305/1998.6 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO E OUTRO 
MANOEL BELARMINO DA SILVA 
DR. JOSÉ ANANfAS SANTANA RA
MOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO
Recurso de revista não conhecido, uma vez que não restaram pre
sentes os requisitos do artigo 896 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-496.911/1998.5 - T R T  DA 20a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: EDIVALDO VALE DE JESUS 
: DR. NILTON CORREIA E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em
bargos.
EMENTA: Ementa. EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Os em
bargos de declaração não são meio hábil para que a parte incon
formada com determinado aspecto da decisão embargada possa rea
cender esse seu inconformismo. Não há, portanto, o que se acrescer à 
decisão que cumpridamente decidiu a lide em toda a sua extensão. 
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-497.712/1998.4 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA 
: DR. ROGÉRIO CÉSAR COSTA DE 

AZEVEDO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO VASCOCEL

LOS DE COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - NOVA CONTRATAÇÃO 
SEM  CONCURSO PÚBLICO
Segundo o entendimento da Eg. Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte, com a concessão da' jubilação, extingue-se o contrato de tra
balho, iniciando-se, a partir da readmissão do empregado na empresa, 
um novo pacto laborai, com efeitos jurídicos próprios, nos termos do 
art. 453 da CLT.
Impossível, no entanto, estabelecer novo contrato de trabalho com a 
recorrente, sociedade de economia mista, sem a aprovação em con
curso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal. 
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-502.900/1998.4 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 502899/1998.2 

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: NATALINA APARECIDA ORTIZ PRE

ZOTTO E OUTROS
: DR. SÉRGIO GERALDO SPENASSAT

TO
: MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o v. acórdão regional, reconhecer a estabilidade dos Re
clamantes e determinar as suas reintegrações aos empregos, com o 
pagamento dos salários relativos ao período do afastamento. 
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA  - ESTA BILID A 
DE. A estabilidade prevista no artigo 41 da Constituição Federal/88 
também alcança o empregado público, que, concursado, à data da 
demissão, contava com mais de dois anos de efetivo exercício. Re
curso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-502.994/1998.0 - TRT DA 24a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: JOEL NEVES MACIEL 
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE FARIAS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO V. COSTA 

COUTO
: FERROVIA NOVOESTE S.A.
: DR. NORIVAL FURLAN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar
lhe provimento para isentar o Reclamante do pagamento dos ho
norários periciais.
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFÍCIO DA JUS
TIÇA GRATUITA. DISPENSA LEGAL. Conquanto o Enunciado 
n° 236/TST disponha que a condenação relativa aos honorários pe
riciais deva ser imputada à parte sucumbente na pretensão relativa ao 
objeto da perícia, esta Corte tem entendido que, em sendo o em
pregado beneficiário da justiça gratuita, à luz das Leis n°s 1.060/50 e 
5.584/70, estará ele isento da responsabilidade pelo pagamento da 
referida verba. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-503.126/1998.8 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE V. COS

TA COUTO
: OSMAIL CORDEIRO 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às 
horas extras. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
adicional de horas extras. Por unanimidade, não conhecer do recurso, 
quanto aos descontos a título de Previdência Social e Imposto de 
Renda. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à época própria 
da correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a mesma seja calculada a partir do quinto dia útil do mês 
subsequente ao da prestação do serviço.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. A época própria, para sua 
incidência sobre salários, é o 5° dia útil do mês subsequente ao do 
trabalho realizado. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: R R -504.781/1998.6 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE V. COS

TA COUTO
: WALTER MESQUITA GOMES 
: DRA. MARCIA ELISA ZAPPE BUZAT

TI
D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: Recurso de Revista. Não-Preenchimento dos Pressu
postos intrínsecos de Admissibilidade. Quando a Revista não pre
enche os pressupostos do artigo 896 da CLT, dela não se conhece. 
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

: ED-RR-499.101/1998.6 - TRT DA 20a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ISRAEL BEZERRA BISPO 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se apresenta 
omisso o julgado que não responde às considerações lançadas em 
razões de contrariedade, desde que não se dirijam aos pressupostos 
extrínsecos do recurso que estiver em exame. Apenas as questões que 
ostentarem natureza de preliminar deverão, sob pena de omissão, ser 
apreciadas pelo julgador.
Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-509.495/1998.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 509494/1998.7 

•: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARCOS JOSÉ DA SILVA BARROSO 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso com relação 
à preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam". Por unanimidade, 
conhecer do apelo quanto às horas extras - regime de compensação 
acordo individual tácito e dar-lhe provimento para excluir da con

denação as horas extras após a 8a hora diária ou 44* semanal e 
reflexos.

EMENTA: COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. ACORDO INDI
VIDUAL. O inciso XIII, do art. 7° da Constituição Federal não exige 
acordo coletivo para a compensação de horário de trabalho. Quando 
se pretendeu acordo coletivo, a Constituição foi expressa, como, por 
exemplo, no inciso VI. do mesmo art. 7°, ou usou expressão abran
gente como "negociação coletiva" (inciso XIV).
Logo, válido o acordo de prorrogação e compensação da jornada por 
acordo individual.
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-509.622/1998.9 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: -BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: TILMA DE CORDOVA 
: DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON 

VILAR
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejcitam-se os em
bargos de declaração quando inexistente a omissão apontada pela 
parte.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-530.074/1999.8 - T R T  DA 3* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: LÚCIO BERNARDO LABEGALINI 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à pre
liminar de nulidade da decisão regional por negativa de prestação 
jurisdicional e dar-lhe provimento para, anulando a decisão proferida 
às fls. 233/243, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional, 
a fim de que nova decisão seja proferida, enfrentando-se todas as 
indagações lançadas nos Embargos de Declaração de fls. 228/230, 
ficando sobrestado o julgamento do restante do recurso.
EMENTA: NULIDADE. Nula é a decisão na qual ficou sem ex
plícito pronunciamento premissa de relevância ao deslinde da con
trovérsia, e sobre a qual a parte recorrente fez expressa alusão no 
recurso ordinário.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-532.310/1999.5 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIA
MENTO INDUSTRIAL - FINAME 
DR. CESAR COELHO NORONHA 
RENE AZEVEDO MONTEIRO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para lhes imprimir efeito modificativo, corrigindo erro material, nos 
termos da fundamentação do voto do Exmo. Ministro Relator, que 
passa a fazer parte integrante do Acórdão Embargado.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO NO 
JULGADO. A natureza da omissão suprida pelo julgamento de em
bargos declaratorios pode ocasionar efeito modificativo no julgado. 
Embargos acolhidos.

PRO CESSO  : RR-536.283/1999.8 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 536282/1999.4

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA 
MRS LOGÍSTICA S.A.
DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVA
LHO
JOSÉ CLÁUDIO CORRÊA DOS SAN
TOS
DR. PAULO RICARDO DIAS BICUDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: AVISO PRÉV IO  SU PERIO R A 30 DIAS. CONTA
GEM  PARA TODOS OS FINS
As verbas rescisórias devem ser calculadas levando-se em conta o
tempo de aviso prévio, não importando ter sido este prazo estipulado 
por negociação das partes ou por concessão da empresa, eis que a 
integração do aviso prévio no tempo de serviço e a repercussão das 
verbas rescisórias sobre o mesmo decorrem de lei (§ 1°, art. 487, 
CLT), além disso, a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na 
Orientação Jurisprudencial n° 82, é no sentido de que a data da saída 
do empregado a ser anotada na CTPS é a do término do aviso prévio, 
ainda que indenizado.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-RR-542.004/1999.6 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
SOLANGE MARIA SANTOS NOVAES 
DR. RUI MORAES CRUZ 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
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EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Embargos de Declaração não são recurso em sentido próprio, ou 
seja, não são meio de impugnação de decisões judiciais, para o fim de 
alterar-lhes o conteúdo. Constituem, isto sim, meio para o aperfei
çoamento do decisório quanto a seu aspecto formal, vale dizer, quanto 
a eventuais defeitos de expressão. O que se pode pedir por intermédio 
dos embargos de declaração é que se reexprima, não que se rcdecida. 
Embargos Declaratórios aos quais se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-557.773/1999.1 - T R T  DA 1" 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA
MARGO
ELSON GONÇALVES DA SILVA E OU
TRO
DR. PAULO AFFONSO DANTAS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratorios para 
sanar contradição e imprimir efeito moficativo ao julgado, nos termos 
da fundamentação supra.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para sanar contradição 
e imprimir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-575.859/1999.1 - T R T  DA 2‘  
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: GUSTAVO GUILHERME SCHROEDER 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR E 

OUTRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi
mento aos Embargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO . Embargos Declaratórios a que se nega provimento, ante a não
configuração das omissões apontadas pelo Embargante.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-582.971/1999.5 - T R T  DA 9" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: NELSON CARLOS AMBAQUE 
: DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 

VAZ DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos pre
sentes Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OM IS
SÃO NÃO CONFIGURADA. Omissão, nos termos do art. 535 do 
CPC, significa falta, lacuna, isto é, silêncio da decisão embargada 
acerca de ponto ou questão sobre o qual deveria manifestar-se. Não é 
esse o caso quando o pedido de saneamento aviado por meio dos 
Embargos de Declaração se refere a particularidades que foram mi
nuciosamente analisadas, todas e cada uma. Embargos Declaratórios 
impróvidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-583.953/1999.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI

NAS E SERVIÇOS LTDA.
: DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD 
: MILTON NOCERA E OUTRO 
: DR. JOSUÉ LOURENÇO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista patronal quan
to aos temas "diferenças salariais” e "incidência do FGTS sobre o 
aviso prévio indenizado". Por unanimidade, conhecer da revista quan
to ao tópico "Indenização. Incidência do FGTS" e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau. 
EMENTA: INDENIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DO FG TS 
Não possui natureza salarial, mas sim indenizatória, verba paga de 
uma só vez a título de incentivo à demissão voluntária em programa 
de desligamento oferecido pela empresa. Injustificável, portanto, a 
incidência de FGTS sobre tal parcela.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEíS)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-S77.S39/1999.9 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 577538/1999.5 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E OUTROS

: JO SÉ PAULO DE BRITO 
: DR. RONALDO SANTOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO VASCON

CELLOS DE COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. DESERÇÃO. FERROVIA 
CENTRO ATLÂNTICA. Não se conhece de recurso de revista 
quando não efetuado o depósito recursal complementar, na forma da 
lei, sendo desvalioso, para esse fim, aquele efetuado pela Rede Fer
roviária Federal, por não ser a hipótese de litisconsorte necessário. 
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRIDO) S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-581.906/1999.5 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MÁRCIA VALENTE 
DRA. DENISE MARTINS AGOSTINI 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E OUTROS
EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RE- . 
CURSOS HUMANOS LTDA.
DR. FÁBIO LUIZ AGNOLEÎTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quan
to ao tema da Competência da Justiça do Trabalho - reintegração e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a competência desta 
Especializada para examinar o pedido de reintegração formulado pela 
Reclamante, sem, todavia, determinar a remessa dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, uma vez que aquela 
Corte já  emitiu posicionamento no sentido da improcedência do pe
dido reintegratório. Ainda por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista no tocante ao tema da reintegração e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
EMENTA: Recurso de Revista. REIN TEGRAÇÃO - DISPENSA
IMOTIVADA - DESNECESSIDADE - O entendimento que se vem 
firmando na egrégia Subseção 1 Especializada em Dissídios Indi
viduais deste Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de que os 
órgãos que compõem a Administração Pública Indireta, empresas 
públicas e sociedades de economia mista, ao contratarem seus em
pregados, subetem-se ao mesmo regime jurídico das empresas pri
vadas, nos termos cm que preceitua o artigo 173, §1°, inciso II, da 
Constituição Federal de 1988. Em sendo assim, tem-se que a men
cionada norma constitucional confere àquelas entidades governamen
tais o direito potestativo de dispensar, ainda que imotivadamente, os 
celetistas por elas regularmente contratados. Recuso de Revista co-
nhecido e desprovido. . , ' _____ ■ w .i  4 n> ' y ) ih  ( U c i .  .  > i  n  n  .  i t . l m  ■ . a  g  t  e,  >) t .  u n  i ÿ u . 1 :

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-589.304/1999.6 - T R T  DA 21“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
JEUNES DE FRANÇA SILVESTRE 
DR. JOÃO MEDEIROS NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA 
PÚBLICA. L E I N* 8.666/93. Se o órgão integrante da Adminis
tração Pública contrata empresa inidônea, não há como se socorrer do 
§ Io do art. 71 da Lei n° 8.666/93 para dizer que não tem res
ponsabilidade por débitos trabalhistas da empresa contratada. 
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-592.459/1999.5 - T R T  DA 7“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO V. COSTA 
COUTO
RAIMUNDO TEIXEIRA
DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. ADM ISSIBILIDADE. 
PRESCRIÇÃ O  DO FG TS. Improsperável a revista que não pre
enche os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da 
CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-614.977/1999.7 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
FRANCISCO ASSIS DORIGONI 
DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista in
terposto pelo reclamado quanto ao enquadramento do gerente ban
cário no art. 62, II, da CLT e dar-lhe provimento para, enquadrando o 
reclamante no preceituado dispositivo, excluir da condenação imposta 
ao reclamado o pagamento de horas extras e, por consequência, re
flexos e integrações. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao 
tema "Adicional de transferência - prescrição" e negar-lhe provi
mento. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema 
"Adicional de transferência - direito à percepção". Por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto à natureza salarial do vale-alimentação e 
dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, fixar a na
tureza indenizatória da ajuda-alimentação e indeferir a integração da 
referida parcela na remuneração e seus reflexos,
EMENTA: G EREN TE BANCÁRIO - ENQUADRAMENTO NO 
ART. 62, II, DA f J J ,  J( J  a 00 ..,, ,,

Não há que se falar em regra específica quanto à matéria prevista no 
art. 224, § 2°, da CLT, e que a regra geral disposta no art. 62, II, da 
CLT não se aplica aos bancários, pois ambos se aplicam e retratam 
situações distintas.
ADICIONAL DE TRAN SFERÊN CIA - PRESCRIÇÃ O
A prescrição aplicável à percepção do adicional de transferência e 
suas alterações é a parcial, haja vista estar assegurada por preceito de 
lei (art. 469 e § 3° da .CLT.
VALE-ALIMENTAÇAO- CARÁTER INDENIZATÓRIO
A ajuda-alimentação fornecida por empresa participante do Programa 
de Alimentação ao Trabalhador, instituído pela Lei n° 6.321/76, não 
tem caráter salarial, não o integrando, portanto, para todos os efeitos 
legais.
Recurso de revista parcialmente conhecido e parcialmente provido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-622.699/2000.9 - T R T  DA 9" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
DR. ROGÉRIO AVELAR
OTÁVIO KAZUO OKADA
DR. SÉRGIO DE ARAGON FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados, porque inexistentes as 
omissões apontadas.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R -652.149/2000.0 - T R T  DA 12“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
JOÃO BATISTA MUNIZ 
DR. EMÍDIO ROSSINI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
tema adicional de periculosidade e reflexos - contato habitual e in
termitente - pagamento proporcional ao tempo de exposição ao risco. 
Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema adicionais 
de periculosidade e penosidade - cumulação. Por unanimidade, co
nhecer do recurso quanto -à correção monetária dos débitos traba
lhistas - época própria e dar-lhe provimento para determinar que a 
correção monetaria dos salários seja calculada a partir do mês sub
sequente ao da prestação dos serviços,
EMENTA: CORREÇÃO MONETARIA DOS D EBITO S TRA 
BALHISTAS - EPOCA PRÓPRIA
A matéria não comporta maiores discussões diante da orientação 
jurisprudencial da Eg. SDI, cristalizada no Precedente n° 124, no 
sentido de que a correção monetária, relativa aos salários não pagos 
na época própria, somente é devida a partir do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

REPUBLIC AÇÃO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVA NTE( S)

ADVOGADO
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-564.752/1999.7 - TRT DA 3” R E 
GIÃO (AC. 2A. TURM AX*)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO
GRESSO S.A. E OUTRO 
DR. NILTON CORREIA 
DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CAR
VALHO JÚNIOR 
JO SÉ APARECIDO LOPES 
DR. CARLOS ALBERTO BOSON SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NAO CONHECI
MENTO. IN TEM PESTIVIDAD E. Não se conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, ou seja, fora do octídio 
legal, a teor do Art. 897, "b", da CLT e art. 78, inciso V, do 
RITST.

(*) Este processo foi publicado no Diário da Justiça, Seção I, página 
150, do dia 03 de dezembro de 1999, e republicado por haver erro 
material.

Secretaria da 3ê Turma

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADORA

AGRAVADO(S)

AIRR-400.075/1997.7 - TRT DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO
NAS - SUSAM
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
CRISTINA DE OLIVEIRA PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para determinar o processamento do Recurso de Revista, no 
efeito meramente devolutivo.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS - NULIDADE CONTRA
TUAL - INCISO il DO A RTIG O  37 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA - Agravo de Instrumento conhecido e provido por 
virtual violação ao inciso II do artigo 37 da Constituição da Re 
pública, para determinar o processamento do Recurso de.Revista no 

, ' efeito meramente devolutivo. .i.fijq  ó
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADORA

AGRAVADO(S)

: A IRR-402.421/1997.4 - TRT DA 11* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO 
DO AMAZONAS - SUSAM 

: DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: SÁVIO SIMÕES DE BRITO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento e, tão logo transite em julgado esta decisão, nos termos do 
§ 7° do artigo 897 da CLT, os presentes Autos deverão ser en
caminhados à Subsecretaría de Classificação e Autuação de Processos 
- SSECAP, para que sejam autuados e registrados como Recurso de 
Revista, recebido com efeito devolutivo, com a consequente indicação 
de Relator.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFE IT O S - Configurada a di
vergência válida, no tocante à nulidade da contratação, na vigência da 
Constituição de 1988, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento 
para mandar processar o Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADORA

AGRAVADO(S)

: AIRR-402.426/1997.2 - TRT DA 11” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: ELIZABETH DA SILVA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para determinar o processamento do Recurso de Revista, no 
efeito meramente devolutivo.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS - NULIDADE CONTRA
TUAL - INCISO il  DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA - Agravo de Instrumento conhecido e provido por 
virtual violação ao inciso II do artigo 37 da Constituição da Re
pública, para determinar o processamento do Recurso de Revista no 
efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-410.509/1997.4 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 410510/1997.6 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
FLÁVIA SILVEIRA REIS 
DR. MARCOS DIBE RODRIGUES 
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESCA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DR. HAMILTON BARATA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A DM ISSIBILID A
DE. RECURSO DE REVISTA.
Agravo de instrumento desprovido, porque não restou desconstiluído 
o fundamento adotado pelo venerando despacho denegatório do re
curso de revista.

PROCESSO

RELATOR

. AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-4I4.518/1998.8 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO DOS REIS AVELAR 
: ALZISA MAIA E OUTROS 
: DR. ROBSON TADEU PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo, determi
nando o regular processamento do Recurso de Revista.
EMENTA: Agravo de Instrumento. RECURSO DE REVISTA . 
Agravo de Instrumento a que dá provimento, quando verificada a 
possibilidade de desrespeito a Enunciado de Súmula do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-420.088/1998.4 - TRT DA 2” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS

: JOSÉ CLÁUDIO SPINA 
: DR. RICARDO PEAKE BRAGA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento. RECU RSO  DE REVISTA 
Depósito Recursal. Complementação. A lei prevê um depósito a 
cada novo recurso, não bastando a complementação efetuada ao valor 
do recurso anterior. O depósito integral a cada novo recurso somente 
deixa de ser devido quando a soma dos valores depositados for igual 
ou superior aquela arbitrada a condenação. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADORA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-429.354/1998.0 - T R T  DA 11* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: NlLZA OLIVEIRA VIEIRA 
: DR. JOSÉ LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento e, tão logo transite em julgado esta decisão, nos termos do 
§ 7° do artigo 897 da CLT, os presentes Autos deverão ser en
caminhados à Subsecretária de Classificação e Autuação de Processos 
- SSECAP, para que sejam autuados e registrados como Recurso de 
Revista, recebido com efeito devolutivo, com a consequente indicação 
de Relator.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS - NULIDADE CONTRA
TUAL - INCISO II DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA  - Agravo de Instrumento conhecido e provido por 
virtual violação do inciso II do artigo 37 da Constituição da Re
pública, para determinar o processamento do Recurso de Revista no 
efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADORA

AGRAVADO(S)

: A IRR-429.355/1998.3 - T R T  DA 11* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

. DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: NAZARÉ DANTAS DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E
VISTA - ENUNCIADOS 296 E  297/TST - "Recurso. Divergência 
jurisprudencial. Especificidade - A divergência jurisprudencial en
sejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do conhecimento 
do recurso há de ser específica, revelando a existência de teses di
versas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idên
ticos os fatos que as ensejaram" (Enunciado 296). ”Prêquestiona
m enío. Oportunidade. C onfiguração  - Diz-se prequestionada a ma
téria quando na decisaó'impugnada haja sido adotada, explícitamente, 
tese a respeito. Incumbe à parte interessada interpor embargos de
claratorios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de 
preclusão" (Enunciado 297/TST). Agravo de Instrumento a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-432.562/1998.0 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JULIO BOGORICIN IMÓVEIS NITERÓI 

LTDA.
: DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
: JOAQUIM ALFREDO DIAS 
: DR. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA GO

MES

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos de declaração ( 5° ), 
elevando a multa aplicada para 10%, ficando condicionada a in
terposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo 
(art. 538,. § único do CPC).
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados por inexistirem, no 
acórdão embargado, as contradições apontadas. Elevação da multa 
para 10%, na forma permitida pela segunda parte do parágrafo único 
do art. 538 do CPC.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: A IRR-445.195/1998.0 - TRT DA 19* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 446026/1998.2 

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: KRISTHYNA RÉGIS DE MELLO 
: DR. ELSON TEIXEIRA SANTOS 
: ESTADO DE ALAGOAS 
: DR. MARIALBA DOS SANTOS BRA

GA
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 19* REGIÃO 
: DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltarem no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a 
petição de recurso de revista, a procuração subscrita pelo agravante, 
ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-447.534/1998.5 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: PIRELLI CABOS S.A.
: DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
: JOÃO CATICCI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento que não 
consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho 
agravado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ED-AIRR-450.486/1998.0 - T R T  DA 9* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE MÀRINGÁ 
DR. NILTON CORREIA 
MUNICÍPIO DE MARINGÁ

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos embargos de decla
ração.
EMENTA: Embargos de declaração. Razões recursais subscritas 
por advogado sem instrumento de mandato nos autos. Irregularidade 
da representação. Embargos não conhecidos. Artigo 37 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ADVOGADO

AIRR-450.903/1998.0 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. CARLOS FERNANDES GUIMA
RÃES
MARIA GONÇALVES DE AGUIAR 
DR. ADROALDO MESQUITA DA COS
TA NETO
DR. MILTON CARRUO GALVÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA - ENUNCIADO 221/TST - "Recursos d e revista ou de 
em bargos. Interpretação razoável. Admissibilidade vedada - Inter■
pretação razoável de preceito de lei, ainda que não seja  a  melhor, 
não dá  ensejo à  admissibilidade ou ao  conhecimento dos recursos de 
revista ou de embargos com base, respectivamente, nas alíneas b  dos 
arts. 896 e 894 da Consolidação das Leis do Trabalho. A violação há 
que estar ligada à literalidade d o  preceito. Agravo de Instrumento a 
que se  nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-435.554/1998.2 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: MARIA INÊS AZEREDO 
: DRA. JUÇARA B. LOPES MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em
bargos declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara 
tórios desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-441.642/1998.8 - TRT DA 2” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS
: JOSÉ EDIMICIO REIS 
: DRA. OLGA NASCIMENTO ORTIZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-451.734/1998.3 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA 
: JOÃO PIMENTA 
: DR. DARMY MENDONÇA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE. A 
fim de aclarar o decidido e exaurir a prestação jurisdicional, acolhem
se os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos, ainda que 
não incorra o acórdão em omissão.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-453.632/1998.3 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FORD BRASIL LTDA.
: DR. DENISE BRAGA TORRES 
: RAFAEL ANHAS 
: DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos constantes do voto da Relatora.
EMENTA: embargos de declaração, esclarecimentos. Acolhem-se 
os embargos de declaração quando necessário o acréscimo de es
clarecimentos para a melhor compreensão do acórdão embargado.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)

: AIRR-456.633/1998.6 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
: DR. EDIMARÁ SOARES DE SOUZA 
: LUCIMARA PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o agravante deixa de instruir a respectiva minuta com 
todas as peças que devem obrigatoriamente formar o instrumento. 
Instrução Normativa n° 06/96, item IX.

PROCESSO

RELATOR

ED-A1RR-462-351/1998.3 - TRT DA 2" 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para, imprimindo-lhe os efeitos pre
vistos no Enunciado n” 278, conhecer do agravo de instrumento e 
desprovê-lo no mérito.
EMENTA: 1. "Em bargos de declaração. Omissão no julgado.
A natureza da om issão suprida p e lo  julgamento de em bargos de
claratórios pode ocasionar efeito modificativo no julgado." (Enun
ciado n° 278 do TST)
2. Embargos declaratórios providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMB ARGADO(A ) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-465.171/1998.0 - TRT DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. JO SÉ MARIA RIEMMA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios. Não se aproveitam os em
bargos de declaração cujo objetivo é alteração da decisão impugnada, 
para ajustá-la à interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal a 
texto da Constituição Federal.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMB ARGADO( A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-472.048/1998.5 - TRT DA 20“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ VALDIR PEREIRA LIMA 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para prestar^os esclarecimentos contidos no voto do Relator. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - Acolhem-se oá 
declaratórios a fim de prestar esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-479.318/1998.2 - TRT DA 4“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
GERALDO SCHNEIDER 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Inexistindo vícios no acórdão embargado, rejeitam-se os 
declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-482.754/1998.0 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 482755/1998.4 

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SÉRGIO DAVID ROMER DE BEN

DERSKY
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: BANCO REAL S.A.
: DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A DM ISSIBILID A
DE. Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos 
os fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-484.627/1998.5 - TRT DA 6* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 539948/1999.5 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: RENZO MARINUCCI 
: DR. IVANILDO CORREIA DE PAIVA 
: DAFNE MALHARIA S.A.
: DR. ADALBERTO RANGEL GOMES 

JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. O Recurso de Revista não alcança conhecimento quando 
necessário o revolvimento do conjunto fático probatório para se che
gar à conclusão pretendida pelo Recorrente, tendo em vista a orien
tação constante do Enunciado n° 126 do Tribunal Superior do Tra
balho. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-485.204/1998.0 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
: DR. ANDRÉA METNE ARNAUT 
: CLEUSA DOS SANTOS MELO 
: DR. ANTÔNIO ROSELLA

DECISÃO: Unánimemente, unánimemente, acolher, em parte, os em
bargos de declaração para sanar a omissão relativa à violação do art. 
71, § Io da Lei n° 8.666/93.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. A QUE SE PRES
TAM. Uma vez constatado o silêncio sobre matéria deduzida nas 
razões recursais, impõe-se o acolhimento dos declaratórios para, as
sim, completar a prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-472.408/1998.9 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
: DR. RENATA VASCONCELLOS SI

MÕES
: DR. ANDRÉA METNE ARNAUT 
: MARIA DO CARMO RABELO 
: DR. ANTÔNIO ROSELLA

DECISÃO: Unánimemente, unánimemente, acolher, em parte, os em
bargos de declaração para sanar a omissão relativa à violação do art. 
71, § 1° da Lei n° 8.666/93.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. A QUE SE PRES
TAM. Uma vez constatado o silêncio sobre matéria deduzida nas 
razões recursais, impõe-se o acolhimento dos declaratórios para, as
sim, completar a prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED -A IRR-475.976/1998.0 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MÁRIO IDE
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO DE TOKYO MITSUBISHI 

BRASIL S.A.
: DR. RICARDO TAKAHIRO OKA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embargos de 
declaração não são meio próprio para manifestação de inconformismo 
da parte, ou para reverter o julgamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-486.764/1998.0 - T R T  DA 3” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 486765/1998.4 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
LEONARDO CARLOS DE FIGUEIRE
DO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A DM ISSIBILID A
DE. Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos 
os fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-487.492/1998.7 - T R T  DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 488018/1998.7 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MARIA ANETE LAGO DE SANTANA 
DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADORA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-494.765/1998.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DRA. MARIA TEREZA MANGULHO 
MARLENE BARROS DE NOVAES 
DR. ANTÔNIO ROSELLA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-504.756/1998.0 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
JOEL RODRIGUES DE SANTANA 
DR. UBIRACY TORRES CUOCO 
TV GLOBO DE SÃO PAULO LTDA. E 
OUTRA
DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO 
DE MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - rejeitados - Em
bargos de Declaração rejeitados diante da inexistência dos vícios 
elencados nos incisos I e II do artigo 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-506.512/1998.0 - T R T  DA 19“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 506513/1998.3 

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CARLOS ALBERTO SOARES DA SIL

VA
: DRA. MARIALBA DOS SANTOS BRA

GA
: BANCO BANORTE S.A.
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: agravo de instrumento. ADM ISSIBILIDADE, recurso 
de revista.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos expendidos no ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : ED-AIRR-506.676/1998.7 - TRT DA 3a
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 506677/1998.0

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA
LORES
DR. MANOEL DE SOUZA GUIMA
RÃES JÚNIOR
PEDRO PERPÉTUO SARAIVA SOBRI
NHO
MAURÍCIO BAPTISTA DE OLIVEIRA 
DR. CARLOS ALEXANDRE MOREIRA 
WEISS

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos de Declaração para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Decisão errada, a 
juízo da parte, não é passível de ser modificada por Embargos de 
Declaração, que se destina a integrar o julgado e, não, retratá-lo. 
Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PRO CESSO  : AIRR-511.560/1998.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 511561/1998.4

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANTANNA BOPP
: d a Lv i r  d e  Áv il a
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Estando a decisão regional em consonância com súmula do 
Tribunal Superior do Trabalho, o Recurso de Revista encontra óbice 
no § 5° do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo 
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-519.295/1998.7 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 519296/1998.0 

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: LATICÍNIOS IRMÃOS FERREIRA LT

DA.
: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU

NES DE CARVALHO 
. JOÃO CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE.
"Não se conhece do  agravo para subida de recurso de revista, quan
do  faltarem  no traslado o  despacho agravado, a  decisão recorrida, a 
petição d e  recurso de revista, a  procuração subscrita p e lo  agravante, 
ou qualquer p eça  essencial à  com preensão da  controvérsia" (Enun
ciado n° 272 do  TST).

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-519.594/1998.0 - TRT DA 2" 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 
: DR. RUBEN FUCS 
: GENILDA BISPO FERREIRA 
: DR. ANTÔNIO ROSELLA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇAO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-524.244/1999.3 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
: DR. MANOEL FRANCISCO PINHO 
: ALVINA SEBASTIANA RAMOS DA 

SILVA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-526.250/1999.6 - T R T  DA I o 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DR. ANTÔNIO CÉSAR SILVA MAL
LET
SÔNIA REGINA DA SILVA COSTA E 
OUTROS
DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistentes qual
quer dos vícios capitulados no art. 535 do CPC, impõe-se a rejeição 
dos embargos, com base no item XI da IN n° 6/96 do TST .

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-527.316/1999.1 - T R T  DA 1” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 527317/1999.5 

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: MAURO GHELFENSTEIN 
: DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO

CHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-527.324/1999.9 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 527325/1999.2 

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: HUGO COLLEPICOLO 
: DRA. LUCIANA REGINA EUGÊNIO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A DM ISSIBILID A
DE. RECURSO DE REVISTA.
1. Agravo de instrumento desprovido, porque não restou dcscons
tituído o fundamento adotado pelo venerando despacho denegatório 
do recurso de revista.
2. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-537.581/1999.3 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LUÍS FERRI
DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO
CARZEL

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios pa
ra, sanando a omissão havida, imprimir efeito modificativo ao julgado 
no sentido de dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista.
EMENTA: eMBARGOS DECLARATÓRIOS. Existente a omissão 
ensejadora do efeito modificativo ao julgado. Embargos acolhidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-538.196/1999.0 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: EDELCI BORGES CANSIAN 
: DR. RICARDO NIMER

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração ape
nas para fazer os esclarecimentos constantes da fundamentação. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhidos 
apenas para fazerem-se os esclarecimentos cabíveis.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-538.294/1999.9 - TRT DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: PEDRO PAULO GUEDES 
: DR. EDUARDO FERNANDO PINTO 

MARCOS

DECISÃ O : Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios pa
ra, sanando a omissão havida, imprimir efeito modificativo ao julgado 
no sentido de dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista.
EMENTA: eMBARGOS DECLARATÓRIOS. Existente a omissão 
ensejadora do efeito modificativo ao julgado. Embargos acolhidos.

PRO CESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-538.970/1999.3 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: RENILTON ZACARIAS DE SOUZA 
: DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR 
: SUPERMAR SUPERMERCADOS S.A.
: DR. J. A. PEDREIRA FRANCO DE CAS

TRO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento aos embargos declara
torios apenas para fazer os esclarecimentos constantes da fundamen
tação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Existente a omissão 
apontada, impõe-se o provimento dos embargos declaratórios para 
fazerem-se os esclarecimentos cabíveis.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-539.023/1999.9 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: ANA LÚCIA RAYMUNDO ABREU

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios ape
nas para fazerem-se os esclarecimentos cabíveis.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhidos 
apenas para fazerem-se os esclarecimentos cabíveis.

PROCESSO : ED-AIRR-542.621/1999.7 - T R T  DA 9a
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: DORFVALDO JOSÉ DO PRADO 
: DR. MAURO DALARME

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para prestar esclarecimentos. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.Embargos declara
tórios providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO/A)

: ED-AIRR-532.187/1999.1 - T R T  DA 17a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
: DAILZA DE LOURDES GONÇALVES 

RIBEIRO E OUTROS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embaigos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIRR-542.628/1999.2 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : ADRIANO LUCINIO VOLPI

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar o embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos de declaração. Embargos Declaratórios re
jeitados por não preencherem os pressupostos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-542.683/1999.1 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: FARNÉSIO ÉRICO DA PAIXÃO

DECISÃO: Sem divergência, acolher os Embargos de Declaração 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO.
As dúvidas emergentes da decisão ensejam os esclarecimentos so
licitados, a fim de que seja entregue a devida prestação jurisdicional 
de forma plena.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-543.369/1999.4 - TRT DA 10" 
REG IÂ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: VIRGÎLIO FERREIRA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para prestar esclarecimentos. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-543.997/1999.3 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: AUTO POSTO ALLOY LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ANTÔNIO JOÃO DO CARMO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para prestar esclarecimentos. 
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS, Embargos declara
tórios providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO/A)

: ED -A IRR-544J01/1999.4 - T R T  DA 17a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SIMONE GOMES MOZINE

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma
terial no v. Acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-544.322/1999.7 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JORGE CUSTÓDIO DOS SANTOS 
: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO L. SAFE CARNEIRO

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos de declaração 
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos de declaração. Embargos Declaratórios aco
lhidos para prestar esclarecimentos complementares.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-560.872/1999.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 560873/1999.0 
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
OSVALDO BECH 
DR. CLA1R DA FLORA MARTINS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nega-se provimento 
ao agravo de instrumento, quando não configurada nenhuma das 
hipóteses elencadas no art. 896 da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-565.090/1999.6 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOÃO BATISTA CARDOZO 
: DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. AgravO de Ins
trumento - Peças essenciais. Após a edição da Lei n° 9756/98, a 
certidão dc Publicação do acórdão regional é peça considerada es
sencial para o deslinde da controvérsia, ou seja, imprescindível para 
aferir a tempestividade do Recurso de Revista. Émbargos Decla
ratórios rejeitados.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-565.993/1999.6 - TRT DA 6“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
JO SÉ NUNES DE OLIVEIRA FILHO E 
OUTRA
DR. PAULO ALBERTO LEITE CER
QUEIRA
DOMINGOS SÁVIO MONTENEGRO 
DE MELO (ESPÓLIO DE)
DR. CARLOS JOSE DE B. ARAÚJO

DECISÃO: Unánimemente, em acolher parcialmente os embargos de 
declaração para explicitar os artigos constitucionais questionados e 
retirar a multa aplicada no julgamento dos embargos anteriores. 
EMENTA: Embargos declaratorios acolhidos parcialmente para ex
plicitar os artigos constitucionais questionados, retirando, em con
seqüência, a multa aplicada.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-567.906/1999.9 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 567908/1999.6
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA
AMANDOS DE PAULO
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento que não 
consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho 
agravado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-567.907/1999.2 - T R T  DA 9" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 567908/1999.6 

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: AMANDOS DE PAULO 
: DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA 
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento que não 
consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho 
agravado.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

ED-AIRR-568.429/1999.8 - TRT DA 1* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MARÍLIA RIBEIRO MACEDO 
DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
INTERBRÁS)
DR. J. MAURO MONTEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla
ratórios para, afastando a deficiência de traslado na formação do 
agravo, negar provimento ao agravo.
EMENTA? AGRAVO DE INSTRUMENTO. A DM ISSIBILID A
DE.
Agravo de instrumento desprovido porque não foram desconstituidos 
os fundamentos do despacho que denegou seguimento à revista.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-569.429/1999.4 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ROGÉRIO ABDALAD 
: DRA. SANDRA MÁRCIA C. TORRES 

DAS NEVES
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO: Unánimemente, acolher, em parte, os presentes embargos 
para sanar a contradição apontada, fazendo constar na conclusão do 
acórdão o texto: “ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, unánimemente, rejeitar os embar
gos".
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. CONTRADIÇÃO.
Demonstrada a contradição no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser acolhidos para complementação da prestação 
jurisdicional.

PRO CESSO  : AIRR-575.566/1999.9 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

Corre Junto: 575567/1999.2
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
ANTONIA RITA FAUSTINONI
DR. ELI ALVES DA SILVA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento quando as 
razões expendidas não conseguem desconstituir os fundamentos ado
tados no despacho agravado.
Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-579.674/1999.7 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
FRANCISCO MARTINIANO FERREI
RA
DR. VANDERLEI DE ALMEIDA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração ape
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratorios de embargos - acolhidos apenas 
para a prestação de esclarecimentos complementares.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-581.454/I999.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FREDERICO ROSA SÃO BERNARDO 
: DR. ANIS AIDAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
claratorios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
1. Inexistem os pressupostos do art. 535 do CPC.
2. Embargos não providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-585.622/1999.9 - T R T  DA 3“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 

OLIVEIRA
: GILMAR GUIMARÃES AVELAR 
: DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 

DA SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos dccla
ratórios para, sanando a omissão apontada, conhecer do agravo de 
instrumento e negar-lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Existindo a omis
são apontada, dá-se provimento aos embargos declaratórios, impri
mindo-se efeito modificativo ao julgado para conhecer do agravo de 
instrumento e negar-lhe provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-587.673/1999.8 - T R T  DA 15a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA 
: DR. VALDECIR CARFAN

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos ao julgamento de em
bargos apenas para prestação de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-584.114/1999.8 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: NÁDIA MARIA FERREIRA BORGES 

MARTINS
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. LUIZ ANTONIO DE PAULA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla
ratórios para, sanando a omissão apontada, declarar que não ocorreu 
a violação do art. 5°, XXXVI, da Carta Magna.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Existindo a omissão apontada, impõe-se o provimento dos embargos 
declaratórios para fazerem-se os esclarecimentos cabíveis.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-592.997/1999.3 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: KLEBER DE CASTRO REIS 
: DR. RENATA CALDAS FAGUNDES

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração, para, 
sanando a contradição, conhecer do Agravo de Instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: Embargos declaratórios de embargos acolhidos, uma vez 
que presente a contradição apontada. Agravo provido para, conhe
cendo-se do Agravo de Instrumento, no mérito, negar-lhe provimento, 
face a deserção detectada coiretamente pelo despacho agravado .

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIR R-584.126/1999.0 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ALEXANDRE CAPUTO BARRETO 
: WASHINGTON PEREIRA 
: DR. PEDRO MELÍCIO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos decla
ratórios porque intempestivos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO.
O art. 536 do CPC determina o prazo de 5 (cinco) dias para apre
sentação de embargos declaratórios.
No presente caso, os embargos foram apresentados após o qüinqüídio 
legal, estando, portanto, intempestivo o apelo.
Embargos declaratórios não conhecidos porque intempestivos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-584.216/1999.0 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: FLORESTAS RIO DOCE S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: ALTIVO JOSÉ SANTOS 
: DR. CASSIANO MENDONÇA DE AN

DRADE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e 
negar-lhes provimento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratórios desprovidos, porque não caracterizada ne
nhuma das hipóteses do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE!S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: AIRR-595.493/1999.0 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MARIA DE NAZARÉ ALVES DA SIL

VA
: DR. ADILSON GALVÃO VERÇOSA 
: ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE 

ESTADO DE AGRICULTURA-SAGRI 
: DR. ANA CRISTINA SOARES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA, 
execução. OFENSA A TEX TO  CONSTITUCIONAL. A admis
sibilidade de recurso de revista contra acórdão proferido em agravo 
de petição sujeita-se à demonstração inequívoca de violência direta à 
Constituição.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-597.316/1999.2 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT
CASTRO, CAMPOS E ASSOCIADOS 
ADVOGADOS
DR. ROGÉRIO BORGES DE CASTRO 
ROSEMARY SOARES CABRAL SAN
TOS
DRA. WALDEGLACE MIRANDA DE 
CARVALHO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: Embargos declaratórios a embargos anteriormente opos
tos rejeitados por inexistirem, no acórdão embargado, as contradições 
apontadas.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-585.263/1999.9 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
FRANCISCO DE ASSIS PAES FERRA
RI
DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração para 
conhecer-se do Agravo de Instrumento que, no mérito, nega-se pro
vimento.
EMENTA: Embargos declaratórios de embargos - acolhidos para 
conhecer-se do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe pro
vimento, por ausência de infração direta à norma constitucional evo
cada.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-597.796/1999.0 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: DR. PEDRO LOPES RAMOS 
: JO SÉ MARTINS DA SILVEIRA 
: DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla
ratórios para, sanando a omissão apontada, conhecer do agravo de 
instrumento e negar-lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Existindo a omissão apontada, dá-se provimento aos embargos de
claratórios para, imprimindo efeito modificativo ao julgado, conhecer 
do agravo de instrumento e negar-lhe provimento, nos termos da 
fundamentação.



Diário da Justiça S eçao  1 5 7 7n° 1 50-E, sexta-feira, 4  de agosto  de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADORA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-598.028/1999.0 - TRT DA 20* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE POÇO VERDE 
: DRA. CLÁUDIA BARBOSA GUIMA

RÃES
: EDMILSON OLIVEIRA DOS SANTOS E 

OUTROS
: DR. SADY FERRO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos de declaração. Hipótese em que não se ve
rifica a existência de contradição no acórdão embargado apontada 
pelo embargante. Embargos deciaratórios que não merecem acolhi
mento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

: ED -A IRR-598.911/1999.3 - T R T  DA I a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ABN - AMRO BANK S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : LUIZ PAULO DE OLIVEIRA GONÇAL
VES

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON
CELLOS

D ECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - Agravo de Ins
trumento - Os Embargos de Declaração se prestam a sanar omissão 
ou contradição, ou aclarar a decisão obscura, não tendo lugar quando 
no acórdão inocorre qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC. 
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-600.578/1999.6 - T R T  DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
: DRA. IZABEL BATISTA URPIA 
: VIVALDINA BRAZ DE SANTANA E 

OUTROS
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI

RO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Ausência de traslado 
de documento comprobatório da data de interposição do recurso de 
revista. Impossibilidade de aferição da tempestividade do apelo obs
tado. Óbice ao respectivo julgamento. Instrumento carecedor de peça 
de traslado indispensável. Agravo não conhecido. Inteligência do art. 
897, § 5o, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-601.241/1999.7 - TRT DA 5“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
ADIR BORCK
DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI
LHO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos deciaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos deciaratórios acolhidos apenas para prestação 
de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-601.472/1999.5 - TRT DA V  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIÃO FEDERAL'
DR. REGINA VIANA DAHER 
ELIZABETH DE CARVALHO LOPES E 
OUTROS
DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças no traslado. À parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In
teligência do art. 897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-601.886/1999.6 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GUTTENBERG RODRIGUES PEREIRA 
PRIMO E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista.
Decisão regional em consonância com iterativa, potçria e atual de
cisão da SDI não rende admissibilidade ao Recurso de. Revista.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED-AIRR-601.909/1999.6 - T R T  DA 10“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CLARICE DA SILVA FERNANDES E 

OUTRAS
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. LYGIA MARIA AVANCINI

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Não constituem os 
embargos de declaração, via própria à defesa de tese contrária àquela 
que informa o acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
PROCURADOR

ED-AIRR-602.363/1999.5 - TRT DA 5" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
JOSENICE MORAES COELHO TEIXEI
RA
DR. ANTÔNIO LUIZ CALMON TEIX EI
RA
ESTADO DA BAHIA 
DR. IVAN BRANDI

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Rejeita-se o apelo 
que, sob o rótulo de embargos deciaratórios, pretende alteração do 
acórdão pòrque não acolhida sua tese.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-602.636/1999.9 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Mirç. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
LENILDA APARECIDA CASARIM 
DR. WILSON DE MELLO VIEIRA 
COMPANHIA DE ENGENHARIA DO 
TRÁFEGO - CET/RIO 
DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos deciaratórios rejeitados por inexistirem as 
omissões e/ou contradições apontadas.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-602.871/1999.0 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: ANTÔNIO SALDINHA DE OLIVEIRA 
: DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-602.906/1999.1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO SANTOS S.A.
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
TÂNIA LUIZA DOS SANTOS CAN
TÃO
DR. DILSON VANZELLI

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos de declaração e 
aplicar ao embargante a multa de 1% sobre o valor da causa, nos 
termos do art. 538 do CPC.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de 
Declaração são recurso de integração e não de substituição. Se o 
acórdão não contém obscuridade, omissão ou contradição, tem-se 
como incabível o apelo.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-602.917/1999.0 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
MANOEL LIMA REIS
DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-603.025/1999.4 - T R T  DA 12“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
DAVID DE JESUS N1COLAIKO 
DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, em acolher os embargos de declaração, 
para sanando a omissão no acórdão das fls. 76/78, excluir o terceiro 
e quinto parágrafos da fl. 77, passando a fazer parte da decisão 
embargada os fundamentos destacados na presente decisão. ¡

EMENTA: Embargos de declaração. Acórdão que se ressente da 
omissão apontada pela embargante. Embargos acolhidos para sanar tal 
vício, passando as suas razões a fazer parte da decisão embargada.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

: F,D-AIRR-603.040/1999.5 - T R T  DA 6* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHM1DT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: SEVERINO AMARO DE AMORIM 
: DR. AGEU GOMES DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO.Hipótese em que
não se verifica a existência de omissão, contradição ou obscuridade 
no acórdão embargado. Embargos deciaratórios que não merecem 
acolhimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-603.041/1999.9 - TRT DA 6* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ABÍLIO SIMPLÍCIO E OUTROS 
: DR. AGEU GOMES DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO.Hipótese em que 
não se verifica a existência de omissão, contradição ou obscuridade 
no acórdão embargado. Embargos deciaratórios que não merecem 
acolhimento.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-604.412/1999.7 - T R T  DA 6“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ MARIANO DE ALMEIDA FILHO 
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos deciaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exm° Sr. Ministro 
Relator.
EMENTA: Embargos de Declaração acolhidos para prestar escla
recimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED -A IRR-604.463/19993 - TRT DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO ITABÀNCO S.A. E OUTRO 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR 
EDSON TIODA
DRA. NORMA SUELI LAPORTA GON
ÇALVES

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos deciaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Uma vez não con 
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.466/1999.4 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. NILTON CORREIA 
: AGUINALDO PADULLA JÚNIOR 
: DR. WILMA RIBEIRO LOPES BAIÃO 

FLORENCIO
DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Os embargos de 
declaração não se prestam à defesa de tese contrária à deduzida no 
acórdão impugnado. Declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-604.902/1999.0 - TRT DA 17* 
REG IÃ O  - (AC. 3 A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
. DR. CLARITA CARVALHO DE MEN

DONÇA
: MANOEL SOARES DE SOUZA 
: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos deciaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratorios acolhidos apenas para prestação 
de esclarecimentos, a fim de que ocorra a devida prestação juris
dicional.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.903/1999.3 - T R T  DA 17* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. VALERIA REISEN SCARDUA 
: JOZE COELHO
: DR. EZEQUIEL NUNO RIBEIRO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos deciaratórios para 
prestar esclareciméntos. ( ¡ , .. „ í} , ,
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EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestação 
de esclarecimentos, a fim de que ocorra a devida prestação juris
dicional.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-604.905/1999.0 - T R T  DA 17* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MÍN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. VALERIA REISEN SCARDUA 
PEDRO SALES DUARTE 
DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

D ECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestação 
de esclarecimentos, a fim de que ocorra a devida prestação juris
dicional.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-604.906/1999.4 - T R T  DA 17* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA
ÉDIO RAMALHETE MENDONÇA
DR. ANTÔNIO PEREIRA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos de declaração. Embargos declaratórios aco
lhidos apenas para prestação dc esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-604.955/1999.3 - T R T  DA 17* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. MARIA MADALENA SELVÁTICI 
BALTAZAR
GISÉLIA CARVALHO DOS SANTOS 
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestação 
de esclarecimentos, a fim de que ocorra a devida prestação juris
dicional.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AI RR-605.754/1999.5 - T R T  DA 5* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
- FCA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RAIMUNDO DIAS
DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA RA
MOS

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Feriado local não 
demonstrado. Precedente Jurisprudencial n” 161 da SDI do TST. 
Omissão inexistente. Embargos de declaração que não merecem aco
lhimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ED -A IRR-605.758/1999.0 - T R T  DA 5* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

SEVERINO SIQUEIRA CAMPOS 
DR. EDINALDO LIMA DE CERQUEI
RA

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos de declaração. Hipótese em que não se ve
rifica a existência dc contradição, omissão ou obscuridade no acórdão 
embargado apontadas pela embargante. Embargos declaratórios que 
não merecem acolhimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-605.845/1999.0 - T R T  DA 9“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: RUI GONÇALVES DE ASSIS 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: ISDRALIT - INDUSTRIAL DO PARANÁ 

LTDA.
: DR. ZENO SIMM

DECISÃO: Unánimemente, em acolher parcialmente os embargos de 
declaração, para excluir do terceiro parágrafo da fl. 519 do acórdão 
embargado a menção ao inciso III do art. 8° da Constituição Fe
deral.
EMENTA: Embargos de declaração. Matéria versada em dispo
sitivo constitucional invocado pelo recorrente abordada pela decisão 
Regional. Hipótese em que os embargos declaratórios merecem aco
lhimento parcial.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-605.955/1999.0 - T R T  DA 15" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
TRANSERP- EMPRESA DE TRANS
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRE
TO S.A.
DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR 
JAIR CARLOS DE OLIVEIRA E OU
TROS
DR. SALVADOR PAULO SPINA

DECISÃO: Unánimemente,rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados. As peças contidas no § 
5° do art. 897 da CLT são fundamentais para que o agravo de ins
trumento seja conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-606.439/1999.4 - TRT DA 1” 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: GE CELMA S.A.
: DR. ISMAR BRITO ALENCAR 
: MANOEL CARLOS CANEDO 
: DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

D ECISÃ O : Unánimemente, em acolher os embargos de declaração 
para prestar os esclarecimentos supra.
EMENTA: Embargos de declaração. Hipótese em que não se ve
rifica a existência de omissão apontada pela embargante. Embargos 
declaratórios acolhidos apenas para prestar esclarecimentos

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-606.485/1999.2 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS 
LTDA.
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
VANDERLEI MAXIMILIANO MACHA
DO
DRA. VALDETE RONQUI DE ALMEI
DA

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos de declaração. Ausência de omissão . Exame 
de todas as questões relevantes para o julgamento proferido no acór
dão embargado. Suporte fático do artigo 535, II, do CPC, não con
figurado. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-606.611/1999.7 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ROBERTO BERTOLASO FERREIRA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADORA

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-A IRR-606.801/1999.3 - T R T  DA 20* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE POÇO VERDE 
: DRA. CLÁUDIA BARBOSA GUIMA

RÃES
: MARIA DE LOURDES ALVES DA SIL

VA
: DR. HENRI CLAY SANTOS ANDRA

DE

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestação 
dc esclarecimentos, a fim de que seja oferecida a prestação juris
dicional de forma completa.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-606.803/1999.0 - T R T  DA 19" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: NERISVALDO ALVES CANTUÁRIA 
: DR. RONALDO BRAGA TRAJANO

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos de declaração. Ausência de omissão, con
tradição ou erro material ou de julgamento . Exame de todas as 
questões relevantes para o julgamento proferido. Decisão de cuja 
fundamentação decorre logicamente a conclusão. Suporte fático do 
artigo 535, I e II, do CPC, não configurado. Embargos rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-607.379/1999.3 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO SANTANDER NOROESTE 

S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: JOSÉ CAROLINO DE CAMPOS 
: DR. MARCELINO BARROSO DA COS

TA
DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO! A)

ADVOGADA

ED-AIR R-607.697/1999.1 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CASA DE SAÚDE SANTA THEREZI
NHA S.A.
DRA. ISABEL MARIA S. FERREIRA 
DE SOUZA
ELZA ANTONIA DE JESUS FERREI
RA
DRA. MARIA CELINA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos dc declaração. Embargos declaratórios aco
lhidos apenas para prestação de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-607.702/1999.8 - TRT DA 1” 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ALVINO CARLOS DE SOUZA VIGORI

TO
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestação 
de esclarecimentos, a fim de que seja oferecida a prestação juris
dicional de forma completa.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-607.706/1999.2 - TRT DA 1” 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ALVINO CARLOS DE SOUZA VIGORI
TO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos dc declaração. Embargos declaratórios aco
lhidos apenas para prestação de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-607.7I9/1999.8 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
VERA RAFAELLA CALOMINO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
DR. WILSON DA COSTA MOURA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestação 
de esclarecimentos, a fim de que seja oferecida a prestação juris
dicional de forma completa.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AJRR-607.722/1999.7 - T R T  DA 3’  
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MARCO WENDERSON CANEDO 
DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA 
BRAGA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos de declaração. Embargos declaratórios aco
lhidos apenas para prestação de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-608.078/1999.0 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: CRÉSIO OLIVEIRA DA SILVA 
: DR. GARCIA FORJAZ DE LACERDA 

DUTRA
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DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestação 
de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED -A IRR-608.188/1999.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: AURELIANO APARECIDO LOPES RO

DRIGUES
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-608.196/1999.7 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. - TELESP
: DR. GUILHERME MIGNONE GORDO 
: HEITOR EDUARDO DE ALMEIDA 
: DR. CONCEIÇÃO DA GRAÇA DOS 

REIS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-608.197/1999.0 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIO

NÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO-CABESP 

: DR. ANTÔNIO MANOEL LEITE 
: JOÃO LAZARINI
: DR. JEFERSON CAMILLO DE OLIVEI

RA

D ECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-A1RR-608.426/1999.1 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CÉLIA MARIA DÓREA 
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 

AZEVEDO
: COMPANHIA MUNICIPAL DE ABAS

TECIMENTO - COMASA 
: DR. ROBERTA SABACK

D ECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistentes quais
quer dos vícios capitulados no art. 535 do CPC, impõe-se a rejeição 
dos embargos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-608.435/1999.2 - T R T  DA 5“ 
RF.GIÂO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: CARLOS JOSÉ DA COSTA PINHO 
: DR. LUILSON GOMES PINHO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestação 
de esclarecimentos, a fim de que ocorra a devida prestação juris
dicional.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-608.445/1999.7 - T R T  DA 3“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ODILON MARQUES DIAS 
: DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 

DA SILVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestação 
de esclarecimentos, a fim de que ocorra a devida prestação juris
dicional.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-609.282/1999.0 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA 
FONTANA
DR. NILTON TADEU BERALDO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇAO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIR R-609.566/1999.1 - T R T  DA 13* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: DJACIR FAUSTINO DE SOUSA 
: DR. ANTÔNIO BERNARDO NUNES FI

LHO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos de declaração. Embargos declaratórios aco
lhidos apenas para prestação de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADCKA)
ADVOGADA

: ED-AIRR-609.987/1999.6 - TRT DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO NORCHEM S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: MARCELO DA SILVA DURÃES 
: DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: A1RR-610.18I/1999.0 - T R T  DA 1* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. CAROLINA LAPORTE FIGUEI
REDO ROSÁRIO DOS SANTOS 

: NILO CORREIA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo de Instrumento. RECURSO DE REVISTA -
Tendo sido a decisão tomada com base nas provas, seu reexame, está 
obstado nesta instância superior, por sua natureza extraordinária, a 
teor do Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-609.763/1999.1 - T R T  DA 8* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: FRANCISCO ANTUNES FIALHO 
: DRA. IVÂNIA FAUSTO GOMES

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇAO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-A1RR-609.764/1999.5 - T R T  DA 8* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: JOÃO FERREIRA CARVALHO 
: DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS 

DUARTE
DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇAO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-611.679/1999.9 - T R T  DA 1” 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: RONALDO GONÇALVES DE SOUZA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos de declaração. Embargos declaratórios aco
lhidos apenas para prestação de esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-611.683/1999.1 - TRT DA 1* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 611684/1999.5 

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: VERA LÚCIA DE ARAGÃO BATISTA 
: DR. NELSON LUIZ DE LIMA

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADCKA)
ADVOGADO

ED-AIRR-609.770/1999.5 - T R T  DA 17* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURM A)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
DANIEL VICENTE CASSEMIRO 
DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NE
TO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-609.783/1999.0 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CITROSUCO PAULISTA S.A. E  OU

TRO
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: MILTON DE PAULA E OUTROS 
: DR. EDMAR PERUSSO

D ECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Rejeitam se os em
bargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos de declaração. Embargos declaratórios aco
lhidos apenas para prestação de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED -A IRR-611.684/1999.5 - T R T  DA I a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 611683/1999.1 
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREV1/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR
VERA LÚCIA DE ARAGÃO BATISTA
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos de declaração. Embargos declaratórios aco
lhidos apenas para prestação de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-611.685/1999.9 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: GE CELMA S.A.
: DR. ISMAR BRITO ALENCAR 
: ELENICE DE OLIVEIRA DA MOTA 
: DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-609.847/1999.2 - TRT DA 2‘  
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO SANTANDER NORDESTE 
S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
CARLOS DA FONSECA NADAIS 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestação 
de esclarecimentos, a fim de que seja oferecida a prestação juris
dicional de forma completa.

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistentes qual
quer dos vícios capitulados no art. 535 do CPC, impõe-se a rejeição 
dos embargos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

: A IRR-611.756/1999.4 - T R T  DA 12a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 611757/1999.8 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: ANTÔNIO GOMES CORREIA FILHO 
: DR. ALEXANDRE E. ROCHA
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DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao Agravo de Instru
mento, para melhor exame do Recurso de Revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO M O
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Agravo provido ante à possível 
contrariedade jurisprudencial ocorrida com relação à época própria do 
pagamento dos salários.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-611.927/1999.5 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA

NEIRO - CDRJ
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JORGE DE OLIVEIRA E OUTROS 
: DR. JOSÉ LUIZ FONTOURA DE AL

BUQUERQUE

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-615.673/1999.2 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
WALCYR NOGUEIRA BIGGI 
DR. ROGÉRIO ALAYLTON D’ANGELO 
RÁDIO MUNDIAL S.A. E OUTRAS 
DRA. RITA DE CÁSSIA CHARLES ES
TEFAN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS O FER EC I
DAS PARA SUA FORMAÇÃO. AUTENTICAÇÃO. O BRIG A 
ÇÃO DA PARTE.
1. A teor dos itens IX e X  da Instrução Normativa n° 16/99 desta 
Corte, as peças ofertadas para formação do agravo de instrumento 
deverão estar autenticadas, incumbindo à parte velar para que tal 
exigência reste atendida.
2. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-612.800/1999.1 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
EREVAN ENGENHARIA S.A.
DR. CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE 
NOBREGA
ALMIR PIRES DE CARVALHO
DR. MARCUS VINÍCIUS BARRETO DE
ALMEIDA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos para sanar a omis
são apontada.
EMENTA: Embargos Declaratórios. OMISSÃO. Uma vez cons
tatado o silêncio sobre matéria deduzida nas minutas do agravo, são 
acolhidos os declaratorios para a completa prestação jurisdicional.

PRO CESSO  : ED-AIRR-614.314/1999.6 .  TRT DA 1*
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO
JO SÉ CARLOS PINTO MADUREIRA E
OUTROS
DR. ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NAS
CIMENTO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-614.357/1999.5 - T R T  DA 6" 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚ

NIOR
: LUIZ RODRIGUES DE ALMEIDA NE

TO
: DRA. ISADORA COELHO DE AMO

RIM OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PRO CESSO  : ED-AIRR-614.610/1999.8 - T R T  DA 6a
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
FERNANDO ANTONIO DE LIMA 
DRA. MARIA DO SOCORRO BEZER
RA CHAVES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-615.408/1999.8 - T R T  DA 10a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: MARIA AMÉLIA BARBOSA DE QUEI

ROZ
; DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI R R -615.683/1999.7 - T R T  DA 18" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
: DRA. ANA MARIA MORAIS 
: VALDEIR ANTÔNIO LOPES DA SILVA 

GONÇALVES
: DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS 

SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-616.494/1999.0 - T R T  DA 10a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: CLÉCIO LÉSIO VIEIRA 
: DR. ADELINO DE CARVALHO JÚ

NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
"Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltarem no traslado cópias da decisão agravada, da certidão da res
pectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco
lhimento das custas" (art. 897, § 5", I, da CLT).

PRO CESSO  : AIRR-617.601/1999.6 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
HILDA DE OLIVEIRA BRAZ 
DR. CELSO PAZOS MAREQUE 
AMMIRATI PURIS UNTAS LTDA.
DR. SÉRVULO JO SÉ DRUMMOND 
FRANC KLIN

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de revista 
intempestivo. Óbice ao imediato julgamento do recurso obstado cm 
caso de virtual provimento ao agravo de instrumento. Agravo não 
conhecido. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGR AVANTE(S ) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-618.345/1999.9 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: ALETE JORDÃO NAUMANN 
: DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Ausência de traslado 
da contestação e do mandado dc intimação do despacho agravado. 
Instrumento carecedor de peças que devem, necessariamente, instruir 
a petição dc interposição do recurso. Agravo não conhecido. In
teligência do art. 897, § 5°, 1, da CLT.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - COISA JULGADA 
- AGRAVO DE PETIÇÃO - A fase de execução não serve para 
reavivar a coisa julgada. Agravo de Instrumento a que se nega pro
vimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

: AIRR-618.625/1999.6 - T R T  DA 17" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
: VIVINHA LUZIA JUBINI MARETO

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peça no traslado. À parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In
teligência do art. 897, § 5°, da CLT e da Instrução Normativa n°16 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADA

AGRAVADOS)
ADVOGADO

: AIRR-618.634/1999.7 - T R T  DA 17' R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI 

BALTAZAR
: LUCINETE APARECIDA SANTANNA 
: DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Unanimemente, cm não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peça no traslado. À parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In
teligência do art. 897, § 5°, da CLT e da Instrução Normativa n°16 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
PROCURADOR

AGRAVADOS)
ADVOGADA

: AIRR-618.636/1999.4 - T R T  DA 17" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
: PAULINO FLEGER 
: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7“, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría dc Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Responsabilização 
subsidiária do tomador dc serviços. Ente Público. Possível violação à 
norma inserta no artigo 71, § 1°, da Lei n. 8.666/93. Agravo provido 
para determinar o processamento de recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-618.637/1999.8 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
: AYRTON FALCÃO DA VITÓRIA 
: DRA. MARIA DA PENHA BOA

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Responsabilização 
subsidiária do tomador de serviços. Ente Público. Possível violação à 
norma inseria no artigo 71, § 1°, da Lei n° 8.666/93. Agravo provido 
para determinar o processamento de recurso de revista*

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI R R -618.651/1999.5 - TRT DA 10" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MARIA DAS DORES ARAÚJO FERREI
RA E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Demanda ajuizada 
após o prazo de dois anos contados da terminação do contrato de 
trabalho, em consequência. de mudança para o regime estatutário. 
Prescrição do direito de ação. Entendimento consonante com o do 
Enunciado n. 333 do TST. Violação a dispositivo constitucional não 
vislumbrada. Recurso de revista incabível. Agravo de instrumento não 
provido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.863/1999.8 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
: DR. VERÔNICA GEHREN DE QUEI

ROZ
: JOÃO AUGUSTO DO NASCIMENTO 
: DR. FÁBIO GOMES FÉRES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Traslado deficiente. 
Ausência de elementos que permitam inferir a regularidade da re
presentação quando da interposição do recurso denegado. Óbice ao 
conhecimento e, conseqüentemente, virtual julgamento do recurso de 
revista, aliado à circunstância de que a cópia do despacho agravado 
carece da necessária autenticação. Àgravo não conhecido. Inteligência 
artigos 830 e 897, § 5o, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-618.864/1999.1 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA 
: CLÁUDIO AUGUSTO RODRIGUES 

QUITAR
: DR. FELIPE SANTA CRUZ

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência em seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO-Deficiência em sua
instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o respectivo ins
trumento carece de peças que seriam necessárias ao julgamento do 
recurso obstado. Instrução Normativa n° 16/99, item X , do TST. 
Agravo que não merece conhecimento.

PRO CESSO

RELATOR

: A IR R-618.865/1999.5 - T R T  DA 1” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ - EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL 
DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA 
WALDERNILSON RIBEIRO GONDIM 
DR. JOSÉ FERNANDO DE CARVA
LHO

D ECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência em seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência em sua 
instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o respectivo ins
trumento carece de peças que seriam necessárias ao julgamento do 
recurso obstado. Instrução Normativa n° 16/99, item X , do TST. 
Agravo que não merece conhecimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-618.876/1999.3 - TRT DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FUNDAÇÃO HOSPITAL DA AGRO-IN
DÚSTRIA DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL 
DO ESTADO DE ALAGOAS 
DR. AVELINE F. DE MELLO AMORIM 
SÔNIA MARIA DA SILVA 
DR. RONALDO BRAGA TRAJANO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de traslado 
da contestação. Instrumento carecedor de peça que deve, necessa
riamente, instruir a petição de interposição do recurso. Peças de 
traslado obrigatório, dentre outras indispensáveis à compreensão da 
controvérsia, sem a necessária autenticação. Agravo não conhecido. 
Inteligência artigos 830 e 897, § 5“, I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-618.879/1999.4 - TRT DA 19“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA 
DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS 
S.A. USINA OURICURI AÇÚCAR E 
ÁLCOOL
DR. JORGE MEDEIROS

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças sem autenti
cação. Inobservância do disposto no artigo 830 da CLT e Item IX  da 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.929/1999.7 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: DURAFLORA S.A.
: DR. CARLOS EDUARDO CAMPOS DE 

CAMARGO
: JOSÉ APARECIDO BARBOSA 
: DR. PAULO AUGUSTO RODRIGUES 

DE OLIVEIRA
DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Decisão hostilizada 
em conformidade com o Enunciado n° 90 do TST. Incidência do 
Enunciado n° 333 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.930/1999.9 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FLOCOTÉCNICA INDÚSTRIA E CO

MERCIO LTDA.
: DR. ADILSON LUIZ COLLUCCI 
: WALTER PEREIRA DOS SANTOS 
: DR. CARLOS A. PEREIRA

D ECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que o 
recurso de revista encontra óbice na orientação consubstanciada no 
Enunciado n° 333 do TST, uma vez que a decisão então hostilizada 
foi proferida na esteira do Precedente Jurisprudencial n° 83 da SDI 
desta Corte. Agravo que se mostra incapaz de conferir trânsito ao 
apelo obstado.

PRO CESSO  : AIRR-619.174/1999.4 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

DALVA BRAZ ALVES
DRA. MARIA DA GLÓRIA P. PONTE
GOMES
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

DECISÃO: Unánimemente, preliminarmente, em não conhecer da 
contraminuta por inexistente; e, no mérito, em negar provimento ao 
agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que não
demonstrada a alegada divergência jurisprudencial capaz de ensejar o 
cabimento do recurso de revista na forma do artigo 896, alínea "b", 
combinada com a alínea "a", da CLT. Agravo que se mostra incapaz 
de conferir trânsito ao recurso obstado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-619.175/1999.8 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
JORGE PAULO DA COSTA 
D R  CELSO BRAGA GONÇALVES RO
MA
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 
DR. MARCELO RIBEIRO SILVA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que vis
lumbrada a nulidade do acórdão regional, por deficiência de prestação 
jurisdicional, ante o não pronunciamento sobre as questões trazidas a 
debate. Agravo provido para conferir trânsito ao recurso de revista 
obstado

PROCESSO

RELATOR

: AIRR-619.176/1999.1 - TRT DA 1“ R E
GIAO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

ROSALI RIBEIRO DE ALVARENGA 
VIANA
DR. SAYONARA GRILLO COUTINHO 
LEONARDO DA SILVA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

DECISÃO: Unánimemente, preliminarmente, em não conhecer da 
contraminuta por inexistente; e, no mérito, em negar provimento ao 
agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada na norma em relação à qual se 
alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 e 297 do TST. 
Agravo não-provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S) '

ADVOGADO

: AIRR-619.177/1999.5 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JOSÉ AUGUSTO DE BARROS 
: DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES 

MALTA
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada na norma legal em relação à 
qual se alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 e 297 do 
TST.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-619.178/1999.9 - TRT DA V  RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIM. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JOSÉ SANTOS SILVA 
: DR. CARLOS ROBERTO VIANA DE 

MENDONÇA UCHÔA 
: ESTACON ENGENHARIA S.A.
: DRA. KARINE RIBEIRO RODRIGUES

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I. Hipótese em que 
não vislumbrada violação direta à literalidade de disposição cons
titucional, a fim de que se pudesse caracterizar a hipótese do artigo 
896, alínea "c", da CLT. 2. Dissenso pretoriano não demonstrado nos 
termos do artigo 896, alínea "a", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-619.179/1999.2 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JOÃO ROBERTO MARTINHO DA FON

SECA
: DRA. PRECILIANA VITAL ANTUNES 
: AMERICAN BANK NOTE COMPANY 

GRÁFICA E SERVIÇOS LTDA.
: DR. HEITOR PEDROSO MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, em dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista. Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría 
de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito 
como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Dis
tribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que se 
vislumbra a ocorrência de dissenso jurisprudencial na medida em que 
há evidência de que, partindo a decisão recorrida e os arestos co
lacionados da mesma premissa, chegaram, entretanto, a conclusões 
diversas no tocante ao sentido da norma jurídica aplicável. Agravo a 
que se dá provimento para determinar o regular processamento do 
recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: A IRR-619.181/1999.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: WALTER RODOLPHO FILARDI 
; D R  NELSON LUIZ DE LIMA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecendo da contraminuta, negar 
provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Solicitação de apo
sentadoria mediante coação exercida pelo empregador. Pretensão ao 
reconhecimento de despedida sem justa causa, com a condenação do 
reclamado às parcelas consectárias. Invocação de violação ao artigo 
147, II, do CCB. Matéria eminentemente interpretativa. Violação não 
vislumbrada. Recurso de revista incabível. Agravo de instrumento não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-619.182/1999.1 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ÂNGELO HENRIQUE RIBEIRO E OU 
TROS
DR. MARCELO JORGE DE CARVA
LHO
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Acórdão que mantém 
a decisão de primeiro grau que julgou improcedente a ação dos 
reclamantes. Lei n° 8.878/94. Hipótese em que não demonstrada a 
divergência jurisprudencial capaz de ensejar o cabimento do recurso 
de revista, sendo, ainda, razoável a interpretação conferida pelo acór
dão hostilizado às disposições legais aplicáveis à espécie. Àgravo de 
instrumento a que se nega provimento.

PRO CESSO  : AIRR-619.188/1999.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLAUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
MARIA ELENI SANTOS CRAVO 
DR. CESAR ALBERTO RIVAS SANDI 
PIRES SERVIÇOS GERAIS A BANCOS 
E EMPRESAS LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças no traslado. À parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In
teligência do art. 897, § 5°, da CLT e da Instrução Normativa n° 6/96 
do TST.

KEi-Al UK
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADOÍSJ
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PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1RR-619.193/1999.0 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
JO SÉ NORBERTO RODRIGUES 
DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ 
NIOR
BANCO ABN AMRO S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Nulidade do acór
dão regional, por negativa de prestação jurisdicional, que não se 
acolhe, ante a existência de claro pronunciamento sobre as questões 
trazidas a debate. Inexistência de violação aos dispositivos legais e 
constitucionais invocados. 2. Horas extras. Para o reexame de fatos e 
provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mormente o de 
revista. Hipótese de incidência do Enunciado n° 126 do TST. Agravo 
não-provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOtS)
ADVOGADO

: AIR R -619.310/1999.3 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FASAL S.A. - COMÉRCIO E INDÚS

TRIA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS 
: DR. CLÁUDIO CAMPOS 
: ANTÔNIO TAVARES DE SOUZA 
: DR. SAMUEL SOLOMCA JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, nÃo conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência em sua 
instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o respectivo ins
trumento carece de peças que seriam necessárias ao julgamento do 
recurso obstado, dentre as quais da cópia do comprovante da com
plementação do recolhimento das custas, indispensável para a afe
rição dó preparo do recurso obstado. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: A IRR-620.107/2000.0 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SILVIO DE CARVALHO MEDELLA 
: DRA. MOEMA BAPTISTA 
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BNCC 
: DR. JOEL SIMÃO BAPTISTA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Tese de nulidade do 
acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional. Invocação 
de divergência jurisprudencial e arguição de violação aos artigos 458, 
II, e 535, II, do CPC, e 5o, LV, e 93, IX, da Constituição Federal. 
Juízo conclusivo, com exposição dos fundamentos da decisão. Pres
tação jurisdicional completa. Divergência interpretativa e violação 
não vislumbradas. Recurso de revista incabível. Agravo não pro
vido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO -

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-620.144/2000.8 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MARIA FERNANDES DA CONCEI
ÇÃO
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o agravante deixa de instruir a respectiva minuta com 
todas as peças que devem obrigatoriamente formar o instrumento, 
dentre as quais as cópias do instrumento de mandato outorgado pelo 
agravado e da contestação. Artigo 897, § 5° e inciso I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-620.150/2000.8 - T R T  DA 5‘  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SANDRO ALEX SANTOS SILVA E  OU

TROS
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI

RO
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
: DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o agravante deixa de instruir a respectiva minuta com 
todas as peças que devem obrigatoriamente formar o instrumento, 
dentre as quais a cópia da contestação. Artigo 897, § 5° e inciso I, da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOtS)
ADVOGADA

: AIRR-620.159/2000.0 - T R T  DA 5a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: IVON PORTO OLIVEIRA E OUTROS 
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI

RO
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
: DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o recorrente deixa de instruir a respectiva minuta com 
todas as peças que devem obrigatoriamente formar o instrumento, 
dentre as quais as cópias do instrumento de mandato outorgado pelo 
agravante, da contestação e do comprovante de recolhimento das 
custas. Artigo 897, § 5° e inciso I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.162/2000.0 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PRAIAMAR HOTEL S.A.
: DRA. PAULA PEREIRA PIRES 
: IÊDA ESTEVES DOS SANTOS 
: DR. EDUARDO ADAMI GÓES DE 

ARAÚJO
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Depósito recursal efe
tivado fora da conta vinculada. Inobservância do disposto Jio artigo 
899, § 4°, da CLT. Recurso de revista que não atende ao pressuposto 
de admissibilidade da regularidade formal. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S )

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-620.163/2000.3 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CERNE CERÂMICAS REUNIDAS LT

DA.
: DRA. MARIA DE FÁTIMA COSTA OLI

VEIRA
: RAIMUNDO SOUZA DOS SANTOS 
: DR. SÉRGIO BASTOS PAIVA

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Manutenção, pelo Re
gional, da sentença de primeiro grau, que entendeu que a verba paga 
a título de "ajuda de custo", se tratava de salário pago de forma 
disfarçada. Inexistência de violação à literal dispositivo de lei. Ma
téria vinculada ao reexame de prova. Incidência do Enunciado 126 do 
TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-620.164/2000.7 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
GIRLENE DO NASCIMENTO E OU
TROS
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o agravante deixa de instruir a respectiva minuta com 
todas as peças que devem obrigatoriamente formar o instrumento, 
dentre as quais as cópias do instrumento de mandato outorgado pelo 
agravado e da contestação. Artigo 897, § 5° e inciso I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.165/2000.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA 

CRUZ S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ONALDO GUERRA MARTINS JÚNIOR 
: DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Horas extras. Para o 
reexame de fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraor
dinária, mormente o de revista. Hipótese de incidência do Enunciado 
n° 126 do TST. Agravo não-provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.169/2000.5 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SIBRA ELETROSIDERÚRGICA BRASI
LEIRA S.A.
DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES 
CORRÊA
JOSÉ TRINDADE SAMPAIO
DR. AUGUSTO LUIZ DA SILVA CAR-
DOZO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de revista 
intempestivo. Óbice ao imediato julgamento do recurso obstado cm 
caso de virtual provimento ao agravo de instrumento. Agravo não 
conhecido. Inteligência do art. 897, § 5”, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-620.170/2000.7 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CETREL S.A. EMPRESA DE PROTE
ÇÃO AMBIENTAL 
DR. THAIS CARLA PIRES RIBEIRO 
ALOÍSIO JULIÃO DE OLIVEIRA 
DR. RENATO AUGUSTO NOLASCO DE 
MACEDO

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo por deJ 
ficiência em seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência em sua 
instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o respectivo ins
trumento carece de peças que seriam necessárias ao julgamento do 
recurso obstado, bem como às quais a lei atribui caráter obrigatório à 
sua apresentação, instrução Normativa n” 06/96, item XI, do TST. 
Agravo que não merece conhecimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE/S) 
ADVOGADO

AGRAVADOtS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR-620.17!/2000.0 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ROMUALDO JESU S DE SANTANA 
: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA 

SANTOS
: ROSEMARY RAMOS RIBEIRO 
: DR. ELIANO JOSÉ MARQUES DIAS 
: EDSON CABRAL RIBEIRO 
: DRA. ISABELA SOARES MARINHO 

FALCÃO
: PMT - ASSESSORIA E SERVIÇOS LT

DA.
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o agravante deixa de instruir a respectiva minuta com 
todas as peças que devem obrigatoriamente formar o instrumento, 
dentre as quais as cópias dos instrumentos de mandato outorgados 
pelos agravados. Artigo 897, § 5° c inciso I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.172/2000.4 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: LÉA AZEVEDO DA SILVA 
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, nao conhecendo da contraminuta, negar 
provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Manutenção, pelo Re
gional, da sentença de primeiro grau, que indeferiu o pagamento, do 
intervalo intrajomada (§ 4° do art. 71 da CLT), quando remuneradas 
como extras as duas horas excedentes a sexta diária, porque re
presentaria um bis in idem. Ausência de violação literal de dispositivo 
de lei por se tratar de questão interpretativa. Incidência do Enunciado 
221 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-620.173/2000.8 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ALVINEA VILARINHO DO CARMO 
: DR. OSVALDO SCHITINI NETO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Prescrição. Decisão 
atacada pelo recurso de revista que se mostra em consonância com 
atual e iterativa jurisprudência do TST. Aplicação do Enunciado n° 
333 desta Corte. 2. Ausência de prequestionamento acerca da matéria 
versada na norma em relação à qual se alega a violação. Aplicação 
dos Enunciados n°s 184 e 297 do TST. Agravo não-provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-620.176/2000.9 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3 A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JOAQUIM PINTO LAPA NETO 
: MARIA LAÍS ALENCAR BARBOSA 
: DRA. PAULA PEREIRA PIRES

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento por deficiência cm sua instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução. Deficiência 
em sua instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o res
pectivo instrumento carece de peças cuja apresentação pela agravante 
a lei atribui caráter obrigatório (art. 897. §5°, inciso I, da CLT), sem 
distinção quanto à fase processual em que se encontra o feito. Ins
trumento que se ressente, ainda, de peças que seriam necessárias ao 
julgamento do recurso obstado. Agravo que não merece conheci
mento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.177/2000.2 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: R. S. SILVA TRANSPORTES E TURIS

MO LTDA.
: DR. EDVALDO ALMEIDA RODRI

GUES
: JOSÉ RAIMUNDO DE JESUS 
: DR. ARLINDO ALMEIDA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento por deficiência em sua instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Cópia reprográfica da 
certidão de publicação de acórdão. Peça não-autenticada. Inobser
vância do disposto no artigo 830 da CLT e item IX da Instrução 
Normativa n° 16/99 tio TST. Agravo não-conhecido.
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PRO CESSO  : AIRR-620.181/2000.5 - T R T  DA 5” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHM1DT 
ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ EDUARDO SILVEIRA SANTANA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de revista 
intempestivo. Óbice ao imediato julgamento do recurso obstado em 
caso de virtual provimento ao agravo de instrumento. Agravo não 
conhecido. Inteligência do art. 897, § 5o, da CLT.

AG R AVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.298/2000.0 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CÍCERO LEITE BAPTISTA COSTA 
DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL 
BANCO BANORTE S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, preliminarmente, em rejeitar a prefaciai 
de não-conhecimento do agravo argüida na contraminuta; e, no mé
rito, em negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Decisão proferida em 
fase de execução de sentença em que não se verifica ter havido a 
alegada ofensa direta e literal à Constituição Federal exigida pelo §2° 
do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento que se mostra incapaz 
de possibilitar o curso da revista denegada.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-620.301/2000.0 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE CRAVOLÂNDIA 
: DR. ROMMEL SERRA VASCONCE

LOS
: VERÔNICA DOS SANTOS PASSOS E 

OUTROS
: DR. VALDEMIR SOUZA SÁ

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Para o reexame de 
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista (Enunciado n° 126 do TST). 2. Validade da 
admissão no serviço público efetivada sob a égide do texto cons
titucional anterior, sem a realização de concurso público. Inexistência 
de afronta aos artigos 97, §1°, da Constituição Federal de 1967 e 37, 
inciso II, da Constituição de 1988. 3. Dissenso jurisprudencial não 
comprovado. Recurso de revista incabível. Agravo de instrumento 
não-provido.

PRO CESSO  : AIRR-620.305/2000.4 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
WALQUÍRIA VIEIRA ORNELAS 
DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI
LHO

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que vis
lumbrada a nulidade do acórdão regional, por deficiência de prestação 
jurisdicional, ante o não pronunciamento sobre as questões trazidas a 
debate. Agravo provido para conferir trânsito ao recurso de revista 
obstado

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.329/2000.8 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CIAASA MERCANTIL DE VEÍCULOS 

LTDA.
: DRA. ANA MARIA MORAIS 
: EDUARDO LOREDO PEIXOTO 
: DR. SÍLVIO TEIXEIRA

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Nulidade do acór
dão regional, por negativa de prestação jurisdicional, que não se 
acolhe, ante a existência de pronunciamento sobre as questões tra
zidas a debate. Inexistência de violação aos dispositivos legais e 
constitucionais invocados. 2. Hipótese em que a interpretação ex
ternada pelo acórdão atacado pelo recurso de revista acerca das dis
posições aplicáveis à espécie caracteriza-se pela razoabilidade. Apli
cação do Enunciado n° 22! do TST. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-621.339/2000.9 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MARIZA GIUBERT 
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DR. GUSTAVO DE MAGALHÃES 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento que não 
consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho 
agravado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.362/2000.7 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SANTISTA ALIMENTOS S.A.
: DR. FRANCISCO MAGNO MOREIRA 
: SYLLA OLIVEIRA PINTO 
: DR. DÉCIO FOCHESATTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA - ENUNCIADO 126/TST - Incabível o Recurso de Revista 
para reexame de fatos e provas nesta esfera recursal. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-621.742/2000.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: GERALDO BISPO NUNES SALES 
: DR. OCTÁVIO AUGUSTO CIRNE RO

DRIGUES DE MIRANDA 
: NACIONAL IGUATEMI EMPREENDI

MENTOS S.A.
: DR. A. JORGE ZACHARIAS MONTEI

RO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o recorrente deixa de instruir a respectiva minuta com 
todas as peças que devem obrigatoriamente formar o instrumento, 
dentre as quais as cópias da contestação e do comprovante de re
colhimento das custas. Artigo 897, § 5“ e inciso I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.596/2000.5 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: JOSÉ ALVES DOS REIS 
: DR. SOLANGE MARIA CRYSTAL

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. A decisão que não explicita os 
fundamentos que sustentam o convencimento do julgador, mesmo 
após a interposição de embargos declaratorios, falta com a devida 
prestação jurisdicional, ameaçando a integralidade dos arts. 93, 14 da 
CR e 832 da CLT. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO 
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-624.597/2000.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CARLOS JOSÉ PINHEIRO 
: DRA. MÁRCIA BONASSA MACHADO

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. CONTRARIEDADE A ENUNCIADO. Demonstrado que a 
decisão regional contraria entendimento jurisprudencial contido em 
Enunciado de súmula, impõe-se o provimento do agravo de ins
trumento que visa desobstruir o recurso de revista trancado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.990/2000.1 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: JOÃO PLÁCIDO PINOTTI COLLESI 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: FUNDAÇÃO HERMINIO OMETTO 
: DR. MARIA BEATRIZ MANDELERT 

PADOVANI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I  do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-626.118/2000.7 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: OSVALDO RODRIGUES DA SILVA 
: DR. JOÂO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento a que se nega provimento, por não terem sido preenchidos os 
requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tor
nando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-626.256/2000.3 - TRT DA 19* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANTÔNIO CLEVILLSON DE MELO 
NASCIMENTO
DRA. FÁTIMA EDNA DE CARVALHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5” do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-626.257/2000.7 - T R T  DA 19a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA

GOAS - CEAL
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MANOEL MESSIAS DA SILVA 
: DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO

RELATOR

AIRR-626.258/2000.0 - T R T  DA 19a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN
TÔNIO S.A.
DRA. MÁRCIA COUTINHO NOGUEI
RA DE ALBUQUERQUE 
CÍCERO HERMENEGILDO FÉLIX 
DR. MARCUS VINÍCIUS DE ALBU
QUERQUE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.260/2000.6 - TRT DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: TELASA TELECOMUNICAÇÕES DE 

ALAGOAS S.A.
: DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO 
: JOSÉ MARIA VIANA 
: DR. AÉCIO FLÁVIO DE BRITO JÚ

NIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. Inadmite-se o recurso de revista quando os ares
tos apresentados para demonstração de dissenso jurisprudencial não 
traduzem divergência específica de teses na interpretação do dis
positivo legal, considerada, ainda, a identidade dos fatos que a en
sejaram.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADOíS)
ADVOGADO

: AIRR-626.261/2000.0 - T R T  DA 19" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO BILBAO VrZCAVA BRASIL 

S.A.
: DR. RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE 

FREITAS
: ALESSANDRA DE ARAÚJO FRANÇA 
: DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE 

SOUZA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSENCIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIR R-626.262/2000.3 - T R T  DA 19* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ADEILDO JOSÉ DA SILVA 
: DR. SÉRGIO NEPOMUCENO 
: SETAL ENGENHARIA E CONSTRU

ÇÕES S.A.
: DRA. SANDRA MARIA CARNEIRO DA 

ROCHA CARDOSO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSENCIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5“ do art. 597 da CLT, mas todas as que 
seiam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO  : AIRR-626.263/2000.7 - T R T  DA 19* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
AGRAVANTES) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN

TÔNIO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA COUTINHO NOGUEI

RA DE ALBUQUERQUE
AGRAVADCKS) : ANTÔNIO MIGUEL DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR. AURÉLIO LAGES FILHO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSENCIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
seiam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

: AIRR-626.264/2000.0 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ASSOCIAÇÃO SUL RIOGRANDENSE 

DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO 
DIA

: DR. OTACÍLIO LINDEMEYER FILHO 
: ARNO KUMPEL
: DR. LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FILHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE-
VISTA NA EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de 
frontal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da 
revista contra decisão proferida na fase executória do processo tra
balhista. Mera hipótese de violação a texto infraconstitucional não é 
suporte à admissibilidade do citado recurso na predita fase processual. 
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.295/2000.8 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CATERPILLAR BRASIL LTDA.
DR. RENATO BENVINDO LIBARDI 
MARCOS ANTÔNIO PREZOTTO 
DR. NELSON MEYER

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.299/2000.2 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 626300/2000.4 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COINBRA FRUTESP S.A.
: DR. JESU S ARRIEL CONES JÚNIOR 
: AMARILDO VICENTE DA SILVA E 

OUTROS
: DR. JOÃO BATISTA DIAS MAGA

LHÃES
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Ao Tribunal Superior do Trabalho, 
como instância extraordinária no julgamento do recurso de revista, 
não cabe sopesar os elementos dos autos e a prova produzida, no que 
é soberano o Regional. Se este apontou como razão de decidir a 
existência de provas da existência de vínculo empregatício entre as 
partes vedado é o reexame de matéria de fato objetivando conclusão 
diversa.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-626.300/2000.4 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 626299/2000.2
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS

AGRAVANTE(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DO VALE 
DO RIO GRANDE LTDA. - COOPER
VALE

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO URENHA GOMES
AGRAVADO(S) : AMARILDO VICENTE DA SILVA E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DIAS MAGA

LHÃES
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. IN TEM PESTIVIDAD E. Não se conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)

ADVOGADO

A IRR-626.301/2000.8 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
VALTER MENEGON 
DR. ADILSON MAGOSSO 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PE
QUENAS EMPRESAS DE SÃO PAULO 
- SEBRAE-SP
DR. TAYSA ELIAS CARDOSO

D ECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7°, do art. 
897, da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. A demonstração 
da divergência jurisprudencial dentro dos parâmetros do art. 896, 
alínea a , da CLT, autoriza a admissibilidade do recurso de revista para 
reapreciação do julgado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADA
AGRAVADOS)
ADVOGADO

AI RR-626.303/2000.5 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
AÇOS VILLARES S.A.
DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE
JÚLIO ALVES LISBOA
DR. SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Estando o acórdão regional em 
consonância com notória, atual e iterativa jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho, inadmissível o processamente do apelo re
visional (art. 896, § 4°, CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98 
e Enunciado 333/TST).

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-626.306/2000.6 - T R T  DA 15* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: LIMEIRA S.A. - INDÚSTRIA DE PAPEL 

E CARTOLINA
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: WAGNER FRANCISCO DE ASSIS

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7“ do 
artigo 897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. VIOLAÇÃO DE literal dispositivo de L E I federal. A
demonstração da possibilidade da violação, em tese, de literal dis
positivo da Constituição da República atende a um dos pressupostos 
estabelecidos no art. 896 da CLT para o recebimento e o proces
samento do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR K-626.307/2000.0 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO SANTANDER NOROESTE 

S.A.
: DR. JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DA 

SILVA
: GILBERTO FRANCO 
: DR. CELSO CRUZ

DECISÃO: Unanimeroente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Ao Tribunal Superior do Trabalho, 
como instância extraordinária no julgamento do recurso de revista, 
não cabe sopesar os elementos dos autos e a prova produzida, no que 
é soberano o Regional. Se este apontou como razão de decidir a 
inexistência de provas do enquadramento do reclamante na exceção 
prevista no art. 62, II, da.norma consolidada vedado é o reexame de 
matéria de fato objetivando conclusão diversa.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTES) 
ADVOGADO 
AGRAVADOS ) 
ADVOGADO

: AIRR-626-308/2000.3 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: GERALDO ALVES PEREIRA 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo e rejeitar o 
pedido de aplicação de pena por litigância de má-fé..
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista eM AGRA
VO DE PETIÇÃ O , admissibilidade. Sem a demonstração de ofensa 
direta de texto da Constituição Federal, não tem cabimento o recurso 
de revista interposto contra decisão regional proferida em agravo de 
petição.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADOS)

ADVOGADA

AIRR-626.337/2000.3 - T R T  DA 4* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
TÊXTIL RV LTDA.
DR. JOÃO ANTÔNIO FERNANDES 
SCHNEIDER
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM DE PORTO ALEGRE 
DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Matéria constitucional não pre
questionadã oportunamente perante o Tribunal Regional não pode ser 
invocada como fundamento para a admissibilidade do recurso de 
revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-626.297/2000.5 - TRT DA 15* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
VANDIR BENTO
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. Inadmite-se o recurso de revista quando os ares
tos colacionados para a demonstração de dissenso jurisprudencial não 
traduzem divergência específica de teses na interpretação do dis
positivo legal, considerada, ainda, a identidade dos fatos que a en
sejaram.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.304/2000.9 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AÇ. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: VANILDO NICÁCIO DA ROCHA 
: DRA. VERA REGINA COPRIVA DE 

SOUZA SANTOS
: SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
: DR. MARCELO RICARDO

GRÜNWALD
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista, traslado, 
autenticação de peças, não conhecimento. Não se conhece do agra
vo de instrumento quando trasladadas na sua formação peças não 
autenticadas na conformidade dos artigos, 365, III, do CPC e 830 da 
CLT e item IX  da IN 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.305/2000.2 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: LUIZ CARLOS JACOB PEREIRA 
: DR. OVÍDIO LOPES GU1MARAES JU

NIOR
: R.S.A. COMÉRCIO INDÚSTRIA DE PA

PÉIS LTDA.
: DR. JOSÉ SYLVIO MODÉ

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Se a conclusão pelo acerto ou de
sacerto da decisão regional depender de se compulsar os autos para 
exame de aspectos fáticos, em abandono do que consta do acórdão, 
incide o Enunciado 126 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.338/2000.7 - T R T  DA 4” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CONSELHO REGIONAL DE ADMINIS

TRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DRA. LUCIANE NASCIMENTO 
: MAGDA JULIETA VARGAS DA SILVA 
: DR. PAULO HARRISON V. WILLADI

NO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL DE PREC EITO  DE 
L EI. A violação de preceito de lei, capaz de autorizar a veiculação do 
recurso de revista, há de estar ligada à literalidade do preceito, eis que 
interpretação razoável, ainda que não possa ser a melhor na ótica do 
recorrente, não dá ensejo à admissibilidade do mencionado recurso, 
conforme diretriz traçada pelo Enunciado 221 desta Corte.
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PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.339/2000.0 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
RASUL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE RAÇÕES LTDA.
DR. AÍRTON CARLOS DE SOUZA CU
NHA
ALMIR TEIXEIRA GABRIEL 
DR. REGIS FELKER

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças clencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não sc conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.341/2000.6 - T R T  DA 6* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. MÚCIO EMANUEL FEITOSA FER
RAZ
ENILSON GOMES CAVALCANTI 
DRA. MARIA DO CARMO PIRES CA
VALCANTI
BANORTE - FUNDAÇÃO MANOEL 
BAPTISTA DA SILVA DE SEGURIDA
DE SOCIAL
DR. MARCOS ANTONIO G. ARAUJO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIA IS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-626342/2(100.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: GERALDO BATISTA CAMPOS 
: DR. MARCO ANTÔNIO LISBOA CRIS

TOVÃO DOS SANTOS

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AÍRR-626.345/2000.0 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO REAL S.A.
: DR. MARCOS DE ALMEIDA CARDO

SO
: LAUDIANE BEZERRA SOUTO 
: DR. PAULO DE MORAES PEREIRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. A ar
guição de nulidade do acórdão por negativa de prestação jurisdi
cional, para viabilizar o processamento do recurso de revista, só se 
consuma quando evidenciado que o órgão julgador deixou de se 
manifestar sobre pontos, questões e matérias que lhe exigiam le
gítimamente as partes, o que não se vislumbra ter ocorrido nestes 
autos. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.346/2000.4 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CORDELIA GLÓRIA DE SOUZA MON
TEIRO E  OUTROS
DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE 
FREITAS
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON
CELOS

DECISÃO: Pela sua Terceira Turma, unánimemente, não conhecer 
do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. NÃO 
CONHECIMENTO. Sem o traslado da cópia da procuração ou
torgada ao procurador de um dos agravantes, peça obrigatória à for
mação do agravo de instrumento, dele não se conhece, consoante 
disposto no art. 897, § 5°, I, com a redação dada pela Lei 
9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADOS)
ADVOGADO

: A IRR-626.347/2000.8 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM

BUCO S.A. - TELPE
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS

CHWANDER
: DIMAS JOSÉ FERREIRA E OUTROS 
: DR. RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEI

RA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não sc conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n" 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.343/2000.3 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON
CELOS
MARIA JOSÉ GOMES ALENCAR VE
LOSO
DR. DUVAL RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. Inadmite-se o recurso de revista quando os ares
tos colacionados para a demonstração de dissenso jurisprudencial não 
traduzem divergência específica de teses na interpretação do dis
positivo legal, considerada, ainda, a identidade dos fatos que a en
sejaram.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOR)
ADVOGADO

: AIRR-626.344/2000.7 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON

CELOS
: JÚLIO BENJAMIM RABELO BRAGA 
: DR. MILTON LUIZ PEREIRA DA SIL

VA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Se a conclusão pelo acerto ou de
sacerto da decisão regional depender de se compulsar os autos para 
exame de aspectos fáticos, em abandono do que consta do acórdão, 
incide o Enunciado 126 desta Corte.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA. Reveste-se de natureza 
interlocutória para efeito de recurso de revista, o acórdão regional que 
afasta a prescrição decretada pela Junta e determina a baixa dos autos 
áo juízo de origem para a apreciação do pedido. Incidência do Enun
ciado 214/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.359/2000.0 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 626360/2000.1 

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. SÉRGIO RUY BARROSO DE MEL
LO

: ACÁCIA LEITE GUIMARÃES E OU
TROS

: DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.360/2000.1 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 626359/2000.0 
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
ACÁCIA LEITE GUIMARAES E OU
TROS
DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA

S eção  1 5 8 5

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2a da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IR R-626.444/2000.2 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 626445/2000.6 

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: WANDERLEY DE AVELLAR GONZA

GA
: DR. SAYONARA GRILLO COUTINHO 

LEONARDO DA SILVA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.445/2000.6 - T R T  DA Ia RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 626444/2000.2 

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL

: DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA

: WANDERLEY DE AVELLAR GONZA
GA

: DR. SAYONARA GRILLO COUTINHO 
LEONARDO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo dc 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.457/2000.8 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
JOSÉ CLÁUDIO MOREIRA PEREIRA 
DR. GLAUCO BORGES MONTENE
GRO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. Confirma-se a deserção do re
curso decretada pelo despacho dc admissibilidade quando o recorrente 
não comprova a regularidade do depósito recursal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

A1RR-626.459/2000.5 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DRA. ADRIANA DIAS DE MENEZES

AGRAVADO(S) : RENILDO PEDRO DE SOUZA 
ADVOGADO : DR. FERNANDO CÉSAR MOREIRA

PACHECO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-626.469/2000.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: NAMIR JOSÉ PEIXOTO 
: DRA. MARIA BELISÁRÍA ALVES RO

DRIGUES
: MENDES JÚNIOR MONTAGENS E 

SERVIÇOS LTDA.
: DR. CRISTIANO AVELINO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-626.474/2000.6 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
LANNA DESMONTE DE MINA LTDA. 
DR. WILSON DE ANDRADE JUNHO 
BEATRIZ ROSA MATOZALEM 
DR. HELIO BRITO DE CAMPOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST  e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.475/2000.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MAURO GOMES DA SILVA 
DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

D ECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n” 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO C ESSO  : AIRR-626.476/2000.3 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JORGE AUGUSTO FERREIRA 
DRA: MAGDA MARIA FERREIRA DO 
ROSÁRIO

D ECISÃ O : Unanímemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5a, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2a da Lei n° 9.756/98.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.492/2000.8 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES 
DEL REY LTDA.
DR. ALCY ÁLVARES NOGUEIRA 
RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 
DR. RUHNO FRANCISCO DE LIMA 
JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri 
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AIRR-626.496/2000.2 - T R T  DA 7a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS BARROSO 
DA SILVA

ADVOGADO : DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA
AGRAVADO(S) : CASA BEZERRA SUPERMERCADOS

LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-626.501/2000.9 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
PEPSICO DO BRASIL LTDA.
DRA. MARIANGELA MOLINA LOME
LINO
ANTÔNIO LAURENTINO SANTOS FI
LHO
DR. SAKAE TATENO

DECISÃ O : Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri 
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. À parte agravante, também, incumbe velar pela 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 
9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.503/2000.6 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM
BUCO S.A. - TELPE 
DR. FRANCISCO JOSÉ ALMEIDA SE
VERIANO
MANOEL LIMA DOS SANTOS E OU
TROS
DR. FREDERICO BENEVIDES ROSEN
DO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.504/2000.0 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: VÂNIA FERREIRA PINTO 
: DR. JO SÉ GOMES DE MELO HLHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.506/2000.7 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
: DR. JOSÉ PEREIRA LEMOS 
: AILTON JO SÉ DOS SANTOS 
: DR. HERCÍLIO ALVES DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5a, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S )

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.509/2000.8 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
CLÉCIO DE AZEVEDO BEZERRA 
DR. FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA 
BORBA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO D E  INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo dc Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST; da Instrução Normativa na 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5a, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.512/2000.7 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA E OU
TROS
DR. MAURÍCIO RANDS COELHO 
BARROS
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON
CELOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças.no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5a, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.513/2000.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

. MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BONITO AGRÍCOLA LTDA.
: DR. MILCÍADES VICENTE DE PAULA 
; ANA MARIA DO CARMO NETA SAN

TOS
: DR. SÉRGIO SANCHES DE OLIVEIRA

D ECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2a da Lei na 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R -626.632/2000.1 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CUMMINS BRASIL LTDA.
DR. LUIZ AUGUSTO CONSONI 
ALCIR DA SILVA
DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ RO
MÃO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elcncadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-626.633/2000.5 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO BOAVISTA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ARQUINEU BONÁDIO 
: DR. ROBERTO DE MARTINI JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. Inadmite-se o 
recurso de revista quando os arestos colacionados para a demons
tração de dissenso jurisprudencial não traduzem divergência espe
cífica de teses na interpretação do dispositivo legal, considerada, 
ainda, a identidade dos fatos que a ensejaram.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.635/2000.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
; JOSÉ LEITE DOS SANTOS 
: DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL

VA
: PERALTA COMERCIAL E IMPORTA

DORA LTDA.
: DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista, traslado, 
autenticação de peças, não conhecimento. Não se conhece do agra
vo de instrumento quando trasladadas na sua formação peças não 
autenticadas na conformidade dos artigos, 365, III, do CPC e 830 da 
CLT e item IX da IN 16/99 do TST.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.636/2000.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
PEDRO LEITE DE OLIVEIRA 
DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista, traslado, 
deficiência, não conhecimento. Não se conhece do agravo de ins
trumento quando não trasladada a certidão de intimação da decisão 
agravada, peça essencial para averiguação da sua tempestividade. Art. 
897, § 5a, inc. I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.637/2000.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINA

DOS LTDA.
. DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE . 
: MARCOS MATIAS CARDOSO 
; DR. WANOR MORENO MELE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5a do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.638/2000.3 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: LIVRARA CULTURA EDITORA LTDA. 
: DRA. EVA MARIA PINHEIRO SARAI

VA
: SEBASTIÃO CAVALCANTI DE ARAÚ

JO
: DR. MARCOS ANTÔNIO TRIGO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Ao Tribunal Superior do Trabalho, 
como instância extraordinária no julgamento do recurso de revista, 
não cabe sopesar os elementos dos autos e a prova produzida, no que 
é soberano o Regional.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVA DO(S) 
ADVOGADO

AIRR-626.639/2000.7 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
SILVER SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 
LTDA.
DR. VALTER ALVES DE SOUZA
ANDRÉ LUIZ DE SOUSA
DR. CARLOS CARMELO BALARÓ

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Não restando demonstrados os 
pressupostos para a sua admissibilidade, mantém-se o trancamento do 
recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-626.640/2000.9 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
BS CONTINENTAL S.A. - UTILIDADES
DOMÉSTICAS
DR. FLÁVIO LUTAIF
LUIZ CARLOS -AIZA
DR. LUIZ SESMILO KOASNE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Se a decisão regional encontra-se em consonância com Enunciado 
desta Colenda Corte, o recurso de revista encontra óbice à sua ad
missibilidade no art. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AI RR-626.643/2000.0 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
TDB - TÊXTIL DAVID BOBROW S.A. 
DR. MARCELO ANTÔNIO PASCHOAL 
PAULO MARTINHO DE LIMA PINTO 
DRA. NILDA G D ROCA BRUNO

DECISÃO: Unánimemente, unánimemente, negar provimento ao
agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ACÓRDÃO PRO FERID O  EM AGRAVO DE INSTRU
MENTO. Incabível o recurso de revista contra acórdão proferido no 
julgamento de agravo de instrumento a teor do disposto no caput do 
art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTES )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.644/2000.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA
- COOPERATIVA CENTRAL
DR. AQUILAS ANTÔNIO SCARCELI
ROBERTO CARLOS DA SILVA
DR. LAURO VIEIRA GOMES JÚNIOR

D ECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO 218. Incabível o recurso de revista contra 
acórdão proferido em julgamento de agravo de instrumento no Tri
bunal Regional, a teor do entendimento jurisprudencial contido no 
Enunciado 218 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-626.651/2000.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ELIZABETH S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL 
DR. JÚLIO JOSÉ TAMASIUNAS 
EDGAR MIGUEL DOS SANTOS 
DR. ANTÔNIO BORGES FILHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Arguição de violação a dispositivo constitucional, pelo acór
dão regional, não constante das razões do recurso de revista c trazida 
nas razões do agravo, não serve de fundamento ao recurso de revista, 
à luz dos arts. 896 e 897 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.652/2000.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: LEO S.A. MADEIRAS E FERRAGENS 
: DR. LUIZ CARLOS CRICHI 
: ROBERTO CARLOS LÉLIS GONÇAL

VES
: DR. MARCOS ANTÔNIO DAVID

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ESPECIFICID A D E. Não comporta modificação a decisão 
que nega seguimento ao recurso de revista quando este invoca, como 
divergente, jurisprudência que não guarda especificidade com a tese 
recorrida (Incidência do entendimento contido no Enunciado 296 do 
TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.654/2000.8 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CREDIAL EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA.
: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: SÉRGIO TEIXEIRA 
: DR. CHRISTIANO JANEIRO BONILHA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso dc revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE literal 
dispositivo de L E I federal. A demonstração da possibilidade da 
violação, em tese, de literal dispositivo de lei federal atende a um dos 
pressupostos estabelecidos no artigo 896 da CLT para o recebimento 
e o processamento dó recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.657/2000.9 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 
DR. RUBENS ANTUNES LOPES JÚ
NIOR

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE TEX TO  DE L EI FEDERAL. A retenção 
dos valores devidos a título de imposto de renda incidente sobre 
crédito de empregado, decorrente de condenação judicial está au
torizada pelo art. 46, da Lei n° 8.541/92. Agravo provido.

PRO CESSO

RELATOR

AIRR-626.660/2000.8 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ENESA ENGENHARIA S.A.
DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
GILDO JOSÉ DOS SANTOS 
DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL
VA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIR R-626.661/2000.1 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: VICTOR SÉRGIO COLAV1TTI E OU

TRO
: DR. ANÍBAL FRÓES COELHO 
: FERNANDO HENRIQUE BUGNO COR

RÊA
: DR. JOSÉ RICARDO ABUFARES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. ADM ISSIBILIDADE. A admissibilidade do 
recurso dc revista contra decisões proferidas em execução dc sentença 
está condicionada à demonstração inequívoca de frontal violação de 
texto constitucional (art. 896, § 2“, da CLT, e Enunciado 266/TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.677/2000.8 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CEVAL ALIMENTOS S.A.
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: VALDECI SENA DA SILVA 
: DR. ROGÉRIO JOSÉ LEITÃO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Ao Tribunal Superior do Trabalho, 
como instância extraordinária no julgamento do recurso de revista, 
não cabe sopesar os elementos dos autos e a prova produzida, no que 
é soberano o Regional. Se este apontou como razão de decidir a 
existência de provas da habitualidade da jornada extraordinária, ve
dado é o reexame de matéria de fato, objetivando conclusão di
versa.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.679/2000.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. CRISTINA SARAIVA DE ALMEI

DA BUENO
: DORIVAL DE ANDRADE 
: DR. EPAMINONDAS AGUIAR NETO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, RECU RSO  DE RE
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Ao Tribunal Superior do Trabalho, 
como instância extraordinária no julgamento do recurso de revista, 
não cabe sopesar os elementos dos autos e a prova produzida, no que 
é soberano o Regional. Se este apontou como razão de decidir a 
inexistência de provas do enquadramento do reclamante na exceção 
prevista no art. 62, II, da norma consolidada vedado é  o reexame de 
matéria dc fato objetivando conclusão diversa.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.680/2000.7 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE 
: DRA. ELENITA DE SOUZA RIBEIRO 
: MOSES ZITRON
: DR. VANDER BERNARDO GAETA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Se a conclusão pelo acerto ou de
sacerto da decisão regional depender de se compulsar os autos para 
exame de aspectos fáticos, em abandono do que consta do acórdão, 
incide o Enunciado 126 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.681/2000.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS
: IVO POLICARPO GUEDES FILHO 
: DR. DANILO MENDES MIRANDA

DECISÃO: Unánimemente, não conheço ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 
NÃO CONHECIMENTO. Não tem validade jurídica o substabe
lecimento Firmado por procurador sem mandato regular. Agravo não 
conhecido (Enunciado 164/TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.682/2000.4 - T R T  DA 2" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COLÉGIO INTEGRADO OBJETIVO LT

DA. S.C.
: DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO 
: ISAÍAS EDSON SIDNEY 
: DR. RENATO R. TIMONER

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
t f  16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.683/2000.8 - T R T  DA 2* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LAURO FERNANDEZ 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do 
artigo 897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. A ar-
güição de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação 
jurisdicional toma viável o recurso de revista, quando evidenciado 
que o órgão julgador deixou de se manifestar sobre questões de cunho 
constitucional, que se lhe exigia a parte, de modo a possibilitar a 
interposição de outro recurso, em face da orientação ditada pelo 
Enunciado 297/TST.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

A1RR-626.684/2000.1 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CRP REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO 
E PARTICIPAÇÕES LTDA.
DR. JOÃO BATISTA BOTTINI SCAR
PETTA
ELIANA CARNEIRO DE OLIVEIRA 
CHAGAS
GARANCE TEXTILE S.A.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias ã sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto no Enunciado 272/TST, item IV, letra h, da IN 
3/93 e item I, do § 5°, do art. 897 da CLT, com a redação dada pela 
Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.685/2000.5 - T R T  DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA METALÚRGICA PRADA 
: DRA. ELIANA INNOCENTE 
: ULDA JOSÉ DE MELO 
: DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUS

TÓDIO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.781/2000.6 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: IRSIL - INSTITUTO DE REABILITA

ÇÃO SANTO INÁCIO DE LOIOLA 
: DR. SÉRGIO LUIZ DA COSTA 
: SHEILA DE OLIVEIRA LOURENÇO 
: DR. ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista, traslado, 
autenticação de peças, não conhecimento. Não se conhece do agra
vo de instrumento quando trasladadas na sua formação peças não 
autenticadas na conformidade dos artigos, 365, Hl, do CPC e 830 da 
CLT e item IX  da IN 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.830/2000.5 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO 
: DR. CARLOS GILBERTO CIAMPA

GLIA
: LÍCIA BRITO DE JESUS 
: DR. IBRAIM CALICHMAN

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n" 16/99 - TST  e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.687/2000.2 - T R T  DA 13" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: JOSÉ HONÓRIO NETO 
: DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO 
: S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ

BA - SAELPA
: DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ARESTOS IN SERVÍVEIS. Arestos oriundos de Turmas do 
Superior Tribunal do Trabalho são inservíveis ao confronto juris
prudencial, a teor do que dispõe o art. 896, "a", da CLT.

PROCESSO : AIRR-626.689/2000.0 - TRT DA 13* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. ZÉLIA SILVA ARAÚJO RIBEIRO 
: JOÃO MAURÍCIO NETO E OUTRA 
: DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER

REIRA CAJU
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-626.690/2000.1 - TRT DA 13a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
PREMOLAGE - MATERIAL DE CONS
TRUÇÃO LTDA.
DRA. RITA AMORIM DE CARVALHO 
ROSÂNGELA GOMES DO NASCIMEN
TO
DR. MARCOS ANTÔNIO FELIPE DA 
SILVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ACÓRDÃO PRO FERID O  EM  AGRAVO DE INSTRU
MENTO. Incabível o recurso de revista contra acórdão proferido no 
julgamento de agravo de instrumento a teor do disposto no capul do 
art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.691/2000.5 - TRT DA 13“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ

BA - SAELPA
: DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES 
: SINVAL DUARTE DE LIMA 
: DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

D ECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.835/2000.3 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: TINTURARIA E ESTAMPARIA SALETE 

LTDA.
: DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA 
: NELY BETO DA SILVA 
: DR. JO SÉ OSCAR BORGES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2“ da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.839/2000.8 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PAULO SÉRGIO RIBEIRO 
: DR. LINEU ÁLVARES 
: PAULO ROBERTO FAZANI BEBIDAS 
: DR. AÍRTON TREVISAN

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n“ 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.846/2000.1 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BOAVISTA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA DOS REIS DE SENA 
: DR. NICANOR JOAQUIM GARCIA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Não se conhece de agravo, quando o respectivo 
instrumento, também, carece de peça obrigatória, referente à com
provação da complementação do depósito recursal. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
art. 897, § 5°, da CLT e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.848/2000.9 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 

SÃO PAULO
: DR. CÉSAR MORAES BARRETO 
: JORGE FUGITA E OUTROS 
: DR. FERNANDO ROBERTO GOMES 

BERALDO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravahte 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
T  da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-626.849/2000.2 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
EXPRESSO ARAÇATUBA S.A.
DR. BENEDITO ANTÔNIO DE OLIVEI
RA SOUZA
CARLOS ROBERTO MIGUEL 
DRA. VERA LUCIA E. S. SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO NÃO CONHECIDO.
Não se conhece de agravo de instrumento quando deixa o agravante 
de juntar as peças necessárias à sua formação, por deficiência de 
traslado. Aplicação do Enunciado n° 272 desta Corte e § 5°, I, do 
artigo 897 da norma consolidada, com a redação dada pela Lei 
9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADCXS)

ADVOGADO

: AIRR-626.858/2000.3 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: OSWALDO PAULO CABOATAN 
: DR. SOLANGE MARIA SCIARANTO

LA
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. À parte agravante, também, incumbe velar pela 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmente, 
do .§ 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 
9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.859/2000.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FORM1LINE INDÚSTRIA DE LAMINA

DOS LTDA.
: DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE 
: ANTÔNIO GONÇALVES PENA 
: DR. SÔNIA MARIA N. DE MORAES LI

MA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n” 06/96 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.860/2000.9 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: HM HOTÉIS E TURISMO S.A.
; DR. MAURÍCIO DE CAMPOS VEIGA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

HOTÉIS, RESTAURANTES E SIMILA
RES DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: DR. RICARDO CABRAL CATITA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.462/2000.0 - T R T  DA 1“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: OBRA SOCIAD FRANCISCO CABRAL 

MARTINS
: DR. FERNANDO MOREIRA DE FARIA 
: DÉLIO CARNEIRO FILHO 
: DR. FERNANDO CÉSAR GOMES MOT

TA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista, traslado, 
autenticação de peças, não conhecimento. Não se conhece do agra
vo de instrumento quando trasladadas na sua formação peças não 
autenticadas na conformidade dos artigos, 365, III, do CPC e 830 da 
CLT e item IX da IN 16/99 do TST.
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PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-627.465/2000.1 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA
DOS
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
LA (DE FONSECA DA SILVA
DR. GERALDO EMÍLIO DANTAS DE
ARAÚJO LIMA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista, traslado, 
autenticação de peças, não conhecimento. Não se conhece do agra
vo de instrumento quando trasladadas na sua formação peças não 
autenticadas na conformidade dos artigos, 365, III, do CPC e 830 da 
CLT e item IX da IN 16/99 do TST.

PRO CESSO

RELATOR ' 
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOíS)

ADVOGADO

: AIR  R-627.466/2000.5 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: INSTITUTO DE RESSEGUROS DO 

BRASIL - IRB
: DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
: JOSÉ EUSTAQUIO DE SOUZA MIRAN

DA E OUTROS 
: DR. MARIANA PAULON

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. AUTENTICAÇÃO. Em se
tratando de documentos distintos, juntados aos autos, no verso e 
anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados, sob pena de 
não-conhecimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.467/2000.9 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 

E ESGOTOS - CEDAE 
: DR. INÊS DE MELO B. DOMINGUES 
: PAULO PEREIRA DA SILVA PORTO 
: DR. CARLOS ARTUR PAULON

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.468/2000.2 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
VIAÇÃO UNIÃO LTDA.
DR. DAVID SILVA JÚNIOR 
ANTÔNIO CARLOS DA COSTA 
DR. CARLOS AUGUSTO MACHADO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item 1 do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.469/2000.6 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 3Á. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ANTÔNIO JOSÉ RIBEIRO FILHO E 

OUTROS
: DR. JOSÉ ALVES DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5o, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.470/2000.8 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
OESP GRÁFICA S.A.
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
ORIVALDO PEREIRA DE SOUZA 
DR. RICARDO AGUIAR COSTA VAL
DIVIA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSENCIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.471/2000.1 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SÔNIA DA CUNHA GOMES 
DR. VALDICE FRANÇA DE ALMEIDA 
CAVALCANTI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.472/2000.5 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL
DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA
CLEUSA BARBOSA
DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. ENUNCIADO 
296/TST. O acórdão paradigma, para ter especificidade, deve conter 
tese que envolva todos os fundamentos adotados pelo acórdão re
corrido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.473/2000.9 - TRT DA I a R E 
GJÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DRA. SELMA FONTES REIS AGUIAR 
: SHEILA DA SILVA PAULO 
: DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI

DA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, recurso de revista. 
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO CONHECI
MENTO. Constitui peça essencial para a formação do agravo de 
instrumento a procuração outorgada pelo agravante. Uma vez não 
atendido tal requisito e havendo irregularidade da representação pro
cessual, não é possível se conhecer do agravo.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.474/2000.2 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BENEDITO PAULA DOS SANTOS 
DR. ADILSON DE PAULA MACHADO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. AUTENTICAÇÃO. Em se
tratando de documentos distintos, juntados aos autos, no verso e 
anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados, sob pena de 
não-conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-627.475/2000.6 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
LUIS RIOS HENRIQUES
DRA. CRISTINA KAWAY STAMATO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO  : AIRR-627.476/2000.0 - TRT DA I a R E
GIÃO - (A C-3A . TURMA)

RELATOR : MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: COMPANHIA PROGRESSO INDUS
TRIAL DO BRASIL - FÁBRICA BAN
GU

: DRA. LUCIENE FÁTIMA MIQUELOTI 
: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

BITENCOURT
: DR. MARCO AURÉLIO S. LEAL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSENCIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: AIRR-627.477/2000.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA E OU

TROS
: DR. JUAREZ SOARES ORBAN 
: COMPANHIA DE TRANSPORTES CO

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. ADRIANA PRATA DE FREITAS
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO

AGRAVADOÇS)
ADVOGADO

: AIRR-627.478/2000.7 - T R T  DA I a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO REAL S.A.
: DR. CARLOS ANDRÉ FONSECA DE 

SOUZA
: MARCELO SALDANHA LUCAS 
: DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. MATÉRIA D E FATO. Ao Tribunal Superior do Trabalho, 
como instância extraordinária no julgamento do recurso de revista, 
não cabe sopesar os elementos dos autos e a prova produzida, no que 
é soberano o Regional. Se este apontou como razão de decidir a 
existência de prova do labor em sobrejomada, vedado é o reexame de 
matéria de fato objetivando conclusão diversa.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-627.480/2000.2 - T R T  DA Xa RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU
: DR. CLÁUDIO DALCIR COSTA DE 

CASTRO
: JORGE BIZARELO 
: DRA. SEVERINA DE SOUZA BALES

TIERI
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.481/2000.6 - T R T  DA Ia RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS - FLUMITRENS 
DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS 
QUINTAL 
IVO DA SILVA
DR. AMAURY TRÍSTÃO DE PAIVA 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
DR. CRISTIANNE CORDEIRO CAN
TREVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.482/2000.0 - T R T  DA I a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CIA. BOZANO, SIMONSEN 
. DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MÁRCIO COSTA MOREIRA 
: DR. ANTÔNIO WILSON MENDES MA

CIEL
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSENCIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.
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PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-627.483/2000.3 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
: IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
: DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEI

XOTO
: MÁRIO GOMES DA SILVA E OUTRA 
: DR. LUIS AUGUSTO LYRA GAMA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. AUTENTICAÇÃO. Em se
tratando de documentos distintos, juntados aos autos, no verso e 
anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados, sob pena de 
não-conhecimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.484/2000.7 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
: WAINER SANTOS ROSA 
: DRA. CARMEN LÚCIA RODRIGUES 

DE BARROS BRAGA 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 

JANEIRO S.A. - TELERJ 
: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES

SA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5o, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.485/2000.0 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
JORGE LUIZ SANTANA LIMA 
DR. MÁRCIO LOPES CORDERO 
NITRIFLEX S.A. INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA 
DE ALMEIDA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. Inadmite-se o recurso de revista quando os ares
tos apresentados para demonstração de dissenso jurisprudencial não 
traduzem divergência específica de teses na interpretação do dis
positivo legal, considerada, ainda, a identidade dos fatos que a en
sejaram.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOR)
ADVOGADA

AIRR-627.486/2000.4 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
COMLURB - COMPANHIA MUNICI
PAL DE LIMPEZA URBANA 
DR. JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA 
ALMIR DE MARINS AZEVEDO 
DRA. ADRIANA MATTOS MAGA
LHÃES DA CUNHA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. ENUNCIADO 
333. Não comporta modificação o despacho denegatório de segui
mento do recurso de revista se o acórdão regional guarda afinidade 
com notória, atual e iterativa jurisprudência da mais alta Corte Tra
balhista (art. 896, § 4°, CLT, e Enunciado 333/TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.S01/2000.5 - T R T  DA 7a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S.A.
: DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE 
: VERA MÔNICA LIMA CHAVES VEN

TURA
: DR. PAULO DE TARSO MELO LIMA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.502/2000.9 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMI
LARES DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO
DR. FRANCIS DA SILVA LEAL TEI
XEIRA
BAR CÓRREGO SECO LTDA.
DR. FRANCISCO COELHO DOS SAN
TOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. Inadmite-se o recurso de revista quando os ares
tos colacionados para a demonstração de dissenso jurispmdencial não 
traduzem divergência específica de teses na interpretação do dis
positivo legal, considerada, ainda, a identidade dos fatos que a en
sejaram.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.503/2000.2 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
GIL PIRES DE SÁ E OUTROS 
DR. MARCELO DA SILVA SÁ 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PROVA. Decisão regional alicerçada em interpretação de 
norma interna da empresa não desafia reexame do recurso de revista, 
se não demonstradas a ofensa a texto de lei e a divergência ju 
risprudencial específica.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-627.513/2000.7 - T R T  DA 7a RE 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
: WILSON MARTINS DE SOUSA 
: DR. ANTÔNIO MARQUES COSTA 
: JOTADOIS PREMOLDADOS LTDA.
: DR. HERMANTINE PORTO CORTEZ

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. FUNDAMENTOS. Não se demonstrando, no recurso de 
revista aviado, violação de lei, dissenso jurisprudencial ou inobser
vância de Enunciado, têm-se por ausentes os pressupostos básicos 
para a admissibilidade do citado recurso. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.514/2000.0 - T R T  DA T  R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
: DELPHOS SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.
: DR. NEUMAYER DE SOUSA MAIA 
: VALMIR OLIVEIRA DE QUEIROZ E 

OUTROS
: DR. CYNARA MONTEIRO MARIANO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.515/2000.4 - T R T  DA 7a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA

RÁ - COELCE
: DR. GLADSON W ESLEY MOTA PE

REIRA
: JOSÉ GERARDO RODRIGUES 
: DR. JOÃO PEREIRA DO RÊGO NETO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento, e rejeitar a apenação de multa pretendida em contraminuta por 
litigância de má-fé.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. ENUNCIADO 
296/TST. O acórdão paradigma, para ter especificidade, deve conter 
tese que envolva todos os fundamentos adotados pelo acórdão re
corrido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.576/2000.5 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
: JOÃO ALFREDO
: DR. MARIA ISABEL REIS FERREIRA 
: ATREVIDA EMPRESA DE TRANSPOR

TES LTDA.
: DR. MAURO A. ZUPPI CONCEIÇÃO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATERIA DE FATO. Ao Tribunal Superior do Trabalho, 
como instância extraordinária no julgamento do recurso de revista, 
não cabe sopesar os elementos dos autos e a prova produzida, no que 
é soberano o Regional. Se este apontou como razão de decidir a 
existência de provas do enquadramento do reclamante na exceção 
prevista no artigo 62, I, da norma consolidada, vedado é o reexame de 
matéria de fato objetivando conclusão diversa.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADOÍS)
ADVOGADA

AIRR-627.621/2000.0 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE 
DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO
TO
JOANA MARIA DE SOUZA
DRA. CYRA TEREZA B. DE JESUS
MENNA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT e interposição do agravo fora do prazo legal. Não
conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.622/2000.3 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SAMES AUTO TÁXI LTDA.
: DR. DOMINGOS TOMMASI NETO 
: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 
: DR. LUIZ CARLOS PACHECO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.627/2000.1 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 
DR. AQUILAS ANTÔNIO SCARCELI 
JOÃO DONIZETE HONÓRIO 
DR. GILSON DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.639/2000.3 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. SÉRGIO ALVES DE OLIVEIRA 
: LUIZ CLÁUDIO GIOVA 
: DR. JOSÉ GERALDO VIEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2” da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.647/2000.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SIFCO S.A.
DRA. ROSÂNGELA CUSTÓDIO DA 
SILVA
DORIVAL PETEAN
DR. JOSÉ DOMINGOS COLASANTE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-627.648/2000.4 - T R T  DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
JOÃO FERREIRA 
DR. JOSÉ BIASOTO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5“, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2“ da Lei n° 9.756/98.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIR R -627.649/2000.8 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ELITE CORRETORA DE CÂMBIO E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
DR. ANETE DE MELLO NALIM SALO
MÃO
JOSÉ AMÉRICO SERAPHIM DA SIL
VA
DR. FLÁVIO TAVARES LEÃO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n“ 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO  : AIRR-627.652/2000.7 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE 
AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉR
CIO E EM EMPRESAS DE ASSESSO
RAMENTO, PERÍCIAS, INFORMA
ÇÕES E PESQUISAS NO MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO 

: DR. AMÉRICO FERNANDES BRAGA 
NETO

: WALDEMAR AUGUSTO ROSA 
: DR. JOSÉ LUIZ ESTRELA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-627.653/2000.0 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
EUGÊNIA MARIA BAPTISTA CAVA
LHEIRO
DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DO 
INAMPS)
DR. J. MAURO MONTEIRO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO. 
Agravo de instrumento não conhecido por falta de autenticação das 
fotocópias componentes do traslado. TRASLADO INCOMPLETO. 
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando faltarem peças no 
traslado. À parte agravante incumbe velar pela correta formação do 
Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Nor
mativa n° 16/99 do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da 
CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-627.654/2000.4 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
PETRALCO COMÉRCIO DE ALIMEN
TOS LTDA.
DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
PAULO CÉSAR SILVA DAS NEVES 
DR. MARCO AURÉLIO ALVES DE 
OLIVEIRA

D ECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Peças de traslado obrigatório sem a necessária auten
ticação. Inobservância do disposto no artigo 830 da CLT. Não se 
conhece, também, de agravo, quando o respectivo instrumento carece 
de peça obrigatória, referente à comprovação da complementação do 
depósito recursal

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S )

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.655/2000.8 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA

: MANOEL VITORINO DA SILVA XA
VIER

: DR. JANAINA SOARES AMARANTE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n” 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.656/2000.1 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA

DOS
: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
: RITA MARGARIDA DA COSTA LO

PES
: DR. ADAUTO RODRIGUES DIAS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.657/2000.5 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - TELERJ 
: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES

SA
: JORGE WILSON DOS SANTOS 
: DR. DAVI BRITO GOULART

DECISÃO: Unánimemente, nao conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT e item IX da I. N. n° 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.659/2000.2 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MÁRIO JOSÉ BRAVO 
: DR. JÚLIO COSTA 
: CALIL FARID FIAT (ESPÓLIO DE) E 

OUTROS
: DR. MARCO ANTÔNIO DA GAMA 

SEIXAS TELLES
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO  : AIRR-627.663/2000.5 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR. ADRIANA PRATA DE FREITAS
AGRAVADO(S) : CARLOS HENRIQUE UBIRAJARA 

REIS RAMOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ELLEN DE OLIVEIRA PINTO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instmmento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.667/2000.0 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO

NAL - CSN
: DR. RICARDO BELLINGRODT MAR

QUES COELHO
: JOSÉ MARIA DA SILVA E OUTROS 
: DR. FERNANDO CÉSAR MOREIRA 

PACHECO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteli
gência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação 
do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.668/2000.3 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DANILO PORCIUNCULA 
G1LVAN QUEIRÓZ CHAVES 
DR. JOAO CARLOS BATISTA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado e as peças de 
traslado obrigatório estiverem sem a necessária autenticação. Inob
servância do disposto no artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido. 
À parte agravante incumbe velar pela correta formação do Instru
mento. Inteligência do Enunciado n” 272/TST, da Instrução Nor
mativa n° 16/99 do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da 
CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.669/2000.7 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: BANCO REAL S.A.
: DRA. DENISE ALVES 
: MÁRIO JORGE CIUFFO MIRANDA 
: DR. RUBENY MARTINS SARDINHA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado 
obrigatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto 
no artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.765/2000.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: ODALÉA ELISABETH FRANCO DE LI

MA
: DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL DE PREC EITO  DE 
L E I. A violação de preceito de lei, capaz de autorizar a veiculação do 
recurso de revista, há de estar ligada à literalídade do preceito, eis que 
interpretação razoável, ainda que não possa ser a melhor na ótica do 
recorrente, não dá ensejo à admissibilidade do mencionado recurso, 
conforme diretriz traçada pelo Enunciado 221 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVANTE!S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.766/2000.1 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALU
MÍNIO - C.B.A.
DR. THADEU BRITO DE MOURA 
LAURI COTA
DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. ENUNCIADO 333/TST. Quando a decisão re
gional está afinada com notória, iterativa e atual jurisprudência do 
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, obstáculo a admissibilidade 
do recurso de revista a diretriz traçada pelo Enunciado 333 do mesmo 
Tribunal. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-627.767/2000.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ALFREDO ANTÔNIO FERNANDES 
GÓES
DR. JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES 
CLUB IMPERIAL
DR. ADOLFO GONÇALVES MARTINS 
FILHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA DE FA
TO. Reexame de prova, como tema central, não pode ser objeto do 
recurso de revista. Inteligência do Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.768/2000.9 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
OSMAR DEGASPARI 
DR. NELSON MEYER 
CATERPILLAR BRASIL LTDA.
DR. RENATO BENVINDO LIBARDI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Se a conclusão pelo acerto ou de
sacerto da decisão regional depender de se compulsar os autos para 
exame de aspectos fáticos, em abandono do que consta do acórdão, 
incide o Enunciado 126 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R -627.771/2000.8 - T R T  DA 7a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BERTAN PEREIRA DE MENEZES 
DR. FRANCISCO CARLOS TOLSTOI 
SILVEIRA DE ALFEU 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
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EMENTA: agravo dc instrumento, recurso de revista, matéria 
fática. Se a conclusão pelo acerto ou desacerto da decisão regional 
depender de se compulsar os autos para exame de aspectos fáticos, 
em abandono do que consta do acórdão, incide o Enunciado 126 desta 
Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A 1RR-627.772/2000.1 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: AFONSINA MARIA VIEIRA NEPOMU

CENO
: DR. JOAO ESTÊNIO CAMPELO BE

ZERRA
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5o do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso dc revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-627.773/2000.5 - T R T  DA 7“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB
DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ
PEREIRA PEIXOTO
CARLOS MAGNO MEDEIROS DA
COSTA
DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUI
NO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5“ do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.775/2000.1 - T R T  DA 7a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
INVICTO - SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA.
DR. TARCÍSIO BRILHANTE DE HO
LANDA
MARIA DE JESUS TEIXEIRA DA SIL
VA
DR. FRANCISCO DAVID MACHADO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.777/2000.0 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE PE

TRÓLEO IPIRANGA 
: DR. ADILSO DA SILVA MACHADO 
: LUIZ EDUARDO PINESI MARTINS 
: DR. KARLHEINZ A. NEUMANN

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. ENUNCIADO 333/TST. Quando a decisão re 
gional está afinada com notória, iterativa e atual jurisprudência do 
Egrégio TST, inviabiliza-se a admissibilidade do recurso de revista. 
(Inteligência do Enunciado 333/TST). Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO« S)

ADVOGADA

: A1RR-628.045/2000.7 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: LUCIANA CATANEO DE MENEZES 
: DR. FLÁVIO ROBERTO DA SILVA 
: COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E 

CELULOSE
: DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n” 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.046/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB 
: DR. HETTOR ALBERTOS FILHO 
: PAULO PIRES DE ALMEIDA 
: DR. VALTER UZZO

D ECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado, e o respectivo ins
trumento carece de peça obrigatória, referente à comprovação da 
complementação do depósito recursal. À parte agravante incumbe 
velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, prin
cipalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° 
da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.047/2000.4 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO REAL S.A.
: DR. MEIRE CHRYSTIAN LINHARES 

NETO
: JEAN LEANDRO BUZINARO 
: DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI

GUEIROS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1RR-628.050/2000.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
RUBENS RODRIGUES DA SILVA 
DR. NOBUIUQUI KATO 
CARBONO LORENA S.A.
DRA. ELIANA BORGES CARDOSO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri 
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.054/2000.8 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: NASA ANÁPOLIS VEÍCULOS LTDA.
: DR. JOSÉ GILDO DOS SANTOS 
: EDIVALDO VIEIRA SOARES 
: DR. TRINES A MACHADO LIMA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Não se conhece de Agravo de Instrumento quando 
faltarem peças no traslado. À parte agravante incumbe velar pela 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 
9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.113/2000.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: SIFCO DO BRASIL S.A. INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS
: DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
: ERNANI TEIXEIRA 
: DR. LÁZARO DE CAMPOS JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSENCIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IR R -628.115/2000.9 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ROSIMARY SANTOS DA SILVA 
: DR. NELSON ESTÉFAN JÚNIOR 
: COMPANHIA SANTISTA DE TRANS

PORTES COLETIVOS - CSTC 
: DRA. ANA MARIA VOSS CAVALCAN

TE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
CO M PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-628.116/2000.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: SAMIRA SOARES ALVES 
: DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES 
: ELETROPAULO METROPOLITANA 

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
: DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NE

TO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n” 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.118/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANESPA S.A. SERVIÇOS TÉCNICOS 

E ADMINISTRATIVOS 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: APARECIDO RUFINO DE SOUZA 
: DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEI

RA

DECISÃO: Unanimemeníe, não conhecer do agravo:
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR-628.122/2000.2 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO SANTANDER NORDESTE 

S.A.
: DRA. MARIA AUXILIADORA SANTOS 

DONATON
: JOÃO AFONSO PEREIRA BARBOZA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. DIVER
Gência jurisprudencial. O acórdão paradigma, para ter especificidade, 
deve conter tese que envolva todos os fundamentos adotados pelo 
acórdão recorrido (Enunciados 23 e 296, TST).

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.123/2000.6 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: NOVITEC INDÚSTRIA E  COMÉRCIO 

LTDA.
: DR. WALTER AROCA SILVESTRE 
: WANDERLEI BRISOLLA 
: DR. WAGNER BELOTTO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE PREC EITO  DE LEI. PO SSIBILID A 
DE. Condenação solidária. Exigência de depósito prévio em relação a 
cada reclamada. Agravo provido para melhor exame da matéria.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.124/2000.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
DRA. ELIZABETH LULA MAMEDE
MARIA INÊS REIS
DR. CLAUDINEI BALTAZAR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DESPROVIMENTO. Sc a decisão regional encontra-se em 
consonância com Enunciado desta Corte, o recurso de revista en
contra óbice à sua admissibilidade no artigo 896, § 4°, da Con
solidação das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-628.126/2000.7 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT

DA.
: DR. CARLOS FIGUEIREDO MOURÃO 
: ADÉLIA XAVIER (ESPÓLIO DE)
: DR. IVONETE MARTINS NOGUEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo dc instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da. CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho c Enun 
ciado 272, também desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.127/2000.0 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELL1 DIAS 
THERMOID S.A. MATERIAIS DE FRIC
ÇÃO
DR. PAULO ROBERTO SARDE 
VANDERLEI PREVIDELI 
DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUS
TÓDIO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAyO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Viável o recurso de revista contra decisões 
proferidas em execução de sentença apenas na hipótese de violação 
direta e frontal de dispositivo constitucional. Consequentemente, as 
hipóteses de conflito jurisprudencial e violação a dispositivo infra
constitucional não se prestam para tanto.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR-628.140/2000.4 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN: DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIM

PO LTDA.
: DRA. LUCIANA VALÉRIA BAGGIO 

BARRETTO MATTAR 
: VALDEMAR CALEGAR1 E OUTRO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Se a decisão regional encontra-se em consonância com Enunciado 
desta Colenda Corte, o recurso de revista encontra óbice à sua ad
missibilidade no art. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-628.141/2000.8 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
DR. FRANCISCO A. L. R. CUCCHI 
ANTONIO DE JESUS MAXIMINO 
DR. ÉLCIO BATISTA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7°, do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. Evi
denciada a possibilidade de configuração da negativa de prestação 
jurisdicional mediante a constatação de não terem sido dirimidas 
questões fundamentais submetidas ao julgamento do Tribunal, apesar 
de regular e oportunamente prcquestionadas, impõe-se o provimento 
do agravo de instrumento que objetiva, com a subida do recurso de 
revista, levar ao crivo da Corte Superior o melhor exame da nulidade 
argüida contra o acórdão regional.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-628.142/2000.1 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
AUTO VIAÇÃO OURO VERDE LTDA. 
DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E 
SILVA
OSMIR BENEDITO DOS SANTOS 
DR. MOISÉS FRANCISCO SANCHES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. A cada novo recurso deve a 
parte, para recorrer, efetuar o depósito recursal pelo valor integral do 
teto vigente à época, até que, eventualmente, venha a ser atingido o 
valor da condenação, quando, então, nenhum outro valor a esse título 
será exigido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-628.143/2000.5 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
FRIGORÍFICO ANGELELLI LTDA.
DR. JUÉLIO FERREIRA DE MOURA 
GILMAR DONIZETE BERTOLINO E 
OUTRO
DR. BRÁULIO DE ASSIS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.144/2000.9 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 628145/2000.2 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CINTHIA JOSÉ DA CRUZ E OUTRAS 
: DR. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU

DA ZANELLA
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGENCIA JU 
RISPRUDENCIAL. Inadmite-se o recurso de revista quando os ares
tos colacionados para a demonstração de dissenso jurisprudencial não 
traduzem divergência específica de teses na interpretação do dis
positivo legal, considerada, ainda, a identidade dos fatos que a en
sejaram.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.145/2000.2 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 628144/2000.9 
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CINTHIA JOSÉ DA CRUZ E OUTRAS 
DR. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, traslado, deficiência, não co
nhecimento. Não se conhece do agravo de instrumento quando não 
trasladada a cópia dos comprovantes de pagamento de custas e de
pósito recursal e da certidão de publicação dos acórdãos proferidos no 
Regional, (RO e EDs), peças obrigatórias para a sua formação, con
soante art. 897, § 5°, inciso I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-628.146/2000.6 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ANTONIO TADEU GONÇALVES 
: DR. LUIZ DONATO SILVEIRA 
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-628.147/2000.0 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
GILMAR APARECIDO DO NASCIMEN
TO
DR. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA 
BANCO REAL S.A.
DRA. LÚCIA HELENA DE SOUZA 
FERREIRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Não demonstrada a violação de 
preceito constitucional e sendo inespecíficos os arestos carreados para 
a divergência jurisrudencial, mantém-se o trancamento do apelo re
visional, por ausentes os pressupostos legais para a sua admissi
bilidade.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-628.347/2000.0 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ILMA MARIA SILVA 
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. ENUNCIADO 333/TST. Quando a decisão re
gional está afinada com notória, iterativa e atual jurisprudência do 
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, obstacula a admissibilidade 
do recurso de revista a diretriz traçada pelo Enunciado 333 do mesmo 
Tribunal. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.350/2000.0 - T R T  DA 9* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA CANAVIEIRA DE JACA

REZINHO
: DR. TOBIAS DE MACEDO 
: SEBASTIÃO RODRIGUES 
: DR. ARNALDO FORTES ALCÂNTARA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Esgotado o prazo legal para interposição de agravo de 
instrumento sem que tenha sido providenciada pela parte a devida 
formação do mesmo, tem-se por extemporânea a posterior juntada de 
peças. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.354/2000.4 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: SYLVIA CRISTIANE BELLIO 
: DR. LOURIVAL BARÃO MARQUES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-628.355/2000.8 - T R T  DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: IVO WAGMAR ARMSTRONG 
: DR. GISELE SOARES 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - TELEPAR
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-628.364/2000.9 - T R T  DA 9* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA

RANÁ - TECPAR
: DRA. JACQUELINE MARIA MOSER 
: WLADISLAU KANIA 
: DR. WILSON RAMOS FILHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Não demonstrada a violação dos 
preceitos legais indigitados e sendo inespecíficos os arestos carreados 
para a divergência jurisprudencial, mantém-se o trancamento do apelo 
revisional, por ausentes os pressupostos legais para a sua admis
sibilidade

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.365/2000.2 - T R T  DA 9” RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI

MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE 
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: ABEL OLIVET FILHO 
: DR. PAULO ROBERTO BURMESTER 

MUNIZ

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)

ADVOGADO

AIRR-628.366/2000.6 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ZEFERINO AGAPITO DE ALMEIDA E 
OUTRO
DR. LUIZ CELSO DALPRÁ 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO 
FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.369/2000.7 - T R T  DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ALEX HIPÓLITO SILVÉRIO 
: DR. ROBERTO BARRANCO 
: SPAGO’S PASTAS E PIZZAS LTDA.
: DR. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-628.370/2000.9 - T R T  DA 9” RE
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO 
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS 
DR. JURANDIR XAVIER GONZAGA -

AGRAVADO(S) : GELSON LUIS IENK 
ADVOGADO : DR. LUIZ VALMOR SANQUETTA FI

LHO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A1RR-628.372/2000.6 - T R T  DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: LOURIVAL IGNÁCIO 
: DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - TELEPAR
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2o da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOR)
ADVOGADO

: A IR R-628.373/2000.0 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ACTION S.A.
: DRA. MIRIAM CIPRIANI GOMES 
: EDMAR BORCHARDT 
: DR. LUIZ CARLOS ERZINGER

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2o da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.377/2000.4 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
STELLA MARIS TRANSPORTES LT
DA.
DRA. PAULA PEREIRA PIRES
PAULO NUNES LESSA
DR. PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n” 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADD(S)

ADVOGADO

AIRR-628.388/2000.2 - T R T  DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SANDRO AURÉLIO DE MIRANDA 
GALICIOLO
DR. FERNANDO KAMINSKI DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST  e, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: Al RR-628.667/2000.6 - TRT DA 9” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 628668/2000.0 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MOACIR WICHINHESKI (ESPÓLIO 
DE)

: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, nego provimento ao Agravo de Ins
trumento do Reclamante.
EMENTA: Agravo de instrumento. DA INTERRUPÇÃO DA 
PRESCRIÇÃ O . decisão regional consonante com o Énunciado 
268/TST que estabelece: "a demanda trabalhista, ainda que arqui
vada, interrompe a  prescrição" ;
DA CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ PRIA . Nega-se 
provimento ao Agravo de Instrumento quando superada a jurispru
dência indicada na Revista pela atual, iterativa e notória, do TST 
(Enunciado n° 333 e Orientação Jurisprudencial n° 124 da SDI do 
TST)
Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

PRO CESSO  : AIRR-630.066/2000.6 - TRT DA 15” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
DORIVAL PEREIRA MACHADO 
DR. SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA 
AÇOS IPANEMA (VILLARES) S.A.
DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE 

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ENUNCIADO 221. IN ADM ISSIBILIDADE. Estando a in-

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA

terpretação do preceito de lei, pelo Tribunal Regional, nos parâmetros 
do Enunciado 221 do TST, torna-se inviável a admissibilidade do 
recurso de revista, porquanto, nessa hipótese, não restará configurada 
a violação literal e frontal do dispositivo indigitado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.067/2000.0 - T R T  DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: SEBASTIÃO NICOLAU DA SILVA 
: DR. NELSON MEYER 
: KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIM

PO LTDA.
: DR. JOSÉ ANGELO OLIVEIRA CONS

TANTINO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. MATÉRIA D E FATO. Se a conclusão pelo acerto ou de
sacerto da decisão regional depender de se compulsar os autos para 
exame de aspectos fáticos, em abandono do que consta do acórdão, 
incide o Enunciado 126 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.068/2000.3 - T R T  DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
NELSON VIEIRA E OUTROS 
DRA. ANA MARIA DA SILVA GOIS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CRIS
TAIS CAMBÉ S.A.
DR. CARLOS ARTUR ZANONI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. FUNDAMENTAÇÃO. Sem apontar expressamente a vio
lação de dispositivo de lei federal ou divergência jurisprudencial 
específica, o recurso de revista desatende as exigências do artigo 896 
da CLT, merecendo ser trancado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.070/2000.9 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ALINE GIUDICE 
: GERALDO PEREIRA PONTES 
: DRA. DEBORAH PIETROBON DE MO

RAES
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o des
pacho que nega seguimento ao recurso de revista, cujo fundamento 
central é o reexame de fatos e prova. Inteligência do Enunciado 
126/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.071/2000.2 - TRT DA 15” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ARCOR DO BRASIL LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
ESMERALDA SULZ SCHIAVON 
DR. JANETE LEONILDE GANDELINI 
RIGHETTO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Decisão regional que defere adi
cional de insalubridade, por deficiência de iluminamento, até 26/2/91, 
está conforme o princípio "lempus regit a c l u m Agravo desprovi
do,

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.072/2000.6 - TRT DA 15” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
UBIRATAN ROEDEL GRANJA 
DR. MARIA VIRGÍNIA DUPRÉ RA
BELLO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO. 1) Prequestionamento. 2) Enunciado 
126/TST. 1) Não se enquadra na figura do prequestionamento a ar
guição de ofensa a dispositivos legais, pela decisão embargada, se no 
recurso ordinário sequer se cogitou da matéria dita objeto de pre-

auestionamento. 2) Se para aferir a ofensa a texto de lei ou mesmo a 
ivergência jurisprudencial toma se necessário adentrar e ultrapassar 
o quadro fatico-probatório delineado pela instância de origem, in

viabiliza-se o recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.073/2000.0 - TRT DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
JOSÉ CARLOS SALARO 
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO D E  INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. JURISPRUDENCIA ITERATIVA. INADM ISSIBILIDA
DE. Decisão regional afinada com iterativa, notórià e atual juris
prudência do Tribunal Superior do Trabalho não tem como ser rea
preciada através do recurso de revista, em face do Enunciado 333. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.074/2000.3 - TRT DA 15” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
FUNDAÇÃO CESP
DR. LUIS FERNANDO FEOLA LEN
CIONI
GENÉSIO CARLOS DA SILVA 
DR. ALCIDES ALVES DE MORAES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTÁ: agravo de instrunjento. RECÜRSO DE REVISTA, 
divergência jurisprudencial NAO CARACTERIZADA. Para via
bilizar o recurso de revista, com base na letra a, do art. 896, da CLT, 
os arestos oferecidos para o confronto devem guardar estreita iden
tidade de premissas com a decisão recorrida. Inteligência do Enun
ciado 296/TST.

PRO CESSO  : AIRR-630.075/2000.7 - T R T  DA 1” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
AGRAVANTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
AGRAVADO(S) : PAULO BARRROS WANDEERLEY JÚ 

NIOR
ADVOGADO : DR. CARLOS FERNANDO CAVALCAN

TI DE ALBUQUERQUE
AGRAVADO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DF. JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAYO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de fron
tal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da revista 
contra decisão proferida na fase executória do processo trabalhista. 
Mera hipótese cie violação a texto infraconstitucional não é suporte à 
admissibilidade do citado recurso na predita fase processual. Agravo 
improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.077/2000.4 - T R T  DA 1” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MAURÍLIO SIZINO DA VICTORIA 
: DR. ALEXANDRE MORAES E SOUZA 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE PE

TRÓLEO IPIRANGA
: DR. JOÃO FRANCISCO TELLECHEA 

NETO
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO 221. INADMISSIBILIDADE. Estando a in
terpretação do preceito de lei, pelo Tribunal Regional, nos parâmetros 
do Enunciado 221 do TST, toma-sc inviável a admissibilidade do 
recurso de revista, porquanto, nessa hipótese, não restará configurada 
a violação literal e frontal do dispositivo indigitado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.078/2000.8 - T R T  DA 17” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ARACRUZ CELULOSE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 
DR. JOÃO DOS SANTOS OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ENUNCIADO. DECISÃO CONVERGENTE. Não desafia
reparos a decisão que denega seguimento ao recurso de revista quan
do o acórdão do Tribunal Regional converge para entendimento ju
risprudencial consagrado em Enunciado de sumula (art. 896, § 5°, 
CLT).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.O79/2ÜOO. 1 - T R T  DA 17” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
SOCIEDADE EDUCACIONAL NOSSA 
SENHORA DO CARMO LTDA.
DRA. ANABELA GALVÃO 
ELIZÂNGELA FERREIRA FERNAN
DES
DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I, do § 5°, do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.080/20003  - TRT DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: PREMONT ENGENHARIA E MONTA

GENS LTDA.
: DR. PAULO DE TARSO DE SOUZA 
: ADENILSON PIRES DE JESUS 
: DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO: Unánimemente, negai provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPO SITIVO  LEG A L. Decisão regio
nal alicerçada na prova produzida nos autos a existência ou não de 
vínculo empregatício com o tomador dos serviços, resulta de in
terpretação razoável das normas que regulam a matéria, atraindo a 
incidência do Enunciado 221 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-630.081/2000.7 - TRT DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
GEOMAR KRUGER 
DRA. CARMEM LÚCIA S. CINELLI 
RODOVIÁRIO MICHELON LTDA.
DR. FABIANO CABRAL DIAS 
MJ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n” 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

A IRR-630.086/2000.5 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ANTÔNIO PINTO DE BARROS E OU
TROS
DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS 
FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE 
PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS 
DR. OLIVÉRIO GOMES DE OLIVEIRA 
NETO
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
PREVI

DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DR. HAROLDO MAVIGNIER GUEDES 
ALCOFORADO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ENUN
CIADO 221/TST. Eventuais alterações no Plano de Cargos e Sa
lários, tratando de reclassificação ou de aspecto a ela inerentes não 
repercutem nas complementações de empregados já  aposentados. Ma
téria interpretativa. Ènunciado 221/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.087/2000.9 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO CARDINA
LI LTDA.
DR. LUIZ EDUARDO PREZÍDIO PEI
XOTO
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 
PAES
DR. MARCOS ANTÔNIO SOARES DE 
MELLO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO 221. IN ADMISSIBILIDADE. Estando a in
terpretação do preceito de lei, pelo Tribunal Regional, nos parâmetros 
do Enunciado 221 do TST, torna-se inviável a admissibilidade do 
recurso de revista, porquanto, nessa hipótese, não restará configurada 
a violação literal e frontal do dispositivo indigitado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.088/2000.2 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: WALTER VIEIRA LOPES 
: DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS 
: BANCO CENTRAL DO BRASIL 
: DR. JOSÉ EDUARDO RIBEIRO DE AS

SIS
: FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS 
: DR. OLIVÉRIO GOMES DE OLIVEIRA 

NETO
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
PREVI

: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. Evi
denciada a possibilidade de configuração da negativa de prestação 
jurisdicional mediante a constatação de não terem sido dirimidas 
questões fundamentais submetidas ao julgamento do Tribunal, apesar 
de regular e oportunamente prequestionadas, impõe-se o provimento 
do agravo de instrumento que objetiva, com a subida do recurso de 
revista, levar ao crivo da Corte Superior o melhor exame da nulidade 
argiiida contra o acórdão regional.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.089/2000.6 - T R T  DA 1” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL 

LTDA.
: DR. FERNANDO JOSÉ LIMA 
: PEDRO PAULO SANTANA 
: DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOA

RES
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO 221. INADMISSIBILIDADE. Estando a in 
terpretação do preceito de lei, pelo Tribunal Regional, nos parâmetros 
do Enunciado 221 do TST, toma-se inviável a admissibilidade do 
recurso de revista, porquanto, nessa hipótese, não restará configurada 
a violação literal e frontal do dispositivo indigitado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-630.091/2000.1 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DRA. REGINA CELIA RIBEIRO CAR
VALHO
MARIA LÚCIA ALVES DA COSTA 
DR. LUIZ CARLOS BRAGANÇA SOA
RES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE L EI NÃO DEMONSTRADA. Para per 
mitir o recebimento do recurso de revista, o pressuposto de violação 
de literal dispositivo de lei federal deve estar demonstrado de forma 
inequívoca, sem o que deve ser mantido o despacho denegatório do 
seu seguimento.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-630.095/2000.6 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVA DO(S)

ADVOGADA

: KLEBER RAMOS DE BARROS 
: DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 

PEREIRA
: SOLETUR SOL AGÊNCIA DE VIA

GENS E  TURISMO LTDA.
: DRA. MARA SILVA FLORENTINO

D ECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. D IV ER
GÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. Se não for específico o conflito 
pretoriano de teses envolvendo a interpretação da lei em relação a 
fato idêntico, o recurso de revista deve mesmo ser trancado, por 
obstrução natural do Enunciado 296/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A ÍRR-630.097/2000.3 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS 
GERAIS
DR. ALEXANDRE JORGE NOBRE
QUESADA
EULER XAVIER
DR. LUCIANO CHAGAS DE CARVA
LHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE MANDATO. Impossível o conhecimento 
do agravo quando a peça é subscrita por procurador sem poderes de 
representação da reclamada em juízo.

AIRR-630.098/2000.7 - TRT DA V  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ANTÔNIO MARINHO DE SOUZA FLO
RES E OUTROS 
DR. MARCELO DA SILVA SÁ 
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO 221. INADMISSIBILIDADE. Estando a in
terpretação do preceito de lei, pelo Tribunal Regional, nos parâmetros 
do Enunciado 221 do TST, toma-se inviável a admissibilidade do 
recurso de revista, porquanto, nessa hipótese, não restará configurada 
a violação literal e frontal do dispositivo indigitado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.099/2000.0 - TRT DA 10” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 630100/2000.2 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: RICARDO BONFIM FERREIRA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO REAL S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. A ar
guição de nulidade do acórdão por negativa de prestação jurisdi
cional, para viabilizar o processamento do recurso de revista, só se 
consuma quando evidenciado que o órgão julgador deixou de se 
manifestar sobre pontos, questões e matérias que lhe exigiam le
gitimamente as partes, o que não se vislumbra ter ocorrido nestes 
autos. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-630.100/2000.2 - TRT DA 10” RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 630099/2000.0 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO REAL S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: RICARDO BONFIM FERREIRA 
: DR. CLÁUDIO BARBOSA DE MO

RAES
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. ENUNCIADO 
296/TST. O acórdão paradigma, para ter especificidade, deve conter 
tese que envolva todos os fundamentos adotados peio acórdão re
corrido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.101/2000.6 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE
: DRA. ANA PAULA BARRETO RODRI

GUES
: JORGE MENDES AROSA 
: DR. LETÍCIA VIANA DE ALCÂNTA

RA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. AUTENTICAÇÃO. Em se
tratando de documentos distintos, juntados aos autos, no verso e 
anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados, sob pena de 
não-conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.102/2000.0 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: ROBERVAL ANTUNES DE SOUZA 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.122/2000.9 - TRT DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. JOSÉ MARIA RIEMMA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NE
TO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Não se enquadrando o re
curso de revista, destinado a atacar acórdão regional proferido em 
execução de sentença, na excepcional hipótese de seu cabimento, nos 
precisos termos do § 2o do art. 896 da CLT, correto o despacho que 
denegou seguimento ao recurso.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-630.132/2000.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
GE CELMA S.A.
DR. ISMAR BRITO ALENCAR 
LUIZ ANTÓNIO DA COSTA JORGE 
DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISD ICIO N A L. A ar-
güição de nulidade do acórdão por negativa de prestação jurisdi
cional, para viabilizar o processamento do recurso de revista, só se 
consuma quando evidenciado que o órgão julgador deixou de se 
manifestar sobre pontos, questões e matérias que lhe exigiam le
gitimamente as partes, o que não se vislumbra ter ocorrido nestes 
autos. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-630.232/2000.9 - TRT DA 10* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: RAIMUNDO HERMES BEZERRA DE 

SOUSA
: DR. ELY NASCIMENTO DA ROCHA 
: HOSPITAL AMPARO S/C LTDA.
: DR. FLÁVIO AUGUSTO NOGUEIRA 

NORONHA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5”, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.236/2000.3 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MARCOS ANTÔNIO FARIAS DA HO

RA
: DR. MANOEL CAVALCANTI DE AL

BUQUERQUE SÁ NETTO 
: LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - LA
.  FEPE
: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2” da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.239/2000.4 - TRT DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
NARCISO MAIA TECIDOS LTDA.
DR. ROBERTO FERREIRA CAMPOS 
NILTON TAVARES DE NOVAES JÚ 
NIOR
DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER
QUE E MELLO VENTURA

DECISÃO: Não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peça obrigatória, 
referente à comprovação da complementação do depósito recursal. À 
parte agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. 
Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT e da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.242/2000.3 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MAKRO ATACADISTA S.A.
DRA. IVANEIDE PEIXOTO MACHA
DO
JOÃO JOSÉ PINTO GOMES DA SILVA 
DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S).
ADVOGADO

AIRR-630.243/2000.7 - T R T  DA 6* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LUIZ CARLOS VAZ DOS SANTOS 
DR. GERALDO AZOUBEL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-

F.MENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Não se conhece de Agravo de Instrumento quando 
faltarem peças no traslado. À parte agravante incumbe velar pela 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 
9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-630.245/2000.4 - TRT DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
JAIRO CABRAL GONDIM 
DRA. ADRIANA FERNANDES DE 
ABREU E LIMA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado e o  respectivo ins
trumento carecer de peça obrigatória, referente à comprovação da 
complementação do depósito recursal. À parte agravante incumbe 
velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, prin
cipalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° 
da Lei n” 9.756/98.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Enunciado 333/TST. 
Decisão regional afinada com jurisprudência consolidada em Pre
cedente da SD1. Inviabiliza o recurso de revista, a teor do Enunciado 
333/TST.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

A IRR-630-398/20003 - T R T  DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
SEMP TOSHIBA AMAZONAS S.A. 
DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOU
SA
WANDERLÉIA PEREIRA PEDROSO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Estando o acórdão regional em consonância com Enunciado 
do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser modificada a decisão 
que negou seguimento ao recurso de revista (art. 896, § 5“, da CLT, 
com a redação dada pela Lei n° 9.756/98).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR  R-630.246/2000.8 - T R T  DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

APOSENTADOS DO BANDEPE - ASFA
BE

: DR. VOLGRAN CORREIA LIMA 
: FÁBIO RENATO BATISTA DE SOUZA 
: DR. CARLOS GOMES DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da U i  n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-630.247/2000.1 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: LIMPAR LTDA. E OUTRO 
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS

CHWANDER
: JOSÉ PAULO FILETE ALVES 
: DR. JAMESSON DE ANDRADE FON

SECA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2o da U i n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-630.248/2000.5 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
USINA TRAPICHE S.A.
DR. ILTON DO VALE MONTEIRO 
GERCINO JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST c, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da U i  n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.401/2000.2 - TRT DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO BANERJ S/A 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ANA LÚCIA JANSEN PEREIRA DE 

ARAÚJO
: DR. LAURÊNIO MAIA VIGA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. IN ADMISSIBILIDADE. Inadmissível o re
curso de revista contra decisões proferidas em execução de sentença, 
quando não demonstrada a violação literal e direta de dispositivo da 
Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.402/2000.6 - T R T  DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S.A.
DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALEN
TE
LEDA MAURA SILVEIRA DE OLIVEI
RA
DR. MÁRIO JORGE SOUZA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.414/2000.8 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SÃO PAULO
DR. ROGÉRIO TELLES CORREIA DAS 
NEVES
MARIA AUGUSTA DA SILVA VILAS 
BOAS
DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIA IS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I, do § 5°, do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob, pena 
de não se conhecer do agravo.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.250/2000.0 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: AUTO POSTO TIRADENTES DE LINS 

LTDA.
: DR. MÁRIO LUIZ GARDINAL 
: JAIR MENEZES
: DR. CARLOS ADALBERTO RODRI

GUES
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da U i n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.415/2000.1 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 

SÃO PAULO
: DR. ROGÉRIO TELLES CORREIA DAS 

NEVES
: OSVALDO PIRES DE MORAES 
: DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI

DECISÃO: Unanimemente, não conheço ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I, do § 5°, do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.383/2000.0 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO EO UTRO  
DR. GUERINO SAUGO 
DIRCEU DE JESUS LEITÉ E OUTRO 
DR. EDUARDO HENRIQUE CAMPI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.416/2000.5 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
. BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ BENEDITO DE SOUZA 
: DR. GERALDO CASSETTARI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.



Diário da justiçaT r  r  t - r  \| -»'>.5 ; f t ,  f  • < j ¿  9 : ■ ; r r 1 * í n l !
nQ 150-E, sexta-feira, 4  de agosto de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

* f  '' c  r
S eçao  1 5 9 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. A ar
guição de nulidade do acórdão por negativa de prestação jurisdi
cional, para viabilizar o processamento do recurso de revista, só se 
consuma quando evidenciado que o órgão julgador deixou de se 
manifestar sobre pontos, questões e matérias que lhe exigiam le
gitimamente as partes, o que não se vislumbra ter ocorrido nestes 
autos. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVA NTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-630.446/2000.9 - TRT DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA ENÉRGÉTICA DO AMA

ZONAS - CEAM
: DR. FUED CAVALCANTE SEMEN 
: CARLOS JESUS DO LAGO PEREIRA E 

OUTRO
: DRA. RAIMUNDA CREÜSA TRINDA

DE PEREIRA

D ECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-630.456/2000.3 - TRT DA 7* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
JOSÉ RAIMUNDO BARBOSA PEREI
RA
DR. LINCOLN TEODORO MOREIRA 
AGUIAR
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DRA. NILZA GONÇALVES DE SANTA
NA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.462/2000.3 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CONSÓRCIO HELENO & FONSECA / 
H. GUEDES / MACAÚBA 
DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS 
SOLDI
RAIMUNDO NONATO DE SOUZA 
DR. ANTÔNIO CARLOS TRENTINI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM-
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar peia correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADOR)
ADVOGADO

: A IRR-630.465/2000.4 - TRT DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ANA CATARINA PINHO ANDRÉ GO

MES E OUTROS
: DRA. VERÔNICA MACEDO DA CRUZ 
: MUNICÍPIO DE OLINDA 
: DR. MAURÍCIO QUINTINO DOS SAN

TOS

DECISÃO: Unánimemente, nao conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Peças de traslado obrigatório sem 
a necessária autenticação. Inobservância do disposto no artigo 830 da 
CLT. Agravo não conhecido. Não se conhece de Agravo de Ins
trumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante in
cumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.467/2000.1 - TRT DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ANCAR - CONSTRUÇÕES E INCOR

PORAÇÕES LTDA.
: DRA. ANA LÚCIA DE ALMEIDA 

MARQUES
: JOSÉ CABRAL DOS SANTOS 
: DR. CARLOS GOMES DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecei; do agravo. '
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2" da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-630.486/2000.7 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. ERWIN HERBERT FRÍEDHEIM 
NETO

: WALTER CABRAL DA FONSECA 
: DR. RAMON ANTÔNIO TENÓRIO 

FERREIRA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.487/2000.0 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
LOJAS ARAPUÃ S.A.
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
MARCOS ANTÔNIO MACEDO FREI
RE
DR. CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES 
DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, ,do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA CUSTÓDIO DA
SILVA

AGRAVADO(S) : JOÃO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BARBOSA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias â sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.554/2000.1 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 

LUZ
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: WLAUDEMIR DE CAMPOS 
: DR. ANTÔNIO CLÁUDIO SOARES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. ENUNCIADO. DECISÃO CONVERGENTE. Não desafia 
reparos a decisão que denega seguimento ao recurso de revista, quan
do não demonstrada a afronta direta e literal à dispositivo cons
titucional e quando o acórdão do Tribunal Regional converge para 
entendimento jurisprudencial consagrado em Enunciado de súmula.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.561/2000.5 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
ME - EDITORA E PROMOÇÕES AR
TÍSTICAS LTDA.
DR. SÉRGIO NOVAIS DIAS 
SILVIA CRISTINA TOURINHO COSTA 
DR. LUIZ CLÁUDIO AMADO DE MO
RAES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. ENUNCIADO. Se a decisão regional se coaduna com ju
risprudência sumulada em Enunciado do TST, obviamente que tal 
decisão não pode ser reapreciada via recurso de revista. Agravo im
próvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-630.491/2000.3 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: JOSYMAR ALEXANDRE GONÇALVES 

DO NASCIMENTO
: DR. AR1NALDO TAVARES DOS SAN

TOS
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado e o respectivo ins
trumento carecer de peça obrigatória, referente à comprovação da 
complementação do depósito recursal. À parte agravante incumbe 
velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, prin
cipalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° 
da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AIR R-630.513/2000.0 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS

AGRAVANTE) S )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA 
DE AERONÁUTICA S.A.

: DR. LOURIVAL GARCIA 
: JOSÉ RODOLFO MACHADO 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA

CHO MISAILIDIS
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.517/2000.4 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REGIS PEINADO 
DR. DONIZETI LUIZ COSTA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Matéria não prequestionada no 
acórdão recorrido sofre a incidência do Enunciado 297 desta Corte
Superior como óbice ao apelo revisional.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

: AIRR-630.544/2000.6 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
: SIFCO S.A.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1 RR-630.562/2000.9 - TRT DA 5“ R E 
GLAO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
ANTÔNIO JORGE VENTURA 
DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL 
CM SERVIÇOS AUXILIARES LTDA. 
DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ENUNCIADO 221. Empregado representante do emprega
dor - CIPA. Garantia de emprego não abrangida pela previsão dos 
arts. 10, II, a, do ADCT da CR e 165 da CLT. Interpretação razoável. 
Enunciado 221/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-630.564/2000.6 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A. - TELEBAHIA 
DR. JOSÉ CARLOS BARRETO 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA DE CAR
VALHO CALDAS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. IN ADM ISSIBILIDADE. Não demonstrada a violação de 
preceito constitucional indigitado, mantém-se o trancamento do apelo 
revisional, por ausentes os pressupostos legais para a sua admis
sibilidade.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AI RR-630.565/2000.0 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
: JORGE SANTANA 
: DRA. DANIELA CORREIA TORRES 
: OMNI TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento, recurso de revista, traslado, 
deficiência, não conhecimento. Não se conhece do agravo dc ins
trumento quando houver o traslado incompleto de peça essencial para 
a sua formação, posto que tal irregularidade contraria o disposto no 
artigo 897, § 5°, inc. I, da CLT o entendimento jurisprudencial con
tido no Enunciado n° 272/TST e a determinação contida no item X da 
IN-16/98-TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.566/2000.3 - T R T  DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
JOÃO MARCOS GALVANINI 
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5o do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.567/2000.7 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL 

S.A.
: DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES 
: AGNALDO SOUZA DE SANTANA 
: DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSENCIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.568/2000.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
DULCINÉIA RODRIGUES DOS SAN
TOS
DR. MARIAç DE LOURDES DALTRO 
MARTINS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. Evi
denciada a possibilidade de configuração da negativa de prestação 
jurisdicional mediante a constatação de não terem sido dirimidas 
questões fundamentais submetidas ao julgamento do Tribunal, apesar 
de regular e oportunamente prequestionadas, impõe-se o provimento 
do agravo de instrumento que objetiva, com a subida do recurso de 
revista, levar ao crivo da Corte Superior o melhor exame da nulidade 
argüida contra o acórdão regional.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.569/2000.4 - T R T  DA 5" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: DELMAR DOS SANTOS NASCIMEN

TO
: DR. SÉRGIO BARTILOTTI 
: CHEIM TRANSPORTES S.A.
: DR. MARIALVO SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO 297/TST. Se a
tese jurídica apresentada no recurso de revista não foi objeto de 
apreciação pelo Tribunal de origem não pode apreciá-la a Instância 
Extraordinária, por incidente a preclusão, o que toma imutável a 
decisão denegatoria do seguimento daquele recurso.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-630.570/2000.6 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS

AGRAVANTEíS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: NOBRE TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA.

: DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA 
: MARIA ANGÉLICA DE OLIVEIRA 

PINTO
: DR. FERNANDA TAPIOCA

AGRAVADO(S) : DINAMISA - SERVIÇOS DE ADMINIS
TRAÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das cópias 
da decisão agravada c da petição do recurso de revista denegado, 
peças essenciais à sua formação, não se conhece do agravo de ins
trumento, consoante o disposto no Enunciado 272/TST, item III, letra 
c, da IN 16/99 e item I, do § 5°, do art. 897 da CLT, com a redação 
dada pela Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.571/2000.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: EDVALDO BATISTA DOS SANTOS 
: DR. OTHÓRGENES BRANDÃO 
: NATANAEL TRA7ANO DA COSTA 
: DR. FRANCISCO DE ASSIS N1CÁCIO 

HENRIQUE
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. ENUNCIADO 
296/TST. O acórdão paradigma, para ter especificidade, deve conter 
tese que envolva todos os fundamentos adotados pelo acórdão re
corrido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-630.572/2000.3 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: EDUARDO GABRIEL PEREIRA SAN

TOS
: DR. SILVINO MARTINS 
: EMPRESA TRANSPORTES URBANOS 

DE SALVADOR
: DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO DE ACORDO COM PRECED EN TE JU R IS 
PRUDENCIAL. Estando o acórdão regional em consonância com 
notória, atual e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Tra
balho, não pode ser modificada a decisão que negou seguimento ao 
recurso de revista (art. 896, § 4°, CLT, e Enunciado 333/TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.574/2000.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S.A. 
DR.'CARLOS HENRIQUE BIANCHI 
AILDES CONCEIÇÃO OLIVEIRA 
DR. ANTÔNIO ISMAEL BRONZATTI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. MATÉRIA DE FATO. PREQUESTIONAMENTO. Não
comporta modificação o despacho que nega seguimento ao recurso de 
revista quando este, além de remeter ao reexame da prova, aborda 
matéria que não foi prequestionada, o que contraria, a um só tempo, 
a jurisprudência uniforme sedimentada nos Enunciados 126 e 297 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.575/2000.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 

LUZ
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: LEJANDRE VIEIRA MARTINS 
: DR. LUIZ ROBERTO SILVEIRA LA

PENTA
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. A divergência jurisprudencial apta a autorizar o 
cabimento do recurso de revista deve ser demonstrada através de 
interpretação divergente dada por outro Tribunal Regional, sobre a 
mesma matéria, não sendo admissíveis decisões divergentes oriundas 
do mesmo Tribunal, por expressa previsão da alínea "a” do art. 896 da 
CLT (redação da Lei n° 9.756/98).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.623/2000.0 - T R T  DA 12a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS EM

PREGADOS DOS SISTEMAS BESC E 
CODESC, DO BADESC E DA FUSESC 
SIM

: DR. MAURÍCIO MACIEL SANTOS
AGRAVADO(S) MARIA ELIZABETH DA ROSA
ADVOGADO DR. NILSON NELSON COELHO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.624/2000.3 - T R T  DA 12a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 

CATARINA S.A. - TELESC 
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ROGÉRIO CORRÊA DE SOUSA 
: DR. KIM HEILMANN GALVÃO DO 

RIO APA
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. ENUNCIADO 333/TST. Quando a decisão re
gional está afinada com notória, iterativa e atual jurisprudência do 
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, obstacula a admissibilidade 
do recurso de revista a diretriz traçada pelo Enunciado 333 do mesmo 
tribunal. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-630.625/2000.7 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
HOLDERCIM BRASIL S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AMAURI ARGMIRO LEITE 
DRA. RITA MARISA ALVES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. R ccurso interposto por advogado, cujo mandato já  se en
contrava extinto. Não conhecido o apelo. Aplicação do Enunciado 
164 do TST, e Orientação Jurisprudencia! 149, da SDI.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-630.626/2000.0 - T R T  DA 12a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CELULOSE IRANI S.A.
: DR. JERRI JOSÉ BRANCHER 
: ALBAN1R MIGUEL FRIGOTTO 
: DR. ACIR ALVES COELHO JÚNIOR

DECISÃO: Unanimeiqente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESERÇÃO. A paralisação no atendimento apenas da Cai
xa Econômica Federal não afasta a deserção do recurso de revista 
decorrente da efetivação e comprovação do depósito recursal após 
expirado o prazo alusivo ao recurso, porquanto esta não é a única 
instituição bancária autorizada a receber o referido depósito. Enun
ciado 217/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.627/2000.4 - T R T  DA 12a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI

ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 
: DR. LEANDRO GAYER GUBERT 
: MARISA SILVESTRE 
: DR. MARCINÉIA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Ao Tribunal Superior do Trabalho, 
como instância extraordinária no julgamento do recurso de revista, 
não cabe sopesar os elementos dos autos e a prova produzida, no que 
é soberano o Regional. Se este apontou como razão de decidir a 
existência de prova do labor em sobrejomada vedado é  o  reexame de 
matéria de fato objetivando conclusão diversa.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.628/2000.8 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO TUPY LT

DA.
: DR. WALDECYR SCHILLING 
: ADALTO ALVES FERREIRA 
: DR. JAIME COAN

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. Multa. Art. 477, 
§ 8°, da CLT. Responsabilidade subsidiária da empresa tomadora de 
serviços. Divergência jurisprudencial demonstrada. Agravo provido.

PROCESSO : AIRR-630.630/2000.3 - TRT DA 21a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SEVERINO MIRANDA FILHO 
DR. VIVIANA MARILETI MENNA 
DIAS

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE D ISPO SITIVO  LEG A L. Demonstrada a 
possibilidade da decisão regional configurar virtual violação de dis
positivo de lei federal, resta atendido um dos pressupostos esta
belecidos no artigo 896 da CLT para o recebimento e o proces
samento do recurso de revista.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.631/2000.7 - TRT DA 21a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 

GRANDE DO NORTE - COSERN 
: DR. LAUMIR CORREIA FERNANDES 
: REGINALDO FERREIRA DA SILVA 
: DR. VIVIANA MARILETI MENNA 

DIAS
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe 
ças clencadas no item I do § 5o do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.632/2000.0 - TRT DA 19" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN

TÔNIO S.A.
: DRA. MÁRCIA COUTINHO NOGUEI

RA DE ALBUQUERQUE 
: MARIA LUZIA DOS SANTOS 
: DR. LUIZ CORREIA DA COSTA

D ECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS. deHciência. não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PRO C ESSO  : AIRR-631.513/2000.6 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
RAIMUNDO DOMINGOS COSTA 
DR. WILLIAM JO SÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

DECISÃO: Unanimemente, não conhcccr do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento não conhecido porque interposto 
fora do prazo legal.

AGRAVANTE! S ) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.514/2000.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MILBANCO S/A (EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL)
: DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
: MARIA ODETE COZZI MORATO 
: DR. WAGNER VIANA LUZ

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. A parte agravante incumbe velar pela correta 
formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da 
Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmente, do § 5°, I, do 
art: 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98. Agravo 
não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-631.545/2000.7 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
GUFES TRANSPORTES LTDA.
DR. HERMANN WAGNER FONSECA 
ALVES
RUBENS JO SÉ DA SILVA
DR. HILCEU GERALDO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, nao conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n” 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-630.633/2000.4 - TRT DA 19" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA

GOAS - CEAL
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: PETRÚCIO DOS SANTOS 
: DR. GUSTAVO JO SÉ MENDONÇA 

QUINTTLIANO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.
Não se conhece de agravo de instrumento quando deixa o agravante 
de juntar as peças necessárias à sua formação, por deficiência dc 
traslado. Aplicação do Enunciado 272 desta Corte e § 5°, 1, do artigo 
897 da norma consolidada, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -630.634/2000.8 - TRT DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: S.A. LEÃO IRMÃOS - AÇÚCAR E ÁL

COOL
: DR. CARLOS HENRIQUE FERREIRA 

COSTA
: DILMA DOS SANTOS 
: DR. FRANCISCO PETRÔNIO

PROCESSO

REI .ATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.516/2000.7 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
PLÍNIO ALVES FREITAS 
DR. WILLIAM JO SÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento não conhecido porque interposto 
fora do prazo legal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-631.518/2000.4 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SOLORRICO S.A. INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO
: DR. LUIZ FERNANDO SILVA 
: EUSTÁQUIO LAUREANO 
: DR. MURIEL VIEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECÍMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST c, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n” 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-631.510/2000.5 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CARLA ELIZABETH MOREIRA 
: DR. WAGNER VIANA LUZ 
: MILBANCO INFORMÁTICA LTDA. E 

OUTRO
: DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN-
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE®
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.511/2000.9 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOÃO ANTÔNIO DE SOUZA 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento não conhecido porque interposto 
fora do prazo legal. À parte agravante incumbe velar pela correta 
formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 16/99 do TST 
e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do 
art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE®

ADVOGADO
AGRAVADO®

ADVOGADO

: AIRR-631.519/2000.8 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CIA. DE SANEAMENTO E PESQUISA 

DO MEIO AMBIENTE 
: DR. RENATO GARCIA 
: MARIA DAS GRAÇAS BRANDÃO 

CAETANO E OUTROS 
: DR. JORGE BERG DE MENDONÇA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-
to. •
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação, inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE®
ADVOGADO
AGRAVADO®

ADVOGADO

: AIRR-631.520/2000.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REINALDO MARQUES DOS SANTOS 
: DR. JORGE ROMERO CHEGURY 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE®
ADVOGADO
AGRAVADO®
ADVOGADO

A IRR-631.543/2000.0 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BEMGE S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA INÊS BASTOS JORGE 
DR. DIVA T. PINHO TAVARES BAS
TOS

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE®

ADVOGADO

AGRAVADO®

ADVOGADO

: AIRR-631.546/2000.0 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MARIA DAS MERCES MEDEIROS E 

OUTROS
: DR. MOACYR DE PAULA E SILVA JÚ

NIOR
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 

FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. À parte agravante incumbe veiar pela correta 
formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 272/TST. da 
Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmente, do § 5°, I, do 
art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei n” 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE®
ADVOGADO
AGRAVADO®

ADVOGADO

: AIR R-631.547/2000.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: NAURIM PEREIRA DE CARVALHO 
: DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA
SEMG

: DR. MARCO CÍCERO ARANTES DE 
ARAÚJO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido. Também não se conhece 
de Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n” 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei na 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE®

ADVOGADO
AGRAVADO®
ADVOGADA

: AIRR-631.548/2000.8 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE 

MINAS GERAIS S.A.
: DR. IVAN JUNQUEIRA RIBEIRO 
: OBETINO JÚLIA DE JESUS 
: DRA. ELIANE BRANT ROCHA TAVA

RES
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação, inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Não se conhece de Agravo de Instrumento quando 
faltarem peças no traslado. À parte agravante incumbe velar pela 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 
9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE®

ADVOGADO 
AGRAVADO® ■

ADVOGADO

: AIRR-631.550/2000.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ENGESAN TELECOMUNICAÇÕES E 

CONSTRUÇÕES LTDA.
: DR. CAMILO ALMEIDA 
: ANDERSON DA CONCEIÇÃO ANDRA

DE FIGUEIREDO
: DR. ISMÁRIO JOSÉ DE ANDRADE
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe veiar peia correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n" 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
T  da Lei n” 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.552/2000.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MARCOS DE AVELAR MONTEIRO DE 

CASTRO
: DR. NUNO LIMA MELO FILHO 
: MANNESMANN FLORESTAL LTDA.
: DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE 

CASTRO VIEIRA
: URBANIZADORA BORELLI LTDA.
: DR. JONAS DUTRA DE RESENDE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante- incumbe velar pela correta fprmação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-631.553/2000.4 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO 

DE OLIVEIRA 
: ANA MARIA MOURÃO 
; DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL

MEIDA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.557/2000.9 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JO SÉ BERALDO DE PAULA 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento não conhecido porque interposto 
fora do prazo legal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-631.559/2000.6 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO REAL S.A.
: DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 

QUEIROGA
: RAFAEL JOSÉ DE BARROS SANTOS 
: DRA. YARA MARIA DE CASTRO SIL

VA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NAO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n" 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-631.560/2000.8 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BRAFER INDUSTRIAL S.A.
: DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI 
: GERALDO DE FÁTIMA FARIA 
: DR. EBER JOÃO SANCHES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-634.112/2000.0 - T R T  DA 1* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
JÚLIO CÉSAR MOREIRA 
DR. JOSÉ ARGENTINO DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-634.231/2000.0 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
DEUCIR NEVES DA SILVA 
DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE 
ANDRADE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A1RR-648.381/2000.1 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
GENIVAL GONÇALVES DE ANDRA
DE
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Não comporta modificação o 
despacho que nega seguimento ao recurso de revista quando este 
aborda tese jurídica não prequestionada na decisão hostilizada, o que 
contraria a jurisprudência uniforme sedimentada no Enunciado 297 do 
TST.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RR-446.026/1998.2 - T R T  DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 445195/1998.0 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 
DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
KRISTHYNA REGIS DE MELLO 
DR. ELSON TEIXEIRA SANTOS 
ESTADO DE ALAGOAS 
DR. ÉLIO CARMO SANTOS

Agravo de Instrumento a que se nega provimento já  que não se 
enquadra no permissivo legal (art. 896 da CLT).

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-634.499/2000.8 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: HAMILTON LEANDRO SOLANO LO

PES E OUTRO
: DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE.
Não se prestam os embargos de declaração à reapreciação do que foi 
julgado, com o objeto de modificar o acórdão. Os declaratorios têm 
por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou contradi
ção.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AI RR-636.825/2000.6 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: FRANCISCO FANTINÍ NETO 
: DR. RUBENS COELHO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se destinam os 
embargos de declaração à revisão de tese, porque vencido o em
bargante. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-642.381/2000J - T R T  DA 9a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 642382/2000.7 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: VILSON DOS SANTOS MOURA JOR

GE
: DR. ALEXANDRE E. ROCHA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao Agravo de Instru
mento e, tão logo transite em julgado esta decisão, nos termos do § 
7°, do artigo 897 da CLT, os presentes autos deverão ser enca
minhados à Subsecretária de Classificação e Autuação de Processos 
SSECAP, para que sejam autuados e registrados como Recurso de 

Revista, recebido com efeito devolutivo, com a consequente indicação 
de Relator.
EMENTA: DESERÇÃO - invalidade do depósito recursal ANTE 
A INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊN CIAS CONTIDAS NA INS
TRUÇÃO NORMATIVA N° 15 DESTA CO RTE - INDICAÇÃO 
DO NÚMERO DO PIS/PASEP DO TRABALHADOR - IN STRU
ÇÃO NORMATIVA N" 18 - AUSÊNCIA DE O BRIG A TO RIE
DADE - "Considera-se válida para comprovação do depósito recursal 
na Justiça do Trabalho a guia respectiva em que conste pelo menos o 
nome do Recorrente c do Recorrido; o número do processo; a de
signação do juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do valor 
depositado, desde que autenticada pelo Banco recebedor." (Instrução 
Normativa n° 18/TST).

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
conflito com o art. 37, II, da Constituição Federal c, no mérito, dar
lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória. Inverta-se o 
ônus de sucumbência no tocante às custas. Isenta a Reclamante na 
forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. PESSOA JU RÍD ICA  
DE D IREITO  PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PO STER IO R  À 
CONSTITUIÇÃO FED ERAL DE 1988. NULIDADE. E FEITO S. 
VÍNCULO EM PREGATÍCIO NÃO CARACTERIZADO. V ER
BAS RESC ISÓ RIA S INDEVIDAS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 
37, INCISO II, DA CONST ITUIÇÃO FED ERAL.
1. A nulidade decorrente do não-atendimento dos pressupostos pre
vistos no art. 37, inciso II, da Constituição Federal produz efeitos ex  
tune. Assim, o efeito primeiro da declaração de nulidade de contrato 
de trabalho formalizado com pessoa jurídica de direito público fora 
dos parâmetros constitucionais é a inexistência do ato, por vício de 
forma, já  que praticado sem o implemento dos requisitos que dispõem 
sobre a investidura em emprego ou cargo público.
2. A hipótese de contratação irregular para o exercício de emprego 
público tem estreita identificação com a figura do funcionário de fa to , 
vinculada ao Direito Administrativo, ao qual é devido apenas o pa
gamento de salários, pois, formalizada esta modalidade de prestação 
de serviços, não se tem por caracterizada a relação de emprego.
3. Sem a configuração do vínculo empregatício, em face do efeito ex  
tune da declaração de nulidade da contratação, só se reconhece o 
direito ao pagamento de salários pelos serviços prestados, nada sendo 
devido a título de verbas rescisórias. Assim sendo, transgride li
teralmente o texto do art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 
1988 decisão que declara a nulidade do contrato de trabalho pelo não
cumprimento do requisito concurso público, e, mesmo assim, de
termina o pagamento de verbas rescisórias.
4. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-482.755/1998.4 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 482754/1998.0 

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO REAL S.A.
: DR. SÉRGIO BATALHA MENDES 
: SÉRGIO DAVID ROMER DE BEN

DERSKY
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista por violação legal 
e, no mérito, via de consequência, dar-lhe provimento para anular o 
venerando acórdão proferido nos embargos declaratorios e determinar 
o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que outro profira, 
sanando as omissões havidas, nos lermos da fundamentação supra, 
como entender de direito, restando sobrestado o julgamento da revista 
quanto aos demais temas.
EMENTA: PRELIM IN A R DE NULIDADE DA VENERANDA 
DECISÃO REVISANDA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICION AL.
1. Reconhecida a nulidade da decisão por negativa da prestação ju
risdicional, necessário faz-se o retorno dos autos ao TRT de origem 
para que outro julgamento profira, como entender de direito.
2. Revista provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-486.765/1998.4 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 486764/1998.0 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
LEONARDO CARLOS DE FIGUEIRE
DO
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUV1CE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
1. MULTA DE 40%  DO FG TS SO BR E O INCENTIVO AO PDV. 
ENUNCIADO N” 296 DO TST.
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"A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do 
prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, 
revelando a existência de teses diversas na interpretação de um mes
mo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram" 
(Enunciado n° 296 do TST)
2. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. FATOS E PROVAS.
"Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, letra 
b, da CLT) para reexame de fatos e provas" (Enunciado n° 126 do 
TST).
3. Recurso dc revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-506.513/19983 - T R T  DA 19" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 506512/1998.0 

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
:• BANCO BANORTE S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: CARLOS ALBERTO SOARES DA SIL

VA
: DRA. MARIALBA DOS SANTOS BRA

GA
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE 

FREITAS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 895 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastando a intempestividade do recurso ordinário do Banco Banorte 
S/A, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, para que 
prossiga com o julgamento do feito, como entender de direito. 
EMENTA: NOTIFICAÇÃO REM ETIDA A ENDEREÇO DI
V ERSO  DO PROCURADOR. IN TEM PESTIVIDAD E AFAS
TADA.
1. Não tem validade para efeito de contagem do prazo de interposição 
de recurso notificação remetida para endereço diverso daquele in
dicado pelo procurador da parte.
2. Como, no caso dos autos, foi re- metida posteriormenic notificação 
para o endereço do advogado, deve ser considerada válida, contándo
se o octídio legal a partir da data de seu recebimento.
3. Recurso de revista conhecido e pro- vido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

ED-RR-506.677/1998.0 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 506676/1998.7
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA 
DR. MANOEL DE SOUZA GUIMA
RÃES JÚNIOR
PEDRO PERPÉTUO SARAIVA SOBRI
NHO
DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM
PAIO
MAURÍCIO BAPTISTA DE OLIVEIRA 
DR. CARLOS ALEXANDRE MOREIRA 
WEISS

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos de Declaração para 
suplementar a fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De
claração acolhidos para suplementar a fundamentação no sentido de 
reafirmar a inespecificidade dos arestos colacioriados no Recurso de 
Revista.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: R R-511.561/1998.4 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 511560/1998.0 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: DALVIR DE ÁVILA 
: DR. ADROALDO MESQUITA DA COS

TA NETO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência e, no mérito, também por unanimidade, dar-lhe provi
mento parcial para determinar a integração do adicional de peri
culosidade apenas no cálculo das horas extras.
EMENTA: integração do adicional de periculosidade nas horas 
extras e DE SOBREAVISO. A integração do adicional de peri
culosidade se dá apenas sobre o cálculo das horas extras e não sobre 
as horas de sobreaviso. Recurso dc Revista conhecido e parcialmente 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-519.296/1998.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 519295/1998.7 

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3* REGIÃO 
: DR. ARLÉLIO DE CARVALHO LAGE 
: JOÃO CARVALHO
: DR. SEBASTIÃO ROBERTO ESTEVAM 
: LATICÍNIOS IRMÃOS FERREIRA LT

DA.
: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU

NES DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: 1. preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicionaL
Não conhecimento. Não demonstrada a ocorrência de negativa de 
jurisdição. Intactos os artigos 93, IX, da Constituição Federai, 458 do 
CPC e 832 da CLT.
2. descontos previdenciários e fiscais, execução.
Não conhecimento. Incidência do Enunciado n. 266 do TST, diante da 
inexistência de afronta a preceito constitucional. Decisão revisanda 
proferida em consonância com a orientação jurisprudencial da SDI e 
conforme os termos dos Provimentos n.s 02/93 e 01/96.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-527.317/1999.5 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 527316/1999.1 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MAURO GHELFEN STEIN 
DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO
CHA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista por violação e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, dc -retando a nulidade dos atos de
cisórios a partir da publicação da pauta de julgamento do recurso 
ordinário, determinar o retomo dos autos para que o Tribunal de 
Origem proceda à intimação do Reclamante do julgamento do recurso 
ordinário, observando o substabeiecimento de fl. 694.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. IN TIM A
ÇÃO DA PAUTA DE JULGAM ENTO EM  NOME DE ADVO
GADO ESTRANHO AO PROCESSO.
1. O parágrafo 1“ do artigo 236 do CPC, ao se referir às intimações 
processuais dispôs: "é indispensável, sob pena de nulidade, que da 
publicação constem os nomes das partes e de seus advogados, su
ficientes para sua identificação.”
2. Recurso de revista conhecido e provido.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Não se conhece de recurso de revista quando a recorrente 
não consegue infirmar os fundamentos do v. acórdão Regional, seja 
porque os arestos colacionados não resultam na alegada divergência 
jurisprudencial ou porque a decisão atacada fundou-se, inequivoca
mente, nos mesmos artigos que a parte entende terem sido violados, 
dando-lhes a interpretação mais apropriada.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-S75.567/1999.2 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 575566/1999.9 
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA 
ANTONIA RITA FAUSTINONI 
DR. ELI ALVES DA SILVA

D ECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista, por divergência, 
quanto aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar os descontos fiscais e previdenciários na 
forma da lei.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E  FISCAIS.
As contribuições previdenciárias e fiscais são deduzíveis das parcelas 
objeto da condenação, na forma dos Provimentos da Corregedoria 
Geral da Justiça do Trabalho. Revista parcialmente conhecida e pro
vida

PRO CESSO

RELATOR

AUTOR(A)

ADVOGADO
RÉU

: AC-582.676/1999.7 - T R T  DA 17" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 

: DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ 
: SAMUEL THOMPSON RUFINO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-527.325/1999.2 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 527324/1999.9 

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIBANCO - - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: HUGO COLLEPICOLO 
: DRA. LUCIANA REGINA EUGÊNIO

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao 
tema "Bancário - Ajuda-Alimentação - Integração" e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação a integração da ajuda
alimentação.
EMENTA: BANCÁRIO. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRA
ÇÃO.
1. A ajuda-alimentação concedida aos bancários, em decorrência de 
previsão em norma coletiva e condicionada à prestação de horas 
extras, tem natureza indenizatória e, portanto, não integra o salário 
para cálculo das verbas resilitórias.
2. Revista parcialmente conhecida e provida.

DECISÃO: Unánimemente, julgar procedente a Ação Cautelar para, 
suspendendo a execução provisória, determinar a cassação do ato 
judicial consubstanciado na ordem de reintegração, até que a decisão 
proferida no processo principal transite em julgado, mantendo, assim, 
a liminar concedida às fls.207/208.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. REIN TEGRAÇÃO NO EM 
PREGO, OBRIGAÇÃO DE FAZER. EXECUÇÃO PROVISÓ
RIA. O Tribunal Superior do Trabalho tem entendimento de que a 
sentença que importa na obrigação de fazer não comporta execução 
provisória, sob pena de tomá-la definitiva, tendo em vista que não 
haverá como restituir às partes o status quo ante, na possibilidade de 
a decisão ser reformada, salvo raras exceções.

Pauta de Julgamentos

PAUTA DE JULGAMENTOS PARA A 21a SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 3* TURMA DO DIA 9 DE AGOSTO DE 2000 ÀS 13HOO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-560.873/1999.0 - T R T  DA 9” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 560872/1999.6 

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: OSVALDO BECH 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, so
mente quanto aos temas das horas extras - turnos ininterruptos de 
revezamento, por violação ao art. 7°, XIV, da Constituição Federal, e, 
dos descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação as 
horas extras decorrentes da aplicabilidade do artigo 7°, XIV, da Cons
titucional Federal e determinar que sejam efetuados os descontos 
previdenciários e fiscais, na forma da lei.
EMENTA: DAS HORAS EXTRA S - TURNOS IN INTERRUP
TO S DE REVEZAMENTO - Exclui-se da condenação o pagamento 
das horas extras, pois o sistema de revezamento de turnos é adotado 
quando a atividade empresarial exige trabalho ininterrupto durante 24 
horas, não dependendo sua caracterização do trabalho do empregado, 
mas sim da atividade operacional ininterrupta da empresa. (Art. 7°, 
XIV, da Constituição Federal).
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCA IS - Esta egrégia 
Corte vem decidindo reiteradamente que a Justiça do Trabalho é 
competente para julgar pedido de descontos previdenciários e fiscais 
e que os mesmos são cabíveis, tendo em vista o entendimento pre
visto no Provimento CGJT-03/84 e na Lei n° 8.212/91.
Recurso de revista provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-567.908/1999.6 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 567906/1999.9,
567907/1999.2

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: AMANDOS DE PAULO 
: DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-442328/1998-0. TRT DA 2A. RE
GIÃO.

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, 

PROPAGANDISTAS VENDEDORES E 
VENDEDORES DE PRODUTOS FAR
MACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO

: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: UPJOHN FARMACÊUTICA DO BRASIL 
LTDA.

: DR. OSWALDO SANTANNA 
: AI RR-450890/1998-5. TRT DA 4A. RE

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. CARLOS FERNANDES GUIMA

RÃES
: MARCELO VARGAS DOS SANTOS 
: AIRR-45089I/1998-9. TRT DA 4A. RE

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. CARLOS FERNANDES GUIMA

RÃES
: AMADEU RIBEIRO FLORES 
: DR. ADROALDO MESQUITA DA COS

TA NETO
: A IR R -50I715/1998-0. T R T  DA 2A. RE

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S.A. - FINASA
; DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CLAUDETE ROSA 
: DR. RICARDO ALVES DE AZEVEDO
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AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADA
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGÁDO
AGRAYADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-62S939/2000-7. TRT DA 4A. R E
GIÃO.

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. LEONARDO DIENSTMANN DU
TRA VILA

: BEPE ALVES DA SILVA 
: DR. CELSO HAGEMANN 
: AIRR-626066/2000-7. TRT DA IA. R E

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: OSMAR ARAGÃO COSTA 
: DR. RENATO DA SILVA 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: AIRR-631685/2000-0. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: VICUNHA S.A.
: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: ANTÔNIO BATISTA DA SILVA 
: DRA. MARIA HELENA NOGUEIRA 

DOMINGOS
: AIRR-632022/2000-6. T R T  DA I6A. 

REGIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MUNICIPIO DE ROSÁRIO 
: DR. JORGE LUIS DE CASTRO FONSE

CA
: RAIMUNDO PEDRO SILVA ROCHA 
: DR. JÚLIO CÉSAR MARQUES 
: AI R R-633717/2000-4. TRT DA 16A. 

REGIÃ O .
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO 
: DR. JORGE LUÍS DE CASTRO FONSE

CA
: LINDALVA DA CONCEIÇÃO ALMEI

DA SILVA
: DR. SIDNEY RAMOS ALVES DA CON

CEIÇÃO
: AIRR-633760/2000-1. TRT DA 10A. 

REGIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: OLAVO FAUSTINO DE OLIVEIRA E 

OUTROS
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. PEDRO COELHO RIBEIRO 
: A IRR-633800/2000-0. T R T  DA 17A. 

REGIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. CLÁUDIO CESAR DE ALMEIDA 

PINTO
: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI

COS DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN
TO - SINDSEP/ ES

: DRA. NEUZA ARAÚJO DE CASTRO 
: AIRR-633858/2000-1. T R T  DA 21A. 

REGIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MARIA DO SOCORRO DE GÓIS NE

POMUCENO E OUTROS 
: DR. JOSÉ ROSSITER ARAÚJO BRAU

LINO
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO 

GRANDE DO NORTE S.A. - TELERN 
: DR. EDUARDO SERRANO DA RO

CHA
: AIRR-633883/2Ó00-7. TRT DA 10A. 

REGIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARÍ

TIMOS E ACIDENTES - COMPANHIA 
DE SEGUROS

: DR. FRANCISCO CARLOS CAROBA 
: MARCELIN CÂNDIDO DE BARROS 

SANTOS
: DR. LEONARDO MIRANDA SANTA

NA
: AIRR-633976/2000-9. TRT DA 19A. 

REGIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
; GILMAR MARINHO DE MELO 
: DR. WELLINGTON CALHEIROS MEN
- -DONÇ-A------------------------------------------------

PROCESSO
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AGRAVANTEIS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO!S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S ) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO! S)

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

AIR R-635416/2000-7. T R T  DA 10A. PROCESSO 
REGIÃO.

RR-593415/1999-9. TRT DA 6A. R E 
GIÃO.

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE RELATOR 
PAULA

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

SOLANGE MARIA DE QUEIROZ OLI
VEIRA E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. GISELE DE BRITTO 
AIRR-635576/2000-0. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDI
CINA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANGELA APARECIDA BITTENCOURT 
E OUTROS
DR. MANOEL J. BERETTA LOPES 
AIRR-636313/2000-7. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
FLÁVIO RODRIGUES DA SILVA 
DRA. SIMONE CARVALHO DE MI
RANDA BASTOS DOS SANTOS 
AIRR-636658/2000-0. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
XEROX DO BRASIL LTDA.
DR. ORLANDO TEIXEIRA MARQUES 
JÚNIOR
SAULO FALCÃO DE FIGUEIREDO 
DR. VANDER BERNARDO GAETA 
AIRR-638952/2000-7. TRT DA 8A. R E 
GIÃO.

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
: MANOEL FRANCISCO DE UMA E 

OUTROS
: DR. EDVALDO CORDEIRO DOS SAN

TOS
: R R-593515/1999-4. TRT DA 6A. R E

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER

NAMBUCO - CELPE
: DRA. CLÁUDIA MARIA GONÇALVES 

F. M. RAMOS
: FLÁVIO JOSÉ COSTA DA SILVA E OU

TRO
: DR. EVALDO GONÇALVES DE AZE

VEDO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados 
na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as 
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Turma

Secretaria da 4 -  Turma

Acórdãos

PROCESSO : AIRR-406.937/1997.3 - TRT DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
DR. JOÃO JOSÉ AGUIAR CARVALHO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO SERVIÇO PÚBLICO. FEDERAL NO 
ESTADO DO PARÁ - SINTSEP 
DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA 
AIRR-639020/2000-3. T R T  DA 7A. R E
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA - EMLURB 
DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. 
DE PAULA
LUIS PAULINO DA SILVA 
DR. JOSÉ BENEDITO ANDRADE SAN
TOS
AIRR-661778/2000-4. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA.
MEDASA - MEDEIROS NETO DESTI
LARIA DE ÁLCOOL S.A.
DRA. MARIA AMÉLIA LIRA DE CAR
VALHO
JOEL GOMES RODRIGUES 
DR. MAURÍCIO ANTUNES B. CARDO
SO
MASSA FALIDA DE EMBAÚBA S/A 
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO ■ 
RR-338535/1997-0. TRT DA IA. RE
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
JOSÉ CARLOS MORENO PINTO 
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓ
RICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
IPHAN
DR. RENATO AUGUSTO D PINHEIRO 
RR-352080/1997-4. TRT DA 21A. R E
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. FRANCISCO DE SALES MATOS 
MÁRCIA REJANE DE CARVALHO 
DR. VALTER SANDI DE OLIVEIRA
COSTA
RR-443798/1998-0. TRT DA 9A. R E
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SER
VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO
ITAIPU BINACIONAL
DR. LYCURGO LEITE NETO
JOSÉ JODIVAL FIGUEIRA
DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
REGINALDO DE ANDRADE RIBEIRO 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
INBRAC VITÓRIA S.A.
DRA. OLÍMPIA MARIA DUELLI SOL
DATI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento, ante a 
ausência dos pressupostos de admissibilidade da revista, previstos no 
artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-AIRR-429.604/1998.3 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 4 4 . TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CRISTINA FERREIRA DE SOUZA 
DR. ANA PAULA MOREIRA DOS SAN
TOS
FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDI
CINA
DR. JACK FERNANDO RIBEIRO DE 
LUNA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal .
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IN AD M ISSIBILI
ÜADA REVISTA POR Ó BIC E DO ENUNCIADO N" 126 DO 
TST. Não merece ser admitido o recurso de revista, quando este 
encontra óbice processual no preceituado pelo Enunciado n° 126 do 
TST. In casu, o acórdão regional, ao manter a sentença que indeferiu 
o pedido relativo às horas extras e adicional de insalubridade, fun
damentou-se na análise do conjunto fático-probatório dos autos, ofe
recendo interpretação calcada nas provas produzidas nos autos, in
clusive prova técnica, destinadas à comprovação da real jornada la
borada e condições de salubridade do ambiente de trabalho. Não há 
que se falar, portanto, em aplicação do fato ao direito, e sim, de 
interpretação pura e simples do conteúdo das provas carreadas aos 
autos, cujo reexanie é vedado em sede de recurso de natureza ex
traordinária. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

: ED-AIRR-440.132/1998.0 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: SÔNIA MARGARIDA DE ANDRADE 

PENA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargas declaratorios, por 
não conter o julgado qualquer dos vícios de que trata o art. 535, I e 
II, do CPC, aplicando a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO. A de
cisão que nega provimento a agravo de instrumento em razão do 
entendimento de que o Enunciado n° 297 fora devidamente aplicado 
como óbice ao seguimento do recurso de revista não resulta omissa só 
porque a Parte alegara a desnecessidade de prequestionamento. Em
bargos declaratórios rejeitados, com aplicação da multa do parágrafo 

-  -únteo do art. -538 do CPC.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-440.648/1998.3 - T R T  DA 12* 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. HUGO CÉSAR HOESCHL 
: OSMAK1NA FRANCISCA ASSUNÇÃO 
: DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL

LO
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para, sanando a omissão, acrescer ao acórdão as razões consignadas 
no voto do Exmo. Juiz Convocado, Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. 
Acolhem-se os embargos declaratórios, com a finalidade de corrigir 
erro material quanto ao motivo do não-conhecimento do apelo. Em
bargos de declaração conhecidos e acolhidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -A IRR-453.441/1998J - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: EU ZA LD O  DOS SANTOS SILVA 
: DR. PEDRO DOS SANTOS FILHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios 
para, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO INE
XISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. O vício da omissão, ca
paz de macular qualquer decisão, não pode nem deve ser ames
quinhado pelos operadores do direito. In casu, o acórdão embargado 
manifestou-se, explícita e expressamente, acerca do tema atinente à 
violação dos artigos 5°, II, 150, II, e 195, II, da Constituição da 
República, em tópico separado, tendo concluído que o primeiro, por 
encerrar mandamento genérico, não dá azo ã admissão do Recurso de 
Revista, c que os dois últimos não foram objeto de análise e decisão 
por parte da instância regional, inviabilizando o processamento do 
apelo extraordinário ante o óbice do Enunciado 297. Omissão, a toda 
evidência, inexistente. Embargos Declaratórios conhecidos e rejei
tados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-461.676/1998.0 - T R T  DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA
MARGO CORRÊA S.A.
DRA. GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO 
ALVIM DE OLIVEIRA 
BERNARDO GIMENO TRALLERO 
DRA. LÚCIA HELENA BRANDI PEREI
RA CARNEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, im
primindo efeito modificativo ao julgado, para, sanando a omissão 
havida, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - A D M ISSIBILI
DADE. Acolhidos os embargos declaratórios, com  efeito modifi
cativo, para sanar a omissão havida quanto à análise do conhecimento 
do agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-476.005/1998.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ALEXANDRE DE SOUZA LIMA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

AGRAVADO(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. CARGO DE CONFIANÇA. ARTIGO 224, § 2“, DA CLT.
A circunstância de exercer o bancário cargo de confiança sem, con
tudo, ser detentor de poderes de mando, gestão e de representação, 
não obsta sua inserção no artigo 224, § 2", da CLT, uma vez que só 
este dispositivo prevê os requisitos necessários à configuração da 
exceção a que alude nos termos do Enunciado 204 desta Corte 
Superior. Agravo de Instrumento não provido, no particular.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-476.011/1998.1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

EMBARGADO(A) : DILZA MARIA LOPES
ADVOGADO : DR. RICARDO PEREIRA VIVA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM PLETO. CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. O BRIG A TO RIE
DADE. OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA DO S.
Na hipótese sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, 
embora tenha a Agravante providenciado a juntada da maioria das 
peças indicadas no art. 897, § 5o, da CLT, além dc outras úteis ao
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deslinde da matéria de mérito controvertida, deixou de juntar a cópia 
da certidão de publicação de julgamento do acórdão regional. Tal 
exigência - apenas para argumentar - vem tomando fôlego nesta 
Corte, como é exemplo o aresto oriundo da egrégia 1” Turma (AIRR 
230.168/95.4), que dispôs, expressamente, que: "A certidão de pu
blicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça estadual 
constitui peça essencial à adequada instrumentação do agravo, uma 
vez que indispensável à virtual e ulterior averiguação da tempes
tividade do Recurso de Revista principal denegado.” Omissão ine
xistente. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-484.809/1998.4 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS
OESP GRÁFICA S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
IVAN ALVES JUNIOR 
DR. SIDNEY BOMBARDA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPOSTOS EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. As
alterações promovidas pela Lei 9.756/98, interpretadas pela IN 16/99 
para o processo do trabalho, dado o caráter processual da norma, são 
de observância imediata, e não necessitam de regulamentação para 
sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5° da CLT diz ex
pressamente que as partes instruirão o agravo de instrumento, sob 
pena de não-conhecimento- de modo a possibilitar o imediato 
julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. A aferição 
desses pressupostos é dever do julgador, que o faz independentemente 
de motivação das partes. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-484.996/1998.0 - TRT DA 2* R E 
GIÂO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: OLIVETTI DO BRASIL S.A.
: DR. GISÈLE FERRARINI

AGRAVADO(S) : EUNICE MARQUES FERRI
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLÖ BRAGA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recurso de revista dene
gado. OBS: Em face do provimento do presente agravo, nos termos 
do art. 897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à 
Subsecretaría de Classificação e Autuação de Processos, para reau
tuação do feito como recurso de revista e posterior remessa à Se
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA - CABIMENTO. DISSENSO JU RISPRUDEN CIAL. T E R 
MO DE DISSOLUÇÃO CONTRATUAL - QUITAÇÃO - AL
CANCE - ENUNCIADO 330/TST. O En. 330/TST assevera que "a 
quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade sin
dical de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos 
exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória 
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se 
oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou 
parcelas impugnadas”. O verbete faz clara a quitação de parcelas, 
explicitando haver revisão do En. 4 í/TST, que consagrava a tese 
regional, voltada para a quitação de valores. Evidenciada oposição de 
teses entre a decisão recorrida e enunciado da Súmula do TST, me
rece processamento o recurso de revista (CLT, art. 896, a c § 4°, da 
CLT). Agravo de instrumento conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -A IRR-485.151/1998.6 - T R T  DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: ULTRAFÉRTIL S.A.
: DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 

DE MEDEIROS 
: EVALDO SANTANA 
: DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPOSTOS EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5°, da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo, e 
dentre as peças tidas como essenciais, por óbvio, tem-se a certidão de 
publicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es
tadual, uma vez que indispensável à virtual e ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso dc Revista principal denegado. Embargos 
Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-491.005/1998.4 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO-

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANT’ ANNA BOPP 
: ALDO POSTINGHER 
: DR. ADRIANO SPERB RUBIN

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA NÃO CONHECIDO, POR Ó BIC E DA ALÍNEA " B "  DO 
ART. 896 DA CLT - IN EXISTÊN CIA DE OM ISSÃO NA NÃO 
APRECIAÇÃO DAS VIOLAÇÕES LEG A IS. O acórdão embar 
gado que, analisando agravo de instrumento, reconhece que a revista, 
no tema das gratificações de férias e de farmácia, enfrentava o óbice 
da alínea "b" do art. 896 da CLT, porquanto fulcrado, o pleito, cm 
norma regulamentar dc observância limitada à área dc jurisdição do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4* Região, não incorre em omissão 
por não examinar as violações legais aduzidas para fundamentar o 
tema. Com efeito, se a questão das gratificações de férias e de far
mácia da CEEE não ultrapassa o âmbito do Regional, esta Corte não 
tem competência para examinar violações legais ou contrariedades a 
Enunciados de sua Súmula, na forma da lei consolidada. Embargos dc 
declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-494.757/1998.1 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ CARLOS DE ASSIS ROCHA FI

LHO
: DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
para, no mérito, acolhê-los em seu efeito modificativo para conhecer 
do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO. CON
FIGURAÇÃO DE MANDATO TÁCITO. EM BARGOS CONHE
CIDOS E  ACOLHIDOS NO SEU E FE IT O  MODIFICATIVO.
Nos presentes autos, verifica-se que restou, efetivamente, configurada 
a hipótese do mandato tácito, o que afasta, de plano, as razões que 
levaram ao não-conhecimento do apelo. Estando, pois, regular a for
mação do instrumento, mister o acolhimento dos presentes Embargos 
de Declaração para, dando-lhe o necessário efeito modificativo, pros
seguir no exame dos demais pressupostos de cabimento do apelo. 
Embargos conhecidos e acolhidos. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
MATERIA DE PROVA. ENUNCIADO 126. AGRAVO DESPRO
VIDO. A discussão em tomo de matéria de índole probatória está 
obstaculizada nesta instância recursal, ante a orientação contida no 
Enunciado 126. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-501.440/1998.9 - T R T  DA 20* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
MANOEL RENATO DOS SANTOS 
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não se ressentindo 
o acórdão embargado dos vícios clencados no art. 535 do CPC, é de 
rigor rejeitar os embargos por conta da sua proverbial inaptidão como 
instrumento para veiculação de mero inconformismo com o deci
dido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-502.102/1998.8 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ADEMIR HERNANDES 
: DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO

CARZEL
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
para, no mérito, acolhê-los em seu efeito modificativo para conhecer 
do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. E X I
GÊNCIA DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL. AGRAVO IN TERPOSTO ANTE
RIO RM EN TE À L E I 9.756/98. EM BARGOS CONHECIDOS E 
ACOLHIDOS NO SEU E FE IT O  MODIFICATIVO. N o s p resen tes  
autos, verifica-se que, efetivamente, o apelo foi interposto anterior
mente à edição da Lei 9.756/98, o que lhe garante, a princípio, a não
exigência do traslado da certidão de publicação do acórdão regional. 

Estando, pois, regular a formação do instrumento, mister o acolhi
mento dos presentes Embargos de Declaração para, dando-lhe o ne
cessário efeito modificativo, prosseguir no exame dos demais pres
supostos de cabimento do apelo. Embargos conhecidos e acolhidos. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. G EREN TE-G ERAL DE AGÊN
CIA. ARTIGO 62 DA CLT. MATÉRIA DE PROVA. ENUNCIA
DO 126. AGRAVO DESPROVIDO. A discussão em tomo de ma
téria de índole probatória - enquadramento do bancário na exceção do 
artigo 6 2  da C L T  -  está obstaculizada nesta instância recursal, ante a 
orientação contida no Enunciado 126. Agravo conhecido e despro
vido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-505.006/1998.6 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. RITA PERONDI 
: ANÍSIA ANA KNORST NUNES 
: DRA. RUTH D’AGOSTINI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: CONCESSÃO DE PROMOÇÃO PREVISTA EM 
INSTRUMENTO NORMATIVO APÓS O PEDIDO DE APO
SENTADORIA. NULIDADE CONTRATUAL PO R OFENSA AO 
ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L E APLICAÇÃO 
DO ENUNCIADO N° 221 DO TST. A decisão regional foi no 
sentido de que a aposentadoria extingue o contrato de trabalho a 
partir da data em que o órgão previdenciário comunica ao empregador 
a concessão do benefício. Em decorrência de tal entendimento, afir
mou que o período compreendido entre a data do ingresso do pedido 
de aposentadoria e a data da rescisão contratual não pode ser con
siderado como decorrente de um segundo contrato de trabalho, dc tal 
sorte que é devida à Autora a concessão de duas referências alusivas 
à promoção por antiguidade prevista em instrumento coletivo, vigente 
enquanto perdurou a relação emprcgatícia. Assim sendo, a questão foi 
decidida à luz de legislação infraconstitucional, não sob a ótica de um 
segundo contrato, nulo ante a não realização de concurso público, nos 
moldes do art. 37, II, da Constituição Federal de 1988, como quer a 
Agravante. Destarte, resulta correta a aplicação do Enunciado n° 221 
do TST como óbice ao seguimento do recurso de revista. Agravo de 
instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(Si
ADVOGADO

: A IRR-5I0.968/1998.5 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO REAL S.A.
: DR. SÉRGIO BATALHA MENDES 
: WILSON GONÇALVES GOMES 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO AGRA
VADO. Para que o agravo de instrumento logre êxito deve buscar 
infirmar as razões do despacho agravado. As meras alegações, no 
sentido de que restaram demonstradas, em recurso de revista, as 
violações a dispositivos de lei e a divergência jurisprudencial, não 
têm o condão de proporcionar a admissão do recurso trancado, se 
estes pressupostos efetivamente não são demonstrados. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-517.035/1998.6 - TRT DA 1“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA

MARGO
: JOSÉ HAMILTON VIEIRA 
: DR. LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal e aplicar à Reclamada multa de \% (um por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2°, do CPC. 
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - MULTA DO 
ART. 477 DA CLT - MATÉRIA PRECLUSA. A Orientação Ju
risprudencial n° 119 da SDI somente afasta a exigência do preques
tionamento quando a matéria impugnada cm recurso irrompeu a partir 
da decisão recorrida. Se a questão relativa ao descabimento da multa 
do art. 477 da CLT, em caso de aposentadoria, é anterior ao acórdão 
regional, qualquer circunstância por este não abordada, no que res
peita ao tema, deveria ter sido prequestionada via embargos decla
ratorios, sob pena de restar preclusa. Incidente, pois, o óbice do 
Enunciado n° 297 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-AIRR-522.628/1998.0 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA
NEIRO
DR. LYCURGO LEITE NETO 
MANOEL MEIRA DE ALCÂNTARA E 
OUTROS
DR. EDUARDO VENÂNCIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: PORTUÁRIO - ADICIONAL DE RISCO S. Do exame 
do art. 14 e §§ 1° e 2° da Lei n° 4.860/65, conclui-se que o adicional 
de riscos foi criado para substituir outros adicionais e, não men
cionando o citado diploma legal o que vem a ser "tempo efetivo", 
aplica-se à hipótese o disposto no art. 4° da CLT. Considerando-se, 
ainda, os termos da Orientação Jurisprudencial n° 5 da SDI. no sen
tido de ser devido o pagamento do adicional de forma integral, ainda 
que o tempo de exposição ao risco seja intermitente, temos que a 
revista encontrava óbice nas Súmulas n°s 221 e 333 do TST, não 
merecendo prosseguir. Agravo regimental ao qual se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-540.233/1999.4 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: JOSÉ GANDRA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - L EI N° 9.756/98 
IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE PU
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL NÃO TRA SLA 
DADA. Não se conhece de agravo dc instrumento, por irregularidade 
na sua formação, quando não são trasladadas as peças que pos
sibilitem o imediato julgamento do recurso trancado, dentre elas a 
certidão de publicação do acórdão do Regional, proferido em sede de 
embargos de declaração, indispensável para se aferir a tempestividade 
do recurso de revista. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-540.235/1999.1 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JESU S ANTONIO ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FIC IEN TE - IN TELIGÊNCIA DO § 5° DO ARTIGO 897 DA 
CLT. Não se conhece de agravo de instrumento quando o agravante 
não cuida em trasladar aos autos todas as peças obrigatórias que 
possibilitem o imediato julgamento do recurso denegado, caso seja o 
agravo provido. Inteligência do disposto no § 5a do artigo 897 da 
CLT, acrescentado pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, c/c a Instrução 
Normativa n° 16/99 desta Corte. Agravo de instrumento não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-547.508/1999.0 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LEONARDO JU BÉ DE MOURA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM SAÚDE, TRABALHO E PREVI
DÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - SINDSPREV/RJ 
DRA. MÁRCIA MARÍLIA DOERING

DECISÃO: Unanimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios 
para, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S E X TRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. A
nova redação do art. 897, § 5°, da CLT, diz expressamente que as 
partes instruirão o Agravo de Instrumento, sob pena de não-conhe
cimento. de modo a possibilitar o imediato julgamento do recurso 
denegado, caso provido o agravo. Como já  referido no v. acórdão 
embargado, não vieram colacionadas a contestação e a decisão ori
ginária. Não se trata, pois, de considerar se a ausência da referida 
peça impossibilita a análise da questão tratada no Agravo de Ins
trumento, mas sim de se atender ao comando legal que estipula os 
requisitos de formação válida do processo de Agravo de Instrumento. 
Embargos Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-547.515/1999.3 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDI
CINA

: DRA. RENATA STEVENSON BRAGA 
DE LIMA

: LÚCIA DE OLIVEIRA INÁCIO E OU
TROS

: DR. MANOEL J. BERETTA LOPES
DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e, 
no mérito, acolhê-los, no seu efeito modificativo, para conhecer do 
Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. TRASLADO DA 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
EXIGÊNCIA. EM BA RGO S ACOLHIDOS NO E FE IT O  MODI
FICATIVO. Efetivaménte, a exigência do traslado da certidão de 
publicação do acórdão regional somente veio a lume com a edição da 
Lei 9.576/98, que prevê, caso provido o Agravo de Instrumento, o 
imediato julgamento do Recurso de Revista, por isto devem estar 
presentes todas as peças que possibilitem o exame completo do ca
bimento do apelo extraordinário, o que não é o caso dos autos. 
Embargos conhecidos e acolhidos no seu efeito modificativo. AGRA
VO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DIFEREN 
ÇAS SALARIAIS. VIOLAÇÕES LEGAIS. AGRAVO DESPRO
VIDO. Pelo acórdão regional, vê-se que a decisão adotada está re
lacionada com o ônus da prova no processo, e considerou que a ora 
Agravante não se desincumbiu à contento dc seu mister, vez que não 
comprovou as assertivas lançadas nas suas razões de recurso - convite 
para que o Sindicato obreiro assumisse o comando das negociações 
, nem trouxe, de forma eficaz, o acordo coletivo de trabalho assinado 
com seus empregados, pois que veio aos autos sem a necessária e 
essencial assinatura das partes, como também não carreou a prova de 
ter sido referido documento depositado ou registrado no órgão com
petente. Assim, não há falar em violação dos artigos 818 da CLT e 
333 do CPC, pois que o ônus da prova não sofreu turbação pela

instância ordinária, ao contrário, observou, para a solução correta da 
controvérsia, a legítima e justa distribuição deste, sendo que a Agra
vante não conseguiu êxito no seu intento, devendo, portanto, suportar 
os ônus dessa desídia. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-547.861/1999.8 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
SUELY JUNG BORGES

ADVOGADO 
EMB ARGADO(A)

EMBARGADO(A)

DR. GILBERTO CALVI
SJOBIM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA.
LINDOELSON FERREIRA DOS SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabele
cimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca 
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes 
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva 
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-548.804/1999.8 - T R T  DA 10a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
DAVID PESSOA DA ROCHA FILHO E 
OUTROS
DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
S.A. - TELEBRASILIA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. INADEQUAÇÃO 
AO ART. 535 DO CPC. Os argumentos agitados pela Embargante 
não se destinam a apontar qualquer omissão, contradição ou obs
curidade no v. julgado embargado, mas sim suposto erro procedi
mental ou de julgamento por parte da eg. Turma, o que somente seria 
possível por meio de recurso próprio. E  patente a inadequação da via 
processual eleita com o objetivo pretendido, qual seja o de reformar 
a decisão embargada. Embargos Declaratórios rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-548.816/1999.0 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ANTÔNIO APIANO MARQUES HO
LANDA
DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRA
SÍLIA - TERRACAP 
DR. ENIO DRUMMOND

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - CABIMENTO.
Embargos Declaratórios rejeitados, tendo em vista que os mesmos 
não preenchem os requisitos do art. 535, incisos I e II, do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-548.932/1999.0 - T R T  DA 12a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ CARLOS GAMBETA 
: DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

D ECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos Declaratórios, im
primindo-lhes o efeito modificativo previsto no Enunciado 278 do 
TST  e negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. E FEITO  MODI
FICATIVO. Reconhecida omissão no julgado embargado que im
plicou o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, prossegue-se 
no novo exame das razões do recurso atribuindo-se efeito modi
ficativo aos embargos declaratorios.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-549.223/1999.7 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: MARLEY APARECIDA VIEIRA DE 

ABREU
: DR. SEBASTIÃO MOIZES MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos Declaratórios, atri
buindo-lhes o efeito modificativo previsto no Enunciado 278 do TST 
e negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. E FE IT O  MODI
FICATIVO. Reconhecida omissão no julgado embargado que im
plicou o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, prossegue-se 
no novo exame das razões do recurso atribuindo-se efeito modi
ficativo aos Embargos Declaratórios.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-549.283/I999.4 - T R T  DA 18” 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: ADEVENIR DOS ANJOS SEZJL DO 

CARMO
: DR. VICENTE APARECIDO BUENO

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-549.753/1999.8 - TRT DA 2” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
DR. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA 
AIDAR
CÉLIA DONATO
DR. DONATO ANTÔNIO DE FARIAS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L EI 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata, e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5°, da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não-conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. A 
aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o faz índe
pendentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. Em
bargos declaratorios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-549.304/1999.7 - TRT DA 12“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: SÔNIA MARIA AGUIAR MARCA 
: DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. INADEQUAÇÃO 
AO ART. 535 DO CPC. Os argumentos agitados pela Embargante 
não se destinam a apontar qualquer omissão contradição ou obs
curidade no v. julgado embargado, mas sim suposto erro procedi
mental ou de julgamento por parte da egrégia Turma, o que somente 
seria possível por meio de recurso próprio. É patente a inadequação 
da via processual eleita com o objetivo pretendido, qual seja o de 
reformar a decisão embargada. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-549.310/1999.7 - TRT DA 12” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S. A.
: JOÃO CASTILHO GREGÓRIO 
: DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. O BRIG A TO RIE
DADE. OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S.
Na hipótese sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, 
embora tenha o Agravante providenciado a juntada da maioria das 
peças indicadas no art. 897, § 5°, da CLT, além de outras úteis ao 
deslinde da matéria de mérito controvertida, deixou de juntar a cópia 
da certidão de publicação de julgamento do acórdão regional. Tal 
exigência - apenas para argumentar - vem tomando fôlego nesta 
Corte, como é exemplo o aresto oriundo da egrégia Primeira Turma 
(AIRR 230.168/95.4), que dispôs, expressamente, que: "A certidão de 
publicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es 
tadual constitui p eça  essencial à  adequada instrumentação do agra
vo, uma vez que indispensável à  virtual e  ulterior averiguação da 
tempestividade do  Recurso de Revista principal denegado." Omissão 
inexistente. Embargos conhecidos e rejeitados.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos Embargos Declara
tórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OPOSIÇÃO VIA 
fac-sím ile. ORIGINAIS PROTOCOLADOS A D ESTEM PO. LEI 
9.800/99. A Lei 9.800, de 26 de maio de 1999, regulou a utilização 
do sistema de fac-sím ile para a prática de atos processuais. O artigo 
2° da referida lei prescreve que : "a utilização de sistema d e  trans
missão de dados e  imagens não prejudica o  cumprimento dos prazos, 
devendo os originais ser  entregues em juízo, necessariamente, até  
cinco d ias da data de seu t é r m in o .No caso em tela, esse prazo fatal 
para a apresentação dos originais dos Embargos Declaratórios ter
minou ém 14.02.2000, pois o dia 07 de fevereiro foi o último dia do 
prazo para oposição dos embargos. Nesse diapasão, tendo sido os 
Embargos Declaratórios originais protocolados apenas em 
18.02.2000, restam intempestivos, vez que não aproveitada a petição 
transmitida via fac-sím ile. Embargos Declaratórios não conhecidos, 
porque intempestivos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-549.809/1999.2 - TRT DA 18” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO HSBC BAMER1NDUS S.A. E 
OUTRO
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
JOÃO CLÁUDIO BATISTA PRADO 
DR. HÉLIO AILTON PEDROZO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EMBARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata, e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5°, da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não-conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. A 
aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o faz inde
pendentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. Em
bargos Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-549.811/1999.8 - T R T  DA 18“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: SANDRA PEREIRA DO AMARAL 
: DR. LUIZ MIGUEL RODRIGUES BAR

BOSA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. INADEQUAÇÃO 
AO ART. 535 DO CPC. Os argumentos agitados pela Embargante 
não se destinam a apontar qualquer omissão contradição ou obs
curidade no v. julgado embargado, mas sim suposto erro procedi
mental ou de julgamento por parte da egrégia Turma, o que somente 
seria possível por meio de recurso próprio. É patente a inadequação 
da via processual eleita com o objetivo pretendido, qual seja o dc 
reformar a decisão embargada. Embargos declaratorios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-549.733/1999.9 - TRT DA 18” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
LINDOMAR GUIMARÃES 
DR. LUCIANO JAQUES RABELO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. LEI 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S E X TRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata, e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5°, da 
CLT diz expfessamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não-conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. A 
aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o faz inde
pendentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. Em
bargos Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ED-AIRR-549.812/1999.1 - TRT DA 18” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
LENOIR JO SÉ DE ARAÚJO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPOSTOS EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata, e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5°, da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não-conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. A 
aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o faz inde
pendentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. Em
bargos Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-549.854/1999.7 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA SAYONARA INDUS
TRIAL

: DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
: WALDIR GARCIA REIS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. INADEQUAÇÃO 
AO ART. 535 DO CPC. Os argumentos agitados pela Embargante 
não se destinam a apontar qualquer omissão, contradição ou obs
curidade no v. julgado embargado, mas sim suposto erro procedi
mental ou de julgamento por parle da eg. Turma, o que somente seria 
possível por meio de recurso próprio. E patente a inadequação da via 
processual eleita com o objetivo pretendido, qual seja o de reformar 
a decisão embargada. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED -A IRR-549.871/1999.5 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCÍANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO RURAL S.A.
: DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚ 

NIOR
: MARCELO PINTO DE FREITAS 
: DR. RALPH MIRANDA DE FRIAS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS O FEREC I
DAS PARA SUA FORMAÇÃO. AUTENTICAÇÃO. O BRIG A 
ÇÃO DA PARTE. A teor do item IX da Instrução Normativa n° 
16/99 desta Corte, as peças ofertadas para formação do agravo de 
instrumento deverão estar autenticadas, uma a uma, incumbindo à 
parte velar para que tal exigência reste atendida. Esta é a inteligência 
do art. 830 da CLT. Embargos de declaração conhecidos e rejei
tados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-549.883/1999.7 - TRT DA 1” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
AMÉRICO GOMES DA SILVA FILHO 
DR. RENATO ARIAS SANTISO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios 
para, no mérito, rejeitar-lhes.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. DOCUMENTO 
AUTENTICADO APENAS NO VERSO . VALIDADE. INSTRU
ÇÃO NORMATIVA 16/99 DO TST. JURISPRUDÊNCIA PACÍ
FICA DA SDI. EM BARGOS REJEITA D O S. A Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte vem reiteradamente decidindo no sentido de 
que, se distintos os documentos contidos no verso e no anverso, 
necessária se faz a autenticação cartorial ou a conferência do órgão 
julgador em ambos os lados. Embargos declaratórios conhecidos e 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-549.884/1999.0 - TRT DA I” 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: MÁRCIA CRISTINA CAVALLINI 
: DR. CARI-OS EDUARDO BOSÍSIO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios 
para, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. DOCUMENTO 
AUTENTICADO APENAS NO VERSO . VALIDADE. INSTRU
ÇÃO NORMATIVA 16/99 DO TST. JURISPRUDÊNCIA PACÍ
FICA DA SDI. EM BARGOS REJEITA D O S. A Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte vem reiteradamente decidindo no sentido de 
que, se distintos os documentos contidos no verso e no anverso, 
necessária se faz a autenticação cartorial ou a conferência do órgão 
julgador em ambos os lados. Embargos Declaratórios conhecidos e 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO) A)

ADVOGADO

ED-AIRR-549.901/1999.9 - TRT DA 3” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
JO SÉ MESSIAS FERREIRA DE ARAÚ
JO
DR. WALMIR TEIXEIRA SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos Declaratórios ape
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - ESC LA REC I
MENTOS. Muito embora não haja, no v. acórdão embargado, qual
quer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, acolhem-se os 
presentes Embargos Declaratórios, a d  cautelam, para aprimoramento 
da tutela jurisdicional ofertada. Embargos Declaratórios acolhidos 
tão-somente para prestar esclarecimentos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EM BARGADOS)

ADVOGADO

ED-AIR R-549.903/1999.6 - T R T  DA 3* 
REG ÍÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
IRONBRÂS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A.
DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO 
COUTO
ARNALDO DE JESUS PEREIRA FI
GUEIREDO
DR. FÁBIO GOULART SOARES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EXTRÍN SE
CO S DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5o da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. A 
aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o faz inde
pendentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. Em
bargos Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-549.908/1999.4 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S.A.
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
WALTER GONÇALVES DE ALMEIDA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS R EJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5o, da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. A 
aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o faz inde
pendentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. Em
bargos declaratorios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-549.912/1999.7 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: TEKS1D DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: GELDAIR ANTÔNIO GONÇALVES 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA 

DE OLIVEIRA
DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPOSTOS E X TRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS R EJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5o, da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. A 
aferição desses pressupostos é  dever do julgador, que o faz inde
pendentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. Em 
bargos Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-549.947/1999.9 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: HAMILTON DE SOUZA PEREIRA 
: DR. JOABE GERALDO PEREIRA SAN

TOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRASLADO IN COM PLETO. CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. O BRIG A TO RIE
DADE. OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA DO S.
Na hipótese sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, 
embora tenha o Agravante providenciado a juntada da maioria das 
peças indicadas no art. 897, § 5“, da CLT, além de outras úteis ao 
deslinde da matéria de mérito controvertida, deixou de juntar a cópia 
da certidão de publicação de julgamento do acórdão regional. Tal 
exigência - apenas para argumentar - vem tomando fôlego nesta 
Corte, como é exemplo o aresto oriundo da egrégia 1* Turma (AIRR 
230.168/95.4), que dispôs, expressamente, que: "A certidão d e  pu
b licação  d o  acórdão regional originário no Diário da Justiça es 

tadual constitui p eça  essencial à  adequada instrumentação do  ag ra 
vo, uma vez que indispensável à  virtual e  ulterior averiguação da 
tempestividade do  Recurso de Revista principal denegado." Omissão 
inexistente. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-549.960/1999.2 - TRT DA 3o 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: VIA VENETO ROUPAS LTDA.
: DR. ROGÉRIO DOS REIS AVELAR 
: HELITON DO NASCIMENTO 
: DRA. REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI

XOTO CABRAL GONDIM

D ECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios, im
primindo-lhes o efeito modificativo previsto no Enunciado 278 do 
TST e negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. E FEITO  M ODI
FICATIVO. Reconhecida omissão no julgado embargado que im
plicou o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, prossegue-se 
no novo exame das razões do recurso atribuindo-se efeito modi
ficativo aos Embargos Declaratórios.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-549.962/1999.0 - T R T  DA 3" 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)'

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: MARCELO PINHEIRO DOS REIS 
: DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. INADEQUAÇÃO 
AO ART. 535 DO CPC. Os argumentos agitados pela Embargante 
não se destinam a apontar qualquer omissão contradição ou obs
curidade no v. julgado embargado, mas sim suposto erro procedi
mental ou de julgamento por parte da egrégia Turma, o que somente 
seria possível por meio de recurso próprio. É patente a inadequação 
da via processual eleita com o objetivo pretendido, qual seja o de 
reformar a decisão embargada. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOjA)
ADVOGADA

: ED-AlRR-549,975/1999.5 - T R T  DA 3" 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. MARCELO CURY ELIAS 
: JO SÉ DE PAULA 
: DRA. CLÁUDIA MARIA RIBEIRO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L EI 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS R EJEITA D O S. As al -
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5o, da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. A 
aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o faz inde
pendentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. Em
bargos Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-549.983/1999.2 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JESUS XAVIER DOS SANTOS 
: DR. LIDIANE BERNARDES CORRÊA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. O BRIG A TO RIE
DADE. OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA DO S.
Na hipótese sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, 
embora tenha o Agravante providenciado a juntada da maioria das 
peças indicadas no art. 897, § 5o, da CLT, além de outras úteis ao 
deslinde da matéria de mérito controvertida, deixou de juntar a cópia 
da certidão de publicação de julgamento do acórdão regional. Tal 
exigência - apenas para argumentar - vem tomando fôlego nesta 
Corte, como é exemplo o aresto oriundo da egrégia Primeira Turma 
(AIRR 230.168/95.4), que dispôs, expressamente, que: “A certidão de  
publicação do acórdão regirmal originário no Diário da Justiça es 
tadual constitui p eça  essencial à  adequada instrumentação do ag ra
vo, uma vez que indispensável à  virtual e  ulterior averiguação da  
tempestividade do  Recurso de Revista principal denegado." Omissão 
inexistente. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-549.985/1999.0 - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
TEKSID DO-BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ERNANI DIAS VIANA
DR. MÁRIO MEDEIROS CAMARGOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L EI 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S E X TRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. As
alterações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata, e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5o, da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não-conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. 
Não se trata, portanto, no caso em tela, de declaração de nulidade não 
provocada pela parte agravada, mas sim de fiel observância dos pres
supostos legais de cabimento e análise do recurso interposto. A afe
rição desses pressuposotos é dever do julgador, que o faz indepen
dentemente de motivação das partes.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -A IRR-549.986/1999J - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: GILMAR SANTOS ROCHA 
: DR. FRANCISCO JOSÉ BARANJ

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. IN EXISTÊN CIA 
DE OMISSÃO. Leitura menos perfunctória do v. acórdão embargado 
mostra com clareza que o tema supostamente omitido foi abordado na 
análise do Agravo de Instrumento, que concluiu pelo acerto do des
pacho agravado, ao considerar não caracterizada a negativa de pres
tação jurisdicional. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-549.987/1999.7 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: SEBASTIÃO SOARES ROCHA 
: DR. MURILO CARDOSO OLIVEIRA

DECISÃO: à unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. INADEQUAÇÃO 
AO ART. 535 DO CPC. Os argumentos agitados pela Embargante 
não se destinam a apontar qualquer omissão, contradição ou obs
curidade no v. julgado embargado, mas sim suposto erro procedi
mental ou de julgamento por parte da cg. Turma, o que somente seria 
possível por meio de recurso próprio. E  patente a inadequação da via 
processual eleita com o objetivo pretendido, qual seja o de reformar 
a decisão embargada. Embargos Declaratórios rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A)

: ED-AIRR-549.992/1999-3 - T R T  DA I o 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: ARIMAR DOS SANTOS PUJOL

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios c 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. INADEQUAÇÃO 
AO ART. 535 DO CPC. EM BARGOS REJEITA D O S. Os argu
mentos agitados pela Embargante não se destinam a apontar qualquer 
omissão, contradição ou obscuridade no v. julgado embargado, mas 
sim suposto erro procedimental ou de julgamento por parte da eg. 
Turma, o que somente seria possível por meio de recurso próprio. É 
patente a inadequação da via processual eleita com o objetivo pre
tendido, qual seja o de reformar a decisão embargada. Embargos 
Declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-549.996/1999.8 - TRT DA 1“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JÚLIO CÉSAR DA SILVA CUIMBRA E 

OUTRO
: DR. WELLOS ALVES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. O BRIG A TO RIE
DADE. OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S.
Na hipótese sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, 
embora tenha a Agravante providenciado a juntada da maioria das
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peças indicadas no art. 897, § 5o, da CLT, além de outras úteis ao 
deslinde da matéria de mérito controvertida, deixou de juntar a cópia 
da certidão de publicação de julgamento do acórdão regional. Tal 
exigência - apenas para argumentar - vem tomando fôlego nesta 
Corte, como é exemplo o aresto oriundo da egrégia Ia Turma (AIRR 
230.168/95.4), que dispôs, expressamente, que: "A certidão de pu
blicação  do  acórdão regional originário no D iário da  Justiça es
tadual constitui p eça  essencial à  adequada instrumentação do agra
vo, uma vez que indispensável à virtual e  ulterior averiguação da 
tempestividade do  Recurso de Revista principal denegado." Omissão 
inexistente. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-550.013/1999.1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP

: DRA. FAT1MA MARIA C. CAVALEIRO 
: CLARICE LEONEL GUERRA 
: DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratorios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. INADEQUAÇÃO 
AO ART. 535 DO CPC. Os argumentos agitados pela Embargante 
não se destinam a apontar qualquer omissão, contradição ou obs
curidade no v. julgado embargado, mas sim suposto erro procedi
mental ou de julgamento por parte da eg. Turma, o que somente seria 
possível por meio de recurso próprio. É patente a inadequação da via 
processual eleita com o objetivo pretendido, qual seja o de reformar 
a decisão embargada. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ED-AIRR-550.076/1999.0 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ENPA - PAVIMENTAÇÃO E CONSTRU
ÇÃO LTDA.
DR. OSWALDO GEREVINI NETO 
DR. CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE 
NOBREGA
IRINEU DE PAULA TOLEDO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos Embargos Declara
tórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. IRREG U LA RI
DADE DE REPRESENTAÇÃO. EM BARGOS NÃO CONHECI
DOS. A petição de Embargos Declaratórios foi apresentada por meio 
de fac-sím ile, requerendo-se prazo para apresentação do original e de 
procuração em nome do subscritor dos embargos, na forma do art. 37 
do CPC. Consulta feita ao serviço eletrônico de acompanhamento 
processual desta Corte, demonstra que já  transcorreu o prazo a que 
alude o art. 37 do CPC, sem que fosse apresentado o instrumento 
procuratório original. Tampouco foi apresentada a petição original de 
Embargos Declaratórios. Embargos Declaratórios não conhecidos.

EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. INADEQUAÇÃO 
AO ART. 535 DO CPC. Os argumentos agitados pela Embargante 
não se destinam a apontar qualquer omissão contradição ou obs
curidade no v. julgado embargado, mas sim suposto erro procedi
mental ou de julgamento por parte da Eg. Turma, o que somente seria 
possível por meio de recurso próprio. E patente a inadequação da via 
processual eleita com o objetivo pretendido, qual seja o de reformar 
a decisão embargada. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ED-AIRR-550.737/1999.3 -  TRT DA 24a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
CÉSAR SANTIAGO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Omissão que não 
se verifica no v. acórdão embargado. Embargos conhecidos e re
jeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-550.739/1999.0 - T R T  DA 24a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: JUAREZ CARMO MOTA 
: DR. ODUVALDO ELOY DA SILVA RO

CHA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. OBRIGA TO RIE
DADE. OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S.
Na hipótese sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, 
embora tenha o Agravante providenciado a juntada da maioria das 
peças indicadas no art. 897, § 5°, da CLT, além de outras úteis ao 
deslinde da matéria de mérito controvertida, deixou de juntar a cópia 
da certidão de publicação de julgamento do acórdão regional. Tal 
exigência - apenas para argumentar - vem tomando fôlego nesta 
Corte, como é exemplo o aresto oriundo da egrégia Ia Turma (AIRR 
230.168/95.4), que dispôs, expressamente, que: "A certidão de pu
blicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça e s 
tadual constitui p eça  essencial à  adequada instrumentação do  agra
vo, uma vez que indispensável à  virtual e  ulterior averiguação da  
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado." Omissão 
inexistente. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIRR-550.098/1999.6 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANA MARIA MARTINS GERHEIM 
ADVOGADO : DR. SÁ VIO ROMERO COTTA

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-A IRR-551J15/1999.1 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE 
: DR. GUILHERME CASTELO BRANCO 
: ALFONSO JIMENEZ MENDEZ 
: DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTA

NA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. OBRIGA TO RIE
DADE. OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S.
Na hipótese sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, 
embora tenha o Agravante providenciado a juntada da maioria das 
peças indicadas no art. 897, | 5°, da CLT, além de outras úteis ao 
deslinde da matéria de mérito controvertida, deixou de juntar a cópia 
da certidão de publicação de julgamento do acórdão regional. Tal 
exigência - apenas para argumentar - vem tomando fôlego nesta 
Corte, como é exemplo o aresto oriundo da egrégia Ia Turma (AIRR 
230.168/95.4), que dispôs, expressamente, que: "A certidão de pu
blicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es
tadual constitui p eça  essencial à  adequada instrumentação dó agra
vo, uma vez que indispensável à  virtual e ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado." Omissão 
inexistente. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ÉD-AIRR-550.128/1999.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: WILSON JOSÉ DA SILVA
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

: DRA. DULCEMÍNIA PEREIRA DOS 
SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios 
e, no mérito, acolhê-los apenas para prestar esclarecimentos. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Devem ser acolhi
dos Embargos Declaratórios tão-somente para prestar esclarecimentos 
quanto à inespecificidade da divergência colacionada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-552.551/1999.2 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
EMOP
DR. EMERSON BARBOSA MACIEL 
ELIZABETH DE AZEVEDO MOJON 
DR. JOSÉ ALBERTO DE CASTRO

DECISÃO: Unanímemcnte, não conhecer dos Embargos Declara
tórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO INE
XISTEN TE. EM BARGOS NÃO-CONHECIDOS. A Agravante, 
utilizando-se dos Embargos de Declaração, aponta omissão no acór
dão, porém, agita matéria estranha à presente lide, restando des
fundamentado seu recurso. Embargos Declaratórios não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AI RR-556.404/1999.0 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: UNIÃO FEDERAL
: DRA. AUGUSTA C. A. ALBUQUER

QUE
: JOSÉ FRANCISCO BERNARDO 
: DR. ZULMIRA DA ROCHA MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Comprovado não 
padecer o acórdão embargado da omissão que lhe foi irrogada, im
põe-se a rejeição dos embargos no cotejo com o art. 535 do CPC, da 
qual não se extrai a absurda idéia de violação dos arts. 5°, XXXV, 
XX XV I e LV; e 93, IX, da Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-562.677/1999.6 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: MAFERSA S.A.
: DRA. MARIA HELENA DE F. NOLAS

CO
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE BELO HORIZONTE E CON
TAGEM

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratorios pa
ra, sanando omissão referente à apreciação de mandato tácito do 
advogado do Sindicato-Agravado, conferir efeito modificativo ao jul
gado de fls. 82-83, conhecendo do agravo de instrumento da Re
clamada e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: 1. EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO APRE
CIAÇÃO DA EXISTÊN CIA  DE MANDATO TÁCITO - OM IS
SÃO - E FE IT O  MODIFICATIVO. A decisão que, à míngua dc 
apreciação da existência de mandato tácito, devidamente configurado 
nos autos, não conhece do agravo de instrumento, por falta de tras
lado de procuração do representante processual da Parte, incorre na 
omissão alinhada pelo art. 535 do CPC e acarreta a modificação de 
pronunciamento anterior. Embargos de declaração da Reclamada que 
são acolhidos, com efeito modificativo. 2. AGRAVO DE INSTRU
MENTO - RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO - ATO DE 
PENHORA - FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO 
CONSTITUCIONAL DIRETA. O recurso de revista, em processo 
de execução, somente tem cabimento nas hipóteses de demonstração 
de violação direta e inequívoca de dispositivo da Constituição Federal 
(CLT, art. 896, § 2°, e Enunciado n° 266 do TST). A questão formada 
ao redor de excesso porventura ocorrido no ato de penhora resolve-se, 
em regra, pela interpretação das normas processuais pertinentes, não 
repercutindo, portanto, de forma direta nas violações constitucionais 
adunadas pela Parte. Agravo de instrumento a que se nega pro
vimento.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

ED-AIRR-562.730/1999.8 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ERASMO ALVES PEREIRA FILHO 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos em virtude de o acórdão embargante não se ressentir da omissão 
que lhe foi irrogada, detalhe pelo qual se agiganta o intuito me
ramente protelatório dos embargos, o bastante para que a Embargante 
fosse apenada na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC, não 
fosse a boa-fé que, presumo, orienta a atividade profissional do seu 
procurador.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-AI RR-565.065/1999.0 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DR. FERNANDO BARBALHO MAR
TINS
JADERSON SÓCRATES LIMA E OU
TROS
DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - ENTIDADE AUTÁR
QUICA - INTIMAÇÃO PESSO A L - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO. Na hipótese de o ente 
autárquico ter sido intimado do trancamento do recurso interposto via 
Imprensa Oficial, compete à Parte Agravante colacionar a respectiva 
certidão que atesta a publicação, antes dc discutir a nulidade da 
intimação, formando, assim, corretamente o agravo de instrumento. 
Por outro lado, de acordo com precedente da SDI II, não se lhe 
atribui a prerrogativa assegurada à Fazenda Pública, concernente à 
intimação pessoal nas causas em que for parte. Agravo regimental a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-A IRR-572368/1999.6 - T R T  DA 20a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIAN1 DE 
FONTAN PEREIRA 

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JOSUÉ BATISTA DE SALES 
: DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 

ARAGÃO
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos.
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EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO OU IN TIM A
ÇÃO DA DECISÃO REGIONAL QUE É  O B JE T O  DO RECU R
SO DE REVISTA. PEÇA ESSEN CIAL À FORMAÇÃO DO INS
TRUM ENTO, DE VEZ QUE INDISPENSÁVEL A PESQUISA 
DA TEM PESTIVIDA DE DO RECURSO EVENTUALMENTE 
DESTRANCADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 897, § 5“, DA CLT. 
Textualmente, diz o art. 897, § 5“, da CLT, com a redação dada pela 
Lei n° 9.756/98, que "sob pena de não conhecimento, as partes pro
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado”. Em tal 
sistema, com o sucesso do agravo de instrumento, deve-se passar, sem 
modificações na estrutura dos autos, à apreciação do apelo trancado. 
A tempestividade é pressuposto de admissibilidade recursal (Lei n° 
5.584/70, art. 6o), de necessária verificação pelo órgão julgador ”ad 
quem”, independentemente de provocação do litigante contrário. As
sim sendo, inexistente, nos autos, elemento que permita aferir-se, com 
a necessária certeza, que o recurso de revista foi interposto dentro do 
prazo peremptório que a Lei fixa, impossível passar-se ao julgamento 
de mérito, sem manifesta violência processual. Não cuidando a parte 
interessada de possibilitar esta constatação (não se pode partir, sob tal 
aspecto, de presunção), não se poderá passar ”ao imediato julgamento 
do recurso denegado”, dáí resultando o seu não-conhecimento, como 
ordena a norma antes transcrita. Sem a certidão de publicação ou 
intimação do acórdão regional, não se pode identificar o termo inicial 
do prazo para a interposição do recurso de revista, restando deficiente 
a formação do agravo de instrumento, que repudiará conhecimento. 
Embargos de declaração acolhidos para prestar-se esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-573.524/1999.0 - T R T  DA 5” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA 
: JAILDA OLIVEIRA MIRANDA 
: DR. BENJAMIN DOURADO DE MO

RAES

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios do 
Reclamado e, sanando a contradição verificada, conferir efeito mo
dificativo ao julgado de fls. 71-72, passando a não conhecer do 
agravo de instrumento da Obreira, por irregularidade de represen
tação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - INOBSERVÂNCIA, PELA DECISÃO, DA 
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DA AGRA
VANTE - ERRO  DE FATO. A decisão embargada que analisa o 
mérito do agravo de instrumento e conclui pelo seu provimento, 
quando ausente a procuração outorgada pela Agravante ao advogado 
subscritor das razões de agravo de instrumento, incorre em nítida 
omissão, que deve ser sanada pela via dos embargos de declaração. A 
irregularidade de representação acarreta o não conhecimento do re
curso e determina a aplicação de efeito modificativo à decisão em
bargada, nos moldes da Súmula n° 278 do TST. Embargos de de
claração do Reclamado acolhidos, com efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-577.686/1999.6 - T R T  DA 5” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS

: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
: OSVALDO BIANCH CARDOSO 
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIM EN-
TO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabele
cimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca 
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes 
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva 
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são Os embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADA 

EMBARGADO) A) 

ADVOGADO

ED-AIRR-580.639/1999.7 - T R T  DA 2” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JOÃO NATAL BARRIONUEVO APO
LONI
DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios da 
Reclamada e aplicar-lhe multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - PROTELAÇÃO.
Quando o acórdão embargado já  se manifesta acerca das argumen
tações deduzidas nos embargos de declaração, emerge nítido o intento 
protelatório do feito. Aplicação da multa do art. 538, parágrafo único, 
do CPC. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AI R R -581.417/1999.6 - TRT DA 1“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: IMP INDÚSTRIA DE MATERIAL PLÁS
TICO LTDA.

: DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES 
NETO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS 
QUÍMICOS PARA FINS INDUSTRIAIS, 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, DE 
TINTAS E VERNIZES, DE SABÃO E 
VELAS, DE RESINAS SINTÉTICAS, DE 
ADUBOS E COLAS, DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS E DE MATERIAL PLÁS
TICO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JA 
NEIRO, DUQUE DE CAXIAS, NILÓPO
LIS E SÃO JOÃO DE MERITI

: DR. MÁRCIO LOPES CORDERO
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - R EJEIÇ Ã O .
Quando se verifica que a parte valeu-se dos embargos declaratórios 
com o fim de modificar a decisão, como se fosse possível impri
mirem-se efeitos infringentes aos embargos, impõe-se a rejeição des
tes, porque inexistentes os vícios inscritos no artigo 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-598.760/1999.1 - T R T  DA 15” 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JO SÉ ROBERTO MADALENA E OU
TRO
DR. PAULO CÉSAR DA SILVA CLA
RO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos por inocorrerem os vícios elencados no art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-598.787/1999.6 - TRT DA 15“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARÍZ
: WANDERLEI ABRAHÃO DE PAULA 
: DR. LUIZ MATUCITA

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO) A)

ADVOGADA

ED-AIRR-584.172/1999.8 - TRT DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA 
ORLANDO BARRETO DO NASCIMEN
TO
DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios da 
Reclamada e, ante o caráter manifestamente protelatório, condená-la 
ao pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - PROTELAÇÃO. 
Quando se verifica que a parte valeu-se dos embargos declaratórios 
com o fim de modificar a decisão, como se fosse possível impri
mirem-se efeitos infringentes aos embargos, impõe-se a rejeição des
tes, porque inexistentes os vícios inscritos no art. 535 do CPC, com 
aplicação de multa. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-586.632/1999.0 - TRT DA 1“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ALFREDO MOREIRA DA SILVA 
DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI
DA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios do

EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO.
Rejeitam-se as razões declaratorias que não demonstram vícios no 
julgado que exigiu autenticação de peças essenciais à formação do 
instrumento contidas, cada qual, no verso e anverso da cópia re
prografada. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-589.826/1999.0 - T R T  DA 10“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRÀ. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: GILMAR MARTINS CUSTÓDIO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios do 
Reclamado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - R EJEIÇ Ã O . Re
jeitam-se os embargos declaratórios que não demonstram a existência 
de vícios na decisão que considerou a certidão de publicação do 
acórdão regional peça essencial à formação do instrumento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-S94.830/1999.8 - TRT DA 13“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: GENÁRIO OLIVEIRA 
: DR. SOSTHENES MARINHO COSTA 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO

BO
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos para prestar os 
esclarecimentos adicionais elencados na fundamentação, mantendo 
inalterado o acórdão embargado.
EMENTA EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
de declaração acolhidos para prestar os esclarecimentos adicionais 
citados na fundamentação, mantendo-se inalterado o acórdão em
bargado.

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios do 
Reclamado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - R EJEIÇ Ã O . Os
embargos declaratórios não se prestam para sanar omissão ou es
clarecer pontos obscuros na hipótese de o Reclamado buscar, a partir 
de argumentos não ventilados nas razões rccursais, uma nova apre
ciação do julgado, que considerou desfundamentado o seu agravo de 
instrumento. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-601.674/1999.3 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL

: DRA. CLARA CUKIERMAN 
: JOSÉ CHRISTALINO CEZAR 
: DR. NEDER DAVID MARTINS ABDAL

LA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPO SITIVO S DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA. DESPROVIMENTO. Não merece reforma o
despacho que nega seguimento a Recurso de Revista, quando não 
demonstrada a ocorrência de afronta aos preceitos constitucionais 
apontados como violados, porquanto no caso sub examine discute-se, 
em primeiro plano, a legalidade de enquadramento do autor no Qua
dro dos Profissionais da Administração da Prefeitura do Município de 
São Paulo, à luz de lei municipal, o que não autoriza a admis
sibilidade da Revista, vez que a ofensa, se existente, dar-se-ia por via 
indireta, oblíqua e a violação que dá ensejo ao apelo, segundo a 
alínea V  do art. 896 da CLT, com a nova redação dada pela Lei 
9.756/98, além de ser literal, há que ser direta. Agravo de Instrumento 
não provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO . 
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-602.230/1999.5 - T R T  DA 8“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: TRANSBRASILIANA - TRANSPORTES 

E TURISMO LTDA.
: DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA 
: CLODOMIR ALVES DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL - N ECESSI
DADE - A RTIGO 897, 5 5°, DA CLT (LE I N° 9.756 de 17.12.98).
Não se pode compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias, 
elencadas no inciso I  do,§ 5o do artigo 897 da CLT, na medida em 
que outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo juízo ad 
quem, dos pressupostos extrínsecos c intrínsecos de admissibilidade 
da revista, caso seja provido o agravo de instrumento. Nesse contexto, 
o não conhecimento do agravo de instrumento, sob o fundamento de 
o agravante não ter juntado a certidão de publicação de acórdão 
regional, peça imprescindível à comprovação da tempestividade de 
recurso de revista, revela-se juridicamente incensurável, ante a in
teligência do art. 897, § 5° da CLT c/c Instrução Normativa n° 16 do 
TST. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIRR-602.314/1999.6 - T R T  DA 3“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MASSA FALIDA DE BANCO DO PRO
GRESSO S.A.

: DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : WALTER PINTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BOSON SAN

TOS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e, 
no mérito, rejeitá-los.
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EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO, CON
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE IN EXISTEN TES. EM BARGOS 
REJEITA D O S. Os argumentos agitados pela Embargante não se 
destinam a apontar qualquer omissão, contradição ou obscuridade no 
v. julgado embargado, mas sim suposto erro procedimental ou de 
julgamento por parte da egrégia Turma, o que somente seria possível 
por meio de recurso próprio. É patente a inadequação da via pro
cessual eleita com o objetivo pretendido, qual seja, o de reformar a 
decisão embargada. Embargos declaraíórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-602.475/1999.2 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO BEMGE S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ANA LÚCIA CARVALHO TRECE 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da causa, com supedáneo 
no § 2° do art. 557 do CPC, dado o seu caráter protclatório. 
EMENTA: AGRAVO - AUSÊNCIA D E DEMONSTRAÇÃO DO 
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. As razões de agravo 
devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agravado. A 
discussão acerca da aplicabilidade do Enunciado n° 272 do TST e do 
item 90 da Orientação Jurisprudencial da SD! para a formação do 
instrumento não dá azo ao apelo, mormente tendo em conta que a IN 
n° 16, III, normalizou o art. 897, § 5o, I, com a redação dada pela Lei 
n° 9.756/98. Assim sendo, fallante peça essencial ã comprovação da 
tempestividade da revista denegada, o agravo de instrumento não 
linha como prosperar. Agravo ao qual se nega provimento, com apli
cação de multa de 1% sobre o valor da causa (CPC, art. 557, § 
2o).

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ED-AIRR-604.378/1999.0 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
LINCOLN LAFAIETE SILVEIRA BUE
NO
DR. SUZY ELIZABETH CAVALCANTE 
KOURY
MARIA RAIMUNDA SOARES DA SIL
VA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla
ratorios rejeitados por não ocorrerem os vícios elencados no art. 535 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED -A IRR-604385/1999.4 - T R T  DA 8“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
MARIA AMÉLIA RIBEIRO DA MOTA 
E OUTROS
DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - PRESSUPO S
TO S - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA 
H IPÓTESE QUE NÃO SE  IN SERE NA PREVISÃO DOS IN
CISOS I E  I I  DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaraíórios 
não' constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não se vis
lumbra no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 
535 do CPC, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de de
claração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AG-AIRR-604.400/1999.5 - T R T  DA 8“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JOSÉ EDSON DOS SANTOS SAGRES E 

OUTROS
: DR. JO SÉ GUILHERME DA SILVA 

BASTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal, aplicando à Agravante multa de i%  (um por cento) sobre o valor 
da causa, com supedáneo no § 2° do art. 557 do CPC.
EMENTA: PETIÇÃO  INICIAL, CONTESTAÇÃO E SENTEN
ÇA - PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. O art. 897, § 5°, 
I, da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, exige, ex
pressamente, que o agravo de instrumento seja formado com as có
pias da petição inicial, da contestação e da decisão originária, sob 
pena de não conhecimento. Agravo regimental a que se nega pro
vimento, aplicando-se à Agravante multa de 1% sobre o valor da 
causa, cóm supedáneo no § 2o do art. 557 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-604.727/1999.6 - T R T  DA 15“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: JURACI MITIE UTIKAWA FAVA 
: DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU

DA ZANELLA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e, no mérito, acolhê-los, emprestando-lhes o efeito modificativo, e 
conhecer do Agravo de Instrumento Interposto e, no mérito, dar-lhe 
provimento, em seu efeito meramente devolutivo, destrancando o 
Recurso de Revista, a fim de que, após publicado o presente acordão 
e decorrido o prazo recursal, seja o mesmo julgado, observando-se, 
para tanto, os procedimentos legais.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ENUNCIADO 
126. DIVERGÊNCIA COMPROVADA. OM ISSÃO. EM BA R
GOS ACOLHIDOS. O acórdão tunnário, ao analisar os termos do 
Recurso de Revista visando enquadrá-lo na hipótese presente na alí
nea "a" do artigo 896 da CLT, o  fez de forma equivocada, pois os 
arestos de fls. 114-15, do TRT de SC, apresentam teses diametral
mente opostas à adotada pelo acórdão regional, sendo mister que 
sejam acolhidos os Embargos de Declaração, emprestando-lhes o ca
bível efeito modificativo, nos termos do Enunciado 278 deste Tri
bunal. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R EV IS
TA. BANCO DO BRA SIL. F IP ’S. PROVA DOCUMENTAL X 
PROVA TESTEM UNHAL. DIVERGÊNCIA JU RISPRU D EN 
CIAL. AGRAVO PROVIDO. Há que ser destrancada a Revista, 
quando demonstrada pelo Agravante a ocorrência da hipótese de 
cabimento elencada na alínea "a" do art. 896 da CLT, tendo em vista 
que outro Tribunal Regional, que não o prolator da decisão recorrida, 
decidiu que não cabe a invalidação da prova documental do Banco 
agravante - FIP’S - pela prova testemunhal, quando os próprios ins
trumentos coletivos reconhecem a validade daquela. A GRAVO PRO
VIDO EM SEU EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO.

EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. VIOLAÇÃO
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. MATÉRIA 
ATINENTE AO M ÉRITO  DA AÇÃO. OMISSÃO IN EXISTEN 
T E. EM BARGOS REJEITA D O S. Em que pese entender-se a si
tuação incômoda da parte que se vê obrigada a quitar sua dívida 
advinda de decisão judicial emanada da Justiça do Trabalho, o §4° do 
artigo 896 é taxativo, ao exigir que a violação da Constituição da 
República, para ensejar o cabimento do Recurso de Revista, há que 
ser direta e literal, o que não se verifica nos presentes autos. A parte 
renova seu inconformismo nas razões de Embargos dc Declaração, 
cujo acolhimento está restrito às questões de omissão, contradição ou 
obscuridade, o que, também, não se verifica nos presentes autos. 
Omissão inexistente. Embargos Declaratórios conhecidos e rejeita
dos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADORA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-607.736/1999.6 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DRA. MARIA MADALENA SELVATICI
BALTAZAR
ELISÂNGELA FABRIZ FERRARI E OU
TROS
DR. EZEQUIEL NUNO RIBEIRO

DECISÃO: Unanimemcnle, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L EI 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPOSTOS EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAYO DE INSTRUMENTO. 
OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5o, da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. A 
aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o faz inde
pendentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. Em
bargos Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-605.820/1999.2 - T R T  DA 12“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
EDVALDO DA SILVA ELISEU 
DR. GERMANO SCHROEDER NETO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios 
para, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INE
XISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. O vício da omissão, ca
paz de macular qualquer decisão, não pode nem deve ser ames
quinhado pelos operadores do direito, e os Embargos de Declaração 
devem ser opostos, por lealdade processual e por litigância de boa-fé, 
sempre que houver - c somente nestas hipóteses - alguma omissão a 
ser superada, alguma contradição a ser sanada e alguma obscuridade 
a ser aclarada. Omissão, a toda evidência, inexistente. Embargos 
Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-606.308/1999.1 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: TITO NATIVIDADE SMIDT 
: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 

ALBUQUERQUE

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer dos Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
ASSINATURA DO ADVOGADO DA PARTE. EFEITO S. A chan
cela dos personagens envolvidos é requisito óbvio de validade dos 
atos processuais escritos, permitindo, a um só tempo, que se iden
tifique quem os pratica e que se confirme a efetiva iniciativa do 
interessado. Tal exigência é fundamental, quando se cuida de recurso, 
sob pena de se o ter por inexistente. Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal e do Tribunal Superior do Trabalho. Embargos de declaração 
não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-606.852/1999.0 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ODETE MARIA TEDESCO 
: DR. LEDIR THEREZA FORNECK

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios 
para, no mérito, rejeitá-los.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-608.034/1999.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4Ai TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CAR RENTAL SYSTEM S DO BRASIL 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
LUÍS CARLOS PEREIRA
DR. ALUIR GUILHERME FERNANDES
MILANI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos dcclaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos dedara
tórios rejeitados diante da higidez do acórdão embargado no cotejo 
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-608.053/1999.2 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: HENRIQUE SEGANTIN GARCIA 
: DR. DANIELA MADEIRA LIMA 
: INDÚSTRIAS REUNIDAS DE PLÁSTI

COS LTDA.
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTA-
DO. Tendo o despacho recorrido afirmado que a decisão de mérito 
proferida pelo Regional encerra razoável interpretação de lei infra
constitucional, desserve à finalidade ontológica do agravo de ins
trumento argumentação no sentido de que houve ofensa aos princípio 
da legalidade, porquanto Enunciado não é lei, pois não comprovada a 
erronia da decisão proferida pelo juízo de admissibilidade a  quo. 
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR-608.062/1999.3 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
EDUARDO ANTÔNIO GONÇALVES 
DR. JOSERCY GOMES DE CARVA
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal, aplicando multa de \% (um por cento) sobre o valor da causa, 
com supedáneo no § 2° do art. 557 do CPC, dado o caráter pro
telatório do agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE DE
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA
DO. As razões de agravo regimental devem buscar infirmar os fun
damentos do despacho-agravado. A discussão acerca da existência 
efetiva de divergência jurisprudencial específica e dc violação de 
dispositivos de lei, quando a decisão regional harmoniza-se com o 
disposto no Enunciado n° 360 do TST, não dá azo ao agravo re
gimental. Agravo regimental a que se nega provimento, com apli
cação de multa de 1% sobre o valor da causa (CPC, art. 557, § 
2°).
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PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-608.082/1999.2 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ DOS REIS APARECIDO DA SIL
VA
DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 
ARMANDO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L EI 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EX TRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS R EJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observancia imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5o da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. 
Não se trata, portanto, no caso em tela, de declaração de nulidade não 
provocada pela parte agravada, mas, sim, de fiel observancia dos 
pressupostos legais de cabimento e análise do recurso interposto. A 
aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o faz inde
pendentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. Em
bargos declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-608.097/1999.5 - T R T  DA 13* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
HERILBERTO LEITE ARNAUD 
DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e, no mérito, acolhê-los para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. ART. 
5”, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88. EM BARGOS ACO
LHIDOS PARA PRESTAR ESCLA RECIM EN TO S. A omissão, 
tratada no estatuto processual civil, não pode ser amesquinhada pelos 
operadores do direito. Se a decisão turmária enfrentou todas as ques
tões relevantes à solução da controvérsia, concluindo que a decisão 
regional considerou, para deferir as horas extraordinárias, que a prova 
testemunhal superou a prova documental, não pode ser acoimada de 
omissa porque, explícitamente, não afirmou que dito decisum  não 
afrontou o art. 5°, II, da Constituição Federal/88, quando, pasmem, 
não cabe Recurso de Revista por violação deste dispositivo cons
titucional, de índole genérica, segundo iterativa jurisprudência do 
Excelso Pretório e deste Tribunal Superior. EM BARGOS ACOLHI
DOS PARA PRESTAR ESCLARECIM EN TOS.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-608.099/1999.2 - TRT DA 3* 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: JACY RODRIGUES E OUTROS 
: DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e acolhê-los, no seu efeito modificativo, e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA E E X 
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. OM ISSÃO E X IS 
TEN TE. EM BARGOS ACOLHIDOS. Na atual sistemática pro
cessual, não ensejam Recurso de Revista decisões superadas por ite
rativa, notória e atual jurisprudência da Seção de Dissídios Indi
viduais desta Corte, nos estritos termos do Enunciado 333. Ora, no 
presente caso, além de todas as Turmas deste Tribunal estarem po
sicionadas no sentido de que a aposentadoria voluntária efetivamente 
extingue o contrato de trabalho, a Seção de Dissídios Individuais, cm 
que pese ainda não ter cristalizado dito entendimento em Orientação 
Jurisprudencial, da mesma forma vem solucionando as controvérsias 
que tais, como são exemplos os arestos trazidos á colação nas razões 
de recurso. O acórdão turmário, ao não observar tais julgamentos, 
incorre, inexoravelmente, em omissão. Embargos conhecidos c aco
lhidos para, no seu efeito modificativo, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED -A IRR-608.100/1999.4 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

AURELINO LOPES DE ALMEIDA E 
OUTROS
DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e acolhê-los, no seu efeito modificativo, e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.

EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA E  E X 
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. OM ISSÃO E X IS 
TEN TE. EM BARGOS ACOLHIDOS. Na atual sistemática pro
cessual, não ensejam Recurso de Revista decisões superadas por ite
rativa, notória e atual jurisprudência da Seção de Dissídios Indi
viduais desta Corte, nos estritos termos do Enunciado 333. Ora, no 
presente caso, além de todas as Turmas deste Tribunal estarem po
sicionadas no sentido de que a aposentadoria voluntária efetivamente 
extingue o contrato de trabalho, a Seção de Dissídios Individuais, em 
que pese ainda não ter cristalizado dito entendimento em Orientação 
Jurisprudencial, da mesma forma vem solucionando as controvérsias 
que tais, como são exemplos os arestos trazidos á colação nas razões 
de recurso. O acórdão turmário, ao não observar tais julgamentos, 
incorre, inexoravelmente, em omissão. Embargos conhecidos e aco
lhidos para, no seu efeito modificativo, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-608.105/1999.2 - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DRA. CAROLINA M. CABRAL RESEN
DE

: ELIAS OTÁVIO DIAS E OUTROS 
: DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e acolhê-los, no seu efeito modificativo, e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO - AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA E  E X 
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. OM ISSÃO E X IS
TEN TE. EM BARGOS ACOLHIDOS. Na atual sistemática pro
cessual, não ensejam Recurso de Revista decisões superadas por ite
rativa, notória e atual jurisprudência da Seção de Dissídios Indi
viduais desta Corte, nos estritos termos do Enunciado 333. Ora, no 
presente caso, além de todas as Turmas deste Tribunal estarem po
sicionadas no sentido de que a aposentadoria voluntária efetivamente 
extingue o contrato de trabalho, a Seção de Dissídios Individuais, em 
que pese ainda não ter cristalizado dito entendimento em Orientação 
Jurisprudencial, da mesma forma vem solucionando as controvérsias 
que tais, como são exemplos os arestos trazidos á colação nas razões 
de recurso. O acórdão turmário, ao não observar tais julgamentos, 
incorre, inexoravelmente, em omissão. Embargos conhecidos e aco
lhidos para, no seu efeito modificativo, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-AIRR-608.107/1999J) - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA
JOSÉ OSCAR DE AQUINO SILVA E
OUTROS
DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e acolhê-los, no seu efeito modificativo, e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA E E X 
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. OM ISSÃO E X IS
TEN TE. EM BARGOS ACOLHIDOS Na atual sistemática pro
cessual, não ensejam Recurso de Revista decisões superadas por ite
rativa, notória e atual jurisprudência da Seção de Dissídios Indi
viduais desta Corte, nos estritos termos do Enunciado 333. Ora, no 
presente caso, além de todas as Turmas deste Tribunal estarem po
sicionadas no sentido de que a aposentadoria voluntária efetivamente 
extingue o contrato de trabalho, a Seção de Dissídios Individuais, em 
que pese ainda não ter cristalizado dito entendimento em Orientação 
Jurisprudencial, da mesma forma vem solucionando as controvérsias 
que tais, como são exemplos os arestos trazidos à colação nas razões 
de recurso. O acórdão turmário, ao não observar tais julgamentos, 
incorre, inexoravelmente, cm omissão. Embargos conhecidos e aco
lhidos para, no seu efeito modificativo, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-608.108/1999.3 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO!A) : ARLINDO DA COSTA OLIVEIRA E 
OUTROS

ADVOGADO : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e acolhê-los, no seu efeito modificativo, e negar provimento ao Agra
vo dc Instrumento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA E  E X 
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. OMISSÃO E X IS
TEN TE. EM BARGOS ACOLHIDOS. Na atual sistemática pro
cessual, não ensejam Recurso dc Revista decisões superadas por ite
rativa, notória e atual jurisprudência da Seção de Dissídios Indi
viduais desta Corte, nos estritos termos do Enunciado 333. Ora, no 
presente caso, além dc todas as Turmas deste Tribunal estarem po
sicionadas no sentido de que a aposentadoria voluntária efetivamente 
extingue o contrato de trabalho, a Seção de Dissídios Individuais, em

que pese ainda não ter cristalizado dito entendimento em Orientação 
Jurisprudencial, da mesma forma vem solucionando as controvérsias 
que tais, como são exemplos os arestos trazidos a colação nas razões 
de recurso. O acórdão turmário, ao não observar tais julgamentos, 
incorre, inexoravelmente, em omissão. Embargos conhecidos e aco
lhidos para, no seu efeito modificativo, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-A1RR-608.232/1999.0 - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
MÁRCIO ANTÔNIO MARTINS DE ME
LO
DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

D ECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabele
cimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca 
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes 
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva 
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-608.508/1999.5 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS v

: JO SÉ ABDIAS DE OLIVEIRA 
: DR. LAUDICE1A VIDAL DA SILVA 
: RODOVIÁRIO ASTÓRIA LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
acolhê-los para invalidar a decisão proferida no Agravo de Instru
mento, determinando a baixa dos autos ao Tribunal de origem para as 
providências cabíveis, máxime no que importa ao regular proces
samento do Recurso de Revista.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. E X IS
TÊNCIA. EM BARGOS ACOLHIDOS. In ca.su, a  parle interpôs 
Recurso de Revista no Tribunal de origem que, p or  equivoco, veio ao  
Tribunal Superior d o  Trabalho, tendo sido autuado com o Agravo de 
Instrumento e, assim, julgado, tendo a  Turma do  mesmo não-co
nhecido ante a  fa lta  de peças na form ação  do instrumento. Embargos 
que se acolhem  para invalidar a  decisão turmária e  determinar a 
baixa dos autos a o  Segundo Regional para as providências cabíveis, 
máxime as relacionadas ao  regular processam ento do Recurso de  
Revista.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED -A IRR-609.386/1999.0 - T R T  DA I" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
LAURINDA RODRIGUES DE PAIVA 
DR. EDY MACIEL MONTEIRO EVAN
GELHO
LAMED - LABORATÓRIOS MÉDICOS 
LTDA.
DR. HAROLDO EDEM DA COSTA SPI
NULA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. PEÇAS O FER EC I
DAS PARA SUA FORMAÇÃO. AUTENTICAÇÃO. O BRIG A 
ÇÃO DA PARTE. A teor do item IX da Instrução Normativa n° 
16/99 desta Corte, as peças ofertadas para formação do agravo de 
instrumento deverão estar autenticadas, uma a uma, incumbindo à 
parte velar para que tal exigência reste atendida. Embargos de de
claração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-609.737/1999.2 - T R T  DA 6“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
MARIA DE JESUS LESSA DOS SAN
TOS
DR. AGEU GOMES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIM EN-
TO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabele
cimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca 
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes 
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva 
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 
897-A c parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de 
declaração.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-609.742/1999.9 - TRT DA 6“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESC1ANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ORLANDO PINTO DE MENDONÇA 
: DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS. Os embargos de declaração não autorizam o mero es
tabelecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, 
nunca viabilizando a modificação da substância do julgado, quando 
ausentes as situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do 
CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Entretanto, de forma a fazer-se ín
tegro o acórdão embargado, são prestados esclarecimentos. Embargos 
de declaração conhecidos e acolhidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AI RR-609.752/1999.3 - T R T  DA 6o 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JONAS FERNANDES DE AQUINO 
: DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 

VELLOSO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabele
cimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca 
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes 
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva 
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-609.761/1999.4 - TRT DA 6“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
SEVERINO COSTA DA SILVA 
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabele
cimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca 
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes 
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva 
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

: ED-AIRR-609.767/1999.6 - T R T  DA 8“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO 
EMBARGADO) A)

ADVOGADO

DR. NILTON CORREIA 
RAIMUNDO DAS NEVES ROSA E OU
TROS
DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e, no mérito, acolhê-los, emprestando-lhes o efeito modificativo, e 
conhecer do Agravo de Instrumento Interposto e, no mérito, dar-lhe 
provimento, em seu efeito meramente devolutivo, destrancando o 
Recurso de Revista, a fim de que, após publicado o presente acordão 
e decorrido o prazo recursal, seja o mesmo julgado, observando-se, 
para tanto, os procedimentos legais.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. E X IS
TÊNCIA. EM BARGOS ACOLHIDOS. In casu, a  parte interpôs 
Agravo de Instrumento, tendo instruído o  apelo  com a "certidão de 
quorum e  publicação de acórdão”, e  a  Turma, o lv idán dose do re
fer id o  documento, julgou-o, concluindo p elo  não-conhecimento do  
mesmo ante a fa lta  de peça necessária à  form ação  do instrumento, 
qual seja, a  certidão de publicação do  acórdão regional. Embargos 
que se acolhem, no seu efeito modificativo, para prosseguir no exame 
dos dem ais pressupostos de cabimento do apelo. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARESTO  
QUE ENCERRA TESE DIAMETRALMENTE OPOSTA À DA DE
CISÃO REG IO N A L AGRAVO PROVIDO. H á que se r  provido o  
Agravo de Instrumento, para m elhor exame, quando resta com pro
vado que a  lese defendida p ela  decisão regional está em dissonância 
com decisão exarada p or outro Tribunal Regional. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-A1RR-609.776/1999.7 - T R T  DA 17a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. VALÉRIA RE1SEN SCARDUA 
RUTE VIANA DE OLIVEIRA 
DRA. MARIA DA PENHA BOA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EX TRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EMBARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5°, da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. A 
aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o faz inde
pendentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. Em
bargos Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-609.780/1999.0 - TRT DA 17“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI 
BALTAZAR
CARLOS ROBERTO RAMOS DOS 
SANTOS E OUTROS 
DR. MARIA JOSÉ LUCINDO DE AL
MEIDA BARBOSA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios 
para, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L EI 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPOSTOS EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata, e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5" da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não-conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. 
Embargos Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-609.899/1999.2 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: DR, WAGNER RAGO DA COSTA 
: CLAUDINEI SERAPIÃO DE MOURA 
: DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI

GUEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APE
LO NÃO COINCIDENTES COM AS PREM ISSAS FÁTICAS 
CONSIDERADAS PELO  ACÓRDÃO RECO RRID O . NÃO-CO
NHECIMENTO. A Agravante, cm seu apelo, considerou premissa 
fática que não coincide com a do processo, pois que afirma que a 
dispensa do obreiro se deu em 6.2.95, quando é incontroverso que 
esta se deu em 19.3.93, prejudicando e viciando todo o mais de sua 
fundamentação visando o deslrancamento do Recurso de Revista. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-609.938/1999.7 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: VEGA SOPAVE S.A.
: DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
: ADILSON LOPES DA SILVA 
: DR. JOSÉ LUIZ DE MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
para, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INE
XISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. Os argumentos agitados 
pela Embargante não se destinam a apontar qualquer omissão, con
tradição ou obscuridade no v. julgado embargado, mas sim suposto 
erro procedimental ou de julgamento por parte da egrégia Turma, o 
que somente seria possível por meio de recurso próprio. É patente a 
inadequação da via processual eleita com o objetivo pretendido, qual 
seja, o de reformar a decisão embargada. Embargos Declaratórios 
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-A IR R-609.971/1999.0 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
BANCO CIDADE S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MÁRCIA MIRANDA DOS SANTOS 
DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
para, no mérito, acolhê-los em seu efeito modificativo para não co
nhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. CON
FIGURAÇÃO DE MANDATO TÁCITO. EM BARGOS CONHE
CIDOS E  ACOLHIDOS NO SEU E FEITO  MODIFICATIVO.
Nos presentes autos, verifica-se que restou, efetivamente, configurada 
a hipótese do mandato tácito, o que afasta, de plano, as razões que 
levaram ao não-conhecimento do apelo. Estando, pois, regular a for
mação do instrumento, mister o acolhimento dos presentes Embargos 
de Declaração para, dando-lhe o necessário efeito modificativo, pros
seguir no exame dos demais pressupostos de cabimento do apelo. 
Embargos conhecidos e acolhidos. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
MÁ-REPRODUÇÃO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE R E
VISTA. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova regu
lamentação do Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e 
interpretada por esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, 
estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de não-co
nhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento, de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de 
qualquer peça ou a sua má-reprodução, que prejudique o juízo de 
admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo juízo ad  
quem  acarretam, irremediável e ¡mediatamente, o não-conhecimento 
do Agravo, vez que não se pode converter o julgamento em diligência 
para suprir tais falhas, a teor do que dispõe o inciso X  da supracitada 
Instrução Normativa. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-610.146/1999.0 - TRT DA J a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
JULIANA MARTINS DE SOUZA
DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA
MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBISIDIÁRIA - EMPRESA 
TOMADORA DE SERVIÇO S - VOTO VENCIDO DE RELA
TOR NO REGIONAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN
TO - SÚMULA N° 297 DO TST. A inclusão da questão versada na 
revista apenas no voto vencido no Regional não constitui preques
tionamenlo exigido pela natureza extraordinária do recurso de re
vista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-610.187/1999.2 - TRT DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: TEK.SID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: FÁBIO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL. MODIFICAÇÃO DO 
DESPACHO DE INDEFERIM ENTO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO. O agravo regimental é o meio processual cabível à 
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento. 
Contudo, para que se modifique o ato agravado, removendo dele os 
obstáculos fundamentais, a argumentação deve estar centrada juri
dicamente no art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado 
satisfazia aos respectivos pressupostos processuais. Agravo regimen
tal a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADOíA)

ADVOGADO

ED-AIRR-611.579/1999.3 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
JESUINA MARIA GOMES DE BAR
ROS
DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NO
GUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO OU INTIMA
ÇÃO DA DECISÃO REGIONAL QUE É O B JE T O  DO RECUR
SO DE REVISTA. PEÇA ESSEN CIAL À FORMAÇÃO DO INS
TRUMENTO, DE VEZ QUE INDISPENSÁVEL A PESQUISA 
DA TEM PESTIVIDADE DO RECU RSO  EVENTUALMENTE 
DESTRANCADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 897, § 5“, DA CLT. 
Textualmente, diz o art. 897, § 5°, da CLT, com a redação dada pela 
Lei n° 9.756/98, que "sob pena de não conhecimento, as partes pro
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar,



6 1 2 S eçao  1 Diário da justiça nQ 1 50-E, sexta-feira, 4  de agosto de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado”. Em ta! 
sistema, com o sucesso do agravo de instrumento, deve-se passar, sem 
modificações na estrutura dos autos, à apreciação do apelo trancado. 
A tempestividade é pressuposto de admissibilidade recursal (Lei n° 
5.584/70, art. 6°), de necessária verificação pelo órgão julgador "ad 
quem", independentemente de provocação do litigante contrário. As
sim sendo, inexistente, nos autos, elemento que permita aferir-se, com 
a necessária certeza, que o recurso de revista foi interposto dentro do 
prazo peremptório que a Lei fixa, impossível passar-se ao julgamento 
de mérito, sem manifesta violência processual. Não cuidando a parte 
interessada de possibilitar esta constatação (não se pode partir, sob tal 
aspecto, de presunção), não se poderá passar "ao imediato julgamento 
do recurso denegado", daí resultando o seu não-conhecimento, como 
ordena a norma antes transcrita. Sem a certidão de publicação ou 
intimação do acórdão regional, não se pode identificar o termo inicial 
do prazo para a interposição do recurso de revista, restando deficiente 
a formação do agravo de instrumento, que repudiará conhecimento. 
Embargos de declaração acolhidos para prestar-se esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-A1RR-611.589/1999.8 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (A.C. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: PEDRO FERREIRA DOS SANTOS 
: DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. E SC LA REC I
MENTOS. Os embargos de declaração não autorizam o mero es
tabelecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, 
nunca viabilizando a modificação da substância do julgado, quando 
ausentes as situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do 
CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Entretanto, de forma a fazer-se ín
tegro o acórdão embargado, são prestados esclarecimentos. Embargos 
de declaração conhecidos e acolhidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

EMBARGADO(A)

ED-AIRR-611.960/1999.8 - TRT DA 8a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA 
EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS 
REUNIDAS S.A.
DR. RAIMUNDO JORGE S. MATOS 
COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS
S.A.
EDMILSON LIMA DA CONCEIÇÃO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BA RG O S DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO OU INTIM A
ÇÃO DA DECISÃO REGIONAL QUE É O B JE T O  DO REC U R
SO DE REVISTA. PEÇA ESSEN CIAL À FORMAÇÃO DO INS
TRUM ENTO, DE VEZ QUE INDISPENSÁVEL A PESQUISA 
DA TEM PESTIVID A D E DO RECU RSO  EVENTUALMENTE 
DESTRANCADO. IN TELIGÊNCIA DO ART. 897, § 5°, DA CLT. 
Textualmente, diz o art. 897, § 5°, da CLT, com a redação dada pela 
Lei n° 9.756/98, que "sob pena de não conhecimento, as partes pro
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado”. Em tal 
sistema, com o sucesso do agravo de instrumento, deve-se passar, sem 
modificações na estrutura dos autos, à apreciação do apelo trancado. 
A tempestividade é pressuposto de admissibilidade recursal (Lei n° 
5.584/70, art. 6°), de necessária verificação pelo órgão julgador "ad 
quem", independentemente de provocação do litigante contrário. As
sim sendo, inexistente, nos autos, elemento que permita aferir-se, com 
a necessária certeza, que o recurso de revista foi interposto dentro do 
prazo peremptório que a Lei fixa, impossível passar-sc ao julgamento 
de mérito, sem manifesta violência processual. Não cuidando a parte 
interessada de possibilitar esta constatação (não se pode partir, sob tal 
aspecto, de presunção), não se poderá passar "ao imediato julgamento 
do recurso denegado", daí resultando o seu não-conhecimento, como 
ordena a norma antes transcrita. Sem a certidão de publicação ou 
intimação do acórdão regional, não se pode identificar o termo inicial 
do prazo para a interposição do recurso de revista, restando deficiente 
a formação do agravo de instrumento, que repudiará conhecimento. 
Embargos de declaração acolhidos para prestar-se esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-A IRR-611.939/1999.7 - TRT DA 1" 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO EXPRINTER LOSAN S.A E 
OUTRA

: DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 
NETO

: CLÁUDIO GONÇALVES MARTINS 
: DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE 

DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. DOCUMENTOS DISTINTOS, REPRODUZI
DOS NO ANVERSO E NO V ERSO  D E UMA MESM A FOLHA. 
NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DE CADA QUAL. Na
linha do que recomenda o art. 830 da CLT, diz o item IX  da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST que ”as peças trasladadas conterão in
formações que identifiquem o processo do qual foram extraídas, au
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Se tal exigência não 
pode prevalecer, diante de documento único (procuração, v.g.), que 
ocupe os dois lados de uma folha, impositivo será o seu acolhimento, 
quando os documentos forem distintos, revelando diferentes momen
tos processuais. A inobservância da formalidade redunda no não
conhecimento do agravo- de instrumento. Embargos de declaração 
acolhidos para esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

F.MBARGADO(A)

: ED-AIRR-611.959/1999.6 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

. ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA 
EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS 
REUNIDAS S.A.

: DR. RAIMUNDO JORGE S. MATOS 
: COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS 

S.A.
: JOSÉ CARDOSO DUARTE E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS. Os embargos de declaração não autorizam o mero es
tabelecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, 
nunca viabilizando a modificação da substância do julgado, quando 
ausentes as situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do 
CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Entretanto, de forma a fazer-se ín
tegro o acórdão embargado, são prestados esclarecimentos. Embargos 
de declaração conhecidos e acolhidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-611.961/1999.1 - T R T  DA 8‘ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURM A)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA 
EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS 
REUNIDAS S.A.

: DR. RAIMUNDO JORGE S. MATOS
: COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS 

S.A.
: JO SÉ DE RIBAMAR DAMASCENO E 

OUTROS
: DRA. SELMA LÚCIA LOPES LEÃO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS. Os embargos de declaração não autorizam o mero es
tabelecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, 
nunca viabilizando a modificação da substância do julgado, quando 
ausentes as situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do 
CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Entretanto, de forma a fazer-se ín
tegro o acórdão embargado, são prestados esclarecimentos. Embargos 
de declaração conhecidos e acolhidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-611.967/1999.3 - T R T  DA 1‘ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

. LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
. MARILENE NESTOR CORDEIRO 
: DR. FERNANDO CORRÊA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. DOCUMENTOS DISTINTOS, REPROD UZI
DOS NO ANVERSO E NO VERSO DE UMA MESMA FOLHA. 
NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DE CADA QUAL. Na 
linha do que recomenda o art. 830 da CLT, diz o item IX da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST que "as peças trasladadas conterão in
formações que identifiquem o processo do qual foram extraídas, au
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Se tal exigência não 
pode prevalecer, diante de documento único (procuração, v.g.), que 
ocupe os dois lados de uma folha, impositivo será o seu acolhimento, 
quando os documentos forem distintos, revelando diferentes momen
tos processuais. A inobservância da formalidade redunda no não
conhecimento do agravo de instrumento. Embargos de declaração 
acolhidos para esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED -A IRR-612.701/1999.0 - T R T  DA 3" 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ALFREDO SANTIAGO DUTRA 
DR. NILTON CORREIA 
TRANSPORTES FÁTIMA LTDA.
DR. JÔNATAS OLIVEIRA ARAÚJO 
FIRMO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊN CIA . EM BARGOS REJEITA D O S. A parte, a pretexto de 
corrigir omissão no julgado, pretende a rediscussão de temas já  apre
ciados convenientemente pelo acórdão embargado, o que não se coa
duna com a via estreita dos Embargos de Declaração. Embargos 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-612.983/1999.4 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MILBANCO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
: MENDHERSON SOUZA LIMA 
: DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. O BRIG A TO RIE
DADE. OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S.
Na hipótese sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, 
embora tenha o Agravante providenciado a juntada da maioria das 
peças indicadas no art. 897, § 5°, da CLT, além dc outras úteis ao 
deslinde da matéria de mérito controvertida, deixou de juntar a cópia 
da certidão de publicação de julgamento do acórdão regional. Tal 
exigência - apenas para argumentar - vem tomando fôlego nesta 
Corte, como é exemplo o aresto oriundo da egrégia 1“ Turma (AIRR 
230.168/95.4), que dispôs, expressamente, que: "A certidão de pu
blicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es
tadual constitui p eça  essencial à  adequada instrumentação do agra
vo, uma vez que indispensável à  virtual e  ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado." Omissão 
inexistente. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-612.996/1999.0 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
GETÚLIO NUNES DA SILVA 
DR. PAULO ALVES BUARQUE

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊN CIA. EM BARGOS REJEITA D O S. A parte, a pretexto de 
corrigir omissão no julgado, pretende a discussão acerca de temas que 
não foram apreciados convenientemente pelo acórdão embargado ante 
o não-conhecimento do apelo, o que não se coaduna com a via 
estreita dos Embargos de Declaração. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-614.381/1999.7 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ARMANDO CÂNDIDO SOARES 
DR. NUNO MIGUEL BRANCO DE SÁ 
VIANA REBELO
PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA 
DE ALIMENTOS
DR. MILTON LOPES MACHADO FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN C IA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não Conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-614.392/1999.5 - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: LUCIANO LEAL MAIMERI 
: DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
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EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabele
cimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca 
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes 
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva 
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-614.431/1999.0 - TRT DA 5* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: ZELICE SILVA PORTELA 
: DR. AILTON DALTRO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE NA FORMAÇÃO - AUSÊNCIA DE CÓPIA DA COM PRO
VAÇÃO DO RECOLHIM EN TO DAS CUSTAS E DA PROCU
RAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVADA. Não
se conhece de agravo de instrumento, por irregularidade na sua for
mação, quando não são juntadas as peças de traslado obrigatório, 
dentre elas a comprovação do recolhimento das custas, essencial à 
confirmação do preparo, bem como cópia da procuração outorgada ao 
advogado da agravada (artigo 897, § 5°, da CLT). Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-614.504/1999.2 - TRT DA 5a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO BRASIL S.A.

: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE
TA DE ALMEIDA

: PEDRO SÍLVINO LONGO CALDAS 
: DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e, no mérito, acolhê-los, emprestando-lhes o efeito modificativo, e 
conhecer do Agravo de Instrumento Interposto e, no mérito, dar-lhe 
provimento, em seu efeito meramente devolutivo, destrancando o 
Recurso dc Revista, a fim de que, após publicado o presente acordão 
e decorrido o prazo recursal, seja o mesmo julgado, observando-se, 
para tanto, os procedimentos legais.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDEN CIAL 161 DA SDI. OMISSÃO. EM BARGOS 
ACOLHIDOS. Reza a Orientação Jurisprudencial 161, da SDI, que: 
"Cabe à  parte comprovar, quando da interposição do  recurso, a 
existência de fer iad o  loca l que justifique a  prorrogação do prazo  
recursal". Assim, tendo a parte comprovado tal desiderato, é mister 
que sejam acolhidos os Embargos de Declaração, emprestando-lhes o 
cabível efeito modificativo, nos termos do Enunciado 278 deste 
Tribunal. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. BANCO DO BRA SIL. F IP ’S. PROVA DOCUMENTAL X 
PROVA TESTEM UNHAL. DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN 
CIAL. AGRAVO PROVIDO. Há que ser destrancada a Revista, 
quando demonstrada pelo Agravante a ocorrência da hipótese de 
cabimento elencada na alínea "a" do art. 896 da CLT, tendo em vista 
que outro Tribunal Regional, que não o prolator da decisão recorrida, 
decidiu que não cabe a invalidação da prova documental do Banco 
agravante - FIP’S - pela prova testemunhal, quando os próprios ins
trumentos coletivos reconhecem a validade daquela. A GRAVO PRO
VIDO EM SEU EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIRR-614.527/1999.2 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTE DE VALO
RES S.A.

: JOSÉ MANOEL MARTINS DOS SAN
TOS

: DR. FRANCISCO DE ASSIS SILVA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊN CIA. EM BARGOS REJEITA D O S. A parte, a pretexto de 
corrigir omissão no julgado, pretende a rediscussão de temas já  apre
ciados convenientemente pelo acórdão embargado, o que não se coa
duna com a via estreita dos Embargos dc Declaração. Embargos 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AG-AIRR-615.396/1999.6 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
: NEUSA MARIA DE ALMEIDA KLIN

GELBT
: DR. ADEMIR BENEPLÁCITO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal e condenar a agravante ao pagamento de multa no importe de 10% 
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do artigo 
557, § 2°, do Código de Processo Civil.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUM ENTO - L E I N° 9.756/98 
COMPROVANTE DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO RECURSAL 
- TRASLADO - NECESSIDADE - INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N” 6/TST - INAPLICABILIDADE. A Lei na 9.756, de 17.12.98, 
que acresceu o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de 
instruir o agravo de instrumento de forma a viabilizar, caso provido, 
o julgamento imediato do recurso de revista denegado. Por essa razão, 
incluiu, dentre as peças de traslado obrigatório (CLT, art. 897, § 5°, I), 
a cópia dos comprovantes das custas e do depósito recursal, já  que 
somente por seu intermédio é que se poderá verificar se a revista 
encontra-se devidamente preparada e o juízo garantido. Registre-se 
que o referido diploma legal teve sua interpretação uniformizada por 
esta Corte por meio da Instrução Normativa n° 16/TST, que, ao cuidar 
da questão atinente às peças de traslado obrigatório, foi taxativa ao 
consignar, cm seu item III, que ”o agravo não será conhecido se o 
instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do 
recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da 
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos 
do recurso principal". Ante o exposto, revela-se manifestamente 
infundada a invocação da Instrução Normativa n° 6/TST, por ser 
notório que a sua aplicação se refere apenas aos agravos de ins
trumento interpostos anteriormente ao advento da Lei n° 9.756/98. 
Agravo regimental não provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-615.409/1999.1 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: FABRÍCIO MAURO GALVÃO 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. As
alterações promovidas pela Lei 9.756/98, interpretadas pela ÍN 16/99 
para o processo do trabalho, dado o caráter processual da norma, são 
dc observância imediata, e não necessitam de regulamentação para 
sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5a da CLT diz ex
pressamente que as partes instruirão o agravo de instrumento, sob 
pena de nãn-ronhfcimentn de modo a possibilitar o imediato 
julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. A aferição 
desses pressupostos é dever do julgador, que o faz independentemente 
de motivação das partes. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-615.718/1999.9 - T R T  DA 16a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
: ANANIAS ALVES DE ARAÚJO FILHO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE NA FORMAÇÃO - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIA1 À 
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - INCIDÊNCIA DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N” 16/99 DO TST. Não se conhece de 
agravo de instrumento, por irregularidade na sua formação, quando 
não são trasladadas as peças que possibilitem o imediato julgamento 
do recurso trancado, dentre elas as certidões de publicação dos acór
dãos do Regional, proferidos em sede de recurso ordinário e de 
embargos de declaração, sendo indispensáveis à verificação da tem
pestividade do recurso de revista. Agravo de instrumento não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-617.206/1999.2 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 

: DANILO GÍORDANI 
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊN CIA. EM BARGOS REJEITA D O S. A pane, a pretexto de 
corrigir omissão no julgado, pretende a discussão de temas não ven
tilados nas razões do Agravo de Instrumento, o que não se coaduna 
com a via estreita dos Embargos de Declaração. Embargos rejei
tados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

KD-AIRR-617.238/1999.3 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES SAN
TOS
IRACEMA SILVA DA COSTA 
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊN CIA. EM BA RGO S REJEITA D O S. A parte, a pretexto de 
corrigir omissão no julgado, pretende a rediscussão das questões 
decididas, o que não se coaduna com a via estreita dos Embargos de 
Declaração. Émbargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-617.253/1999.4 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES SAN
TOS
ARCÊNIO SCHUSTER E OUTROS 
DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA
SIL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRASLADO IN COM PLETO. CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. O BRIGATORIE
DADE. OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITADOS.
Na hipótese sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, 
embora tenha o Agravante providenciado a juntada da maioria das 
peças indicadas no art. 897, § 5a, da CLT, além de outras úteis ao 
deslinde da matéria de mérito controvertida, deixou de juntar a cópia 
da certidão de publicação de julgamento do acórdão regional. Tal 
exigência - apenas para argumentar - vem tomando fôlego nesta 
Corte, como é exemplo o aresto oriundo da egrégia Ia Turma (AIRR 
230.168/95.4), que dispôs, expressamente, que: "A certidão de pu
b licação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es 
tadual constitui p eça  essencial à  adequada instrumentação do agra
vo, uma vez que indispensável à  virtual e  ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado. ” Omissão 
inexistente. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO/A)

ADVOGADO

ED-AIRR-617.260/1999.8 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES SAN
TOS
ARMINDO LUIZ SALVADOR E OU
TROS
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. O BRIGATORIE
DADE. OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITADOS.
Na hipótese sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, 
embora tenha o Agravante providenciado a juntada da maioria das 
peças indicadas no art. 897, § 5a, da CLT, além de outras úteis ao 
deslinde da matéria de mérito controvertida, deixou de juntar a cópia 
da certidão de publicação de julgamento do acórdão regional. Tal 
exigência - apenas para argumentar - vem tomando fôlego nesta 
Corte, como é exemplo o aresto oriundo da egrégia 1* Turma (AIRR 
230.168/95.4), que dispôs, expressamente, que: "A certidão de pu
b licação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es 
tadual constitui p eça  essencial à  adequada instrumentação do  ag ra
vo, uma vez que indispensável à  virtual e  ulterior averiguação da 
tempestividade do  Recurso de Revista principal denegado." Omissão 
inexistente. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED -A IRR-617.494/1999.7 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
NILO DANTE GOMES DA SILVA 
DR. ARMANDO DOS PRAZERES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
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EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRASLADO IN COM PLETO. PROCURA
ÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRAVADO. O M IS
SÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. Na hipótese 
sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, embora tenha 
o Agravante providenciado a juntada da maioria das peças indicadas 
no art. 897, § 5°, da CLT, além de outras úteis ao deslinde da matéria 
de mérito controvertida, deixou de juntar a cópia da procuração ou
torgada ao advogado do Agravado. Omissão inexistente. Embargos 
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

: ED-AIRR-617.609/1999.5 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: JOELSON DOS SANTOS ARAÚJO 
: DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DATAPREV

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DIAS CORRÊA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO IN E
X ISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. Os argumentos agitados 
pela Embargante não se destinam a apontar qualquer omissão, con
tradição ou obscuridade no v. julgado embargado, mas sim suposto 
erro procedimental ou de julgamento por parte da egrégia Turma, o 
que somente seria possível por meio de recurso próprio. É patente a 
inadequação da via processual eleita com o objetivo pretendido, qual 
seja, o de reformar a decisão embargada. Embargos Declaratórios 
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A1RR-617.618/1999.6 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CÁSSIO RICARDO SILVEIRA ESPÍNO
LA
DR. LUIZ FERNANDO PAZ CORTEZ 
CONTREIRAS
STOLT COMEX SEAWAY TECNOLO
GIA SUBMARINA S.A.
DRA. SÔNIA TRIANI ALVAREZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo o Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.619/1999.0 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CARLOS ELESBÃO MACIEL DE SÁ 
LEÃO E OUTROS
DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS 
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A. - ELETROBRÁS 
DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN 
DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A questão fática' do 
presente Agravo circunscreve-se ao fato de que a decisão da Co
missão Especial de Anistia, que anistiou os Agravantes, foi suspensa, 
expressamente, pelo Decreto 1.499/95, no seu art. 6°, e que tal norma 
legal firmou-se na prerrogativa que tem a administração de rever seus 
próprios atos. considerando, até, as mais diversas irregularidades co
metidas quando da apreciação dos requerimentos de anistia, não ha
vendo que se falar, pois, em violação de dispositivo de lei federal. 
Agravo conhecido e desprovido, no particular.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-618.832/1999.0 - T R T  DA 6“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: AMA URI GOMES BARBOSA 
: DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 

VELLOSO
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabele
cimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca 
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes 
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva 
das situações a que se referem os arts. 535, incisos 1 e II, do CPC e 
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de 
declaração.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-618.891/1999.4 - TRT DA 4" 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES SAN
TOS
ARMELINDO JOÃO SOMENSI 
DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS
TRO

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO. TRASLADO IN COM PLETO. CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. O BRIG A TO RIE
DADE. OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S.
Na hipótese sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, 
embora tenha o Agravante providenciado a juntada da maioria das 
peças indicadas no art. 897, § 5°, da CLT, além de outras úteis ao 
deslinde da matéria de mérito controvertida, deixou de juntar a cópia 
da certidão de publicação de julgamento do acórdão regional. Tal 
exigência - apenas para argumentar - vem tomando fôlego nesta 
Corte, como é exemplo o aresto oriundo da egrégia 1* Turma (AIRR 
230.168/95.4), que dispôs, expressamente, que: "A certidão de pu
blicação d o  acórdão  regional originário no Diário da Justiça es 
tadual constitui p eça  essencial à  adequada instrumentação do  ag ra 
vo, uma vez que indispensável à  virtual e  ulterior averiguação da  
tempestividade d o  Recurso de Revista principal denegado." Omissão 
inexistente. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-AIRR-618.900/1999.5 - TRT DA 4" 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: NATALIO LOPES 
: DRA. CARMEN MARTIN LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL - NECESSIDADE DE 
SEU TRASLADO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - A RTI
GO 897, § 5", DA CLT (LE I N* 9.756, de 17.12.98). Não se pode 
compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias elencadas no 
inciso I do § 5° do artigo 897 da CLT, na medida em que outras 
podem se fazer necessárias à verificação, pelo juízo ad quem, dos 
pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista, 
caso seja provido o agravo de instrumento. Nesse contexto, o não 
conhecimento de agravo de instrumento, sob o fundamento de o 
agravante não ter juntado a certidão de publicação de acórdão re
gional, peça imprescindível à comprovação da tempestividade de re
curso dc revista, revela-se juridicamente incensurável, ante a inte
ligência do art. 897, § 5° da CLT c/c Instrução Normativa n° 16 do 
TST. Agravo regimental não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AG-AIRR-618.901/1999.9 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
ANTÔNIO CARVALHO AZAMBUJA E 
OUTROS
DRA. MARCIA ELISA ZAPPE BUZAT
TI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL - N ECESSI
DADE - ARTIGO 897, § 5", DA CLT (LEI N° 9.756 DE 17.12.98).
Não se pode compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias 
elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 da CLT, na medida em 
que outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo juízo ad 
quem dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade 
da revista, caso seja provido o agravo de instrumento. Com efeito, 
admitir-se que não é preciso juntarem-se as peças indispensáveis ao 
exame da revista, dentre as quais, inequivocamente, estão aquelas 
passíveis de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a 
negar a eficácia jurídica à nova disciplina do artigo 897 da CLT. 
Agravo regimental não provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO) A)

ADVOGADA

ED-AIRR-618.910/1999.0 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES SAN
TOS
ROSANGELA DOS SANTOS ALVES E 
OUTROS
DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. O BRIG A TO RIE
DADE. OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA DO S.
Na hipótese sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, 
embora tenha o Agravante providenciado a juntada da maioria das 
peças indicadas no art. 897, § 5°, da CLT, além de outras úteis ao 
deslinde da matéria de mérito controvertida, deixou de juntar a cópia 
da certidão de publicação de julgamento do acórdão regional. Tal 
exigência - apenas para argumentar - vem tomando fôlego nesta 
Corte, como é exemplo o aresto oriundo da egrégia 1" Turma (AIRR 
230.168/95.4), que dispôs, expressamente, que: "A certidão de pu
b licação  do  acórdão regional originário no D iário da Justiça e s 
tadual constitui p eça  essencial à  adequada instrumentação do agra
vo, uma vez que indispensável à  virtual e  ulterior averiguação da 
tempestividade do  Recurso de Revista principal denegado." Omissão 
inexistente. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-618.918/1999.9 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES SAN
TOS
VICTORIO GODOY DE SOUZA 
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRASLADO IN COM PLETO. CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. OBRIGA TO RIE
DADE. OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA DO S.
Na hipótese sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, 
embora tenha o Agravante providenciado a juntada da maioria das 
peças indicadas no art. 897, § 5°, da CLT, além de outras úteis ao 
deslinde da matéria de mérito controvertida, deixou de juntar a cópia 
da certidão de publicação de julgamento do acórdão regional. Tal 
exigência - apenas para argumentar - vem tomando fôlego nesta 
Corte, como é exemplo o aresto oriundo da egrégia 1“ Turma (AIRR 
230.168/95.4), que dispôs, expressamente, que: "A certidão d e  pu
blicação  do  acórdão regional originário no Diário da Justiça es 
tadual constitui p eça  essencial à  adequada instrumentação do agra
vo, uma vez que indispensável à  virtual e  ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado." Omissão 
inexistente. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-618.922/1999.1 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
HELENA JOANNA BENTO ALVES 
DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar
lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo, para, destran
cando o Recurso de Revista, determinar que, após publicado o pre
sente acórdão e decorrido o prazo para a oposição de embargos, seja 
ele julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos legais. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL COMPROVADA. 
Se o dissenso jurisprudencial é específico, revelando a existência de 
teses diversas na interpretação dc um mesmo dispositivo legal, em
bora idênticos os fatos que as ensejaram. Se essa divergência não foi 
superada por notória e atual jurisprudência da SDI, e, ainda, se todos 
os requisitos exigidos pelo Enunciado 337 desta Corte foram de
vidamente preenchidos, cabível o Recurso de Revista pela alínea "a” 
do artigo 896 da CLT. Agravo conhecido e (Jrovido, EM SEU EFEI
TO MERAMENTE DEVOLUTIVO.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -618.923/1999.5 - TRT DA 4" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: HELENA JOANNA BENTO ALVES 
: DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, dar
lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo para, destran
cando o Recurso de Revista, determinar que, após publicado o pre
sente acórdão e decorrido o prazo para a oposição de embargos, seja 
ele julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos legais. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL COMPROVADA. 
Se o dissenso jurisprudencial é específico, revelando a existência de 
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, em
bora idênticos os fatos que as ensejaram; se essa divergência não foi 
superada por notória e atual jurisprudência da SDI, e, ainda, se todos 
os requisitos exigidos pelo Enunciado 337 desta Corte foram de
vidamente preenchidos, cabível o Recurso de Revista peia alínea "a" 
do artigo 896 da CLT. Agravo conhecido e provido, EM SEU EFEI
TO MERAMENTE DEVOLUTIVO.
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Taz*

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-618.935/1999.7 - T R T  DA 15a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: VOTOCEL FILMES FLEXÍVEIS LTDA.
: DR. ALBERTO GRIS 
: FRANCISCO LIMA SEB1LIANO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. PROCURA
ÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRAVADO. O M IS
SÃO IN EXISTEN TE. EM BA RGO S REJEITA D O S. Na hipótese 
sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, embora tenha 
o Agravante providenciado a juntada da maioria das peças indicadas 
no art. 897, § 5°, da CLT, além de outras úteis ao deslinde da matéria 
de mérito controvertida, deixou de juntar a cópia da procuração ou
torgada ao advogado do Agravado. Omissão inexistente. Embargos 
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-619.080/1999.9 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

. BANCO REAL S.A.
: DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA 
: LUIZ DA SILVA RAMOS 
: DR. MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo interposto 
pelo Reclamado, conhecer do apelo aviado pelo Reclamante, mas não 
assim da alegação de violação aduzida quanto aos arts. 879 e 884 da 
CLT e 5°, II, da Carta Magna e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO DO RECLAMANTE. 
VIOLAÇÃO DE DISPO SITIVO S CONSTITUCIONAIS. GRA
TIFICAÇÃO SEM ESTRA L. Não há que se falar cm ofensa literal 
e direta aos arts. 7“, inciso X X X  e 5°, capul, da Carta Magna pela 
decisão que indefere a verba relativa à gratificação semestral, ve
rifieando-se que o Agravante, que já  a percebia nos moldes esta
belecidos pelo Regulamento da empresa, pretendia recebê-la com 
base no dobro da remqperação - como efetivamente era percebida por 
outros empregados - sem, contudo, comprovar que fazia jus ao tra
tamento diferenciado. Agravo de Instrumento não provido, no par
ticular. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. M E
RAS TRAN SCRIÇÕES DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CO
NHECIMENTO. Não deve ser conhecido o Agravo de Instrumento 
que repete, literalmente, os fundamentos utilizados no Recurso de 
Revista, vez que se tratam de recursos totalmente distintos, sendo o 
primeiro deles utilizado específicamente para combater as razões ex
pendidas no despacho denegatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-AIRR-619.215/1999.6 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ALEX DE ASSUMPÇÃO 
: DRA. ORQUÍDEA PAOLA MALFATTO 

MARQUES CAETANO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL - N ECESSI
DADE - ARTIGO 897, § 5“, DA CLT (LEI N° 9.756, de 17.12.98).
Não se pode compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias 
elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 da CLT, na medida em 
que outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo juízo ad 
quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade 
da revista, caso seja provido o agravo de instrumento. Com efeito, 
admitir-se que não é preciso juntarem-se as peças indispensáveis ao 
exame da revista, dentre as quais, inequivocamente, estão aquelas 
passíveis de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a 
negar eficácia jurídica à nova disciplina do artigo 897 da CLT. Agra
vo regimental não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-621.413/2000.3 - T R T  DA 10a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MARLENE GERALDA RAMOS E OU
TROS
DR. BENEDITO OLIVEIRA BRAÚNA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA^ AGRAVO DE INSTRUMENTO EM PRO CESSO  DE 
EXECUÇÃO. Tendo a decisão proferida em agravo de petição, e 
objeto do recurso de revista, concluído que os critérios observados 
para feitura dos cálculos atendia aos limites tanto de períodos, como 
de índices, insertos na decisão proferida em processo de conheci
mento, e, nesta esteira, feito menção, exclusivamente, a leis infra
constitucionais, revela-se correta a decisão que negou seguimento ao 
recurso de revista, por não reconhecer afronta direta a qualquer dis
positivo constitucional, como determina o art. 896, § 2°, da CLT. 
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-621.551/2000.0 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIAN1 DE 
FONTAN PEREIRA 

: JORGE LUIZ ALVES ROSCOFF 
: DR. CELSO HAGEMANN 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. DECISÃO MOLDADA À JU R IS
PRUDÊNCIA DO TST. CONTRATAÇÃO IRREG ULA R POR 
ÓRGÃO DA AMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Desde que o recurso 
de revista busque a uniformização da jurisprudência trabalhista, não 
prosperará tal apelo, quando objetive matéria já  pacificada em enun
ciado (CLT, art. 896, § 4°): de nenhuma valia será a providência 
processual. Efetivamente, para o caso dos autos, tem-se que "a con
tratação irregular de trabalhador, através de empresa interposta, não 
gera vínculo de emprego com os órgãos da Administração Pública 
Direta, Indireta ou Fundacional (art. 37, II, da Constituição da Re
pública)", na compreensão do Enunciado 331, II, desta Corte. Agravo 
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-621.618/2000.2 - T R T  DA 7a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: FRANCISCO DO NASCIMENTO 
: DR. GLAUCO MOTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MODIFICAÇÃO DO 
DESPACHO DE IN DEFERIM EN TO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO. O agravo regimental é o meio processual cabível à 
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento. 
Contudo, para que se modifique o ato agravado, removendo dele os 
obstáculos fundamentais, a argumentação deve estar centrada juri
dicamente no art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado 
satisfazia aos respectivos pressupostos processuais. Agravo regimen
tal a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-621.652/2000.9 - TRT 1)A 13a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
. DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: WANDERLEY PORFÍRIO SILVA 
: DR. ROBSON ANTÃO DE MEDEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL. MODIFICAÇÃO DO 
DESPACHO DE INDEFERIM ENTO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO. O agravo regimental é o meio processual cabível à 
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento. 
Contudo, para que se modifique o ato agravado, removendo dele os 
obstáculos fundamentais, a argumentação deve estar centrada juri
dicamente no art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado 
satisfazia os respectivos pressupostos processuais. Agravo regimental 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-621.747/2000.8 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
TERESA CRISTINA NEVES DOS SAN
TOS
DRA. MARIA DE LOURDES MARTINS 
EVANGELISTA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento,
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA - PRESCRIÇÃ O  EXTINTIVA. COMPLEMENTAÇÃO 
DE PENSÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN CIAL 129 DA 
SDI. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL SUPERADA. Nos
termos do § 4° do art. 896 da CLT, a divergência apta a ensejar o 
Recurso de Revista deve ser atual, não se considerando aquela que se 
encontra ultrapassada por súmula ou superada por iterativa e notória 
jurisprudência desta Corte. In casu, por já  estar o dissenso juris
prudencial superado pela edição da Orientação Jurisprudencial 129, 
correto o despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. 
Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R -621.864/2000.1 - T R T  DA 21a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: LUIZ INÁCIO DE LIMA NETO 
: DR. MARCOS ALEXANDRE SOUZA 

DE AZEVEDO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Não prospera o recurso de revista, 
quando, não havendo teses explícitas, que justifiquem a insurreição da 
parte, buscar-se, em instância extraordinária, o revolvimento de fatos 
e provas. Inteligência dos Enunciados 126 e 297 do TST. Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRÁVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-622.302/2000.6 - TRT DA 21a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO DOS REIS AVELAR 
LAURO CÂNDIDO DE MEDEIROS 
DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE
TO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. À falta de prequestionamento, não 
prospera o recurso de revista (En. 297/TST). Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-622.360/2000.6 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: LUIZ CARLOS NUNES DE OLIVEIRA 
: DR. ADÃO EDENIS VASCONCELOS 

SEVERO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL. MODIFICAÇÃO DO 
DESPACHO DE IN DEFERIM EN TO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO. O agravo regimental é o meio processual cabível à 
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento. 
Contudo, para que se modifique o ato agravado, removendo dele os 
obstáculos fundamentais, a argumentação deve estar centrada juri
dicamente no art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado 
satisfazia os respectivos pressupostos processuais. Agravo regimental 
a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-622.361/2000.0 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOÃO VILMAR CRUZ DA SILVA 
: DR. ITELVINO JOÃO SEVERGNINI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MODIFICAÇÃO DO 
DESPACHO DE INDEFERIM ENTO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO. O agravo regimental é o meio processual cabível à 
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento. 
Contudo, para que se modifique o ato agravado, removendo dele os 
obstáculos fundamentais, a argumentação deve estar centrada juri
dicamente no art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado 
satisfazia os respectivos pressupostos processuais. Agravo regimental 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AG-AIRR-622.385/2000.3 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD 
DIONÍSIO MARTINS JÚNIOR E OU
TROS
DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA 
SANTIAGO F. MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL. MODIFICAÇÃO DO 
DESPACHO DE INDEFERIM ENTO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO. O agravo regimental é o meio processual cabível à 
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento. 
Contudo, para que se modifique o ato agravado, removendo dele os 
obstáculos fundamentais, a argumentação deve estar centrada juri
dicamente no art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado 
satisfazia os respectivos pressupostos processuais. Agravo regimental 
a que se nega provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-622.399/2000.2 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
DR. JOSÉ FRANCISCO TEIXEIRA PIN
TO
ANTÔNIO CARLOS ALVES DE OLI
VEIRA
DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E
VISTA IN EXISTEN TE. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO PA
TRONO DO RECLAMADO. VIOLAÇÃO DE DISPO SITIVO S 
DE L E I FEDERAL. Não demonstrado que o acórdão regional vio
lou literal disposição de lei, há que se manter o despacho trancatório 
do recurso de revista que não foi conhecido porque se apresentava 
apócrifo, sem a assinatura do procurador constituído, tanto nas razões 
do recurso quanto na petição que as encaminha. Agravo despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-622.841/2000.8 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC..4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CÀPU
TO BASTOS 

: BANCO REAL S.A.
: DRA. CRISTINA SARAIVA DE ALMEI

DA BUENO
: CELSO AUGUSTO DE OLIVEIRA 
: DR. EDUARDO WATANABE MA

THEUCCI
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente agravo de ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, destrancando o Recurso de Revista, a fim de que, após 
publicado o presente acórdão e decorrido o prazo recursal, seja o 
mesmo julgado, observando-se para tanto, os procedimentos legais. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ÔNUS DA PROVA. PROVIM ENTO. Em regra, há que ser 
processado o Recurso de Revista em que se demonstra a errônea 
distribuição do ônus da prova. Na hipótese, em face da não juntada 
dos controles de horário pelo Recorrente, mesmo sem determinação 
judicial para tanto, concluiu o egrégio Regional pela presunção de 
veracidade da alegada jornada cm sobrelabor. Inexistindo outras pro
vas a alicerçar a condenação, afigura-se aparente violação do art. 818, 
da CLT. Agravo provido, em seu efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-622.952/2000.1 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: GAME - ASSISTÊNCIA MÉDICA S.C. 
LTDA.

: DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO 
: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE

SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI
NAMGE

: DR. FERNANDA EGÉA CHAGAS CAS
TELO BRANCO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.490/2000.1 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT
DA.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CLÁUDIO COSENTINO TEIXEIRA 
: DR. EMÍLIO GONÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. EXECUÇÃO. Não demonstrada qual
quer ofensa ao texto constitucional, não prospera o recurso de revista, 
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-623.492/2000.9 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MOZONIVALDO BEZERRA DE LIMA 
DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI 
BATISTELLA
PROTEMP CONSULTORIA EM RE
CURSOS HUMANOS LTDA.
DRA. PÉROLA F. CARMIGNANI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. À deriva dos pressupostos intrínsecos 
de admissibilidade, não prospera o recurso de revista (CLT, art. 896, 
"a”; En. 126 e En. 297/TST). Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES> 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-623.494/2000.6 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
SILVANA CARMEM TAVARES 
DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI
MA
IRMÃOS BÍAGI S.A. - AÇÚCAR E ÁL
COOL
DR. MAURO TAVARES CERDE1RA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recurso de revista dene
gado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPO SITIVO  CONSTITUCIONAL. 
CABIMENTO. A possibilidade de violação de dispositivo consti
tucional sinaliza no sentido da caracterização do requisito inscrito no 
art. 896, c, da CLT, recomendando o destrancamento da revista. Agra
vo de instrumento conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.685/2000.2 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
JOSÉ ALMEIDA DOS SANTOS 
DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA
MF.NTO. A ausência de qualquer manifestação regional em tomo da 
disciplina do preceito que a parte tem por violado, impossível o 
prosseguimento do recurso de revista (En. 297/TST). Agravo de ins
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-AIRR-624.736/2000.9 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ROLANDO MARTINHO FERREIRA 
FRAIZOLI E OUTRO 
DR. RONALDO BRETÃS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE
GIONAL - TRASLADO O BRIGATÓRIO. O § 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, exige que o agravo de 
instrumento seja formado de modo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado. A peça faltante ( CER
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL) é, lo
gicamente, de traslado obrigatório, uma vez que apenas através dela 
será possível comprovar a tempestividade do recurso principal. Agra
vo regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES ) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR-624.753/2000.7 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
VILSON DE OLIVEIRA 
DR. GERALDO CAETANO DA CU
NHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO R E 
GIONAL - TRASLADO OBRIGATÓRIO. O § 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, exige que o agravo de 
instrumento seja formado de modo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado. A peça faltante ( CER
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL) é, lo
gicamente, de traslado obrigatório, uma vez que apenas através dela 
será possível comprovar a tempestividade do recurso principal. Agra
vo regimental desprovido.

EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO R E 
GIONAL - TRASLADO OBRIGATÓ RIO . O § 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, exige que o agravo de 
instrumento seja formado de modo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado. A peça fallante ( CER
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL) é, lo
gicamente, de traslado obrigatório, uma vez que apenas através dela 
será possível comprovar a tempestividade do recurso principal. Agra
vo regimental a que se nega provimento, aplicando-se à Agravante 
multa de 1%( UM POR CENTO) sobre o valor da causa, com su
pedáneo no § 2° do art. 557 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIR R-624.839/2000.5 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BERTO JOSÉ COSTA E OUTROS
DR. FLÁVIA SIMÕES LOPES DE
ARAÚJO
CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - GERASUL
DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. ANISTIA. ADESÃO AO PLANO DE DEMISSÃO IN
CENTIVADA. DECISÃO REGIONAL QUE RECONHECE NÃO 
COMPROVADA A COAÇÃO. MATÉRIA QUE DEMANDA R E 
EXAM E DOS FATOS E  DAS PROVAS. APLICAÇÃO DO 
ENUNCIADO 126 DESTA CORTE. Uma vez que o Recurso de 
Revista visa tão-somente uniformizar a jurisprudência trabalhista e 
manter a unidade da lei em todo o país, está vedado ao Tribunal 
Superior do Trabalho tomar-sc uma terceira instância ordinária para 
reexaminar fatos e provas, sob pena de comprometimento de sua 
competência legal. Ãgravo de Instrumento conhecido e não provi
do.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.860/2000.6 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: LUCIANA CUNHA DE OLIVEIRA 
: DR. ÉLIDA CRISTINA MANDADORI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TERCEIRIZA ÇÃ O . DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN 
CIAL. A real caracterização do ajuste firmado entre o Recorrente e a 
empresa prestadora de serviços - se correspondente à autêntica ter
ceirização ou a fraudulenta locação de mão-de-obra - constitui con
trovérsia que não pode ser dirimida pelo mero cotejo, com os arestos 
apresentados, o que torna inviável o processamento da Revista tran
cada, nos termos dos Enunciados 126 e 296 deste e. Tribunal. Agravo 
não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.868/2000.5 - T R T  DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
WIEST S.A.
DR. ALEXANDRE WASCH GURDON 
HAROLDO KISSILING 
DR. MÁRCIO ROBERTO CASSIMIRO 
DE MENDONÇA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. JORNADA COMPEN
SATÓRIA. ATIVIDADE INSALUBRE. DIVERGÊNCIA JU R IS-
PRUDENCIAL. Não comprova o dissenso pretoriano aresto para
digma que não guarda especificidade com a decisão recorrida, não 
abordando as mesmas circunstâncias fáticas existentes nos autos, em
especial, a de que os próprios instrumentos normativos trazem a 
exigência de prévia autorização médica ou do serviço ligado à se
gurança, higiene e medicina do Trabalho para as prorrogações a 
jornada de trabalho, o que não foi observado pela Agravante. Per
tinência dos Enunciados 126 e 296 desta Corte Superior a obstar o 
processamento do Recurso de Revista. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AG-AIRR-624.776/2000.7 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ DE MELO PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal, aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, com supedáneo no § 2° do art. 557 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.877/2000.6 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MC TUR AGÊNCIA DE VIAGENS E 
SERVIÇOS DE TURISMO LTDA.
DR. ODSON CARDOSO 
HERIBERTO DA COSTA 
DR. VALMOR AMARO CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPO STO S IN TRÍN SECOS DE 
CONHECIMENTO. DESPACHO DENEGATÓRIO. CERC EA 
MENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. D ESPRO V I
MENTO. As instâncias extraordinárias não têm como desígnio a 
garantia dos direitos subjetivos dos litigantes, mas, tão-somente, a 
tutela do ordenamento jurídico pátrio objetivamente considerado. Lo
go, não correspondendo a uma terceira instância julgadora, a ma
nifestação desta Corte Superior condiciona-se à presença de pres
supostos específicos, elencados pelo art. 896 da CLT, não confi
gurando cerceamento ao direito de defesa da parte o trancamento de 
seu Recurso de Revista quando não concretizada qualquer das hi
póteses previstas pelo dispositivo consolidado em cortiento. Agravo 
de Instrumento não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-624.878/2000.0 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR 
E ÁLCOOL

: DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
: AMÉLIA XAVIER DE SOUZA 
: DR. GILBERTO FLÁVIO MONARIN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. DIVERGÊNCIA JU R IS
PRUDENCIAL. O prequestionamento não se satisfaz com a mera 
devolução da matéria à apreciação da Corte Regional, realizando-se 
quando tal órgão judicial faz consignar em seu acórdão tese explícita 
sobre a questão, propiciando, assim, o pronunciamento das instâncias 
extraordinárias. No caso, ausente o prequestionamento, impossibi
litado está o confronto com a jurisprudência conflitante colacionada 
pela parte. Incidência do Enunciado desta Corte. Agravo de Ins
trumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-624.894/2000.4 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ED1CLÉIA DE SOUZA SANTOS 
: DR. JOSÉ NAZARENO GOULART 
: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
: DRA. ERENISE DO ROCIO BORTOLI

NI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E
VISTA - CONTRATO NULO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN 
CIAL 85 DA SDI. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL SU
PERADA. Nos termos do § 4° do art. 896 da CLT, a divergência apta 
a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não se considerando 
aquela que se encontra ultrapassada por súmula, ou superada por 
iterativa e notória jurisprudência desta Corte. In casu, por já  estar o 
dissenso jurisprudencial superado pela edição da Orientação juris
prudencial 85 da SDI, correto o despacho que denegou seguimento ao 
Recurso de Revista. Agravo de Instmmento conhecido e não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.009/2000.4 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MUNICÍPIO DE SUZANO 
: DR. JORGE RADI 
: PAULO SANTOS SILVA 
: DR. MARCELO MARQUES MACEDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.013/2000.7 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: HELENA DA SILVA PAIVA 
: DR. JOSÉ MANOEL DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recurso de revista dene
gado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NE
CESSIDADE DE AVALIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENTOS 
REGULARM ENTE O FEREC ID O S PELAS PARTES LITIGAN
TES, SO B RISCO DE NULIDADE. A completa prestação juris
dicional se faz pela resposta a todos os argumentos regulares postos 
pelos litigantes, não podendo o julgador resumir-se àqueles que con
duzem ao seu convencimento. A omissão quanto aos pontos relevados 
peias partes pode conduzir a prejuízos consideráveis, não só pela 
possibilidade de sucesso ou derrota, mas também em face das im
posições dos desdobramentos da competência funcional. O imperativo 
do prequestionamento, para acesso à instância extraordinária (Enun
ciado n° 297/TST), exige o pronunciamento judicial sobre todos os 
aspectos manejados pelas partes, em suas intervenções processuais 
oportunas, sob pena de se impedir a verificação dos pressupostos 
típicos do recurso de revista (CLT, art. 896). Agravo de instrumento 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.036/2000.7 - T R T  DA 6‘  R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA DO NORDESTE S.A.
DR. CARLOS ANTÔNIO ALVES MON
TEIRO DE ARAÚJO 
COSME FERREIRA DE LIMA 
DR. MARIA DIACUÍ DE F. RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recurso de revista dene
gado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPO SITIVO  LEGAL. CABIMENTO.
A possibilidade de violação de dispositivo legal sinaliza no sentido da 
caracterização do requisito inscrito no art. 896, c, da CLT reco
mendando o destrancamento da revista. Agravo de instrumento co
nhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AG-AIRR-625.052/2000.1 - T R T  DA 4* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
CELSO LUIZ DOS SANTOS MARTINS 
E OUTROS
DRA. CARMEN MARTIN LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO R E 
GIONAL - TRASLADO O BRIGATÓRIO. O § 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, exige que o agravo de 
instrumento seja formado de modo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado. A peça fallante ( CER
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL) é, lo
gicamente, de traslado obrigatório, uma vez que apenas através dela 
será possível comprovar a tempestividade do recurso principal. Agra
vo regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.780/2000.6 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: BANCO REAL S.A.
: DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER

DA
: HELOÍSA HELENA BOIKO LEMES 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo, por defi
ciência de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRODU
ÇÃO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. AU
SÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 
REGIONAL. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECI
MENTO DO RECURSO. A nova regulamentação do Agravo dc 
Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte 
por meio de sua Instrução Normativa 16„ estabeleceu que as partes 
deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for
mação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua má 
reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento 
do recurso denegado pelo juízo atl quem, a exemplo da que traz o 
protocolo do Recurso de Revista e a falta da certidão de publicação 
do acórdão regional - que impedem, no caso, de aferir a sua tem
pestividade -, acarretam irremediável e imediatamente o não-conhe
cimento do agravo, vez que não se pode converter o julgamento em 
diligência para suprir tais falhas, a teor do que dispõe o inciso X  da 
supracitada Instrução Normativa. Agravo de Instrumento não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-625.785/2000.4 - T R T  DA T  R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MUNICÍPIO DE FORTALEZA
DR. ANTÔNIO OSMÍDIO TEIXEIRA
ALENCAR
LAERTE DOS SANTOS 
DRA. MARIA ELIANE FARIAS FREI
RE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo dc Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, 
após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a opo
sição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, 
os procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. FG TS - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 
PRESCRIÇÃ O  BIENAL. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 362.
A decisão proferida em grau de recurso ordinário que reconhece a 
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário, e, por 
tanto, a prescrição bienal, deveria declarar, por decorrência axio
mática, que o prazo para reclamar em juízo o não-recolhimento do 
FGTS é de dois anos. Decisão que declara, in casu , a prescrição 
trintenária dá ao artigo 7°, inciso XX IX, alínea "a”, da Constituição 
da República interpretação diversa da que lhe foi dada pela Súmula 
de Jurisprudência desta Corte (Enunciado 362). Agravo de Instru
mento conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.794/2000.5 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 

CHIEZA
: EUCLIDES BUENO NETO 
: DR. INÊS DE MELO B. DOMINGUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
CÓPIA DA PETIÇÃO  IN ICIAL E DA CONTESTAÇÃO. TRA S
LADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
A nova regulamentação do Agravo de Instmmento trazida pela Lei n° 
9.756/98 e interpretada por esta Corte, por meio de sua Instrução 
Normativa 16, estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena 
de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo instru
mento, de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento 
do recurso denegado. Portanto, a ausência de peças consideradas 
obrigatórias pelo inciso I do § 5o do artigo 897 da CLT - como é o 
caso da petição inicial e da contestação -, acarreta irremediável e 
imediatamente o não-conhecimento do Agravo, uma vez que a omis
são não pode ser convertida em diligência para suprir a ausência das 
peças faltantes, ainda que essenciais, a teor do que dispõem o inciso 
X  da supracitada Instrução Normativa e o Enunciado 272. Agravo de 
Instmmento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRK-625.795/2000.9 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
EUCLIDES BUENO NETO 
DR. INÊS DE MELO B. DOMINGUES 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. SHIRLEY DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar
lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo, para, destran
cando O Recurso de Revista, determinar que, após publicado o pre
sente acórdão e decorrido o prazo para a oposição de embargos, seja 
ele julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos legais. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. CON
FIGURAÇÃO. A jurisdição é função do Estado-Juiz e sua finalidade 
é resguardar a ordem jurídica e o império da lei. Por essa razão, se no 
exercício dessa função estatal, o Õrgão Julgador, em que pese a 
oposição de embargos de declaração, recusa-se a emitir entendimento 
explícito sobre a aplicação, ou não, de norma interna da empregadora, 
há que se reconhecer a existência de vício no provimento judicial. 
Agravo de Instmmento conhecido e provido, EM SEU EFEITO ME
RAMENTE DEVOLUTIVO.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-625.796/2000.2 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES 
E CITRICULTORES DE SÃO PAULO 
COOPERCITRUS
DR. REGINALDO MARTINS DE ASSIS

AGRAVADO(S) : ADRIANA REGINA VAROLLO DE MA
TOS

ADVOGADO : DR. APARECIDO ALBERTO ZANIRA
TO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. REEXA M E DE FATOS E  PROVAS. Há que ser des
provido o Agravo de Instmmento quando se vislumbra que a pre
tensão deduzida pela Agravante em seu Recurso de Revista envolve o 
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, visto que tal pro
cedimento, nesta instância, encontra óbice na prescrição contida no 
Enunciado 126 deste Tribunal. Agravo não provido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-625.807/2000.0 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: EDIBA ELETRO DIESEL BATTISTEL
LA LTDA.

: DR. LIBÂNIO CARDOSO 
: CARLOS DEMARCHI 
: DR. PEDRO ANTUNES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo 
para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, após pu
blicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a oposição de 
embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, os pro
cedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO L ITER A L DE DISPO SITIVO  DE L EI FE
DERAL. CONFIGURAÇÃO. PROVIMENTO. Ofendem, aparen
temente, o disposto no artigo 118, § 1“, V, da LOMAN as decisões 
regionais proferidas por órgãos fracionários compostos interinamente 
por Juízes Presidentes de Juntas de Conciliação e Julgamento não 
estabelecidas na sede da Corte Regional. Conquanto se possa ar
gumentar que o dispositivo em foco foi derrogado pela Lei Com
plementar 54/86, que deu nova redação ao seu capul, alterando o 
critério de escolha dos Juízes convocados - de "sorteio público" para 
"decisão da maioria absoluta do Tribunal" -, a alteração determinada 
pela nova norma não suprimiu os parágrafos do comentado preceito, 
haja vista que àqueles se acresceu o de número quatro, o que rea
firmou a subsistência dos demais. Sob outro prisma, "a derrogação  
p o r  incompatibilidade não vai além  da  estrila medida em que a  lei 
nova não se  possa compatibilizar com as disposições da lei antiga..." 
(STF-HC-68.2I0-RS, Ministro Sepúlveda Pertence), de maneira que a 
alteração em foco não alterou o rol de Magistrados passíveis de 
convocação, mas, tão-somente, a forma como devem ser eleitos. 
Agravo dc Instrumento provido, cm seu efeito meramente devolutivo, 
para determinar-se o processamento do Recurso de Revista tranca
do.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.880/2000.1 - T R T  DA I* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
PLÁCIDO PINTO DA SILVA
DRA. MÔNICA CARVALHO DE
AGUIAR
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. DECISÃO MOLDADA À JU R IS
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO  TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por escopo a uni
formização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á 
no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for 
objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em 
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, 
antes contida no art. 896, a, da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, 
consagrada pelo mesmo art. 896, § 4°, do Texto Consolidado. Agravo 
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA

AIRR-625.920/2000.0 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
LÉSIO PERY MARTIN
DRA. ISABELLA BARD CORRÊA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, 
mas não assim da arguição de prescrição e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. Não são aptos a 
comprovar ã divergência de teses autorizadora do recebimento do 
Recurso de Revista, arestos oriundos do Tribunal prolator da decisão 
atacada, nos termos do artigo 896, alínea "a", da CLT, com a redação 
dada pela Lei 9.756/98. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-626.073/2000.0 - T R T  DA 18" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS

TRIA LTDA.
: DRA. LUCIMEIRE DE FREITAS 
: WALDIR RODRIGUES DE SOUZA 
: DR. LUIZ HUMBERTO REZENDE MA

TOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CARGO DE CON
FIANÇA - ART. 62, II, DA CLT - HORAS EXTRA S - ENUN
CIADO 126/TST. Se o acórdão regional, para afastar o enquadra
mento do empregado no art. 62, inciso II da CLT, ressaltou sua 
condição de subordinado a superior hierárquico, aliada a circunstância 
de não possuir autonomia para tomar decisões importantes em nome 
da empresa, por certo que o recurso de revista da reclamada, que 
procura infirmar referido contexto fálico-probatório, não alcança pos
sibilidade de conhecimento, ante o óbice intransponível do Enunciado 
n° 126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.077/2000.5 - TRT DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
WALDYR EGÍDIO TEIXEIRA SILVA 
DR. WELINGTON LUIS PEIXOTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EXTRA S 
EXCED EN TES À OITAVA - CARGO DE CONFIANÇA - V IO 
LAÇÃO DO ART. 62, n, DA CLT - ENUNCIADO N” 126/TST. O
Enunciado n° 126/TST dispõe ser incabível o recurso de revista para 
o reexame de fatos e provas. Assim, a orientação nele contida impede 
que esta Corte se pronuncie em sentido contrário à conclusão do 
acórdão do Tribunal Regional, quandó proclama, com base na prova 
dos autos, não estar o empregado enquadrado na hipótese prevista no 
art. 62, II, da CLT, pois cabe a esta instância extraordinária analisar 
apenas as questões de direito. Agravo de instrumento não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADO

AGRAVADOR)
ADVOGADO

AIRR-626.088/2000.3 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO
ELIAS RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - PROVA PERICIA L 
CONTÁBIL ATESTA AS DIFERENÇAS SALARIAIS DECOR
REN TES DA VERBA INTITULADA "PASSIVO TRA BA LH IS
TA " - ENUNCIADO 126/TST. A pretensão da reclamada esbarra no 
óbice imposto pelo Enunciado 126 desta Corte, na medida cm que o 
e. Regional baseou sua decisão nas provas submetidas à sua apre
ciação, cujo reexame é vedado, nesta esfera recursal. Agravo de 
instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.089/2000.7 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
EDILSON FERREIRA DOS SANTOS 
JÚNIOR
DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
VITÓRIO
EMPRESA METROPOLITANA DE 
TRANSPORTES URBANOS - EM
TU/RECIFE
DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRÈ
GA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EQUIPARAÇÃO 
SALARIAL - ART. 461 DA CLT E ENUNCIADO 120/TST. O
Enunciado n* 120/TST dispõe que para a equiparação salarial é ir
relevante a circunstancia dc que o desnível salarial tenha origem cm 
decisão judicial que beneficiou o paradigma, desde de que presentes 
os pressupostds do art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Assim, acórdão do Tribunal Regional que indefere o pedido de equi
paração, por não atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, não 
contraria o Enunciado n° 120 desta Corte. Agravo de instrumento 
não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.138/2000.6 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
SA .

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CARMEM MARIA DE AVILA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS IN TRÍNSECOS DE 
CONHECIMENTO. DESPACHO DENEGATÓRIO. CERCEA
MENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. D ESPRO V I
MENTO. As instâncias extraordinárias não têm como desígnio a 
garantia dos direitos subjetivos dos litigantes, mas tão-somente, a 
tutela do ordenamento jurídico pátrio objetivamente considerado. Lo
go, não correspondendo a uma terceira instância julgadora, a ma
nifestação desta Corte Superior condiciona-se à presença dc pres
supostos específicos, elencados pelo art. 896 da CLT, não confi
gurando cerceamento ao direito de defesa da parte o francamente de 
seu Recurso de Revista quando não concretizada qualquer das hi
póteses previstas pelo dispositivo consolidado em comento. Agravo 
de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.154/2000.0 - TRT DA 22“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FUNDAÇÃO PADRE ANTONIO DANTE
CIVIERO - FUNACI
DR. ANTÔNIO CARLOS VIANA DE
SOUZA
SILVESTRE LIMA DA SILVA
DR. SÉRGIO AUGUSTO PINHEIRO DE
VASCONCELOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à 
formação do instrumento, a teor do Enunciado n* 272/TST, sendo 
inviável relevar tal falha, na suposição de ela ter sido de respon
sabilidade da Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n” 
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1° do artigo 
544 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-626.155/2000.4 - T R T  DA 22* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CASA DA FOTO E FOTOPROCESSA
MENTO LTDA.
DR. FRANCISCO VALDECI DE SOUSA 
CAVALCANTE
MAURICÉLIA JOYCE DE SOUSA 
CRUZ
DRA. MÁRCIA UM A DE MATOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Estando a decisão re
corrida em consonância com iterativa e notória jurisprudência da SDI, 
é de se admitir o processamento da Revista conforme o teor do 
Enunciado n° 333/TST, extraído da alínea "a" do art. 896 da CLT, 
cujos precedentes daquela Seção foram erigidos a requisitos negativos 
de admissibilidade do Recurso.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.156/2000.8 - TRT DA 22* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MERCK S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMI
CAS
DR. SÉRGIO HENRIQUE DE OLIVEI
RA
JURANDIR BARBOSA MACHADO 
DR. JOSÉ GERARDO XIMENES DE 
MELO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento para processar o recurso de revista que é recebido no efeito 
devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL ENSEJADORA DO PROCESSAMENTO DO 
RECURSO DE REVISTA. Apresentando o apelo arestos que su
gerem divergência jurisprudencial da decisão recorrida, merece pro
vimento o recurso. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.157/2000.1 - T R T  DA 22* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: FRANCISCO DE ASSIS COSME - AR
MAZÉM NORDESTE 

: DR. GLEUVAN ARAÚJO PORTELA 
: CARLOS AUGUSTO COELHO FURTA

DO
: DR. VALTER JOSÉ NUNES SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à 
formação do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo 
inviável relevar tal falha, na suposição de ela ter sido de respon
sabilidade da Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1° do artigo 
544 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.158/2000.5 - T R T  DA 22* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA
DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE 
ARAÚJO
MARIA DE FÁTIMA LIMA GAMA 
DR. - SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI
QUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.



Diário da Justiça S eçao  1nQ 150-E, sexta-feira, 4  de agosto  de 2 0 0 0
ISSN 1415-1588

6 1 9

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo para o qua! não foi trasladada uma das peças essenciais à 
formação do instrumento, a teor do Enunciado n" 272/TST, sendo 
inviável relevar tal falha, na suposição dela ter sido de responsa
bilidade da Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1” do artigo 
544 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGR AVANTEf S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

AIRR-626.162/2000.8 - TRT DA 22* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTONIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FUNDAÇÃO BRADESCO 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
VALD0M1R MARQUES DE SOUSA 
DR. ÉDER CLAUDINO GONÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à 
formação do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo 
inviável relevar tal falha, na suposição dela ter sido de responsa
bilidade da Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo T  do artigo 
544 do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTELIGÊNCIA 
DO INCISO II DO ART. 524 DO CPC. O flagrante divórcio entre 
a minuta do agravo e o fundamento do despacho denegatório da 
revista equivale à ausência das razões do pedido de reforma da de
cisão atacada, inviabilizando a atividade cognitiva do Tribunal, a teor 
do inciso II do art. 524 do CPC. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.177/2000.0 - TRT DA 8“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MER
CANTIL EXCELSIOR S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUCIVAL BARROS GOMES 
DR. ANGÉLICA PATRÍCIA SOUSA DE 
ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista, deixando de 
examinar os demais itens ali invocados a teor do Enunciado 285 do 
TST.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Dá-se provimento ao agravo de instrumento para destrancar 
o recurso de revista e possibilitar melhor exame da matéria pelo TST, 
quando evidenciada, em princípio, as hipóteses preconizadas nas alí
neas "a" e "c" do art. 896 da CLT. Agravo a que se dá provimento.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de instrumen
to a que se nega provimento por não desconstituidos os fundamentos 
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AG-AIRR-626.252/2000.9 - T R T  DA 4” 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS F I
LHO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ALDOMAR CAVALHEIRO DA SILVA E 

OUTROS
: DRA. SANDRA VIANA REIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO R E 
GIONAL - TRASLADO OBRIGATÓRIO. O § 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, exige que o agravo de 
instrumento seja formado de modo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado. A peça faltante ( CER
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL) é, lo
gicamente, de traslado obrigatório, uma vez que apenas através dela 
será possível comprovar a tempestividade do recurso principal. Agra
vo regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.163/2000.1 - TRT DA 22* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA
DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE 
ARAÚJO
MARIA DE JESUS CARVALHO DA 
COSTA LIMA
DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI
QUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à 
formação do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo 
inviável relevar tal falha na suposição de ela ter sido de respon
sabilidade da Secretaria do Regional ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo Io do artigo 
544 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-626.164/2000.5 - TRT DA 22a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
TRANSCOL - TRANSPORTES COLETI
VOS LTDA.
DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO 
JÚNIOR
ERNANDO RODRIGUES AZEVEDO 
DR. LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO Não se conhece de 
agravo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à 
formação do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo 
inviável relevar tal falha na suposição de ela ter sido de respon
sabilidade da Secretaria do Regional ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1° do artigo 
544 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.172/2000.2 - TRT DA 17“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA 
: EDILSON PEREIRA DE JESUS 
: DR. CLÁUDIO RIBEIRO DANTAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de instrumen
to a que se nega provimento por não desconstituidos os fundamentos 
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO! S ) 
ADVOGADO

A IRR-626.173/2000.6 - TRT DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO
DRA. MARIA CRISTINA DA CÒSTA
FONSECA
EDILSON PEREIRA DE JESUS 
DR. CLÁUDIO RIBEIRO DANTAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1RR-626.181/2000.3 - TRT DA 8* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REICON - REBELO INDÚSTRIA, CO
MÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA.
DRA. JOSÉ MARIA CASTRO CASTI
LHO
MANOEL VIEIRA MODESTO NETO 
DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. NÃO-REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉC 
NICA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 195 DA CLT NO 
C O TEJO  COM O ART. 427 DO CPC. Malgrado não ficasse de
finido no acórdão recorrido quem juntara o laudo do Ministério do 
Trabalho, no qual fora reconhecido o direito ao adicional de pe
riculosidadc aos empregados que exercessem as funções de técnicos 
de segurança ou mesmo se a agravante exibira laudo alternativo, é 
fácil inferir ter o Regional se louvado o art. 427 do CPC, para 
convalidar a sentença da Junta que considerara prescindível a rea
lização de perícia técnica, cuja possível erronia na sua aplicação 
refoge à cognição da Corte por não ter sido invocada quer na revista, 
quer o agravo de instrumento. Em função da peculiaridade da norma 
ali insculpida não se visualiza a alegada ofensa ao art. 195 da CLT ou 
à NR n7 16 c por conseqüência ao inciso XX XV I do art. 5”, da 
Constituição, sobretudo porque, a teor do art. 896 alínea "c" da 
Consolidação, essa o deve ser direta e literal. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626,212/2000.0 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
VALDETE BRAGA DE FREITAS E OU
TROS
DRA. MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 
- CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃ O : Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. I - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 221/TST. A in
terpretação razoável de texto de lei obsta o seguimento do recurso de 
revista. II  - DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL NÃO DE
MONSTRADA. Inadmissíyel o conhecimento da revista pela alínea 
"a" do art. 896 da CLT, quando o aresto paradigma traz em seu bojo 
tese meramente ilustrativa, não tratando do caso concreto' da con
trovérsia. A divergência jurisprudencial há que ser específica, a teor 
do que preconiza o Enunciado n° 296 do TST. Por outro lado, é 
imprescindível ao processamento do recurso de revista, embasada em 
dissenso pretoriano, a sua comprovação nos moldes como recomenda 
o Enunciado n° 337/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.214/2000.0 - T R T  DA 8* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BENEDITO CARDOSO SACRAMENTO 
E OUTRO
DRA. MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA
FUNDAÇÃO GRÃO PARÁ DE PREVI
DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNGRAPA
DR. SÉRGIO CARDOSO BASTOS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.323/2000.4 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI

: DR. MARCELO DE OLIVEIRA CAL
DEIRA

: MARIA ESTELA DISCACCIATI FON
SECA E OUTRA

; DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento, determinando o processamento do Recurso dc Revista de
negado no efeito meramente devolutivo. Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretaria de Classificação e Au
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria dc Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISSENSO JU R IS
PRUDENCIAL. CABIMENTO. A oposição de teses entre o acór
dão recorrido e aresto apresentado pela Parte sinaliza no sentido de 
caracterização do requisito inscrito no art. 896, alínea a, da CLT, 
recomendando o destrancamento da revista. Agravo de instrumento 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIR R-626J30/2000.8 - T R T  DA 3" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: B. F. TRANSPORTES LTDA.
: DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI

DA
: JOSÉ VALDECI FIGUEIREDO DE 

MOURA (ESPÓLIO DE)
: DR. WAGNER CÂNDIDO DA CONCEI

ÇÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. DECISÃO MOLDADA À JU R IS
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO  TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por escopo a uni
formização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á 
no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for 
objeto dc enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em 
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz 
óbvia -, antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT, e no 
Enunciado 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4°, 
do Texto Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.333/2000.4 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
INFORMÁTICA PROGRESSO LTDA. 
DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CARVA
LHO JÚNIOR
JOSÉ ALEXANDRE SANTOS DE 
AGUIAR
DR. DÉA LÚCIA E. DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. D EFEITO  DE R E 
PRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, 
oferecido em prazo hábil c que legitime a representação da parte, 
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência 
do Enunciado n° 164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.523/2000.5 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: GERALDO VITAL DA SILVA 
: DR. MARCELO JOSÉ DOMINGUES 
: CASA ALBERTO JÓIAS LTDA.
: DR. ITAMAR RIBEIRO DE CARVA

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. VIO
LAÇÃO DOS ARTIGO S 832 DA CLT E  93, IX , DA CONS
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-PROVIMENTO. Se, na peça 
relativa aos Declaratórios interpostos pelo ora Agravante, extrai-se a 
sua insurgência contra a valoração das provas procedida pela e. Corte 
Regional e, ao argumento de que nos autos existem provas a amparar 
sua pretensão de demonstrar a prestação de serviços nos moldes do 
artigo 3o da CLT, resta claro que deseja a reforma do julgado e não 
que seja sanada a contradição que declarou existir no v. acórdão 
objurgado. Dessa forma, não ofende o disposto nos artigos 832 da 
CLT e 93, IX, da Constituição da República, decisão que conclui no 
sentido de que buscava o Recorrente demonstrar que o v. acórdão 
estaria errado e que tal correção não poderia ser feita sob o fun
damento de que referido remédio processual é cabível somente nas 
hipóteses previstas no artigo 533 do CPC. Agravo de Instrumento não 
provido, porquanto não configurada a alegada negativa de prestação 
jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.525/2000.2 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ALMIR COSTA DE AGUIAR 
: DR. MÁRIO ROBERTO SANT’ ANNA 

DA CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo interposto e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REEXA M E DE PROVAS. HORAS EXTRAORDINÁ
RIAS. Se o Juízo a  quo assente nas provas carreadas aos autos, julga 
suficientemente provadas as alegações de uma das partes, a discussão 
esgota-se no duplo grau de jurisdição dada a soberania dos Tribunais 
Regionais para a análise de fatos e provas. Pertinência do Enunciado 
126 desta Corte ao caso sub examine. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.529/2000.7 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: MÁRCIA CRISTINA DE OLIVEIRA 
: DR. MÁRIO ROBERTO SANTANNA 

DA CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer parcialmente do Agravo de 
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. JU ÍZ O  DE ADM ISSIBILIDADE A QUO. ABRANGÊN
CIA. DESPROVIMENTO. A autoridade responsável pelo recebi
mento do Recurso de Revista está obrigada ao exame do preen
chimento de torjos os pressupostos necessários à interposição desse 
apelo, entre os quais se incluem, por força do disposto no art. 896 da 
CLT, a comprovação da divergência jurisprudencial eventualmente 
noticiada e/ou a demonstração da violação literal de dispositivo de lei 
federal ou da Constituição da República. Logo, o despacho dene
gatório somente cerceia o direito de defesa da parte quando in
devidamente proferido, hipótese que não é a vertente, uma vez que, à 
falta do necessário prequestionamento, se fazem ausentes os pres
supostos intrínsecos de conhecimento do apelo trancado. Agravo de 
Instrumento não provido, por revelar-se insustentável a tese de que o 
trancamento do Recurso de Revista apenas faz-se possível nas hi
póteses de intempestividade, deserção, ilegitimidade de representação 
e falta de alçada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

l
A IRR-626.541/2000.7 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
ALMIR ALVES MOTTA 
DR. ORANDI MENDES SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, dar
lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo para, destran
cando o Recurso de Revista, determinar que, após publicado o pre
sente acórdão e decorrido o prazo para a oposição dc embargos, seja 
ele julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos legais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECURSO DE RE
VISTA. CONTRATAÇÃO DE SERV IÇO S POR SOCIEDADE 
DE ECONOMIA MISTA. DECISÃO QUE RECON HECE A 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VIOLAÇÃO DO § 1” 
DO A RTIGO 71 DA L EI n° 8.666/93. A decisão regional que 
reconhece a responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços 
(sociedade de economia mista) pelos encargos trabalhistas viola a 
literalidade do § 1° do artigo 71 da Lei 8.666/93. Agravo de Ins
trumento conhecido e provido, EM SEU EFEITO MERAMENTE 
DEVOLUTIVO, pela alínea "c” do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-626.551/2000.1 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
BANCO REAL S.A.
DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MAR
QUES
RUI ERNANI TEIXEIRA 
DR. MAURO ORTIZ LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, dar
lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo, para, destran
cando o Recurso de Revista, determinar que, após publicado o pre
sente acórdão e decorrido o prazo para a oposição de embargos, seja 
ele julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos legais. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISD ICIO N A L. CON
FIGURAÇÃO. A jurisdição é função do Estado-Juiz e sua finalidade 
é resguardar a ordem jurídica e o império da lei. Por essa razão, se, 
no exercício dessa função estatal, o Órgão julgador, em que pese a 
oposição de embargos de declaração, recusa-se em emitir entendi
mento explícito sobre as questões controvertidas, há que se reco
nhecer a existência de vício no provimento judicial. Agravo de Ins
trumento conhecido e provido, em seu efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.575/2000.5 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
ICLA - COMÉRCIO, INDÚSTRIA, IM
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
DR. CARLOS REGIS B. DE ALENCAR 
PINTO
FRANCISCO LINDOMAR DOS SAN
TOS
DR. EDSON T. KAGUEYAMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO EXPRESSA 
À CONSTITUIÇÃO FED ERA L, DESCABIM ENTO. Na ausência 
de expressa e direta violação de preceito constitucional, não prospera 
recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 
2°). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

REI. ATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

ACRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.745/2000.2 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: SEBASTIÃO XAVIER DE SOUZA 
: DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEI

DA
: TRANSPORTES TONIATO LTDA.
: DR. TERTULIANO FEITOSA '

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recurso de revista dene
gado, no efeito meramente devolutivo. Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretaría de Classificação e Au
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DF. R E 
VISTA - CABIMENTO. DISSENSO JU RISPRUDEN CIAL. 
ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. A oposição de 
teses entre o acórdão recorrido e aresto apresentado pela Parte si
naliza no sentido de caracterização do requisito inscrito no art. 896, 
alínea a, da CLT, recomendando o destrancamento da revista. Agravo 
de instrumento conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-626.757/2000.4 - TRT DA 24a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
SIMONE BASTOS MONTEIRO DA SIL
VA
DR. GLACIELY MACHADO SANTA
NA
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agrava de Ins
trumento, determinando o processamento do Recurso de Revista de
negado no efeito meramente devolutivo. Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e Au
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. CABIMENTO. Ante possível divergência jurisprudencial, 
merece ser provido o agravo de instrumento, para que a revista seja 
processada. Agravo de instrumento conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®

ADVOGADO
AGRAVADO®
ADVOGADO

: AIRR-626.852/2000.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

: DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA 
: GERALDO DA CRUZ OLIVEIRA 
: DR. JOÃO ALBERTO ANGEL1NI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo dc Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADO

AGRAVADO®
ADVOGADO

: AIRR-627.321/2000.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: EDUARDO JO SÉ MACEDO 
: DR. CARLOS HENRIQUE SALEM 

CAGGIANO
: JOLIMODE ROUPAS S.A.
: DR. WALTER LOPES CALVO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - NÃO-CONHECI
MENTO - TRASLADO D EFICIEN TE. 1) Inviável o conhecimento 
do agravo dc instrumento, quando a parte não promove a sua correta 
formação, deixando de trasladar os comprovantes do recolhimento do 
depósito recursal e das custas processuais, peças exigidas obriga
toriamente pelo art. 897, § 5°, inciso I, da CLT. 2) A Instrução 
Normativa 16 deste Tribunal, dispõe que as peças apresentadas em 
cópias reprográficas para a formação do agravo deverão estar au
tenticadas. Não cumprindo, o Agravante, tal determinação, não há que 
ser conhecido o presente apelo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADO
AGRAVADO®
ADVOGADA

: AIRR-627.327/2000.5 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: VICUNHA S.A.
: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: JOSÉ MARTINS
: DRA. MARIA ANGÉLICA LOPES DOS 

SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. JU ÍZ O  DE ADM ISSIBILIDADE A QUO. ABRANGÊN
CIA. DESPROVIM ENTO. A autoridade responsável pelo recebi
mento do Recurso de Revista está obrigada ao exame do preen
chimento de todos os pressupostos necessários à interposição desse 
apelo, entre os quais se incluem, por força do disposto no art. 896 da 
CLT, a comprovação da divergência jurisprudencial eventualmentc 
denunciada e/ou a demonstração de efetiva violação de dispositivo de 
lei federal ou da Constituição da República. Logo, não merece re
forma o despacho que nega seguimento a Recurso de Revista quando 
não configuradas as hipóteses previstas pelo supracitado dispositivo 
consolidado. Agravo de Instrumento não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE®
ADVOGADO

AGRAVADO®

ADVOGADO

AIRR-627.397/2000.7 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SÉRGIO VIANNA TEIXEIRA 
DR. ANA LÚCIA NOGUEIRA COR
RÊA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENUNCIADO 
126/TST. Inviável é o recurso de revista que implique o revolvimento 
de fatos e provas, ao teor do Enunciado 126/TST. Agravo de ins
trumento não provido.

PRO CESSO  : AIRR-627.454/2000.3 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MlN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO BEMGE S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EVERSON BARRETO SATHIER 
DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA 
ALFONSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru 
mento.

AGRAVANTE® 
ADVOGADO 
AGRAVADO® 
ADVOGADO
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE NA FORMAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
DEPÓSITO RECURSAL - AUTENTICAÇÃO - DOCUMENTOS 
D ISTIN TOS - VERSO E  ANVERSO. Não se conhece de agravo de 
instrumento, por irregularidade na sua formação, quando não são 
juntadas as peças de traslado obrigatórias, dentre elas a comprovação 
do depósito recursal, essencial à confirmação do preparo (artigo 897, 
§ 5°, da CLT). Igualmente, não alcança conhecimento o agravo ins
truído com peça essencial sem a necessária autenticação, no verso e 
anverso para documentos distintos, matéria sobre a qual há enten
dimento reiterado da SDI desta Corte. Agravo de instrumento não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-627.479/2000.0 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
UNIÃO FEDERAL 
DR. REGINA VIANA DAHER 
GERVÁSIO AGUIAR BARROS 
DRA. ELIZABETH CIDADE M. OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESVIO DE FUN
ÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS - ORIENTAÇÃO JU R IS 
PRUDENCIAL N° 125 DA SD I. Acórdão do Tribunal Regional que 
determina o pagamento de diferenças salariais em razão de com
provado desvio funcional, porém sem possibilidade jurídica de re
enquadramento, está em consonância com a Orientação Jurispruden
cial n° 125 da e. SDI, que dispõe que o simples desvio funcional do 
empregado não gera direito ao novo enquadramento, mas apenas às 
diferenças salariais respectivas. Dessa forma, o recurso de revista 
encontra óbice no Enunciado n° 333/TST. Agravo de instrumento 
não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE/S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.488/2000.1 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SÉRGIO SOARES COUTINHO 
DR. EDEGAR BERNARDES 
ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE 
SERVIÇOS LTDA.
DR. HELIO VIDAL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA - DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. A divergência 
jurisprudencial autorizadora do processamento da revista deve ser 
específica, ou seja, assentada na mesma moldura fático-jurídica do 
acórdão regional, porém com tese de direito distinta. Quando se 
constata a ocorrência de teses convergentes, inviável o conhecimento 
do recurso de revista, ante a inteligência do Enunciado n° 296 do 
TST. Agravo de instrumento não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-627.509/2000.4 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA .

: STEPHEN ANTHONY HOLLIGK 
: DR. FELIPE SANTA CRUZ 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS

TOS
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento, determinando o processamento do Recurso de Revista de
negado no efeito meramente devolutivo. Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e Au
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISD ICIO N A L. NE
CESSIDADE DE AVALIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENTOS 
REGULARM ENTE OFEREC ID O S PELAS PARTES LITIGAN
T E S, SO B RISC O  DE NULIDADE. A completa prestação juris
dicional se faz pela resposta a todos os argumentos regulares postos 
pelos litigantes, não podendo o julgador resumir-se àqueles que con
duzem ao seu convencimento. A omissão quanto aos pontos relevados 
pelas partes pode conduzir a prejuízos consideráveis, não só pela 
possibilidade de sucesso ou derrota, mas também em face das im
posições dos desdobramentos da competência funcional. O imperativo 
do prequestionamento, para acesso à instância extraordinária (Enun
ciado n° 297/TST), exige o pronunciamento judicial sobre todos os 
aspectos manejados pelas partes, em suas intervenções processuais 
oportunas, sob pena de se impedir a verificação dos pressupostos 
típicos do recurso de revista (CLT, art. 896). Agravo de instrumento 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.524/2000.5 - TRT DA 7a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR. JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO 
MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPINA 
MENEZES E OUTRA 
DR. JOSÉ AFRO LOURENÇO FERNAN
DES

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de instrumen 
to a que se nega provimento por não desconstituidos os fundamentos 
do despacho denegatório do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.526/2000.2 - TRT DA 18a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
WALDIR GARCIA VALENTE
DRA. MÉRCIA MENDONÇA RODAR-
TE
EMEGÊ - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
S.A.
DR. TAYRONE DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos do 
art. 896 consolidado, não merece processamento o recurso de revista. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.550/2000.4 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: AMAURI CRISPIM DE MENEZES 
: DRA. MAGDA ESMERALDA DE B.

SERRANO NEVES 
: TELEVISÃO BAHIA LTDA.
: DR. JAYME BROWN DA M. PITHON

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTOS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quan
do a parte não oferece os fundamentos que a motivam. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.580/2000.8 - TRT DA 10” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DR. VIVIANE PAIVA DA COSTA GO
MIDE
PAULO ANTÔNIO MARTINS
DR. OLDEMAR BORGES DE MAIOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. I - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 221/TST. A in
terpretação razoável de texto de lei obsta o seguimento do recurso de 
revista. II - MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista 
em que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-pro
batório, a teor do que preconiza o Enunciado n° 126/TST. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.682/2000.0 - T R T  DA 18a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
BEG

: DRA. ANA MARIA MORAIS 
: AILTON RIBEIRO VAZ 
: DR. JOSÉ FERREIRA LUZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PROVA DOCUMEN
TAL DESCONSTITUÍDA PELA PROVA TESTEMUNHAL. R E
CONHECIMENTO SOBERANO DO TRIBUNAL a  quo. Uma vez 
que o  Recurso de Revista visa tão-somente uniformizar a  jurispru
dência trabalhista e  manter a  unidade da  lei em  lodo o  país, está  
vedado ao  Tribunal Superior do Trabalho tom ar-se uma terceira  
instância ordinária para reexaminar fa tos  e  provas, sob  pena de  
comprometimento de sua competência legal. Agravo de Instrumento 
não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.687/2000.9 - T R T  DA 18" RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
BEG

DR. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO
ADEIR RODRIGUES DE PAULA E OU
TROS
DR. DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins- DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
trumento. no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPLEMENTAÇÃO 
DE APOSENTADORIA. INTERPRETAÇÃO DE ESTATUTO 
EM PRESA RIAL E  DE NORMAS COLETIVAS DE TRABA
LHO. O mandamento contido no § 2° do artigo 896, com a redação 
dada pela Lei 9.756/98, só autoriza o cabimento do Recurso de 
Revista em execução de sentença, inclusive em processo incidente de 
embargos de terceiro, quando a decisão proferida pelos Tribunais 
Regionais do Trabalho, ou por suas Turmas, ofender direta e li
teralmente preceito de norma da Constituição da República. Uma vez 
que, in casu , a discussão da causa ocorreu em nível infraconsti
tucional - interpretação de estatuto empresarial e de normas co
letivas de trabalho -, se ofensa constitucional tivesse ocorrido seria 
ela indireta e reflexa, não viabilizando o seguimento do Apelo de 
natureza extraordinária. Agravo de Instrumento conhecido e não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-627.688/2000.2 - T R T  DA 18a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS NATURAIS DA 2* CIRCUNS
CRIÇÃO
DR. GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS

AGRAVADO(S) : EDNA DIAS CAÑEDO
ADVOGADO : DR. OSVALDO PEREIRA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instmmento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. Não comprovam a divergência de teses ense
jadora do recebimento da Revista, arestos que não guardam espe
cificidade com o julgado guerreado, não servindo, ainda, para tal 
mister, aqueles oriundos das Turmas desta Corte. Incidem na hipótese 
as disposições contidas no Enunciado 2%  e no artigo 896, alínea 
"a", da CLT. Agravo não provido, no particular.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

: AIRR-627.691/2000.1 - T R T  DA 18a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
BEG

: DRA. ANA MARIA MORAIS
AGRAVADO(S) : STELA MARIS BORGES PINTO 
ADVOGADO . DR. JOÃO HEROND1NO PEREIRA DOS

SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo interposto e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. REEXA M E DE FATOS E PROVAS. Há que ser des
provido o Agravo de Instrumento, quando se vislumbra que a pre
tensão deduzida pelo Agravante, em seu Recurso de Revista, envolve 
o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, visto que tal 
procedimento, nesta instância, encontra óbice na prescrição contida 
no Enunciado 126 deste Tribunal. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-627.696/2000.0 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: JOSÉ PINTO DA SILVA 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA

CHO MISAILID1S 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo c, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REEXAM E DE FATOS E PROVAS. O Recurso de Revista 
não se presta à reapreciação de provas, mas à uniformização da 
jurisprudência e ao restabelecimento da norma tida como violada. 
Pertinência do Enunciado 126 desta Corte ao caso sub examine. 
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.697/2000.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: SILVINO BENEDITO DOS SANTOS 
: DR. JO SÉ SALEM NETO 
: USINA DA BARRA S.A. - AÇÚCAR E 

ÁLCOOL
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer parcialmente do Agravo de 
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO EXPRESSA  DO DIS
PO SITIVO  TIDO COMO VIOLADO. DESPROV1MENTO. Con
forme decidiu a SDl-Plena, quando do julgamento do processo TST
E-RR-I64.691/1995, não se conhece da Revista e de Embargos por 
violação de lei federal ou à Constituição da República quando não 
indicado, expressamente, o dispositivo tido como violado. Tal de
cisão, que constituiu precedente para a edição do Tema 94 da Orien
tação Jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais desta Casa, 
sustenta a manutenção do despacho denegatorio, ainda que a parte 
tenha indicado, em sede de agravo, o preceito supostamente afron
tado. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-627.698/2000.7 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: LEONI BRUNO MINUCCI 
: DR. VALDIR RINALD1 SILVA 
: JOSÉ ROBERTO AKIRA MASSUDA 

ME
: DR. LUIZ ROZATTI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. M ERAS TRANS
CRIÇÕ ES DO RECU RSO  DE REVISTA. NÃO-CONHECIMEN
TO . Não deve ser conhecido o Agravo de Instrumento que repete, 
literalmente, os fundamentos utilizados no Recurso de Revista, vez 
que se tratam de recursos totalmente distintos, sendo o primeiro deles 
utilizado especificamente para combater as razões expendidas no des
pacho denegatorio.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.774/2000.9 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MUNICÍPIO DE IGUATU 
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
: SEBASTIANA SALVINO DE ARAÚJO 
: DR. ANTÔNIO JO SÉ SAMPAIO FER

REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à 
formação do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo 
inviável relevar tal falha na suposição de ela ter sido de respon
sabilidade da Secretaria do Regional ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1° do artigo 
544 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.779/2000.7 - T R T  DA 7a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES
TE DO BRASIL - CAPEF 

: DR. MÁRIO JORGE MENESCAL DE 
OLIVEIRA

: ANTÔNIO ALCÂNTARA MORAES 
: DR. PAULO AFONSO LOPES RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. D EFEITO  DE FO R
MAÇÃO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. O agravo de ins
trumento deve conter as peças essenciais à sua formação. Incumbe à 
parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso, 
inclusive no que tange à autenticação das peças que formam o ins
trumento. À inobservância de tais formalidades redunda no não-co
nhecimento do agravo de instrumento. Agravo de instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.781/2000.2 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ALIANÇA METALÚRGICA S.A.
: DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO

TO
: JEOVÁ ALVES DE SOUSA 
: DR. WGLANEY FERNANDES DA SIL

VA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO EXPRESA  À 
CONSTITUIÇÃO FED ERAL. DESCAB1MENTO. Na ausência de 
expressa e direta violação de preceito constitucional, não prospera 
recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 
2°). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-628.058/2000.2 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: LEONARDO OLIVARES CERVILHA 
: DR. CAETANO BELLOMO NETO 
: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL 

S.A.
: DR. ARNALDO PIPEK

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS ESSEN
CIAIS NÃO AUTENTICADAS. NÃO-CONHECIMENTO DO 
RECURSO. O não-atendimento do preceito contido no inciso IX da 
Instrução Normativa 16 desta Corte Superior, no que diz respeito a 
obrigatoriedade de autenticação das peças consideradas essenciais, 
acarreta o não-conhecimento do Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-628.065/2000.6 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JESSE GOMES DA SILVA 
DR. ELIANA APARECIDA GOMES 
FALCAO

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A RESTO 
IN SERVÍVEL. REEXA M E DE FATOS E PROVAS. Inexistindo, 
no acórdão, manifestação clara em tomo da tese que o litigante 
sustenta, decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo 
Enunciado 297/TST. Descabido o recurso, quando lastreado em dis
senso jurisprudencial, se o aresto ofertado para cotejo é oriundo de 
órgão improprio (CLT, art. 896, a). A necessidade do reexamc de 
fatos e provas impede o regular processamento da revista, a teor do 
Enunciado 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovi
do.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-628.185/2(MH).0 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S) : ADEMIR MARIANO
ADVOGADO : DR. HEITOR MARCOS VALERIO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo, por defi
ciência de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - MÁ-REPRODU
ÇÃO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO . A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que 
as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agra
vo, a formação do respectivo instrumento, de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por de
dução lógica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou 
a sua má-reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o 
julgamento do recurso denegado pelo juízo ad  quem  acarrelam.ir
remediável e imediatamente, o não-conhecimento do agravo, vez que 
não se pode converter o julgamento em diligência para suprir tais 
falhas, a teor do que dispõe o inciso X  da supracitada Instrução 
Normativa. Agravo de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-628.186/2000.4 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
PAULO CÉSAR BOTERI
DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE 
ÇAS ESSEN CIA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-628.182/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

ADRIANA CRISTINA RODRIGUES ZA
GATTO
DR. FERNANDO CÉSAR ATHAYDE 
SPETIC

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA D E PREQUESTIONAMENTO. ARESTOS 
IN ESPECÍFICO S. Inexistindo, no acórdão, manifestação clara em 
tomo da tese que o litigante sustenta, decai o requisito do pre
questionamento, inspirado pelo Enunciado 297/TST. Descabido o re
curso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os arestos 
ofertados para cotejo são inespecíficos, na dicção do Enunciado 296 
do TST ou oriundos de órgão impróprio (CLT, art. 896, a). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.183/2000.3 - TRT DA 15 ' R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN
DUVA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL 

: DR. MURILLO ASTÊO TRICCA 
: PEDRO RODRIGUES DA SILVA 
: DR. WILLIAM JORGE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ARESTOS 
IN ESPECÍFICO S E  IN SERVÍVEIS. Não prosperará o recurso de 
revista, quando os preceitos tidos por violados não foram preques
tionados (Enunciado n° 297/TST). Descabido o recurso, quando las
treado em dissenso jurisprudencial, se os arestos ofertados para cotejo 
são inespecíficos, na dicção do Enunciado 296 do TST ou oriundos 
de órgão impróprio (CLT, art. 896, a). Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-628.184/2000.7 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
USINA DA BARRA S.A. - AÇÚCAR E 
ÁLCOOL
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
APARECIDO ANICETO BALERA 
DR. EDSON LUIZ GOZO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.188/2000.1 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: TECUMSEH DO BRASIL LTDA.
: DR. ANTÔNIO SASSO GARCIA FI

LHO
: LACIEL EDUARDO 
: DR. JOAQUIM DANIER FAVORETTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-628.190/2000.7 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
CITRQSUCO PAULISTA S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MÁRCIO APARECIDO DONIZETE 
MENDES
DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. REEXA M E DE FATOS E PROVAS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. ARESTOS IN ESPECÍFICO S. A ne
cessidade do reexame de fatos e provas impede o regular proces
samento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Inexistindo, no 
acórdão, manifestação clara em torno da tese que o litigante sustenta, 
decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo Enunciado 
297/TST. Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso ju 
risprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são inespecíficos, na 
dicção do Enunciado 296 do TST. Agravo de instrumento conhecido 
e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-628.191/2000.0 - TRT DA 15” R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A. - FINASA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE FRANCA E REGIÃO 
DR. MAURO ANTÔNIO ABIB

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. D IREITO  DE RE
C O RRER - DESCABIM ENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE 
ORDENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIM EIR O  GRAU 
DE JU RISD IÇÃ O , PARA PROVIDÊNCIAS, SEM  JULGAM EN 
TO DEFINITIVO DA CAUSA. IRREC O RRIBILID A D E. A teor 
do Enunciado n° 214/TST, "as decisões interlocutórias, na Justiça do 
Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, 
podendo ser impugnadas na oportunidade da interposição de recurso 
contra a decisão definitiva, salvo quando proferidas cm acórdão su
jeito a recurso para o mesmo Tribunal". Tal verbete espelha o co
mando do art. 893, § Io, da CLT, no sentido de que "os incidentes do 
processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se 
a apreciação do merecimento das decisões interlocutórias somente ent 
recursos da decisão definitiva". A este princípio sc curva o acórdão, 
que, decidindo questões preliminares ou prejudiciais, devolve os autos 
ao primeiro grau de jurisdição, para prosseguir no julgamento ou 
adotar providências que adiem o provimento regional definitivo para 
um segundo momento. Tal decisão, por teratológica que possa scr, 
não desafiará recurso de revista, eis que não represente a última 
manifestação jurisdicional, cm grau ordinário. Teni-se, aqui, salutar 
expressão de celeridade processual, enquanto se evita o percurso 
desnecessário dos autos entre as instâncias recursais. Agravo de ins
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AlRR-628.197/2000.2 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: MORGANITE DO BRASIL INDUS
. TRIAL LTDA.
: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR '
: HOMERO MIRANDA FILHO 
: DR. TEREZINHA APARECIDA DE MA

TOS SALES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso dc 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.201/2000.5 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO REAL S.A.
DRA. MÔNICA CORRÊA 
TÂNIA ALESSANDRA DE ALMEIDA 
DR. ACHILE MÁRIO ALESINA JÚ 
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. Não prospera o recurso de revista, quando necessário o 
reexame de provas. Enunciado 126/TST. Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IRR-628.203/2000.2 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: RICARDO TITOTO NETO E OUTROS 
: DR. EDER PUCCI
: WENCESLAU QUINTINO DA SILVA 

(ESPÓLIO DE)
: DRA. MARIA DE FÁTIMA C. DORIC

CI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. QUANDO É CA BÍVEL COM
PLEMENTAÇÃO. INTELIGÊNCIA DA I.N. 3/TST E DA O .J. 
139/TST. O item II, alínea b, da I.N. 3/TST estatui que "se o valor 
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao 
da condenação, será devida complementação de depósito em recurso 
posterior, observado o valor nominal remanescente da condenação 
e/ou os limites legais para cada novo recurso". A O.J. 139 da SDI, 
por seu tumo, interpretando a norma, pontua que "está a parte re
corrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em re
lação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido 
o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qual
quer recurso". Tanto representa que a complementação do depósito 
recursal, efetuado para a interposição de recurso ordinário, somente 
será possível quando, com a providência, atingir-se o valor total da 
condenação arbitrada, sendo este o teto para o dispêndio patronal. Se 
a adição dos valores estabelecidos para a interposição de recurso 
ordinário e de recurso de revista não redundar em valor igual ou 
superior ao da condenação, os recolhimentos - independentes - de
verão ser efetuados distintamente, no total fixado para cada um dos 
apelos, sob pena de deserção. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO) S ) 
ADVOGADA

AIRR-628.204/2000.6 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERrO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR 
LÚCIA APARECIDA COSTA 
DRA. ROSANGELA BELINI DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Interpretação razoável de preceito de lei 
não autoriza o processamento do recurso (Enunciado n° 221 /TST). 
Não prosperará o recurso de revista, arrimado em violação legal, 
quando a instância a quo nunca alude ao dispositivo que se tem por 
ferido, deixando de fixar teses (Enunciado n° 297/TST). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-628.205/2000.0 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
MARIA DA CONCEIÇÃO BROMBAL 
CHINELATO
DR. ADEMAR SACCOMANI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. R EEXA M E DE FATOS E  PROVAS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. ARESTOS IN ESPECÍFICO S. A ne
cessidade do reexame de fatos e provas impede o regular proces
samento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Inexistíndo, no 
acórdão, manifestação clara em tomo da tese que o litigante sustenta, 
decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo Enunciado 
297/TST. Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso ju
risprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são inespecíficos, na 
dicção do Enunciado 296 do TST. Agravo de instrumento conhecido 
e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-628.216/2000.8 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
JÚLIO CESAR DE PAULA STAINGEL 
DRA. ROSE MARY LINA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO EXPRESSA  
À CONSTITUIÇÃO FED ERAL. DESCABIM ENTO. Na ausência 
de expressa e direta violação de preceito constitucional, não prospera 
recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 
2”). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.217/2000.I - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: MULTIPLIC S.A.
: DR. FRANCISCO A. L. R. CUCCHI 
: JOÃO HORÁCIO TROQUETTI 
: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇA ESSENCIAL. Não se conhece de agravo de instrumento, quando 
ausente peça essencial à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-628.220/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: PROQUIGEL INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LT
DA.

: DR. PAULO DE OLIVEIRA SOARES
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, PETRO
QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS, TIN
TAS E VERNIZES, PLÁSTICOS, RESI
NAS SINTÉTICAS, EXPLOSIVOS E SI
MILARES DO ABCD, MAUÁ, RIBEI
RÃO PIRES E RIO GRANDE DA SER
RA

: DRA. MARIA JOSÉ GIANNELLA CA
TALDI

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do agravo de instru
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇA ESSENCIAL. Não sc conhccc de agravo dc instrumento, quando 
ausente peça essencial à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-628.381/2000.7 - TRT DA 16“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO MARANHÃO
DR. ANTÔNIO DE JESU S LEITÃO NU
NES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e. 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUCESSÃO TRABA
LHISTA. O mandamento contido no § 2° do artigo 896, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98, só autoriza o cabimento do Recurso 
de Revista em execução de sentença, inclusive em processo incidente 
de embargos de terceiro, quando a decisão proferida pelos Tribunais 
Regionais do Trabalho ou por suas Turmas ofender, direta e lite
ralmente, preceito de norma da Constituição da República. Uma vez 
que, in casu, a discussão da causa ocorreu em nível infraconsti
tucionai - penhora de numerário de instituição financeira (artigo 
68 da Lei 9.069/95) -, se ofensa constitucional tivesse ocorrido seria 
ela indireta e reflexa, não viabilizando o seguimento do apelo de 
natureza extraordinária. Agravo de Instrumento conhecido c não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.382/2000.0 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ 
CODAPAR

: DR. ROCHELI SILVEIRA 
: CARLOS JO SÉ BARTELLI 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO D EFICIEN TE. Por má formação, inviável é 
a admissão do Agravo de Instrumento não instruído com a fotocópia 
da procuração que outorgou poderes ao advogado do Agravado. In
teligência do art. 897, § 5o e inciso I, da CLT e da Instrução Nor
mativa 16 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-628.392/2000.5 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: EDSON LUIZ MARTINS CORRÊA 
: DR. EMIR MARIA SECCO DA COSTA 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DRA. FABIANA MEYENBERG VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REEXA M E DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO 
DOS AUTOS. Se a decisão regional consigna a existência de provas, 
no sentido de ser de uma hora o intervalo intrajornada concedido ao 
obreiro, incabível revela-se a devolução da controvérsia a este Tri
bunal, porquanto soberanas são as Cortes Regionais para o exame do 
conjunto fático-probatório estampado nos autos. Agravo não pro
vido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-628.393/2000.9 - T R T  DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: ADENILSON PIVA 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN

TO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ 
CODAPAR

: DR. ROCHELI SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  D E R E
VISTA - CONTRATO NULO. ORIENTAÇÃO JURISPRU DEN 
CIAL 85 DA SDI. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL SU
PERADA. Nos termos do § 4° do artigo 896 da CLT, a divergência 
apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não se con
siderando aquela que se encontra ultrapassada por súmula ou su
perada por iterativa e notória jurisprudência desta Corte. In casu, por 
já  estar o dissenso jurisprudencial superado pela edição da Orientação 
Jurisprudencial 85 da SDI, correto o despacho que denegou segui
mento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento conhecido e 
não provido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-628.394/2000.2 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS
TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU
RAL - EMATER

: DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO 
: JOSÉ CUSTÓDIO CANTO GUIMA

RÃES JÚNIOR
: DR. MAURO JOSÉ AUACHE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. NÃO CONFIGURADA A DESCONSTITUIÇÃO DOS 
FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA DO AGRAVO DE IN STRU
MENTO. Embora o artigo 899 da CLT assinale que os recursos 
devem ser interpostos por simples petição, isso não significa que a 
parte recorrente esteja dispensada de oferecer as razões que fun
damentam o apelo. Assim, tratando-se de Agravo de Instrumento, a 
decorrência lógica é que o apelo deve ser minutado com suas próprias 
razões e não ser mera repetição da fundamentação do Recurso de 
Revista. Consequentemente, o silêncio em tomo dos fundamentos 
utilizados pelo despacho agravado leva a manutenção do que se
dimentado. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AG R AVADO) S )

ADVOGADA

: AI RR-628.396/2000.0 - TRT DA 24" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ALZIRO LEITE REINOSO 
: DR. JOÃO JOSÉ DE SOUZA LEITE 
: PLUS INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 

METALURGIA LTDA.
: DRA. ANA CECIUA NEGREIROS 

DUNCAN
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento c. 
no mérito, negar-ibe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO REGIONAL QUE NÃO RECONHECE A 
EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EM PREGO. MATÉRIA QUE 
DEMANDA R EEXA M E DOS FATOS E  DAS PROVAS. A PLI
CAÇÃO DO ENUNCIADO 126 DESTA C O RTE. Uma vez que o 
Recurso de Revista visa tão-somente uniformizar a jurisprudência 
trabalhista e manter a unidade da lei em todo o país, está vedado ao 
Tribunal Superior do Trabalho tomar-se uma terceira instância or
dinária para reexaminar fatos e provas, sob pena de comprometimento 
de sua competência legal. Agravo de Instrumento conhecido e não 
provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-629.943/2000.5 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DR. JOSÉ MARTINS DA SILVA JÚ 
NIOR
ADEMILDO BATISTA FRANCO
DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO
JARDIM
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SÃO PAULO
DR. ADOLFO FERRACIN JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. HORAS IN  ITIN ERE. R EEXA M E DE FATOS E PRO 
VAS. O Recurso de Revista não se presta à reapreciação de provas, 
mas à uniformização da jurisprudência e ao restabelecimento da nor
ma tida como violada. Se a decisão objurgada, baseada no princípio 
do livre convencimento, concluiu, com base no depoimento das tes
temunhas que restaram configuradas as circunstâncias de difícil aces
so e da inexistência de transporte público a guarnecer trajeto per
corrido pelo obreiro - refeitório ate o local de prestação dos serviços 
(obra) - e que, assim, observando o Enunciado 90 desta Corte, 
seriam devidas as horas in ilinere, qualquer alteração do julgado 
demandaria, efetivamente, o exame da matéria fáticó-probatória dos 
autos, procedimento vedado nesta esfera recursal, ante o óbice do 
Enunciado 126 deste Tribunal. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-629.944/2000.9 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALU
MÍNIO - C.B.A.

: DR. THADEU BRITO DE MOURA 
: ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO 
: DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPO STO S IN TRÍNSECOS DE 
CONHECIMENTO. DESPACHO DENEGATÓRIO. CERC EA 
MENTO DE DEFESA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. DESPROVI
MENTO. As instâncias extraordinárias não têm como desígnio a 
garantia dos direitos subjetivos dos litigantes, mas, tão-somente, a 
Jutela.do! ordenamento jurídico pátrio ofijetivamente consideradç., Lo-

go, não correspondendo a uma terceira instância julgadora, a ma
nifestação desta Corte Superior condiciona-se à presença de pres
supostos específicos, elencados pelo artigo 896 da CLT, não con
figurando cerceamento ao direito de defesa da parte o trancamento de 
seu Recurso de Revista quando não concretizada quaisquer das hi
póteses previstas pelo dispositivo consolidado em comento. Agravo 
de Instrumento não provido, porquanto não configurada a ofensa ao 
inciso LV do artigo 5° da Constituição da República.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-629.945/2000.2 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALU
MÍNIO - C.B.A.

: DR. THADEU BRITO DE MOURA 
: JOSÉ CARLOS DA SILVA 
: DR. JOEL DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECURSO D E R E
VISTA. CONFLITO EN TRE A LEI E  A NORMA COLETIVA. 
PREVALÊNCIA DA PRIM EIRA  QUANDO M AIS FAVORÁVEL 
AO EM PREGADO. Segundo o Professor Alfredo J. Ruprecht: "A 
submissão da convenção coletiva à lei é de ordem natural e surge do 
sistema democrático de governo. É verdade que a autonomia sindical 
coletiva tem atualmente muita importância e desenvolvimento, mas 
não pode sobrepor-se à lei, fonte de toda organização legítima". 
Ainda, segundo ele, "As leis laborais, estabelecem benefícios mí
nimos, de maneira que quando a convenção fixa maiores benefícios 
que os da lei, esses benefícios têm plena validade; mas se os retalha 
ou diminui carecem de validade." (in "Relações Coletivas de Tra
balho”, editora LTr, 1995, p. 320). In casu, a aplicação da Lei 
7.369/85 sobrepõe-se à negociação coletiva, uma vez que esta última, 
inadvertidamente, conduziu à redução dos benefícios mínimos es
tabelecidos por aquela. Agravo de Instrumento conhecido e não pro
vido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-629.946/2000.6 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SANCARLO ENGENHARIA LTDA!
DR. CARLOS AUGUSTO ASSIS BER
RIEL
WANDERLEI DE SOUZA MOURA 
DR. OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO 
DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. EM BARGOS DE DECLARAÇÃO IN TEM PESTIVOS. 
TEM PESTIVIDADE DO APELO EXTRAORDIN ÁRIO. INSU
FICIÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. DES
PROVIM ENTO. Se o Recurso de Revista interposto pela parte ape
nas objetiva ver apreciada por esta Corte Superior a questão relativa 
à intempestividade de seus Embargos de Declaração, não se pode 
julgá-lo extemporâneo quando interposto dentro do octídío seguinte à 
publicação do respectivo acórdão. Apenas na hipótese em que se 
impugna, por meio da Revista, a questão de fundo apreciada an
teriormente à oposição desses Embargos não admitidos é que se pode 
julgar intempestivo o apelo extraordinário, por não se haver inter
rompido o prazo recursal, tendo ocorrido, supostamente, o trânsito em 
julgado da decisão embargada. Interpretação contrária culminaria por 
cercear o direito de defesa conferido aos litigantes, pois obstaria à 
parte a possibilidade de ver dirimida por esta Corte Superior a ques
tão relativa à tempestividade de seus Embargos. Não obstante, ainda 
que se tenha como tempestiva a Revista, tal conclusão, de per si, não 
autoriza o seu automático destrancamento, pois, para tanto, necessário 
é que se verifique a presença dos demais pressupostos extrínsecos e 
intrínsecos de conhecimento do referido recurso, ao passo que, in 
casu, não cuidou a Agravante de proceder à complementação do 
depósito recursal, revelando-se deserto o seu apelo. Agravo de Ins
trumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-629.947/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR. CARLOS EDUARDO GUIMARÃES 
VIEIRA MARTINS

: ROSE NEIDE PRESTES OLIVEIRA E 
OUTRAS

: DR. MARCOS ANTONIO DE BARROS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA. DECISÃO REGIONAL QUE CONSIDERA COMO 
JORNADA LEGAL AQUELA PACTUADA EN TRE AS PAR
TES. MATÉRIA QUE DEMANDA R EEXA M E DOS FATOS E 
DAS PROVAS. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 126 DESTA 
CORTE. Uma vez que o Recurso de Revista visa tão-somente uni
formizar a jurisprudência trabalhista e manter a unidade da lei em 
todo o país, está vedado ao Tribunal Superior do Trabalho tornar-se 
uma terceira instância ordinária para reexaminar fatos e provas, sob 
pena de comprometimento de sua competência legal. Agravo de Ins
trumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-629.948/2000.3 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
ROBERTO MENDES
DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo, 
destrancando o Recurso de Revista, a fim de que, após publicado o 
presente acordão e decorrido o prazo recursal, seja o mesmo julgado, 
observando-se, para tanto, os procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO LITERA L DE D ISPO SITIVO  DA CONS
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA . Ofende, ao menos aparentemente, o 
artigo 37, II, da Constituição da República, o pleito obreiro de pas
sagem de uma função de provimento efetivo para outra de igual 
natureza, mas com atribuições diversas sob o único fundamento de ter 
sido designado para exercer, em caráter interino, referida função e tê
lo feito por mais de 180 (cento e oitenta) dias, visto que, em nenhum 
momento, discutiu-se nos autos a existência de um plano de carreira 
que desse guarida à "promoção" requerida. Agravo provido em seu 
efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-629.949/2000.7 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ANTÔNIO CASAGRANDE 
: DR. VALDECIR FERNANDES 
: CARGILL CITRUS LTDA.
: DRA. ISABELLA GERTH JUNQUEIRA 

FRANCO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. NE
GOCIAÇÃO COLETIVA ESTABELECENDO JORNADA DE 44 
HORAS SEMANAIS. POSSIBILIDAD E. A decisão regional que 
reconhece como válida a negociação coletiva que fixa jornada su
perior a seis horas diárias para o trabalho realizado em turnos inin
terruptos de revezamento, ao contrário de violar o inciso XIV do 
artigo 7° da Constituição da República, observa-o, dando pleno cum
primento a exceção ali prevista e, por via reflexa, obedece, ainda, o 
inciso XX V I do mesmo artigo. Agravo de Instrumento conhecido e 
não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-629.950/2000.9 - T R T  DA 24a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: HÉLIO GOMES DE BARROS FILHO 
: DR. GESSE CUBEL GONÇALVES 
: AÇÃO AGROPECUÁRIA S.A.
: DR. EURÊNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. 1)A nova 
regulamentação do Agravo de Instrumento trazida pela Lei n° 
9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio da Instrução Nor
mativa n° 16/TST, estabeleceu que as partes deverão promover, sob 
pena de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo ins
trumento, de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento 
do recurso, cujo seguimento foi denegado. Por dedução lógica, há que 
se concluir que a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de 
admissibilidade e/ou o julgamento do mérito do recurso trancado, 
como a certidão de publicação do v. acórdão referente ao Recurso 
Ordinário - necessária à averiguação da tempestividade dos Embargos 
de Declaração e, conscqüentemente, da suposta interrupção do prazo 
para a interposição de Recurso de Revista -, acarreta, irremedia
velmente, o não-conhecimento do Agravo, uma vez que a omissão 
não pode ser convertida em diligência para suprir a ausência de peça, 
ainda que essencial, a teor do que dispõe o item X  da supracitada 
instrução - o qual reproduziu os termos do item XI da Instrução 
Normativa n° 6/96. Ágravo de Instrumento não conhecido. 2)Óu
trossim, a omissão da parte cm trasladar as cópias dos comprovantes 
de pagamento do depósito recursal e das custas processuais - peças 
exigidas de forma obrigatório pelo artigo 897, § 5°, I, da CLT -, 
acarreta o não-conhecimento do Agravo de Instrumento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-629.951/2000.2 - TRT DA 24a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO HSBC BAMERINDUS S. A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: SOLANGE MARIA KEMPFER LEMOS 
: DR. GLACIELY MACHADO SANTA

NA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
â sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não çophepidp.
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PRO CESSO  : AIRR-629.952/2000.6 - T R T  DA 24* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

RELATOR : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS

AGRAVANTEÍS) : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR. JÂNIO RIBEIRO SOUTO
AGRAVADO(S) : ALFREDO SÉRGIO RIOS
ADVOGADO : DR. VALMIR INÁCIO DE SOUZA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUM ENTO - MÁ-REPRODU
ÇAO DO PROTOCOLO DOS EM BARGOS DE DECLARA
ÇAO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova regu
lamentação do Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e 
interpretada por esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, 
estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de não-co
nhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento, de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a má-repro
dução de peça, que prejudique o juízo de admissibilidade e' o jul
gamento do recurso denegado pelo juízo ad  quem, a exemplo da que 
traz o protocolo dos Embargos Declaratórios - que impede, no caso, 
de aferir a sua tempestividade e, consequentemente, a suposta in
terrupção do prazo para a interposição de Recurso de Revista -, 
acarreta irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agravo, 
vez que não se pode converter o julgamento em diligência para suprir 
tal falha, a teor do que dispõem o inciso X  da supracitada Instrução 
Normativa e o Enunciado 272 do TST. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-629.955/2000.7 - T R T  DA 19a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: TRIUNFO AGRO-INDUSTRIAL S.A.
: DR. VINÍCIUS PITA LISBOA 
: JOÃO PEREIRA DA SILVA 
: DR. JOSÉ PAULO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. A Instrução Normativa 16 deste Tribunal dispõe que as 
peças apresentadas em cópias reprográficas para a formação do agra
vo deverão estar autenticadas uma a uma. In casu, verifica-se que a 
cópia do comprovante de depósito recursal - peça exigida de forma 
obrigatório pelo artigo 897, § 5°, I, da CLT -, não fora autenticada, 
acarretando o imediato não-conhecimento do presente apelo, visto 
que, nos termos do inciso X da supracitada instrução, não cabe a 
conversão do julgamento em diligência para suprimento de eventuais 
omissões das partes.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-629.957/2000.4 - TRT DA 12" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JO SÉ ARMANDO NEVES CRAVO 
OSNI JOÃO GARCIA (ESPÓLIO DE) 
DR. FERNANDO JOSÉ BORBA DE 
FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
TRASLADO DEFICIEN TE. A nova regulamentação do Agravo de 
Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte 
por meio de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes 
deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for
mação do respectivo instrumento, de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça que pre
judique o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso de
negado pelo juízo ad  quem, a exemplo da falta da certidão de pu
blicação do acórdão regional - que impede, no caso, de aferir a sua 
tempestividade - acarreta irremediável e ¡mediatamente o não-co
nhecimento do agravo, vez que não se pode converter o julgamento 
em diligência para suprir tal falha, a teor do que dispõe o inciso X  da 
supracitada Instrução Normativa. Agravo de Instrumento não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-629.964/2000.8 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ALBERTO RIBEIRO DE SOUZA 
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. A nova 
regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 
e interpretada por esta Corte por meio da Instrução Normativa 
16/TST, estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de 
não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento 
de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do re
curso cujo seguimento foi denegado. Por dedução lógica, há que se 
concluir que a ausêriciade qualquer peça í)ue prejudique o Juízo de

Admissibilidade e/ou o julgamento do mérito do recurso trancado, 
como a certidão de publicação do v. acórdão referente aos Embargos 
de Declaração - necessária à averiguação da tempestividade dos no
vos Embargos opostos e, consequentemente, da suposta interrupção 
do prazo para a interposição de Recurso de Revista -, acarreta, ir
remediavelmente, o não-conhecimento do Agravo, vez que a omissão 
não pode ser convertida em diligência para suprir-se a ausência de 
peça, ainda que essencial, a teor do que dispõe o item X da su
pracitada instrução - o qual reproduziu os termos do item XI da 
Instrução Normativa 06/96. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-629.965/2000.1 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E 
OUTRO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: MÁRCIA ANIOLA KOCHI 
: DR. WALDOMIRO FERREIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADVOGADO SEM  
PO DERES NOS AUTOS. AGRAVO D E INSTRUM ENTO NÃO 
CONHECIDO. O presente Agravo de Instrumento não está apto a 
ser conhecido. É que os advogados que subscritaram a peça recursal 
não detêm poderes nos autos, considerando que o instrumento pro
curatório, único dos autos, colacionado às fls. 21, não contém a 
necessária outorga de poderes para os mesmos representarem o Banco 
Agravante no processo. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-629.967/2000.9 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: VALDIR NUNES
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

AGRAVADO(S) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPE
CUÁRIA SUDOESTE LTDA. - SUDCO
OP

ADVOGADO : DR. RICARDO FERREIRA DAMIÃO
JÚNIOR

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CONHECI
MENTO - TRASLADO D EFICIEN TE. Inviável o conhecimento 
do Agravo de Instrumento, quando a parte não promove a sua correta 
formação, deixando de trasladar peça exigida obrigatoriamente pelo 
artigo 897, § 5°, inciso I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-630.018/2000.0 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
• : JOSÉ LEONEL DA SILVA 
: DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO 
: FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS 

LTDA.
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. Ainda que o Agravante cuide 
de proceder ao traslado de todas as peças expressamente arroladas 
como obrigatórias pelo artigo 897, § 5°, I, da CLT, tem-se como 
deficiência de formação a ausência de quaisquer outras peças que, no 
processo de execução, correspondam àquelas citadas pelo mencio
nado dispositivo consolidado. Agravo de Instrumento não conhecido, 
dada a deficiência do traslado.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE 
DE PREC EITO  DE O RIG EM  AUTÔNOMA. LIMITAÇÃO DO 
ART. 896, B , DA CLT. 0  recurso de revista não pode ser utilizado 
como segundo recurso ordinário. Seu cabimento está restrito à ne
cessidade de uniformização jurisprudencial, pela unicidade de visão 
do próprio Direito. Ao pretender a interpretação divergente de cláu
sula de acordo ou convenção coletiva de trabalho, necessária será, 
antes, a evidência de que a norma autónoma tem eficácia em território 
abrangente das jurisdições de mais de um Tribunal Regional do Tra
balho 7(art. 896, b, da CLT) e, em seqiiência, que seja instaurada a 
divergência, mediante paradigmas idôneos e específicos, na forma da 
alínea a do dispositivo consolidado. Interposto à deriva dos requisitos 
traçados pelo art. 896 da CLT, não se dá impulso a recurso de revista. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.117/2000.2 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIAN1 DE 
FONTAN PEREIRA

: CENTRO PAN-AMERICANO DE FE
BRE APTOS A

: DR. VALDIR DE LIMA MOULIN 
: FRANCISCO ANTÔNIO PEREIRA 
: DR. WILLIANS BELMOND DE MO

RAES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE 
ÇAS ESSEN CIA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-630.118/2000.6 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
VASTHI NASCIMENTO MENDONÇA 
DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NE
TO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE O R 
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIM EIR O  GRAU DE 
JU RISD IÇÃ O , PARA PROVIDÊNCIAS, SEM  JULGAMENTO 
DEFIN ITIVO DA CAUSA. IRREC O RRIBILID A D E. A teor do 
En. 214/TST, "as decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só 
são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser 
impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra a de
cisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso 
para o mesmo tribunal". Tal verbete espelha o comando do art. 893, 
§ 1°, da CLT, no sentido de que "os incidentes do processo são 
resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação 
do merecimento das decisões interlocutórias somente em recurso da 
decisão definitiva”. A este princípio se curva o acórdão, que, de
cidindo questões preliminares ou prejudiciais, devolve os autos ao 
primeiro grau de jurisdição, para prosseguir no julgamento ou adotar 
providências que adiem o provimento regional definitivo para um 
segundo momento. Tal decisão, por teratológica que possa ser, não 
desafiará recurso de revista, eis que não represente a última ma
nifestação jurisdicional, em grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar ex
pressão de celeridade processual, enquanto se evita o percurso des
necessário dos autos entre as instâncias recursais. Agravo de ins
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-630.106/2000.4 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
LANCHONETE HILMA BAR LTDA. 
DR. SIDNEY JOSÉ VIEIRA 
MARCELO PEREIRA VILELA 
DR. JADIR NASCIMENTO LUCIANO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada Velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-630.116/2000.9 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA 
MARIA CRISTINA ROMÃO BEZERRA 
PINTO E OUTROS
DR. MARLA SUEDY RODRIGUES ES
CUDERO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.119/2000.0 - TRT DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
FUNDAÇÃO SOCIAL RURAL DE CO
LATINA
DR. SANDRO CÔGO 
MIGUEL EDUARDO SILVA DA COS
TA
DR. ALVINO PÁDUA MERIZIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. QUANDO É CA BÍVEL COM 
PLEMENTAÇÃO. IN TELIGÊNCIA DA I.N. 3/TST E  DA O .J. 
139/TST. O item II, alínea b, da I.N. 3/TST estatui que "se o valor 
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao 
da condenação, será devida complementação de depósito em recurso 
posterior, observado o valor nominal remanescente da condenação 
e/ou os limites legais para cada novo recurso". A O.J. 139 da SDI, 
por seu turno, interpretando a norma, pontua que "está a parte re
corrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em re
lação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido 
o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qual
quer recurso". Tanto representa que a complementação do depósito 
recursal, efetuado para a interposição de recurso ordinário, somente 
será possível quando, com a providência, atingir-se o valor total da 
condenação arbitrada, sendo este o teto para o dispêndio patronal. Se 
a adição dos valores estabelecidos para a interposição de recurso 
ordinário e de recursó de revista não redundar em valor igual óu
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superior ao da condenação, os recolhimentos - independentes - de
verão ser efetuados distintamente, no total fixado para cada um dos 
apelos, sob pena de deserção. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AlRR-630.133/2000,7 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 
CHIEZA
ANTÔNIO DE REZENDE SILVA E OU
TROS
DR. LUIZ GONZAGA DE O. BARRE
TO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. H IPÓ TESE D E CA
BIM ENTO DE RECURSO DE REVISTA. RECU RSO  INADE
QUADO. O ERRO  G RO SSEIRO  NEUTRALIZA O PRIN CÍPIO 
DA FUNGIBILIDADE. O agravo de instrumento, no Processo do 
Trabalho, é recurso limitado à insurreição contra despacho que de
nega a interposição de recurso (CLT, art. 897, b). A tal situação não 
se molda o acórdão regional que não conhece de recurso ordinário, 
ainda que por entendê-lo deserto. A via correta, no caso, atendidos os 
pressupostos específicos de admissibilidade, seria o recurso de revista 
(CLT, art. 896). Não se pode cogitar do princípio da fungibilidade, 
quando, inexistindo dúvida objetiva quanto ao remédio processual 
hábil a sanar eventual inconformismo do litigante, a parte opta por via 
descabida, materializando-se a figura do erro grosseiro, sobrevivente 
ao Código de Processo Civil de 1939. Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.142/2000.8 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
LUIZ CARLOS GOMES VIEIRA 
DR. CELESTINO DA SILVA NETO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. RICARDO CESAR RODRIGUES 
PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Para fins do 
que preceitua o art. 896, letra c, da CLT, a ofensa à Lei e à Cons
tituição Federal há de ser direta e literal, sendo impositivo que o 
Regional adote teses a respeito (Enunciado 297/TST). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.157/2000.0 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: JOSÉ DA SILVA 
: DR. MÁRCIA DA SILVA SANTOS

AGRAVADO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. L IM IT E S DE CABIMENTO. Deixando a parte de fazer 
patentes as situações descritas nas alíneas do art. 896 consolidado, 
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.159/2000.8 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: JOSÉ INÁCIO DA SILVA 
: DR. ADOLFO MOURY FERNANDES 
: CHESF - COMPANHIA HIDRO ELÉTRI

CA DO SÃO FRANCISCO 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA - DESCABIM ENTO. DECISÃO MOLDADA À JU R IS
PRUDÊNCIA DO TST. CONTRATO NULO. E FEITO S. Desde 
que o recurso de revista busque a uniformização da jurisprudência 
trabalhista, nãc prosperará tal apelo, quando objetive matéria já  pa
cificada em enunciado (CLT, art. 896, § 4°): de nenhuma valia será a 
providência processual. Efetivamente, para o caso dos autos, tem-se 
que "a contratação de servidor público, após a CF/88, sem prévia 
aprovação em concurso público encontra óbice no art. 37, II, da 
CF/88, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum efeito tra
balhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos 
dias efetivamente trabalhados", na compreensão da O.J. 85/SDI. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES )

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-630.160/2000.0 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
SESC
DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER
QUE E MELLO VENTURA 
L1NEMAR FLORENCIO E OUTROS 
DR. IRAPOAN JOSÉ SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. RECURSO QUE SE  D IRIG E A 
PARTE DOS ARGUMENTOS UTILIZADOS PELA CO RTE DE 
O RIG EM . À deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 da CLT, não 
pode prosperar O recurso de revista. Descabido o curso do apelo 
extraordinário, quando a parte se apega a aspecto secundário da con
trovérsia, desprezando aquele que, efetivamente, dá sustento ao jul
gado recorrido. Impossível, assim, a modificação do resultado do 
julgamento a quo, pelo resguardo de razões outras, não devolvidas ao 
conhecimento da Corte ad quem. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.264/2000.0 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
PAULO ROBERTO SANDOVAL D’AL
MEIDA
DR. CARLOS AUGUSTO CRISSANTO 
JAULINO
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. DECISÃO MOLDADA À JU R IS 
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO  TRIBUNAL SU PERIO R 
DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por escopo a uni
formização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á 
no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for 
objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em 
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz 
óbvia -, antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT, e no 
Enunciado 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4“, 
do Texto Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.265/2000.3 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
DELSO DA CRUZ RAUL 
DRA. ADRIANA MATTOS MAGA
LHÃES DA CUNHA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 
DR. FRANCISCO LUIZ DO L. VIÉGAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. NÃO-ATENDIMENTO DOS REQ U ISITO S DO ART. 
896, ”C " , DA CLT. DESCABIM ENTO. A indicação de violação de 
Lei Municipal não se enquadra entre as hipóteses previstas na letra c 
do art. 896 da CLT, desmerecendo processamento o recurso de revista 
interposto por tal lastro. Agravo de instrumento conhecido e não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-630387/2000.5 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS 
TRABALHADORES RURAIS E URBA
NOS AUTÔNOMOS LTDA. - COOPER
SETRA
DR. CLÁUDIO URENHA GOMES 
JOSÉ SEBASTIÃO CURTOLO E OU
TROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. D EFEITO  DE R E
PRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, 
oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da parte, 
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência 
do Enunciado n° 164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo 
de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.388/2000.9 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
COINBRA-FRUTESP S.A.
DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR 
JOSÉ SEBASTIÃO CURTOLO E OU
TROS
DR. JOSÉ ABUD VICTAR FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins 
trumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. Pela 
sua natureza extraordinária, o recurso de revista tem seu campo de 
abrangência restrito à realidade processual revelada pelo acórdão re
gional. Assim é que, em tal via, não são revolvidos fatos e provas, 
quando não explicitados na própria decisão recorrida (Enunciados 126 
e 297 do TST). "A contratação de trabalhadores por empresa in
terposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador 
dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei n” 6.019, de 
3.1.74)." (Enunciado 331, I, do TST). Desrespeitados pressupostos de 
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de ins
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.389/2000.2 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ MARIA LOUREIRO 
DR. JOSÉ PEDRO MARIANO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. MULTA DO ART. 477 DA CLT. O deferimento pelo Co
legiado de origem da multa prevista no art. 477 da CLT, quando o 
pagamento das verbas rescisórias é  efetuado após 10 dias da no
tificação da demissão, no caso de cumprimento de aviso prévio em 
casa, não ofende o art. 477, § 6°, alínea "b", da CLT, eis que tal 
interpretação afigura-se como a mais correta, tendo, inclusive, este 
Tribunal editado Orientação Jurisprudencial neste sentido - a de nú
mero 14. Agravo não provido por não demonstrar violação de dis
positivo legal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.390/2000.4 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
CARLOS ALBERTO ZANCHETTA 
DR. JOÃO DOMINGOS DE MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI
MENTO. TRASLADO DEFICIEN TE. Por má-formação, inviável é 
a admissão do Agravo de Instrumento não instruído com a fotocópia 
autenticada do comprovante de recolhimento do depósito recursal. 
Orientação contida na Instrução Normativa 16 deste Tribunal. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-630.391/2000.8 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: BANCO REAL S.A.
: DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 

GODOY
: MARCO AURÉLIO PENATTI 
: DRA. SUELY APARECIDA FERRAZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CONHECT
MENTO - TRASLADO D EFICIEN TE. Inviável o conhecimento 
do Agravo de Instrumento, quando a parte não promove a sua correta 
formação, deixando de trasladar peça exigida de forma obrigatória 
pelo artigo 897, § 5°, inciso I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.393/2000.5 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DR. FÁBIO DIETRICH 
GEDINALDO SANTOS MOREIRA 
DR. DENIZE APARECIDA PIRES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHEC1
MENTO. TRASLADO D EFICIEN TE. Inviável é a admissão do 
Agravo de Instrumento não instruído com as fotocópias autenticadas 
de todas as peças expressamente arroladas como obrigatórias pelo 
artigo 897, § 5°, I, da CLT - note-se, in casu, a ausência das guias 
referentes ao depósito recursal e às custas processuais - e das demais 
peças necessárias ao julgamento do agravo e do apelo trancado, entre 
as quais se incluem os Embargos de Declaração opostos pela Agra
vante à decisão regional, o acórdão referente a tais embargos e a 
certidão de publicação desse acórdão.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-Ó30.394/2000.9 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: PIRELLI CABOS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MÁRIO LUIS DE CAMPOS 
: DRA. SOLANGE MARIA DE LIMA 

TACCOLA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo dc Instrumento 
interposto e, no mérito, .negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. Dispõe o § 4“ do 
artigo 896 da CLT, com a nova redação dada pela Lei 9.756/98, que 
a divergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não 
se considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por 
iterativa c notória jurisprudência desta Corte. Fundando-se o apelo, 
portanto, em divergência de teses cujo entendimento já  foi consubs
tanciado pelo Enunciado 360 da Súmula dc Jurisprudência Uniforme 
deste Tribunal, há que ser negado provimento ao agravo, no par
ticular.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.440/2000.7 - TRT DA 24“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ANDRÉA COSTA DA SILVA E OU
TROS
DRA. NOELY GONÇALVES VIEIRA 
WOITSCHACH
EMPRESA DE SANEAMENTO DE MA
TO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO R E 
CURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida 
pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio de sua 
Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes deverão promover, 
sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo 
instrumento, de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. Por dedução lógica, há que se concluir 
que a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de ad
missibilidade e o  julgamento do recurso denegado pelo juízo ad  
quem, a  exemplo da fa lta  da certidão de publicação do  acórdão  
regional - que impede, no caso, de aferir a  tempestividade ou não do 
Recurso de Revista -, acarreta, irremediável e  imediatamente, o  não
conhecimento do  agravo, vez que a  om issão não pod e ser convertida 
em diligência para suprir a  ausência de peça , ainda que essencial, a 
teor do que dispõem o  inciso X da supracitada Instrução Normativa 
e  o  Enunciado 272 d o  TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.447/2000.2 - T R T  DA 11“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: JOAQUIM GARCIA DE SEIXAS 
: DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO 
: SOLTUR - SOLIMÕES TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA.
: DR. RAUL QUEIROZ NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FOTOCÓPIAS 
INAUTÊNTICAS. INCISO IX  DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
16/99 DO TST. AGRAVO NÃO CONHECIDO. Na formação do 
instrumento, há que velar a parte pela sua correta formação. In casu , 
as peças que formam o instrumento vieram ao processo sem a devida 
e necessária autenticação, quando a Instrução Normativa 16/99 do 
TST a exige, uma a uma, no anverso ou verso, sob pena de não
conhecimento do apelo . Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVÀNTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-630.450/2000.1 - T R T  DA 11* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS.
LUCILENE PINHEIRO ABREU LACER
DA
DR. OMAR BARAKAT
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO D EFICIEN TE. Inviável é a admissão do 
Agravo de Instrumento não instruído com as fotocópias autenticadas 
do comprovante do recolhimento das custas processuais e do depósito 
recursal, peças expressamente arroladas como obrigatórias pelo art. 
897, § 5°, I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-630.451/2000.5 - TRT DA 20“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BÁSTOS
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
LUIZ DE FRANÇA FIGUEIREDO 
DR. JOSÉ RAIMUNDO MOURA GON
ZAGA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PROVA DOCUMENTAL DESCONSTITUÍDA POR 
PROVA TESTEMUNHAL. R EEXA M E DO CONJUNTO FÁ TI
CO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. Sendo os Tribunais Regionais 
soberanos na análise das provas dos autos, inviável se toma o re
volvimento das mesmas quando versa a decisão hostilizada sobre a 
desconstituição da prova documental pela prova testemunhal, nos 
termos do Enunciado 126 desta Corte. Agravo de Instrumento não 
provido, no particular.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.459/2000.4 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: CITROSANTOS LTDA.
: DR. APARECIDA DONIZETF. CUNHA 
: WALDECIR AGUIAR DA SILVA E OU

TRO
: DR. MAIRTON LOURENÇO CÂNDIDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Não correspondendo a um ato 
da parte, o prequestionamento não se satisfaz com a mera devolução 
da matéria à apreciação da Corte Regional, mas realiza-se quando tal 
órgão judicial faz consignar em seu acórdão tese explícita sobre a 
questão, propiciando, assim, o pronunciamento das instâncias ex
traordinárias. No caso, não adotando a Corte Regional tese explícita 
acerca do contido nos dispositivos legais e constitucionais tidos como 
violados, incumbia à parte interpor os competentes Embargos de 
Declaração a fim de instar o órgão julgador a manifestar-se quanto a 
aplicabilidade das normas diretamente relacionadas com o mérito da 
questão sub judice. Pertinência do Enunciado 297 desta Corte a 
obstaculizar o processamento do Recurso de Revista. Agravo de Ins
trumento desprovido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE 
EXECUÇÃO. TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO-CONHECI
MENTO. Em se tratando de Agravo de Instrumento interposto em 
sede de execução dc sentença, sua formação revela-se deficiente 
quando não trasladadas as peças correspondentes àquelas expressa
mente arroladas pelo artigo 897, § 5°, I, da CLT. Na hipótese vertente, 
observa-sc que a Agravante não cuidou de carrear aos autos fotocópia 
do mandato conferido ao patrono do Agravado, como também não 
procedeu ao traslado da impugnação aos seus Embargos à Execução 
e do comprovante da garantia do juízo. Tal fato, de per si, toma 
inviável a admissão do presente Agravo, máxime quando somado à 
ausência da certidão dc publicação do v. acórdão regional, que se 
faria indispensável ao juízo dc admissibilidade do apelo trancado. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.475/2000.9 - T R T  DA 6” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

. MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: TELMA VIRGÍNIA DE SOUZA 
: DRA. 1SADORA COELHO DE AMO

RIM OLIVEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA - AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. TRASLADO DEFICIEN 
TE. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova regulamen
tação do Agravo de Instrumento trazida pela Lei 9.756/98 e in
terpretada por esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, 
estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de não-co
nhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento de mo
do a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de 
qualquer peça que prejudique o juízo de admissibilidade e o ju l
gamento do recurso denegado pelo juízo ad  quem, a exemplo da falta 
da certidão de publicação do acórdão regional - que impede, no caso, 
de aferir a tempestividade ou não do Recurso de Revista -, acarreta 
irremediável e ¡mediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que 
a omissão não pode ser convertida em diligência para suprir a au
sência de peça, ainda que essencial, a teor do que dispõem o inciso X 
da supracitada Instrução Normativa e  o Enunciado 272 desta Corte. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.466/2000.8 - T R T  DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
DR. OSMAN SOARES FILHO 
ADALBERTO LEITE DE ARAÚJO 
DR. PAULO AFONSO DE FIGUEIRE
DO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AÍRR-630.478/2000.0 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI
: EUGÊNIO TRAVENSOLLO 
: DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO DEFICIEN TE. Inviável é a admissão do 
Agravo dc Instrumento não instruído com todas as peças arroladas 
como obrigatórias pelo artigo 897, § 5°, I, da CLT, entre as quais se 
inclui a procuração outorgada ao patrono do Agravado. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI R R-630.471/2000.4 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU 
CO S.A. - BANDEPE 
DR. FRANCISCO JO SÉ DOS SANTOS 
DIONE MARIA VILELA DE ALMEIDA 
E OUTROS
DR. CARLOS CAVALCANTI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL FEITO  A MENOR. INAPLI
CABILIDADE DO ART. 511, § 2°, DO CPC. O art. 511, § 2°, do 
CPC, não tem aplicabilidade no processo trabalhista, apesar da pre
visão contida no artigo 769 da CLT. Isto porque, nesta especializada, 
o depósito recursal tem natureza jurídica de garantia da execução, 
diferentemente do que ocorre no processo comum, onde o "preparo" 
consiste nas despesas processuais correspondentes ao processamento 
do apelo, tais como, custas e despesas de remessa e retorno dos autos 
à instância superior. Tal entendimento, aliás, coaduna com o disposto 
na Instrução Normativa 3/93 deste Tribunal. Agravo não provido por 
não ocorrência de violação do referido dispositivo legal.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO REGIONAL QUE RECONHECE CONFIGU
RADA A RELAÇÃO DE EM PREGO . MATÉRIA QUE DEMAN
DA REEXA M E DOS FATOS E DAS PROVAS. APLICAÇÃO 
DO ENUNCIADO 126 DESTA CO RTE. Uma vez que o Recurso 
de Revista visa tão-somente uniformizar a jurisprudência trabalhista c 
manter a unidade da lei em todo o país, está vedado ao Tribunal 
Superior do Trabalho tomar-se uma terceira instância ordinária para 
reexaminar fatos e. provas, sob pena de comprometimento de sua 
competência legal. Ágravo de Instrumento conhecido e não provi
do.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.482/2000.2 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
JOSÉ LAERTE BONFÁ
DR. FLÁVIO ADALBERTO FELIPPIM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. ARESTOS ORIUNDOS DO M ESM O T R I
BUNAL. LEI 9.756/98. A Lei 9.756/98, que deu nova redação à 
alínea "a" do art. 896 da CLT, excluiu a possibilidade de recebimento 
do Recurso de Revista pela divergência verificada na interpretação de 
dispositivo de lei federal entre decisões oriundas de um mesmo Tri
bunal. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.473/2000.1 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
‘ TO BASTOS
: NORDESTE SEGURANÇA DE VALO

RES LTDA.
: DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
: ARNALDO MÁRIO CAVALCANTI 
: DR. REGINALDO VIANA CAVALCAN

TI

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AÍRR-630.483/2000.6 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JESUS DIVINO DE ANDRADE 
: DR. LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO DEFICIEN TE. Inviável é a admissão do 
Agravo de Instrumento não instruído com a fotocópia autenticada do 
comprovante do recolhimento das custas processuais, peça expres
samente arrolada como obrigatória pelo artigo 897, § 5°, I, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.484/2000.0 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: TORQUE S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA 
: DR. HEITOR MARCOS VALÉRIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer parcialmente do presente 
Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. O deferimento pelo 
Colegiado de origem da multa prevista no artigo 477 da CLT, quando 
o pagamento das verbas rescisórias é efetuado após 10 dias da no
tificação da demissão, no caso de cumprimento de aviso prévio em 
casa, não ofende o artigo 477, § 6°, alínea "b”, da CLT, eis que tal 
interpretação afigura-se como a mais correta, tendo, inclusive, este 
Tribunal editado orientação jurisprudencial neste sentido - a de nú
mero 14. Agravo não provido por não-demonstração de violação de 
dispositivo legal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.485/2000.3 - T R T  DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GABRIEL TADEU PANCHER 
: DR. HEITOR MARCOS VALÉRIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer parcialmente do Agravo de 
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DESPRO
VIMENTO. Sem que se satisfaça o requisito relativo ao preques
tionamento, inviável é o reconhecimento de afronta a dispositivo que, 
supostamente, verse sobre a matéria já  acobertada pelo manto da 
preclusão. Agravo de Instrumento não provido, ante a incidência do 
Enunciado 297 desta Corte Superior sobre a hipótese vertente.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.493/2000.0 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE

: DR. SIMONE FERNANDES SILVA 
: ADEMIR VIRGINIO DOS SANTOS 
: DRA. NEUSA MARIA DE ARRUDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO REGIONAL QUE RECON HECE PROVADO 
O TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. MATÉRIA 
QUE DEMANDA REEXA M E DOS FATOS E  DAS PROVAS. 
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 126 DESTA CORTE. Uma vez 
que o Recurso de Revista visa tão-somente uniformizar a jurispru
dência trabalhista e manter a unidade da lei em todo o país, está 
vedado ao Tribunal Superior do Trabalho tomar-se uma terceira ins
tância ordinária para reexaminar fatos e provas, sob pena de com
prometimento de sua competência legal. Agravo de Instrumento co
nhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-630.499/2000.2 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI
DORA LTDA.
DR. JORGE LESSA DE PONTES NETO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

EVELYN SERRANO LOPES DE OLI
VEIRA
DRA. MARIA LÚCIA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer parcialmente do presente 
Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. TELEFON ISTA. JORNADA REDUZIDA. VIOLAÇÃO 
AO A RTIGO 227 DA CLT. A interpretação conferida ao artigo 227 
da CLT, no sentido de que aos empregados que se dedicam ex
clusivamente ao atendimento de chamadas telefônicas, não exercendo 
outras tarefas, deve ser estendida à jornada especial prevista no su
pracitado artigo, é razoável. Desta forma, não deve ser recebido apelo 
que visa infirmar decisão que, tendo adotado tal posicionamento, 
consignou, com base no conjunto probatório estampado nos autos, 
que o labor exercido pela Agravada revela mencionadas caracte
rísticas, deferindo-lhe horas extras, Incidência dos Enunciados 126 e 
221 deste Tribunal.Agravo não provido.

AIRR-630.506/2000.6 - T R T  DA 3” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MAGNO ANTÔNIO FERREIRA 
DRA. ANA FLÁVIA ROCHA CARVA
LHAES
BIOCOR - HOSPITAL DE DOENÇAS 
CARDIOVASCULARES LTDA.
DR. JOSÉ EUSTAQUIO DE CAMPOS 

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E-

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

VISTA. EQUIPARAÇAO SALARIAL. Se a decisão regional con
signa a existência de provas no sentido de não exercer o Agravante as 
mesmas funções do paradigma, incabível revela-se a devolução da 
controvérsia a este Tribunal, porquanto soberanas são as Cortes Re
gionais para o exame do conjunto fático-probatório estampado nos 
autos. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.511/2000.2 - T R T  DA 15" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CIQUINE COMPANHIA PETROQUÍMI
CA S.A.
DR. CARLOS MANUEL GOMES MAR
QUES
ROSELI APARECIDA DOS SANTOS DE 
LIMA
DR. JOSÉ CARLOS ORT1Z ABRAHÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NAO-CONHECI
MENTO - TRASLADO D EFICIEN TE. Inviável o conhecimento
do agravo de instrumento, quando a parte não promove a sua correta 
formação, deixando de trasladar a cópia dos comprovantes de re
colhimento do depósito recursal e das custas processuais - peças 
exigidas de forma obrigatório pelo artigo 897, § 5°, inciso 1, da CLT. 
In casu, a própria Agravante é quem fora condenada em primeira 
instância, sendo o decisum  mantido pela Corte Regional, incumbindo
lhe, portanto, comprovar o recolhimento de tais encargos. Muito em
bora este fato não exima a parte contrária de apresentar referidas 
peças, em caso de interposição de Agravo de Instrumento, visto que 
o supracitado dispositivo legal não exige gue o traslado seja feito tao
somente por quem procedeu aos recolhimentos. Agravo de Instru
mento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.519/2000.I - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ROMILDO CÍCERO ANTÔNIO CHA
GAS
DR. CARLOS ROBERTO DOS SAN
TOS
USINA SANTA FÉ S.A.
DR. REGINA MÁRCIA N. BRANTIS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. ENUNCIADO 
337/TST. Conforme orientação contida no Enunciado 337 desta Cor
te Superior, não basta que o recorrente faça acostar aos autos fo
tocópia do julgado supostamente conflitante com o acórdão hosti
lizado, sendo necessário que a parte proceda à transcrição da ementa 
e/ou trecho do aresto que configurem o dissenso. Não cumprida a 
exigência em comento, inviável é o processamento do Recurso de 
Revista fundamentado na alínea "a" do artigo 896 da CLT. Agravo 
não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.578/2000.5 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOEL BATISTA GOMES 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESERÇÃO (INSTRUÇÕES NORMATIVAS N° 15 e n” 
18 do TST). INOCORRÊNCIA. Inquestionável a efetividade do 
depósito recursal, não se mostra relevante defeito de formalização da 
guia própria, quando, não detectados erro grosseiro ou má-fé, faz-se 
possível a posterior utilização dos recursos correspondentes, uma vez 
apresentada a oportunidade legal. A falta de informação de menor 
relevo não poderá fazer ruir providência, oportuna e suficientemente, 
cumprida pela parte, nos termos do art. 154 do CPC, de subsidiária 
aplicabilidade ao processo do trabalho. As orientações traçadas pela 
Instrução Normativa n° 15 estão superadas pela dicção da Instrução 
Normativa n° 18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para 
comprovação do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia de 
que constem, pelo menos, os nomes do recorrente e do recorrido, o 
número do processo, a designação do juízo por onde tramitou o feito 
e a explicitação do valor depositado, com a chancela do banco re
cebedor. Deserção afastada. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE
CURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. INTERPRETAÇÃO 
MOLDADA À ITERATIVA E NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de re
vista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, 
quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orientação 
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su

perior do Trabalho, situações em quê a missão da Corte ter-se-á, 
previamente, ultimado. Tal diretriz - óbvia - antes contida no art. 896, 
a, parte final, da CLT, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 
4°, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.581/2000.4 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: FERNANDO REIS
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESERÇÃO (INSTRUÇÕES NORMATIVAS N” 15 e n" 
18 do TST). INOCORRÊNCIA. Inquestionável a efetividade do 
depósito recursal, não se mostra relevante defeito de formalização da 
guia própria, quando, não detectados erro grosseiro ou má-fé, faz-se 
possível a posterior utilização dos recursos correspondentes, uma vez 
apresentada a oportunidade legal. A falta de informação de menor 
relevo não poderá fazer ruir providência, oportuna e suficientemente, 
cumprida pela parte, nos termos do art. 154 do CPC, de subsidiária 
aplicabilidade ao processo do trabalho. As orientações traçadas pela 
Instrução Normativa n° 15 estão superadas pela dicção da Instrução 
Normativa n° 18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para 
comprovação do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia de 
que constem, pelo menos, os nomes do recorrente e do recorrido, o 
número do processo, a designação do juízo por onde tramitou o feito 
e a explicitação do valor depositado, com a chancela do banco re
cebedor. Deserção afastada. AGRAVO DE INSTRUMENTO. R E 
CURSO DE REVISTA - DESCABIM ENTO. INTERPRETAÇÃO 
MOLDADA À ITERATIVA E NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA 
DO TRIBUNAL SU PERIO R DO TRABALHO. Tendo o recurso 
de revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, 
nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, 
quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orientação 
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, 
previamente, ultimado. Tal diretriz - óbvia - antes contida no art. 896, 
a, parte final, da CLT, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 
4°, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.582/2000.8 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JÚLIO CÉSAR DE SOUZA 
: DRA. HELENA SÁ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À 
ITERATIVA E  NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL 
SU PERIO R DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista 
por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma 
utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o 
tema brandido for objeto de enunciado ou de orientação jurispru
dencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do 
Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, 
ultimado. Tal diretriz - óbvia - antes contida no art. 896, a, parte final, 
da CLT, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4°, do Texto 
Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.585/2000.9 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ALESSANDRO AFONSO DA SILVA 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À 
ITERATIVA E  NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL 
SU PERIO R DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por es
copo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade 
ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema bran
dido for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da 
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, 
situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. 
Tal diretriz - óbvia - antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT, 
está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4°, do Texto Con
solidado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.587/2000.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: CARGILL AGRÍCOLA S.A.
: DR. RICARDO MILTON DE BARROS 
: JOADYLSON ANTÔNIO BARRA FER

REIRA
: DR. MARCO ANTONIO REBELO RO

MANELLI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. RELAÇAO DE EM PREGO. CON
TRATO DE REPRESENTAÇÃO CO M ERCIAL. REEXA M E DE 
FATOS E  PROVAS. Quando o acolhimento das argüições da parte 
depender, antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa 
ao recurso de revista (En. 126/TST), prescrindível será a alegação de 
ofensa a dispositivo legal ou a oferta de julgados para cotejo. Diante 
de tal empecilho, não desafia o apelo extraordinário decisão regional 
que, com base no reexame dos elementos instrutórios dos autos, 
entende por reformar o julgado de primeiro grau para afastar a exis
tência de relação de emprego em contrato de representação comercial. 
Desrespeitando pressuposto de admissibilidade, não prospera o re
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.591/2000.9 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO BANDEIRANTES S. A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: AGRIMAR FERREIRA OLIVEIRA JU

NIOR
: DR. JEFERSON MALTA DE ANDRA

DE

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento, determinando o processamento do Recurso de Revista de
negado. OBS: Em face do provimento do presente agravo, nos termos 
do art. 897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à 
Subsecretaría de Classificação e Autuação de Processos, para reau
tuação do feito como recurso de revista e posterior remessa à Se
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. VIOLAÇÕES LEG A L E CONSTITUCIONAL. CABI
MENTO. Ante possível violação dos arts. 154 do CPC e 5“, inciso 
LV, da Constituição Federal, merece processamento o recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.598/2000.4 - T R T  DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: CLUBE DOZE DE AGOSTO 
: DR. FABIANO PINHEIRO GUIMA

RÃES
: ALFREDO MANOEL BARBOSA 
: DR. DENI DEFREYN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN 
CIAL NÃO CARACTERIZADA. REVOLVIMENTO DE FATOS 
E  PROVAS. Para alcançar especificidade, os arestos ofertados para 
confronto jurisprudencial, de forma a sustentar o recurso de revista, 
não só deverão guardar estrita identidade com as premissas do caso 
concreto (En. 296/TST), mas, por imperativo lógico, também deverão 
retratar e viabilizar a tese que a parte defende. Quando o acolhimento 
das argüições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e 
provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), pres
cindível será a oferta de julgados para cotejo. Interposto à deriva dos 
requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a 
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-630.604/2000.4 - T R T  DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: D AP - REDES ELÉTRICAS E TELEFÔ
NICAS LTDA.

: DR. ALBERTO HENRIQUE DUARTE 
: JOÃO JOSÉ DO AMARAL 
: DR. SÉRGIO GALLOTTI MATTAS CAR

LIN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. L IM ITES DE CABIMENTO. Deixando a parte de fazer 
patentes as situações descritas nas alíneas do art. 896 consolidado, 
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR -630.611/2000.8 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ORGANIZAÇÕES ZEIN LTDA.
DRA. SANDRA MARIA DE ANDRA
DE
ADILSON MARTINS LOPES 
DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOU
ZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE O R
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIM EIR O  GRAU DE 
JU RISD IÇÃ O , PARA PROVIDÊNCIAS, SEM  JULGAM ENTO 
D EFIN ITIVO DA CAUSA. IRREC O RRIBILID A D E. A teor do 
En. 214/TST, "as decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só 
são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser 
impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra a de
cisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso 
para o mesmo tribunal". Tal verbete espelha o comando do art. 893, 
§ 1°, da CLT, no sentido de que "os incidentes do processo são 
resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação 
do merecimento das decisões interlocutórias somente em recurso da 
decisão definitiva". A este princípio se curva o acórdão, que, de
cidindo questões preliminares ou prejudiciais, devolve os autos ao 
primeiro grau de jurisdição, para prosseguir no julgamento ou adotar 
providências, que adiem o provimento regional definitivo para um 
segundo momento. Tal decisão, por teratológica que possa ser, não 
desafiará recurso de revista, eis que não represente a última ma
nifestação jurisdicional, em grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar ex
pressão de celeridade processual, enquanto se evita o percurso des
necessário dos autos entre as instâncias recursais. Agravo de ins
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AC) R AVANTE(S) 
ADVOGADA 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-630.614/2000.9 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. ROZANA REZENDE SILVA 
: GEÓRGIA MONGARDE PAIVA 
: DR. JOSÉ VLAN DE CASTRO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIMENTO. Inadmitido, em sede extraordinária, o 
debate em tomo de fatos e provas (Enunciado 126/TST), não pros
perará o recurso de revista, arrimado em violações legais, quando a 
Corte a quo nunca alude aos preceitos que se tem por feridos (Enun
ciado 297/TST). Desrespeitando pressupostos de admissibilidade, não 
prospera o apelo extraordinário. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.661/2000.0 - TRT DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
BEG

DR. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO
JOSINO GOMES DA SILVA 
DR. ANTÔNIO ALVES FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. VALOKAÇÃO DA PROVA - APLICAÇÃO DO PRIN
CÍPIO  DA PERSUASÃO RACIONAL. No sistema da persuasão 
racional, adotado pelo Direito Processual Civil e Trabalhista, não está 
o Juízo adstrito a padrões fixos para avaliação das provas, porque tem 
ele liberdade para concluir de acordo com a sua convicção, desde que 
indique os motivos que lhe formaram o convencimento. In casu, a 
decisão regional, ao desconsiderar os cartões de ponto em favor da 
prova oral, respaldou-se, para tanto, no sistema da persuasão racional, 
uma vez que o convencimento foi formado com base nas provas 
produzidas nos autos, tendo sido indicado os motivos que levaram à 
desconsideração da prova documental apresentada pelo Agravante. 
Agravo de Instrumento conhecido c não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-631.539/2000.7 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

AGRAVADO(S) : JOAQUIM OLIVEIRA FIGUEIREDO 
(ESPOLIO DE)

ADVOGADA : DRA. SIMONE DE PAIVA BARREIROS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
DECISÃO DE PRIM EIRO  GRAU. TRASLADO DEFICIENTE. 
NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova regulamentação 
do Agravo de Instrumento trazida pela Lei 9.756/98, e interpretada 
por esta Corte mediante sua Instrução Normativa 16/99, estabeleceu 
que as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do 
agravo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar,

caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Portanto, a 
ausência de peças consideradas obrigatórias pelo inciso I do § 5° do 
art. 897 da CLT - como é o caso da decisão originária -, acarreta 
irremediável e ¡mediatamente o não-conhecimento do Agravo, vez 
que a omissão não pode ser convertida em diligência para suprir a 
ausência das peças faltantes, ainda que essenciais, a teor do que 
dispõem o inciso X  da supracitada Instrução Normativa e o Enun
ciado 272 desta Corte. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-631.582/2000.4 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: WALTER FERREIRA DA CUNHA 
: DR. VICENTE APARECIDO BUENO 
: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 

BEG
: DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE 

ABREU
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO 
DE GOIÁS - PREBEG 

: DR. JOSÉ MARTINS FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DAS 
CÓPIAS DOS COMPROVANTES DO RECOLHIM EN TO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS E  DO DEPÓSITO RECURSAL. 
TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO R E 
CURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento trazida 
pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte Superior por meio de 
sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes deverão pro
mover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do 
respectivo instrumento, de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do recurso denegado. Portanto, a ausência de peças 
consideradas obrigatórias pelo inciso I do § 5° do artigo 897 da CLT 
- como é o caso dos comprovantes do recolhimento das custas 
processuais e do depósito recursal -, acarreta irremediável e ime
diatamente o não-conhecimento do Agravo, uma vez que a omissão 
não pode ser convertida em diligência para suprir a ausência das 
peças faltantes, ainda que essenciais, a teor do que dispõem o inciso 
X  da supracitada Instrução Normativa e o Enunciado 272 desta 
Corte. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-631.583/2000.8 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
BEG

DR. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO
FERNANDO RODRIGUES RESENDE

ADVOGADA DRA. REJANE ALVES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. VALORAÇÃO DA PROVA - APLICAÇÃO DO PRIN
C ÍPIO  DA PERSUASÃO RACIONAL. No sistema da persuasão 
racional, adotado pelo Direito Processual Civil e Trabalhista, não está 
o Juízo adstrito a padrões fixos para avaliação das provas, porque tem 
ele liberdade para concluir de acordo com a sua convicção, desde que 
indique os motivos que lhe formaram o convencimento. /« casu, a 
decisão regional, ao desconsiderar os cartões de ponto em favor da 
prova oral, respaldou-se para tanto no sistema da persuasão racional, 
uma vez que o convencimento foi formado com base nas provas 
produzidas nos autos, tendo sido indicado os motivos que levaram à 
desconsideração da prova documental apresentada pelo Agravante. 
Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-631.599/2000.4 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: INTERCONTINENTAL ENGENHARIA 
LTDA.

: DR. LUIZ GIOSA 
: JOSÉ LEONILO DA SILVA 
: DR. JACINTO AVELINO PIMENTEL FI

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓ PRIA . NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é  que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo o Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-631.605/2000.4 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO EMPRESARIAL S.A. (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. MARCUS VINÍCIUS PAVANI JAN
JULIO
FERNANDO MARQUES ARAUJO 
DR. JOSÉ FELIX

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, dar
lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo, para, destran
cando o Recurso de Revista, determinar que, após publicado o pre
sente acórdão e decorrido o prazo para a oposição de embargos, seja 
ele julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos legais. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL COMPROVADA. 
O dissenso jurisprudencial, in casu, é específico, revelando a exis
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo 
legal, embora idênticos os pontos de partida das decisões em conflito. 
Se essa divergência não foi superada por notória e atual jurispru
dência da SDI, e, ainda, se todos os requisitos exigidos pelo Enun
ciado 337 desta Corte foram devidamente preenchidos, cabível o 
Recurso de Revista pela alínea "a" do artigo 896 da CLT. Agravo 
conhecido e provido, EM SEU EFEITO MERAMENTE DEVOLU
TIVO.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-631.607/2000.1 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA ANTARCTICA PAULIS
TA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE
BIDAS E CONEXOS 
DR. HILLAS MARIANTE 
WANDERLEY ZIBORDI FILHO E OU
TRO
DR. DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO D EFICIEN TE. Inviável é a admissão do 
Agravo de Instrumento não instruído com as fotocópias autenticadas 
de todas as peças expressamente arroladas como obrigatórias pelo 
artigo 897, § 5“, I, da CLT e das demais necessárias ao julgamento do 
apelo trancado, entre as quais inclui-se a certidão de publicação do 
acórdão regional.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.608/2000.5 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO NACIONAL S.A (EM LIQÜI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ANDRÉ MATUCITA 
: GILBERTO APARECIDO FERREIRA 
: DR. JOÃO FLÁVIO PESSOA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Não tendo o Regional adotado 
tese explícita sobre os comandos legais e constitucionais tido como 
violados, inviável se toma a devolução da matéria de que trata esta 
instância extraordinária, nos termos do Enunciado 297 desta Corte. 
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.61I/2000.4 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: RENATO GONÇALVES PEREIRA E 
OUTRO

: DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO 
: FUNDAÇÃO CESP 
: DR. RICHARD FLOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO D EFICIEN TE. Inviável é a admissão do 
Agravo de Instrumento não instruído com todas as peças arroladas 
como obrigatórias pelo artigo 897, § 5°, I, da CLT, entre as quais se 
incluem a contestação e a decisão originária. Agravo de Instrumento 
não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.613/2000.1 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA.

: DR. ACIR VESPOLI LEITE 
: MARCOS ANTÔNIO FOGAÇA LESSA 
: DR. AGNELLO DA SILVA ALCÂNTA

RA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. O prequestionamento a que alude o 
Enunciado 297 desta Corte é relativo à matéria de que se pretende a 
rediscussão, independentemente de ser ela tratada em dispositivo dc 
lei federal, norma constitucional ou enunciado. Ora, se a função desta 
Casa é a uniformização da jurisprudência trabalhista e manutenção da 
unidade da lei em todo o país, não há como fazê-las, se não houver 
a adoção de tese explícita acerca de determinado assunto pelo Tri
bunal a quo. Agravo a que se nega provimento, por óbice do Enun
ciado 297 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-631.617/2000.6 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: RENATA VÉO NERY MARINHO 
: DRA. JANE VIEIRA DE SOUZA 
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA - AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. TRASLADO D EFICIEN 
TE. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova regulamen
tação do Agravo de Instrumento trazida pela Lei 9.756/98 e in
terpretada por esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, 
estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de não-co
nhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento de mo
do a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de 
qualquer peça que prejudique o juízo de admissibilidade e o jul
gamento do recurso denegado pelo juízo a d  quem. a exemplo da falta 
da certidão de publicação do acórdão regional - que impede, no caso, 
de aferir a tempestividade ou não do Recurso de Revista -, acarreta 
irremediável e ¡mediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que 
a omissão não pode ser convertida em diligência para suprir a au
sência de peça, ainda que essencial, a teor do que dispõem o inciso X 
da supracitada Instrução Normativa e o Enunciado 272 desta Corte. 
Agravo dc Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.618/2000.0 - TRT DA 3’ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEM S DO 
BRASIL LTDA.

: DR. PETER DE MORAES ROSSI 
: ANTÔNIO JOSÉ SILVA DOS SANTOS 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer parcialmente do Agravo de 
Instrumento, negar-lhe provimento e indeferir o pleito formulado na 
contraminuta.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. R EEX A M E DE PROVAS. DESPROVIM ENTO. Há que
ser desprovido o Agravo de Instrumento quando se observa que a 
pretensão deduzida pela Agravante em seu Recurso de Revista en
volve o reexame do conjunto fático-probatório estampado nos autos. 
Incidência do Enunciado 126 desta Corte Superior.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

: A IRR-63L619/2000.3 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BPA TRANSPORTES LTDA.
: DR. VIRGÍLIO DE ALMEIDA BARRE

TO
: AUGUSTO CESAR GOMES DE ASSIS 
: ENGESQ ESTRUTURAS E EQUIPA

MENTOS LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDAO REGIONAL. 
TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. A nova 
regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 
e interpretada por esta Corte por meio da Instrução Normativa 16, 
estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de não-co
nhccimento do agravo, a formação do respectivo instrumento, de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
cujo seguimento foi denegado. Por dedução lógica, há que se concluir 
que a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de ad
missibilidade e/ou o julgamento do mérito do recurso trancado, como 
a certidão de publicação do acórdão referente ao julgamento do Agra
vo de Petição - necessária à averiguação da tempestividade dos Em
bargos de Declaração opostos e, consequentemente, da suposta in
terrupção do prazo para a interposição de Recurso de Revista -, 
acarreta, irremediavelmente, o não-conhecimento do agravo, vez que 
a omissão não pode ser convertida em diligência para suprir-se a 
ausência de peça, ainda que essencial, a teor do que dispõe o item X  
da supracitada instrução - o qual reproduziu os termos do item XI da 
Instrução Normativa 06/96. Agravo dc Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

) 4 ‘!
AIRR-63L620/2000.5 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPÚ
TO BASTOS
TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ANTONIA BASÍLIO ESPÍNDULA 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. FUNDAMENTAÇÃO NÃO INFIRMADA. D ESPRO V I
MENTO. Se a autoridade responsável pelo juízo de admissibilidade a 
quo  entende que a tese constante dos arestos apresentados a confronto 
se encontra superada, o destrancamento do Recurso de Revista pres
supõe a demonstração de que inaplicáveis à hipótese seriam o art. 
896, § 4°, da CLT e o Enunciado 333 deste Tribunal. Assim, caso o 
Agravante se limite a denunciar a suposta incoerência com que se 
teria pautado o d. prolator do despacho denegatório - que teria re
cebido, na mesma data, apelo análogo -, não se pode julgar infirmado 
aquele fundamento, de sorte que se revela inviável o provimento do 
seu agravo. Tal alegação, quando muito, poderia fundamentar even
tual pedido de retratação, mas jamais autorizaria o automático des
trancamento de seu apelo, quando não demonstrada - e sequer alegada 
- a atualidade do dissenso. Agravo de Instrumento não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-631.623/2000.6 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOÃO FERREIRA EUGÊNIO 
: DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. D ISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. DESPROVIMENTO. A divergência juris
prudencial apta a ensejar o processamento do Recurso de Revista 
refere-se a interpretações diversas outorgadas a dispositivos de leis 
federais, não se viabilizando o seguimento do apelo quando fun
damentado em dissenso pretoriano relativo a preceitos de ordem cons
titucional. Inteligência da alínea "a" do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.625/2000.3 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: CENIBRA FLORESTAL S.A.
: DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA 

NETO
: JOVANDIR BENEDITO FERREIRA 
: DR. CELSO CAMPOS DA FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. ADICIONAI. DE INSALUBRIDADE. ENUNCIADO 126 
DO TST. Encontrando-se o acórdão hostilizado fundamentado em 
laudo pericial que concluiu pela insuficiência dos EPIs fornecidos 
para a neutralização da insalubridade, inviável se toma o recebimento 
do Recurso de Revista fundado na ocorrência de violação de dis
positivo de lei federal, quando se verifica que a pretensão da Agra
vante é de revolver as provas dos autos para chegar à conclusão 
diversa da alcançada pelo Regional, sendo tal procedimento vedado, 
nesta fase recursal, pelo Enunciado 126 desta Corte. Agravo co
nhecido e desprovido, no particular.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-631.626/2000.7 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ESAB S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO
DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE 
PINTO GONTIJO MENDES 
ROBERTO EUSTÁQUIO ROSESTOLA
TO
DR. ANTÔNIO FRANCISCO CAETA
NO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA . JU ÍZ O  DE ADM ISSIBILDIADE. A admissibilidade do 
Recurso de Revista, eminentemente técnico, exige o preenchimento 
de pressupostos extrínsecos e intrínsecos, c se a Recorrente não cuida 
de demonstrar a existência de qualquer violação de preceito de lei 
federal ou da Constituição da República, nem, tampouco, a existência 
de divergência jurisprudencial, nos moldes estabelecidos pelo artigo 
896 da CLT, há que se manter o despacho trancatório de seu pro
cessamento, ainda que por fundamento diverso do esposado pelo 
juízo a  quo. Agravo desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R -631.627/2000.0 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: CLUBE BOM PASTOR 
: DR. RONALDO FONTES CAVALIERI 
: FLÁVIO AUGUSTO VILLELA LEITE 
: DR. WAGNER ANTÔNIO POLICENI 

PARROT

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ^ T E M P E S T IV I
DADE. NÃO-CONHECIMENTO. Os recursos devem ser interpos
tos dentro do prazo fixado por lei. Esgotado este, o direito de recorrer 
toma-se precluso. Dessa forma, a interposição, após o octídio legal, 
faz com que o apelo não seja conhecido em face de sua intem
pestividade. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-631.654/2000.3 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: LOURIVAL ÂNGELO VAZ 
: DRA. ANA PÀULA MAIDA FREIRE 
: BANCO SANTANDER NOROESTE 

S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENUNCIADO 
126/TST. Inviável é o recurso de revista que implique o revolvimento 
de fatos e provas, ao teor do Enunciado 126/TST. Agravo de ins
trumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.670/2000.8 - T R T  DA 2” RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: LUZIA MUNIZ PEREIRA 
: DR. ELDA MATOS BARBOZA 
: FUNDAÇÃO LICEU PASTEUR 
: DR. CAM1LLO ASHCAR JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - IRREGULARIDA
DE NA FORMAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
RECOLHIM EN TO DAS CUSTAS. Não se conhece de agravo de 
instrumento, por irregularidade na sua formação, quando não são 
juntadas as peças de traslado obrigatório, dentre elas a comprovação 
do recolhimento das custas, essencial à confirmação do preparo (ar
tigo 897, § 5°, da CLT). Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-631.676/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BP SERVIÇOS DE TÁXI LTDA.
: DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE 

BARROS
: JOSÉ MARIA DOS SANTOS 
: DR. ROGÉRIO PACILÉO NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE NA FORMAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
RECOLHIM EN TO DAS CUSTAS. Não se conhece de agravo de 
instrumento, por irregularidade na sua formação, quando não são 
juntadas as peças de traslado obrigatório, dentre elas a comprovação 
do recolhimento das custas, essencial à confirmação do preparo (ar
tigo 897, § 5°, da CLT). Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

: AIRR-631.683/2000.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO REAL S.A.
: DR. LAUREN DE CÁSSIA BAGGIO 

MACIEL
: NILMAR ALMEIDA BATISTA 
: DR. FRANCISCO DE SALLES DE OLI

VEIRA C. NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - HORAS EXTRA S - DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGU
RADA. Arestos que não atendem às exigências da alínea "a” do 
artigo 896 da CLT não se prestam a configurar divergência juris
prudencial. Estando o v. acórdão do Regional em conformidade com 
o entendimento da Seção Especializada em Dissídios Individuais des
ta Corte, qual seja, de que não é devido o pagamento de horas extras 
relativaménte aos dias em que o excesso de jomada não ultrapassa de 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho (se 
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to
talidade do tempo que exceder a jornada normal), impõe-se a ma
nutenção do despacho denegatório de seguimento do recurso dc re
vista. Agravo de instrumento não provido.

6 3 1

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AlRR-631.713/2000.7 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CARLOS GUALBERTO DA SILVA E 
OUTROS
DR. MOACYR DE PAULA E SILVA JÚ 
NIOR
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Com
provado que as peças essenciais à formação do instrumento foram 
trasladadas em cópias reprográficas não autenticadas, em contraven
ção ao disposto no art. 830 da CLT e no inciso III do art. 365 do 
CPC, é de rigor não conhecer do agravo, cuja falha é insuscetível de 
ser relevada ou sanada em grau de recurso, por ser ônus processual da 
parte zelar por sua higidez, conforme preconiza a Instrução Nor
mativa n° 16/99. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.714/2000.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
AROLDO RODRIGUES DE ARAÚJO E 
OUTROS
DRA. SANDRA MARA SABINO SAN
TOS LIMA 
BANCO BEMGE S.A.
DR. PAULO HENRIQUE DE CARVA
LHO CHAMON

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece do 
agravo quando peça essencial à sua formação foi apresentada em 
cópia reprográfica sem a devida autenticação, em contravenção ao 
disposto no art. 830 da CLT c/c o art. 365, inciso III, do CPC, 
corroborado pelo item IX, da Instrução Normativa n° 16/99. Por outro 
lado, estando a instrumentação do agravo em desalinho com o que 
estabelece o § 5° do art. 897 da CLT e a citada instrução normativa, 
inabilitado está o seu conhecimento, pois é ônus processual da parte 
zelar por sua higidez. Agravo não conhecido.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Não pros 
perará o recurso de revista, arrimado em violação constitucional, 
quando a instância a quo nunca alude ao preceito que se tem por 
ferido, deixando de fixar teses (Enunciado n° 297/TST). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-631.803/2000.8 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
ODRACYR DE OLIVEIRA CAPPONI 
FILHO
DR. CYPRIANO PRESTES DE CAMAR
GO
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS 
E ADMINISTRATIVOS 
DR. BENEMEY SERAFIM ROSA 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Interpretação razoável de preceito de lei 
não autoriza o processamento do recurso (Enunciado n° 221/TST). 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

ÀIRR-631.804/2000.1 - TRT DÂ 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ODRACYR DE OLIVEIRA CAPPONI 
FILHO
DR. CYPRIANO PRESTES DE CAMAR
GO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Inws
truniento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Inexistindo, 
no acórdão, manifestação clara em tomo da tese que o litigante 
sustenta, decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo 
Enunciado 297/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovi
do.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -631.798/2000.1 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: GEVISA S.A.
: DR. SÉRGIO PAULO GERIM 
: CESAR AUGUSTO PITARELLO 
: DR. CÉSAR DA SILVA FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece dc Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.805/2000.5 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: TORQUE S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: LUIZ TRAJANO DE SOUZA 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.799/2000.5 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: DRA. MARIANGELA MOLINA LOME

LINO
: CLÁUDIO PEREIRA CINTRA 
: DR. PAULO SERGIO GALTERIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA
MENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de 
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, 
por parte do órgão julgador, cm tomo dos temas destacados pela 
parte, em suas razões de insurreição. Não estará atendida a condição 
se, a despeito de provocação oportuna, silenciar o julgado. Nesta 
situação, incumbe ao litigante interpor embargos de declaração (En. 
297/TST) e, persistindo eventual vício, alegar a nulidade da decisão 
(O.J. 115/SDI). Desrespeitando pressuposto de admissibilidade, não 
prospera o recurso de revista. Inteligência do Enunciado n° 297/TST. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-631.800/2000.7 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE LATICÍNIOS LTDA.

: DR. MÁRCIO YOSHIDA 
: NANCY ALVES MONTEIRO 
: DRA. ANDRÉA A. GUIMARÃES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.811/2000.5 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
MARIA APARECIDA FERREIRA 
DR. MAURÍLIO FERNANDES DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-631.813/2000.2 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO REAL S.A.
DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIRÚGA
SEBASTIÃO RAIMUNDO DE FARIA 
DR. DIMAS FERREIRA LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-631.814/2000.6 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIAN1 DE 
FONTAN PEREIRA 

: ADRIANO EWALD 
: DR. JORGE ROMERO CHEGURY 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-631.821/2000.0 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: RANDOLFO GILBERTO RAMALHO 
: DR. ANTÔNIO BRAGA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabele
cimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca 
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes 
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva 
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIR R -631.825/2000.4 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MARIA JOSÉ CORDEIRO 
DR. GERALDO ELDERSON DE ARAÚ
JO ABREU
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI
DR. LEONIDES DE CARVALHO FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

A IRR-631.826/2000.8 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
BMG - BANCO COMERCIAL S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

LUCIENE DE OLIVEIRA GOMES CAL
VO
DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI
LHENA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de expressa e direta vio
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista, 
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2o). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R -631.832/2000.8 - TRT DA 15* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
NELSON ROBUSTI SACCO 
DR. SÉRGIO DARLEY LINO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXA M E 
DE FATOS E PROVAS. A RESTO S IN ESPECÍFICO S. Não pros
perará o recurso de revista, arrimado em violação legal, quando a 
instância a quo nunca alude aos preceitos que se tem por feridos, 
deixando de fixar teses (Enunciado n° 297/TST). Por outra face, a 
necessidade do reexame de fatos e provas impede o regular pro
cessamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Descabido o 
recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os arestos 
ofertados para cotejo são inespecíficos, na dicção do Enunciado 296 
do TST ou oriundos de órgão improprio (CLT, art. 896, a). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-632.006/2000.1 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: RICARDO AUDI
: DR. EDUARDO KIPMAN CERQUEIRA 
: PAULO EDUARDO GALVEZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

A IRR-631.822/20003 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA PAULISTA DE FERRO
LIGAS
DR. MARCIANO GUIMARÃES

AGRAVADOS) : DIRLEY DE CASTRO VALE
ADVOGADO : DR. SÉRGIO HEITOR DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCLA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R -631.823/2000.7 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOSÉ ZACARIAS DO COUTO 
. DR. LÉLIS DE OLIVEIRA GERÔN1MO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento, determinando o processamento do Recurso de Revista de
negado, no efeito meramente devolutivo. OBS: Em face do pro
vimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretaría de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESERÇÃO (INSTRUÇÕES NORMATIVAS N° 15 e n° 
18 do TST). INOCORRÊNCTA. Inquestionável a efetividade do 
depósito recursal, não se mostra relevante defeito de formalização da 
guia própria, quando, não detectados erro grosseiro ou má-fé, faz-se 
possível a posterior utilização dos recursos correspondentes, uma vez 
apresentada a oportunidade legal. A falta de informação de menor 
relevo não poderá fazer ruir providência, oportuna e suficientemente, 
cumprida pela parte, nos termos do art. 154 do CPC, de subsidiária 
aplicabilidade ao processo do trabalho. As orientações traçadas pela 
Instrução Normativa n° 15 estão superadas pela dicção da Instrução 
Normativa n” 18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para 
comprovação do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia de 
que constem, pelo menos, os nomes do recorrente e do recorrido, o 
número do processo, a designação do juízo por onde tramitou o feito 
e a explicitação do valor depositado, com a chancela do banco re
cebedor. Deserção afastada. AGRAVO DE INSTRUMENTO. R E
CURSO DE REVISTA - CABIMENTO. Superada a deserção do 
apelo e ante possível divergência jurisprudencial, merece ser provido 
o agravo de instrumento, para que a revista seja processada. Agravo 
de instrumento conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.827/2000.1 - T R T  DA 16" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BM DISOL - DISTRIBUIDORA DE BE
BIDAS LTDA.
DR. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREI
RA
DAMIÃO DA SILVA
DR. CLODOMIR SÁ MENEZES DA
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.830/2000.0 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
RENATO SIMÕES MONTEIRO 
DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO 
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIM ENTO. "É  in
cabível recurso de revista contra acórdão regional prolatado em agra
vo de instrumento" (Enunciado 218 do T.S.T.) Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AIRR-631.831/2000.4 - T R T  DA 15° R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA 
DRA. TÂNIA MERLO GUIM 
KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIM
PO LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-632.007/2000.5 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CREMER S.A. PRODUTOS TÊXTEIS E 
CIRÚRGICOS
DRA. ANA CRISTINA TANUCCI VIA
NA MENEZES 
JOÃO RIVERA FILHO 
DR. EZENIDE MASTRO BUENO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. A teor 
do disposto na Orientação Jurisprudencial 139 da SDI está o re
corrente obrigado a recolher, sob pena de deserção, o depósito re
cursal integralmente a cada novo recurso interposto, sendo limitado 
tal valor, porém, ao estipulado na condenação. Desta forma, a não 
observância, pelo Agravante, de tal determinação quando da inter
posição do Recurso de Revista, acarreta a deserção de seu apelo. 
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-632.008/2000.9 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
NELSON FRANCISCO DA SILVA 
DRA. VILMA PIVA
PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA PORTO DE 
LUCA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-632.009/2000.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA
DR. ÁLVARO RAYMUNDO 
FRANCISCO DE ASSIS NORBERTO DE 
LIMA
DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA INAUTÊN
TICA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. O processo do trabalho não 
necessita da aplicação subsidiária do estatuto processual civil no que 
diz respeito à necessidade de autenticação de documento carreado ao 
processo, porquanto tal matéria se encontra disciplinada no art. 830 
da CLT. Observância da IN 16/TST. Agravo não conhecido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-632.010/2000.4 - T R T  DA 2" RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: PIRELLI PNEUS S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: PEDRO MIRANDA HERNANDES 
: DR. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA E 

SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO D EFICIEN TE. Por má-formação, inviável é 
a admissão do Agravo de Instrumento não instruído com fotocópia 
autenticada do mandato supostamente conferido pela Agravante ao 
concessor do substabelecimento outorgado ao subscritor da minuta 
em foco.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-632.011/2000.8 - TRT DA 2‘  R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: JOSÉ LEITE
: DR. VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
: ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA. 
: DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-632.012/2000.1 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: PHILIPS DO BRASIL LTDA.
: DR. FRANCISCO A. L. R. CUCCHI 
: JAIRO ADEO
: DRA. ANA MARIA STOPPA AUGUSTO 

CORRÊA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
ã sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-632.016/2000.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CAMARGO DIAS IMÓVEIS LTDA.
: DR. OSVALDO BRETÃS SOARES FI

LHO
: PAULO YANES CABRAL VELOSO 
: DR. MARCOS PAULO MOREIRA HIPÓ

UTO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-632.017/2000.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
RICARDO DE OLIVEIRA MAGA
LHÃES
DRA. ANDRÉA KIMURA PRIOR 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JÚLIO CÉSAR MAGALHÃES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA INAUTÊN
TICA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. O processo do trabalho não 
necessita da aplicação subsidiária do estatuto processual civil no que 
diz respeito à necessidade de autenticação de documento carreado ao 
processo, porquanto tal matéria encontra-se disciplinada no artigo 830 
da CLT. Observância da IN 16/TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-632.019/2000.7 - TRT DA 16“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA 
DR. JOSÉ CARLOS RAPOSO CARTÁ
GENES
MARIA LUZIA DE ALMEIDA CAM
POS
DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE
NHAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTAi RECONHECIM ENTO SOBERANO DO CONJUNTO 
FÁT1CO-PROBATÓRIO PELO TRIBUNAL a  quo  . Uma vez que 
o  Recurso de Revista visa tão-somente uniformizar a  jurisprudência 
trabalhista e manter a  unidade da  lei em todo o  país, está vedado a o  
Tribunal Superior do Trabalho tom ar-se uma terceira instância o r
dinária para  reexaminar fa to s  e provas, sob pena de comprome
timento de sua competência legal. Agravo de Instrumento não p ro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®

ADVOGADO

AGRAVADO®
ADVOGADO

AIRR-632.023/2000.0 - TRT DA 16“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA 
DR. JO SÉ CARLOS RAPOSO CARTÁ
GENES
RITA ALVES DE SOUZA
DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-
NHAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE RE
VISTA. RECONHECIM ENTO SOBERANO DO CONJUNTO 
FÃTICO-PROBATÓRIO PELO TRIBUNAL a  quo . Uma vez que 
o Recurso de Revista visa tão-somente uniformizar a  jurisprudência 
trabalhista e  manter a  unidade da lei em todo o  país, está vedado a o  
Tribunal Superior do Trabalho tornar-se uma terceira instância o r
dinária para reexaminar fa tos  e provas, sob pena de comprome
timento de sua com petência legal. Agravo de Instrumento não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®

ADVOGADO

AGRAVADO®
ADVOGADO

: AIRR-632.025/2000.7 - TRT DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA 

: DR. JOSÉ CARLOS RAPOSO CARTA 
GENES

: ZENÁLIA BOGÉA CORDEIRO 
: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE

NHAS

DECISÃO: Por unanimidade, não* conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CONHECI
MENTO - TRASLADO D EFICIEN TE. Inviável o conhecimento 
do agravo de instrumento, quando a parte não promove a sua correta 
formação, deixando de trasladar a certidão de publicação do despacho 
denegatório, peça exigida de forma obrigatório pelo art. 97, § 5°, 
inciso I, da CLT. Frise-se que não serve à substituição da mencionada 
peça, certidão que consigna, tão-somente, ser tempestivo o apelo, 
visto que o juízo de admissibilidade a  quo  não vincula o juízo levado 
a efeito por esta Corte. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADO
AGRAVADO®
ADVOGADO

: AIRR-632.029/2000.1 - T R T  DA 13a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: JAILSON ALVES DO AMARAL 
: DR. JOSÉ ARAÚJO DE LIMA 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA INAUTÊN
TICA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. O processo do trabalho não 
necessita da aplicação subsidiária do estatuto processual civil no que 
diz respeito à necessidade de autenticação de documento carreado ao 
processo, porquanto tal matéria encontra-se disciplinada no artigo 830 
da CLT. Òbservância da IN 16/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADA

AGRAVADO®
ADVOGADO

: AIRR-632.030/2000.3 - TRT DA 13a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO. BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: BENJAMIM JAMES SOUTO 
: DR. JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
Interposto e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, destrancando o Recurso de Revista, a fim de que, após 
publicado o presente acordão e decorrido o prazo recursal, seja o 
mesmo julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos legais. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Há que ser des
trancada a Revista quando demonstrada, pelo Agravante, a ocorrência 
da hipótese de cabimento elencada na alínea ’’a" do art, 896 da CLT. 
Agravo provido, em seu efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®

ADVOGADO

AGRAVADO®
ADVOGADO

A1RR-632.031/2000.7 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
TENÓRIO EMPREENDIMENTOS IMO
BILIÁRIOS LTDA.
DR. ROSÂNGELA DE MELO CAHÚ 
ARCOVERDE DE SOUZA 
SEVERINO PEREIRA DA SILVA 
DR, VALDECI RODRIGUES SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer parcialmente do Agravo de 
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IN CABÍVEL ALEGA
ÇÃO DE DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. 1) A teor do 
disposto no art. 896, § 2“, da CLT, só é cabível Recurso de Revista 
em desfavor de decisões proferidas em execução de sentença, quando 
comprovada a ocorrência de violação direta e literal à dispositivo da 
Constituição da República. 2) Não se conhece do Recurso de Revista 
por violação legal ou constitucional quando a parte olvida-se de 
indicar expressamente o dispositivo de lei ou da Constituição tido 
como violado, conforme estatui a Orientação Jurisprudência 94 deste 
Tribunal. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADO

AGRAVADO®
ADVOGADO

: AIRR-632.032/2000.0 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: SEVERINO MANOEL DA SILVA 
: DR. ANTÔNIO BARTOLOMEU DE FA

RIA MACHADO 
: S.A. TRANSPORTE ITAIPAVA 
: DR. CLÁUDIO GONÇALVES GUERRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADO
AGRAVADO®

ADVOGADA

AIRR-632.033/2000.4 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
LOJAS AMERICANAS S.A.
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
LÚCIA MARIA DE ARAÚJO FERREI
RA
DRA. NEUSA MARIA DE ARRUDA

DEC ISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias â 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADO

AGRAVADO®

ADVOGADO

AI RR-632.034/2000.8 - T R T  DA 6“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS
ELPÍDIO REGIS NETO
DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
VITORIO
EMPRESA METROPOLITANA DE 
TRANSPORTES URBANOS - EMTU 
DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE
GA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DA CONTESTAÇÃO. TRAS
LADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 
9.756/98 e inteiprelada por esta Corte por meio de sua Instrução 
Normativa 16, estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena 
de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo instru
mento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do 
recurso denegado. Portanto, a ausência de peças consideradas obri
gatórias pelo inciso I do § 5° do art. 897 da CLT - como é o caso da 
petição inicial e da contestação -, acarreta irremediável e imedia
tamente o não-conhecimento do agravo, vez que a omissão não pode 
ser convertida em diligência para suprir a ausência das peças fal
tantes, ainda que essenciais, a teor do que dispõem o inciso X  da 
supracitada Instrução Normativa e o Enunciado 272. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADO

AGRAVADO®

ADVOGADO

: AIRR-632.036/2000.5 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ELTON DE FRANÇA MELO 
: DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

VITÓRIO
: EMPRESA METROPOLITANA DE 

TRANSPORTES URBANOS - EMTU 
: DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE

GA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO D EFIC IEN TE. Inviável é a admissão do 
Agravo de Insmimenlo não instruído com as fotocópias autenticadas 
da petição inicial e da contestação, peças expressamente arroladas 
como obrigatórias pelo art. 897, § 5o, I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-632.037/2000.9 - T R T  DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM
BUCO S.A. - TELPE 
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER
JOSÉ FRANCISCO SANTOS E OU
TROS
DR. RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CONHECI
MENTO - TRASLADO D EFICIEN TE. Inviável o conhecimento 
do agravo de instrumento, quando a parte não promove a sua correta 
formação, déixando de trasladar a cópia da procuração outorgado ao 
Agravado - peça exigida de forma obrigatória pelo art. 897, § 5°, 
inciso I, da CLT. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-632.040/2000.8 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
: DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU 
: NELSON NASCIMENTO AFFONSO 
: DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. Não se conhece de Agravo de Instrumento interposto quan
do já  decorrido o prazo previsto na alínea b  do art. 897 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-632.042/2000.5 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DE 
PROPAGANDA E MARKETING 

: DR. ANÍBAL JOÃO 
: JOÃO LUIZ PASSADOR 
: DRA. SANDRA REGINA C AM ARNEI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-632.043/2000.9 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: SÉLZIO PEZATTO
: DR. SOLANGE MARIA SCIARANTO

LA
: BANCO DO. ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AIRR-632.045/2000.6 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MOTOGEAR NORTE INDÚSTRIA DE 
ENGRENAGENS S.A.
DRA. VALÉRIA NUNES DE CASTRO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGUINALDO PESSOA DE BARROS 
DR. DONATO ALVES DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.009/?000.9 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COINBRA FRUTESP S.A.
: DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR 
: JOSÉ ROBERTO ALEXANDRE E OU

TROS
: DR. JOÃO BATISTA DIAS MAGA

LHÃES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. DE
SERÇÃO. DESPROVIM ENTO. Conforme dispõe o Tema 139 da 
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios In
dividuais desta Casa, para cada novo recurso interposto há que ser 
recolhido, integralmente, o depósito legal, a menos que o valor limite 
relativo ao novo recurso, somado à importância anteriormente de
positada, atinja aquele arbitrado à condenação. Agravo de Instru
mento desprovido, dada a deserção da Revista trancada.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.035/2000.8 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: FERNANDO JOSÉ DE PAULA 
: DR. WILSON PEDRO MONTEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E RE
VISTA. CABIMENTO CONT RA ACÓRDÃO PRO FERID O  EM 
AGRAVO DE INSTRUMENTO . DESPROVIM ENTO. Conforme 
dispõe o Enunciado 218 da Súmula de Jurisprudência desta Casa, "É 
incabível recurso de revista contra acórdão regional prolatado em  
agravo de instrumento''. Agravo de Instrumento desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.066/2000.5 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MARCELO ROBERTO DA SILVA 
: DR. ARNALDO MALDONADO 
: VIAÇÃO VILA RICA LTDA.
: DR. DÁNIEL FRANKLIN DE ARRUDA 

GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO RECU RSO  DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Não tendo o 
Regional adotado tese explícita sobre as normas apontadas como 
violadas, inviável se toma a devolução das matérias de que tratam a 
esta instância extraordinária, nos termos do Enunciado 297 desta 
Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.117/2000.1 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: GESLAINE ACOSTA ABE 
: DR. EDUARDO WATANABE MA

THEUCCI
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE 
NÃO ESPELHA AS ARGÜIÇÕES DA PARTE - DEFICIÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. A decisão regional, para ver-se 
submetida à jurisdição do TST, deverá trazer manifestação clara, em 
tomo da tese que o litigante sustenta, sob pena de decair o requisito 
do prcquestionamento, inspirado pelo Enunciado n° 297/TST. Assim é 
que o recurso de revista, voltado para a melhor dicção do Direito, tem 
seu campo de abrangência limitado ao que o acórdão regional revela, 
de vez que vedado, em tal via, o revolvimento de fatos e provas, 
quando desconsiderados pela decisão atacada (Enunciado n° 
126/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-633.118/2000.5 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
UNISYS INFORMÁTICA LTDA.
DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEI
RA
JOSÉ LUÍS DE MORAES
DRA. EMILIA LEITE DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN TEM PESTIVIDA-
DE. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando protocolizado 
após o fluxo do prazo a que alude o art. 897, alínea "b", da CLT. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.121/2000.4 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: NELSON MARTINEZ 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 

DE DADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO - PRODAM - SP 

: DR. JOSÉ CARLOS RODRIGUES PE
REIRA DO VALE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN TEM PESTIVIDA-
DE. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando protocolizado 
após o fluxo do prazo a que alude o art. 897, alínea “b", da CLT. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-633.125/2000.9 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: MAFERSA S.A.
: DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SAN

TOS
: ALEXANDRE NUNES DE CARVALHO 
: DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN TEM PESTIVIDA-
DE. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando protocolizado 
após o fluxo do prazo a que alude o art. 897, alínea "b", da CLT. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-633.132/2000.2 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: LUIZ CARLOS GONÇALVES 
: DR. PAULO R. O. SILVA 
: CAEMPE - COMPANHIA DE ÁGUA E 

ESGOTOS DO MUNICÍPIO DE PETRÓ
POLIS.

: DR. CARLOS MARCOS BATISTA DE 
MELO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. D IREITO  DE R E
C O RRER (CONSTITUIÇÃO FED ERA L, ART. 5”, LV). L IM I
TAÇÃO. RECU RSO  DE REVISTA. DESCABIM ENTO. O dis
posto no art. 5“, LV, da Constituição Federal não traduz franquia 
irrestrita à interposição de recursos, que deverão obedecer, segundo a 
legislação infraconstitucional, aos pressupostos extrínsecos e intrín
secos fixados para cada espécie. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.133/2000.6 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRÀ 

: CONSTRUTORA OAS LTDA.
: DR. ENRIQUE NELSON DOS SANTOS 
: NEY ANTÔNIO GUEDES 
: DR. LÁZARO MUGNOS JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. REEXA M E DE FATOS E  PROVAS. DESCABIM ENTO.
O recurso de revista não tolera a discussão de fatos e provas, matéria 
restrita às instâncias ordinárias. Inteligência do Enunciado n° 
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIR R -633.140/2000.0 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
SIDNEY ALVES FERREIRA 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISA1LIDIS 
ALSTOM ENERGIA S.A.
DRA. MARY ROSE ALVES FREIRE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. A RESTO S IN ESPECÍFICO S E IN SERVÍVEIS. Desea 
bido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os 
arcstos ofertados para cotejo são inespecíficos, na dicção do Enun
ciado 296/TST, ou oriundos de órgão impróprio (CLT, art. 896, a). 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.146/2000.1 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: DE MARCHI INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE FRUTAS LTDA.

: DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO 
: ÍNDIARA DA SILVA PEREIRA 
: DR. MAURO ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
tru mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-633.148/2000.9 - TRT DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DR. ANTONIA REGINA TANCINI PES

TANA
: WANDERLEI GONÇALVES 
: DRA. MARILU MULLER NAPOLI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. REEXA M E DE FATOS E  PROVAS. A necessidade do 
reexame de fatos e provas impede o regular processamento da revista, 
a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-633.254/2000.4 - TRT DA 10* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR
VALHO
MARIA APARECIDA LIMA OLIVEIRA 
E OUTROS
DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE 
FARIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Agravo de Petição. Obrigatoriedade. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO) A)

ADVOGADO

ED-AIRR-633.260/2000.4 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JO SÉ WALTER LOURENÇO DE QUEI
ROZ
DR. NÍVIO DE SOUZA MARQUES

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO OU INTIMA
ÇÃO DA DECISÃO REGIONAL QUE É  O B JE T O  DO RECU R
SO  DE REVISTA. PEÇA ESSENCIAL À FORMAÇÃO DO INS
TRUMENTO, DE VEZ QUE INDISPENSÁVEL A PESQUISA 
DA TEM PESTIVIDA DE DO RECURSO EVENTUALMENTE 
DESTRANCADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 897, § 5", DA CLT. 
Textualmente, diz o art. 897, § 5°, da CLT, com a redação dada pela 
Lei n° 9.756/98, que "sob pena de não conhecimento, as partes pro
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado". Em tal 
sistema, com o sucesso do agravo de instrumento, deve-se passar, sem 
modificações na estrutura dos autos, à apreciação do apelo trancado. 
A tempestividade é pressuposto de admissibilidade recursal (Lei n° 
5.584/70, art. 6°), de necessária verificação pelo órgão julgador ”ad 
quem", independentemente de provocação do litigante contrário. As
sim sendo, inexistente, nos autos, elemento que permita aferir-se, com 
a necessária certeza, que o recurso de revista foi interposto dentro do 
prazo peremptório que a Lei fixa, impossível passar-se ao julgamento 
de mérito, sem manifesta violência processual. Não cuidando a parte 
interessada de possibilitar esta constatação (não se pode partir, sob tal 
aspecto, de presunção), não se poderá passar "ao imediato julgamento 
do recurso denegado”, daí resultando o seu não-conhecimento, como 
ordena a norma antes transcrita. Sem a certidão de publicação ou 
intimação do acórdão regional, não se pode identificar o termo inicial 
do prazo para a interposição do recurso de revista, restando deficiente 
a formação do agravo de instrumento, que repudiará conhecimento. 
Embargos de declaração acolhidos para prestar-se esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-633.262/2000.1 - TRT DA 3” PROCESSO
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE RELATOR 
FONTAN PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. EMBARGANTE

ED-AIRR-633.269/2000.7 - TRT DA 3” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- ADVOGADO 
CELLOS COSTA COUTO
FRANCISCO JOSÉ DE PAIVA NETO EMBARGADO)A)
DR. HELMAR LOPARDI MENDES ADVOGADO

DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
SÍLVIO CÉSAR COSTA 
DR. PAULO RICARDO DIAS BICUDO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇÃO. DESCABIM EN
TO . Os embargos de declaração não autorizam o mero estabele
cimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca 
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes 
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva 
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-633.263/2000.5 - TRT DA 3” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
MARLON MÁRCIO ALVES TOMÁZ 
DR. CÉSAR LUIZ MENEZES

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO OU INTIMA
ÇÃO DA DECISÃO REGIONAL QUE É  O B JE T O  DO RECU R
SO DE REVISTA. PEÇA ESSEN CIAL Ã FORMAÇÃO DO INS
TRUM ENTO, DE VEZ QUE INDISPENSÁVEL A PESQUISA 
DA TEM PESTIVID A D E DO RECURSO EVENTUALMENTE 
DESTRANCADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 897, § 5°, DA CLT. 
Textualmente, diz o art. 897, § 5°, da CLT, com a redação dada pela 
Lei n° 9.756/98, que "sob pena de não conhecimento, as partes pro
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado”. Em tal 
sistema, com o sucesso do agravo de instrumento, deve-se passar, sem 
modificações na estrutura dos autos, à apreciação do apelo trancado. 
A tempestividade é pressuposto de admissibilidade recursal (Lei n° 
5.584/70, art. 6°), dc necessária verificação pelo órgão julgador "ad 
quem", independentemente de provocação do litigante contrário. As
sim sendo, inexistente, nos autos, elemento que permita aferir-se, com 
a necessária certeza, que o recurso de revista foi interposto dentro do 
prazo peremptório que a Lei fixa, impossível passar-se ao julgamento 
de mérito, sem manifesta violência processual. Não cuidando a parte 
interessada de possibilitar esta constatação (não se pode partir, sob tal 
aspecto, de presunção), não se poderá passar "ao imediato julgamento 
do recurso denegado", daí resultando o seu não-conhecimento, como 
ordena a norma antes transcrita. Sem a certidão de publicação ou 
intimação do acórdão regional, não se pode identificar o termo inicial 
do prazo para a interposição do recurso de revista, restando deficiente 
a formação do agravo de instrumento, que repudiará conhecimento. 
Embargos de declaração acolhidos para prestar-se esclarecimentos.

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO OU INTIMA
ÇÃO DA DECISÃO REGIONAL QUE É O B JE T O  DO RECUR
SO DE REVISTA. PEÇA ESSENCIAL À FORMAÇÃO DO INS
TRUM ENTO, DE VEZ QUE INDISPENSÁVEL A PESQUISA 
DA TEM PESTIVIDA DE DO RECURSO EVENTUALMENTE 
DESTRANCADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 897, § 5°, DA CLT. 
Textualmente, diz o art. 897, § 5°, da CLT, com a redação dada pela 
Lei n° 9.756/98, que "sob pena de não conhecimento, as partes pro
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado”. Em tal 
sistema, com o sucesso do agravo de instrumento, deve-se passar, sem 
modificações na estrutura dos autos, à apreciação do apelo trancado. 
A tempestividade é pressuposto de admissibilidade recursal (Lei n° 
5.584/70, art. 6°), de necessária verificação pelo órgão julgador "ad 
quem", independentemente de provocação do litigante contrário. As
sim sendo, inexistente, nos autos, elemento que permita aferir-se, com 
a necessária certeza, que o recurso de revista foi interposto dentro do 
prazo peremptório que a Lei fixa, impossível passar-se ao julgamento 
de mérito, sem manifesta violência processual. Não cuidando a parte 
interessada de possibilitar esta constatação (não se pode partir, sob tal 
aspecto, de presunção), não se poderá passar "ao imediato julgamento 
do recurso denegado", daí resultando o seu não-conhecimento, como 
ordena a norma antes transcrita. Sem a certidão de publicação ou 
intimação do acórdão regional, não se pode identificar o termo inicial 
do prazo para a interposição do recurso de revista, restando deficiente 
a formação do agravo de instrumento, que repudiará conhecimento. 
Embargos de declaração acolhidos para prestar-se esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-633.310/2000.7 - T R T  DA 6“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
CLODOMIRO JOSÉ CLAUDINO E OU
TRO
DR. ANÍBAL VELLOSO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN
TO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabele
cimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca 
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes 
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva 
das situações a que se referem os arts. 535. incisos I e 11, do CPC e 
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO) A)

ADVOGADO

ED-AIRR-633.268/2000.3 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ TIRADENTES FERREIRA E OU
TROS
DR. RONALDO BRETÃS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO OU INTIMA
ÇÃO DA DECISÃO REGIONAL QUE É O B JE T O  DO RECUR
SO DE REVISTA. PEÇA ESSENCIAL À FORMAÇÃO DO INS
TRUMENTO, DE VEZ QUE INDISPENSÁVEL A PESQUISA 
DA TEM PESTIVIDADE DO RECURSO EVENTUALMENTE 
DESTRANCADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 897, § 5“, DA CLT. 
Textualmente, diz o art. 897, § 5°, da CLT, com a redação dada pela 
Lei n° 9.756/98, que "sob pena de não conhecimento, as partes pro
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado". Em tal 
sistema, com o sucesso do agravo de instrumento, deve-se passar, sem 
modificações na estrutura dos autos, à apreciação do apelo trancado. 
A tempestividade é pressuposto de admissibilidade recursal (Lei n° 
5.584/70, art. 6°), de necessária verificação pelo órgão julgador "ad 
quem", independentemente de provocação do litigante contrário. As
sim sendo, inexistente, nos autos, elemento que permita aferir-se, com 
a necessária certeza, que o recurso de revista foi interposto dentro do 
prazo peremptório que a Lei fixa, impossível passar-se ao julgamento 
de mérito, sem manifesta violência processual. Não cuidando a parte 
interessada de possibilitar esta constatação (não se pode partir, sob tal 
aspecto, de presunção), não se poderá passar "ao imediato julgamento 
do recurso denegado", daí resultando o seu não-conhecimento, como 
ordena a norma antes transcrita. Sem a certidão de publicação ou 
intimação do acórdão regional, não se pode identificar o termo inicial 
do prazo para a interposição do recurso de revista, restando deficiente 
a formação do agravo de instrumento, que repudiará conhecimento. 
Embargos de declaração acolhidos para prestar-se esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-633.326/2000.3 - T R T  DA 6” 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ FERNANDO DE ALMEIDA 
: DR. AGEU GOMES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIM EN
TO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabele
cimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca 
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes 
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva 
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.337/2000.1 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON
CELOS
LÚCIA DE SOUZA SILVA 
DR. CARLOS CAVALCANTI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não 
conhecido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVA.NTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-633.338/2000.5 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER
SEVERINO GOMES DA SILVA 
DRA. TEREZINHA DE FÁTIMA DO 
NASCIMENTO EPAMINONDAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. FUNDAMENTAÇÃO NÃO-INFIRMADA. D ESPRO V I
MENTO. Se a autoridade respon- sável pelo juízo de admissibilidade 
a  quo entende que a matéria de que se pretende a rediscussão não 
fora prequestionada, o destrancamento do Recurso de Revista pres
supõe a demonstração de que inaplicável à hipótese seria o Enun
ciado 297 deste Tribunal. Assim, caso o Agravante limite-se a de
nunciar genericamente a suposta ocorrência de violação de dispo
sitivos ordinários e constitu- donáis, sem sequer enumerá-los, não se 
pode julgar infirmado aquele fundamento, de sorte que se revela 
inviável o provimento do seu agravo. Agravo de Instrumento não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-633.339/2000.9 - T R T  DA 6” R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 
EVERTON JOSÉ SOARES DE SIQUEI
RA
DRA. ANNA GABRIELA PINTO FOR
NELLOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONA
MENTO. Não se considera prequestionada a matéria argüida em 
Recurso de Revista quando o egrégio Regional, ao seu respeito, 
apenas adota os fundamentos da r. sentença recorrida, nos termos da 
Orientação Jurisprudencial 151 da SDI. Agravo de Instrumento não 
provido, no particular.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.34172000.4 - TRT DA 6* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: LUCÍLIO ASSUNÇÃO CAVALCANTE 
: DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.342/2000.8 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MARTINHO FERREIRA LEITE 
DR. MARTINHO FERREIRA LEITE FI
LHO
FRANCISCA GUEDES DA SILVA 
DR. DANIEL DOS SANTOS CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.345/2000.9 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ALBERTO ALBERTINO DE BRITO 
: DR. GILBERTO CARLOS DOS SAN

TOS
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-633.346/2000.2 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DRA. MARIA IZABEL ALVES SIQUEI
RA
MARIA AMENAíDE DE LIMA 
DR. DUVAL RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. Ainda que o Agravante cuide 
de proceder ao traslado de todas as peças expressamente arroladas 
como obrigatórias pelo art. 897, § 5°, I, da CLT, tem-se como de
ficiência de formação a ausência de quaisquer outras peças que, no 
processo de execução, correspondam àquelas citadas pelo mencio
nado dispositivo consolidado. Agravo de Instrumento não conhecido, 
dada a deficiência do traslado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.347/2000.6 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO BANDEIRANTES S.A. E OU
TRO
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EDNA MARIA TRINDADE MAUX 
GONÇALVES
DR. DUVAL RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Há que
ser tido como inexistente o Agravo de Instrumento quando não acos
tado aos autos o mandato supostamente conferido ao seu subscritor. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.348/2000.0 - T R T  DA 6a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: AMAURY DE OLIVEIRA SILVA 
: DR. IVALDIR MODESTO DE ARAÚJO 
: RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PRO

MOÇÕES LTDA.
: DR. FÁBIO HENRIQUE CAETANO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.349/2000.3 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM 
NETO
LUIZ GONZAGA GOMES DE OLIVEI
RA
DR. DUVAL RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Há que
ser tido como inexistente o Agravo de Instrumento quando subscrito 
por advogado sem poderes para representar a parte. In casu, a pro
curadora originalmente constituída substabeleceu seus poderes para o 
subscritor do presente apelo, não obstante haver ressalva expressa em 
seu mandato procuratório, vedando tal ato. Agravo de Instrumento 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR-633.350/2000.5 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: USINA SÃO JOSÉ S.A.
: DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE 

MELO
: SEVERINO ANÍZIO DA SILVA E OU

TROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.352/2000.2 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
SÁLVIO CLEMENTINO DA SILVA 
DR. FERNANDO GUERRA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO D EFI
C IEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento não instruído com todas as peças expressamente arro
ladas como obrigatórias pelo artigo 897, § 5a, I, da CLT e com todas 
aquelas indispensáveis à compreensão da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.353/2000.6 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO
CESSAMENTO DE DADOS 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: PAULO CÉSAR DUARTE BRAGA 
: DR. JOSÉ FRANCISCO GOMES D’ÁVI

LA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA - AUSÊNCIA DAS CÓPIAS DAS CERTID Õ ES DE PU
BLICAÇÃO DOS ACÓRDÃOS DOS EM BARGOS DE DECLA
RAÇÃO. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO 
DO RECURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento 
trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio de 
sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes deverão pro
mover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do 
respectivo instrumento, de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do recurso denegado. Por dedução lógica, há que se 
concluir que a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de 
admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo juízo ad  
quem, a exemplo da falta da certidão de publicação dos acórdãos dos 
Émbargos de Declaração - que impede, no caso, de aferir a tem
pestividade ou não do Recurso de Revista -, acarreta irremediável e 
imediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que a omissão não 
pode ser convertida em diligência para suprir a ausência de peça, 
ainda que essencial, a teor do que dispõem o inciso X  da supracitada 
Instrução Normativa e o Enunciado 272 desta Corte. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.354/2000.0 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
BANCO REAL S.A.
DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO
QUEIROGA
NILTON DIAS FARIAS
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo dc Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece do 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.355/2000.3 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ANA ISABEL DE OLIVEIRA E OU
TROS
DRA. SANDRA MARA SABINO SAN
TOS LIMA 
BANCO BEMGE S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO R E
CURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento trazida 
pela Lei n° 9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio de sua 
Instrução Normativa n° 16/TST, estabeleceu que as partes deverão 
promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do 
respectivo instrumento, de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do recurso denegado. Por dedução lógica, há que se 
concluir que a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de 
admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo juízo ad  
quem, a exemplo da falta da certidão de publicação do acórdão 
regional - que impede, no caso, de aferir a tempestividade ou não do 
Recurso de Revista -, acarreta irremediável e imediatamente o não
conhecimento do Agravo, uma vez que a omissão não pode ser 
convertida em diligência para suprir a ausência de peça, ainda que 
essencial, a teor do que dispõem o inciso X  da supracitada Instrução 
Normativa e o Enunciado 272/TST. Agravo de Instrumento não 
conhecido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633-356/2000.7 - T R T  DA 3* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
DISTRIBUIDORA ITA MINAS LTDA. 
DR. ANTÔNIO DE PÁDUA GOMES 
ALEXANDRE RODRIGUES E OUTRO 
DR. NÉDIO HENRIQUE MENDES DA 
SILVA PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA INAUTÊN
TICA . AGRAVO NÃO CONHECIDO. O processo do trabalho não 
necessita da aplicação subsidiária do estatuto processual civil no que 
diz respeito à necessidade de autenticação de documento carreado ao 
processo, porquanto tal matéria encontra-se disciplinada no artigo 830 
da CLT. Ademais, e M SE TRATANDO DE DISTINTOS OS DO
CUMENTOS CONTIDOS NO VERSO E NO ANVERSO, É NE
CESSÁRIA A AUTENTICAÇÃO DE AMBOS OS LADOS (PRE
CEDENTES DA S D I : E-AIRR -286.901/96, DJU .26/03/99; E-AIRR 
-367.781/97.5, DJU . 05/11/99; E-AIRR -405.681/97.1, DJU . 
05/11/99). Observância da Instrução Normativa 16 do TST. Agravo 
não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633357/2000.0 - T R T  DA 3* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
PETROGAZ DISTRIBUIDORA S.A.
DR. PAULO AFONSO QUINTAS 
PAULO ROBERTO RIBEIRO LOPES 
DR. OSMAR B. DE OLIVEIRA JU
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-633.358/2000.4 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
GUARATO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA.
DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 
RENATO FERREIRA DA SILVA 
DR. MURIEL VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Apelo protocolizado, 
mesmo considerando o beneficio do D.L. n. 779/69 - prazo em dobro 
para recorrer a destempo, não é de ser conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633360/2000.0 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES 
DEL REY LTDA.
DR. ALCY ÁLVARES NOGUEIRA 
EDUARDO NEVES DE SOUZA 
DR. RUFINO FRANCISCO DE LIMA 
JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-633.361/2000.3 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ÁGUIA BRANCA CARGAS LTDA.
; DR. JAIRO MARIA DE PINHO 
: LEVI DONATO DE ARAÚJO 
: DR. ANTÔNIO MARIANO MARTINS 

LANNA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não 
conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. DESPROVIM ENTO. A divergência juris
prudencial apta a ensejar o processamento do Recurso de Revista 
refere-se a interpretações diversas outorgadas a dispositivos de leis 
federais, não se viabilizando o seguimento do apelo, quando fun
damentado em dissenso pretoriano relativo a preceitos de ordem cons
titucional. Inteligência da alínea "a" do artigo 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.363/2000.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: BANCO REAL S.A.
: DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 

QUEIROGA
: NILTON DIAS FARIAS 
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Agravo de Petição. Obrigatoriedade. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.364/2000.4 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: BANCO REAL S.A.
: DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 

QUEIROGA
: JOÃO GASPÁR SOARES USUAL 
: DR. GERALDO CÉZAR FRANCO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Agravo de Petição. Obrigatoriedade. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-633.366/2000.1 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

. MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

; BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU

NES DE CARVALHO 
: WELBER RABELO RIBEIRO 
; DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA

DO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente agravo de ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. OFENSA DIRETA E LITERAI A D ISPOSITIVO DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA . NÃO- CONFIGURAÇÃO. 
A teor do disposto no artigo 896, § 2°, da CLT, o cabimento de 
recurso de revista contra decisões proferidas pelos Tribunais Re
gionais do Trabalho em execução de sentença limita-se à hipótese de 
ofensa direta a literal dispositivo constitucional. Agravo de Instru
mento desprovido, vez que a eventual afronta, ainda que configurada, 
apenas dar-se-ia por via oblíqua.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-633-367/2000.5 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

; CERÂMICA SÃO SEBASTIÃO LTDA.
: DR. MARCONI MACHADO ANDRA

DE
: ISMAIR MARTINS DA SILVA 
; DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA INAUTÊN
TICA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. O processo do trabalho não 
necessita da aplicação subsidiária do estatuto processual civil no que 
diz respeito à necessidade de autenticação de documento carreado ao 
processo, porquanto tal matéria encontra-se disciplinada no artigo 830 
da CLT. Ademais, e M SE TRATANDO DE DISTINTOS OS DO
CUMENTOS CONTIDOS NO VERSO E NO ANVERSO, É NE
CESSÁRIA A AUTENTICAÇÃO DE AMBOS OS LADOS (PRE
CEDENTES DA SDI : E-AIRR -286.901/96, DJU .26/03/99; E-AIRR 
-367.781/97.5, DJU . 05/11/99; E-AIRR -405.681/97.1, DJU . 
05/11/99). Observância da IN n. 16/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVA NTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-633.362/2000.7 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
; DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: HÉLIO SANTANA DE SOUZA 
: DR. FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

CAMPOS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.369/2000.2 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: LABORATÓRIO FAMA LTDA.
: DR. JÔSUÉ IRFFI JUNIOR 
: NEWTON DE ALVARENGA CUNHA 
: DR. NEY JOSÉ CAMPOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-633-371/2000.8 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
; ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.372/2000.1 - T R T  DA 6a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

; BANCO BANDEIRANTES S.A.
; DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: NADJA MARQUES LÉL1S 
: DR. LUIZ DELGADO DA FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRO CESSO  INCIDEN
T E  DE EM BARGOS DE TER C E IR O . SUCESSÃO TRABA
LHISTA. OFENSA L ITER A L E  DIRETA A TEX TO  CONSTI
TUCIONAL NÃO CONFIGURADA. O mandamento contido no § 
2° do artigo 896, com a redação dada pela Lei 9.756/98, só autoriza 
o cabimento do Recurso de Revista em execução de sentença, in
clusive em processo incidente de embargos de terceiro, quando a 
decisão proferida pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas 
Turmas, ofender direta e literalmente preceito de norma da Cons
tituição da República. Uma vez que, in casu, a discussão da causa 
ocorreu em nível infraconstitucional - existência ou não de sucessão 
trabalhista -, se ofensa constitucional tivesse ocorrido seria ela in
direta e reflexa, não viabilizando o seguimento do Apelo de natureza 
extraordinária. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-633.649/2000.0 - T R T  DA 6a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM 
NETO
SEVERINO NERY DE FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-633.653/2000.2 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

; GERDAU S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
; DRA. TEREZINHA DE FÁTIMA DO 

NASCIMENTO EPAMINONDAS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADQ

: AIRR-633.655/2000.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: PÃO DOCE COMÉRCIO DE BOLOS FI
NOS LTDA.

: DR. ORIGENES LINS CALDAS FILHO 
: CÁSSIA VIRGÍNIA DE OLIVEIRA 
: DR. GENIVALDO ROSAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não 
conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-633.656/2000.3 - TRT DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: SEVERINO HENRIQUE DA SILVA 
: DR. ARAMIS FRANCISCO TRINDADE 

DE SOUZA
: CONCAL EMPREENDIMENTOS IMO

BILIÁRIOS LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.659/2000.4 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON
CELOS

: ALICE MARIA LINS BARBOSA 
: DR. VANCRILIO MARQUES TORRES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ALTERAÇÃO DO FUNDAMENTO EXPO STO  NAS 
RAZÕES DO APELO TRANCADO. Se a parte, ao interpor seu 
Agravo de Instrumento, objetivando ver devolvida à apreciação desta 
Corte Superior a discussão travada perante as instâncias ordinárias, 
procurou alterar a fundamentação lançada nas razões de seu Recurso 
de Revista, forçosa é a conclusão de que não logrou êxito em infirmar 
os fundamentos esposados pelo d. prolator do despacho guerreado e 
assim, o desprovimento do presente apelo é medida que se impõe. 
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.660/2000.6 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: HELTON GIBSON DE MELO E OU
TROS

: DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
VITORIO

: EMPRESA METROPOLITANA DE 
TRANSPORTES URBANOS - EMTU

: DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE
GA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5“, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.662/2000.3 - T R T  DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. ADRIANE NUNES QUINTAES 
: NORIVAL GONÇALVES VIDAL 
: DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-633.663/2000.7 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
LUIZ CARLOS SANTANA 
DRA. MARILENE NICOLAU

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5a, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.664/2000.0 - T R T  DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO 
SANTO - CODESA 
DR. RUBENS MUSIELLO 
JOBERCY VIEIRA NUNES 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.667/2000.1 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST

: DRA. ELIS REGINA BORSOI 
: ALDEMIR CASSILHAS 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo o Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.668/2000.5 - TRT DA 17a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO 
SANTO - CODESA 

: DR. RUBENS MUSIELLO 
: WELLINGTON LYRA 
: DR. FÁBIO FRANÇA PAIVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo, por defi
ciência de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - M Á-REPRODU
ÇÃO DO PROTOCOLO DO RECU RSO  DE REVISTA. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que 
as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agra
vo, a formação do respectivo instrumento, de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por de
dução lógica, há que se concluir que a má-reprodução de peça, que 
prejudique o jufzo de admissibilidade e o julgamento do recurso 
denegado pelo juízo ad  quem, a exemplo da que traz o protocolo do 
Recurso de Revista - que impede, no caso, de aferir a sua tem
pestividade -, acarreta irremediável e imediatamente o não-conhe
cimento do agravo, vez que não se pode converter o julgamento em 
diligência para suprir tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da 
supracitada Instrução Normativa e o Enunciado 272 do TST. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-633.671/2000.4 - T R T  DA 17* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LIEGE CAVALCANTE CUNHA JÚ 
NIOR
DR. HÚDSON DE LIMA PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente agravo de ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO EXPRESSA  DO DIS
PO SITIVO  TID O  COMO VIOLADO. DESPROVIMENTO. Con 
forme decidiu a SDI-Plena quando do julgamento do processo TST-E
RR-164.691/1995, não se conhece da Revista e de Embargos por 
violação à Lei Federal ou à Constituição da República quando não 
indicado expressamente o dispositivo tido como violado. Tal decisão 
que constituiu precedente para a edição do Tema 94 da Orientação 
Jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais desta Casa, sustenta 
a manutenção do despacho denegatório, ainda que a parte tenha in
dicado, em sede de Agravo, o preceito supostamente afrontado. Agra
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.672/2000.8 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MILA TRANSPORTES LTDA.
: DR. MÁRCIO SILVA RAMOS 
: JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA DA SIL

VA
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. DES
PROVIMENTO. Há que ser desprovido o Agravo de Instrumento 
interposto com o objetivo de destrancar Recurso de Revista subscrito 
por advogado não constituído nos autos. Indevida é a realização de 
diligência que vise à regularização da representação, haja vista que o 
ordenamento jurídico pátrio não contém qualquer norma que autorize, 
em sede de recurso, tal providência.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.673/2000.1 - T R T  DA 17a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: FUNDAÇÃO CECILIANO ABEL DE 
ALMEIDA - FCAA

: DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBE
LI

: VALMIR NOGUEIRA LIMA 
: DR. NILSON DOS SANTOS GÁUDIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-633.669/2000.9 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA DO SUDESTE S.A.

: DR. ROBSON FORTES BORTOLIN1 
: PEDRO SMARÇÁRO 
: DR. LUIS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte por meio da Instrução Normativa 16 do TST, estabeleceu 
que as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do 
agravo, a formação do respectivo instrumento, de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso cujo seguimento foi 
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de 
qualquer peça que prejudique o juízo de admissibilidade e/ou o ju l
gamento do mérito do recurso trancado, como a certidão de pu
blicação do acórdão regional, acarreta, irremediável e imediatamente, 
o não-conhecimento do agravo, vez que a omissão não pode ser 
convertida em diligência para suprir a ausência de peça, ainda que 
essencial, a teor do que dispõem o item X  da supracitada instrução 
o qual reproduziu os termos do item XI da Instrução Normativa 6/96 

- e o Enunciado 272 do TST. Agravo de Instrumento não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.674/2000.5 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. JOSUÉ DEGENÁRIO DO NASCI
MENTO
CELSO AMBRÓSIO E OUTROS
DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-
VIDANES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. TRASLADO D EFICIEN 
TE. NÃO-CONHECIMENTO. Em se tratando de Agravo dc Ins
trumento interposto cm sede de execução de sentença, sua formação 
revela-se deficiente quando não trasladadas as peças correspondentes 
àquelas expressamente arroladas pelo artigo 897, § 5°, I, da CLT. Na 
hipótese vertente, observa-se que a Agravante não cuidou de carrear 
aos autos fotocópias das procurações outorgadas aos patronos dos 
Agravados, como também não procedeu ao traslado da impugnação 
aos Embargos à Execução - peça correspondente à contestatória. Tais 
fatos, de per si, tornam inviável a admissão do presente Agravo, 
máxime quando somados à inobservância ao disposto no item IX da 
Instrução Normativa 16 deste Tribunal, que determina à parte que 
providencie a autenticação de cada uma das peças que instruírem seu 
apelo. Agravo de Instrumento não conhecido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.67S/2000.9 - TRT DA 17a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ORMEC ENGENHARIA LTDA.
: DRA. ELIANE CRISTINA CREMAS

CHI
: JOSÉ HOMERO LUIZ RODRIGUES 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Agravo de Petição. Obrigatoriedade. Agravo 
não conhecido.

PRO CESSO  : AIRR-633.680/2000.5 - TRT DA 15* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

RELATOR : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS

AGRAVANTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA ; DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
AGRAVADO(S) : FRANCISCO CARLOS COUTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
Interposto e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, destrancando o Recurso dc Revista, a fim de que, após 
publicado o presente acordão e decorrido o prazo recursal, seja o 
mesmo julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos legais. 
EMENTA: AGRAyO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGENCIA JURISPRUDEN CIAL Há que ser des
trancada a Revista quando demonstrada, pelo Agravante, a ocorrência 
da hipótese de cabimento elencada na alínea va" do artigo 896 da 
CLT. Agravo provido, em seu efeito meramente devolutivo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADOS)

ADVOGADO

: A IR R -633.686/2000.7 - TRT DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: HEULLER LIMA QUEIROZ 
: DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM

PAIO JÚNIOR
: PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE LATICÍNIOS LTDA.
: DR. RAFAEL DE ANCHIETA PIZA PI

MENTEL
D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer parcialmente do Agravo de 
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. R EEXA M E DE fatos e PROVAS. DESPROVIMENTO.
Há que ser desprovido o Agravo de Instrumento quando se observa 
que a pretensão deduzida pelo Agravante em seu Recurso de Revista 
envolve o reexame do conjunto Tático-probatório estampado nos au
tos. Incidência do Enunciado 126 desta Corte Superior.

PRO CESSO  : AIRR-633.895/2000.0 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

RELATOR : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS
RIVERALDO DANTAS D E LIMA 
DR. TERCIVAL SPINELI DE BRITO 
ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.896/2000.2 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: USINA MARAVILHAS S.A.
: DR. GABRIELA BARROS DE MORAES 

ANDRADE
: JOSINALDO FRANCISCO DE ALMEI

DA
: DR. MARCOS HENRIQUE DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. IN TEM PESTIVIDADE. Não há como destrancar Recurso 
de Revista que não atende pressuposto extrínseco para a sua ad
missibilidade, qual seja a tempestividade. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-633.898/2000.0 - TRT DA 6* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: GERALDINA ELIAS BARBOSA 
. DR. FRANKLIN DELANO RAMOS DA 

COSTA VALENÇA
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARCOS VALÉRIO PROTA DE 

ALENCAR BEZERRA 
: RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.824/2000,3 - TRT DA 6” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: APRÍGIO MARIANO PEREIRA FILHO 
: DR. PAULO AZEVEDO 
: COMPANHIA DE TRANSPORTES UR

BANOS - CTU/RECIFE 
: DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE

GA
D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5”, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não 
conhecido.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-633.900/2000.5 - TRT DA 6* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
: DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI

NO
: ROBERTO CÂNDIDO DA SILVA 
: DR. CARLOS PRADO DE OLIVEIRA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.864/2000.1 - T R T  DA 6* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ALCOA ALUMÍNIO S.A.
: DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE

GA
: MAURÍCIO MATIAS MOTA 
: DR. MARCOS AURÉLIO FERREIRA 

DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 

no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PRO CESSO  DE COGNIÇÃO. OFENSA DIRETA E L I

TERA L A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ BLI
CA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO. Conforme 

dispõe o artigo 896, V ,  da CLT, com a redação que lhe foi dada pela 

Lei 9.756/98, o cabimento do Recurso de Revista fundamentado em 
ofensa à Lei Maior pressupõe, mesmo em sede de processo de cog

nição, que tal afronta seja direta, não viabilizando o processamento 
desse apelo à violação ocorrida por via reflexa. Agravo de Instru

mento não provido, uma vez não configurada a afronta direta à 
literalidade do artigo 5°, LV, da Constituição da República. Agravo 
não provido.

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.901/2000.9 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
HÉRCULES HENRIQUE BERTOLDO 
ESPÍNDOLA
DR. EVALDO NOGUEIRA DE SOUZA 
BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE
DR. ROSENDO CLEMENTE DA SILVA 
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.305/2000.7 - TRT DA 22a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA 
: DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL

LO BRANCO NETO
: BERNARDA MARIA DA CONCEIÇÃO 
: DR. RONALDO PEREIRA DE OLIVEI

RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-634.363/2000.7 - TRT DA 15* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CATERPILLAR BRASIL S.A.
: DR. RENATO BENVINDO LIBARDI 
: JOÃO MARCOS RODARTE 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Ante a impossibilidade de determinar-se a realização de diligência 
para suprir-se a ausência de peças, ainda que essenciais - a teor do 
disposto no item X da Instrução Normativa 16 deste Tribunal -, 
inviável é a admissão do Agravo de Instrumento quando a parte, 
equivocadamente, faz sua minuta acompanhar-se de peças referentes a 
processo distinto, impossibilitando a verificação da presença dos pres
supostos de admissibilidade e a análise do mérito do agravo e do 
apelo trancado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-634364/2000.0 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ANA PAULA MARTINS DA SILVA 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO

CHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Certidões de publicação dos acórdãos proferidos no 
Recurso Ordinário e nos Embargos de Declaração. Aplicação do 
art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei 
9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.366/2000.8 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: LÚCIA SALES LIMA 
: DR. JOSÉ ARAÚJO DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo dc Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhccc de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.368/2000.5 - T R T  DA 24a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: FAZENDA BODOQUENA S.A.
: DR. RENATO LOUREIRO 
: MAXIMILIANO RODRIGUES DO NAS

CIMENTO
: DR. ELCILANDE SERAFIM DE SOU

ZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. HORAS EXTRAORDIN ÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. En-
contrando-se o acórdão hostilizado fundamentado na confissão per
petrada pelo preposto quanto à existência de horas extraordinárias 
impagas, não há como prosperar a alegação de que o empregado não 
se desincumbiu do seu encargo probatório e, portanto, a de existência 
de ofensa dos artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC. Agravo 
conhecido e desprovido, no particular.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

: AIRR-634.371/2000.4 - TRT DA 24* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ANA MARIA MAGALHÃES GOMES 
: DR. RODRIGO SCHOSSLER 
: ANJENOR MARTINS NANTES FILHO 
: J & C - COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IR R -634J72/2000.8 - T R T  DA 24” R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: PAULA ANDREIA DOS SANTOS 
: DR. RODRIGO SCHOSSLER 
: CONFECÇÕES MARACANÃ LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não co
nhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.375/2000.9 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME ÀUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.

: DRA. GLÁUCIA BALBINO DE LIMA 
: PLATÃO IONE DE MATOS LIMA 
: DR. DANIEL RAMOS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - AUSÊNCIA DA 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. A nova 
regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 
e interpretada por esta Corte por meio da Instrução Normativa 16, 
estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de não-co
nhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento, de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
cujo seguimento foi denegado. Por dedução lógica, há que se concluir 
que a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de ad
missibilidade e/ou o julgamento do mérito do recurso trancado, como 
a certidão de publicação do v. acórdão referente ao Recurso Ordinário 
- necessária à averiguação da tempestividade dos Embargos de De
claração e, consequentemente, da suposta interrupção do prazo para a 
interposição de Recurso de Revista -, acarreta, irremediavelmente, o 
não-conhecimento do Agravo, vez que a omissão não pode ser con
vertida em diligência para suprir-se a ausência de peça, ainda que 
essencial, a teor do que dispõe o item X  da supracitada instrução - o 
qual reproduziu os termos do item X I da Instrução Normativa 06/96. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.376/2000.2 - TRT DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REFRESCOS GUARARAPES LTDA,
DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO
SAMUEL PEREIRA DA SILVA
DR. KÁTIA KRISTIANE CABRAL DE
MEDEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo, por defi
ciência de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - CÓPIA INCOM
PLETA DO ACÓRDÃO PRO FERID O  NO RECU RSO  ORDI
NÁRIO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova re
gulamentação do Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e 
interpretada por esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, 
estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de não-co
nhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento, de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de 
qualquer peça ou a sua má-reprodução, que prejudique o juízo de 
admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo juízo ad  
quem  acarretam, irremediável e imediatamente, o não-conhecimento 
do agravo, vez que não se pode converter o julgamento em diligência 
para suprir tais falhas, a teor do que dispõe o inciso X da supracitada 
Instrução Normativa. Agravo de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.380/2000.5 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
IVAMACIO DA SILVA MAGALHÃES 
DR. FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA 
BORBA
GUARDIÕES SERVIÇOS DE VIGILÂN
CIA LTDA.
DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA INAUTÊN
TICA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. O processo do trabalho não 
necessita da aplicação subsidiária do estatuto processual civil no que 
diz respeito à necessidade de autenticação de documento carreado ao 
processo, porquanto tal matéria encontra-se disciplinada no artigo 830 
da CLT. Ademais, e M SE TRATANDO DE DISTINTOS OS DO
CUMENTOS CONTIDOS NO VERSO E NO ANVERSO, É NE
CESSÁRIA A AUTENTICAÇÃO DE AMBOS OS LADOS (PRE
CEDENTES DA S D I : E-AIRR -286.901/96, DJU . 26.3.99; E-AIRR 
-367.781/97.5, DJU . 05.11.99; E-AIRR -405.681/97.1, DJU . 
05.11.99). Observância da IN n. 16/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-634.384/2000.0 - T R T  DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ROSIVALDO WENDELL ARAÚJO DOS 
SANTOS
DR. MÁRCIO MOTA VASCONCELOS

AGRAVADO(S) ' 
ADVOGADO

J. F. DUARTE (FROTA MARTINS)
DR. MARCUS VINÍCIUS COSTA SOLI
NO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o art. 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo o Agravante limitar-se a reproduzir, sin
teticamente, a fundamentação constante do recurso trancado. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.391/2000.3 - T R T  DA 22a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

; MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA 
: DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL

LO BRANCO NETO
: MARIA AUXILIADORA ABREU DOS 

SANTOS
: DR. FRANCISCO DE SOUSA LIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não co
nhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÕES L E 
GA IS. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. Por
prequestionamento deve-se entender a necessidade do debate, da dis
cussão na instância inferior da incidência de determinado dispositivo 
legal ao caso concreto, permitindo, assim, à instância superior a 
avaliação e a consideração de ter restado violado, ou não. Assim, 
completo ficaria o cotejo do decidido com o preceito legal dito 
malferido. In casu, não cuidou a parte de buscar, na decisão regional, 
que o acórdão se manifestasse, explícita e concretamente, acerca da 
violação dos arts. 11 e 74 da CLT, 1090 do CC e 7°, XX IX, da 
Constituição Federal. Incidência do Enunciado 297. Agravo conhe
cido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-634.395/2000.8 - TRT DA 6” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NILTON CORREIA 
; PAULO FRANCISCO DA SILVA 
: DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
do agravo de petição. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-634.396/2000.1 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM
BUCO S.A. - TELPE 

: DR. BETTINA L. CALDAS 
: NEIDE SANTIAGO BEZERRA 
: DR. RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEI

RA

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Inviável é a admissão do Agravo de Instrumento não instruído com 
todas as peças arroladas como obrigatórias pelo artigo 897, § 5°, I, da 
CLT, entre as quais se inclui a procuração outorgada ao patrono da 
Agravada. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.399/2000.2 - T R T  DA 1” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E  DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE PETRÓPOLIS 
DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI 
BRAZAÇO - MAPRI INDÚSTRIAS ME
TALÚRGICAS S.A.
DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEI
XOTO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-634.392/2000.7 - T R T  DA 19" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN
TÔNIO S.A.
DRA. MÁRCIA COUTINHO NOGUEI
RA DE ÀLBUQUERQUE 
MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO 
DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO
RAES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
do agravo de petição. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.394/2000.4 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DRA. VIVIANE LACHNER 
: CARMEM LÚCIA DE ALMEIDA LIMA 

E OUTROS
: DR. FREDERICO BENEVIDES ROSEN

DO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. ACÓRDÃO 
ORIUNDO DO M ESM O TRIBUNAL PROEATOR DA DECI
SÃO. IM POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. O acórdão 
trazido para comprovar o dissenso pretoriano não está apto a tal 
finalidade, vez que exige o art. 896, letra "a”, da CLT, que a di
vergência jurisprudencial seja oriunda de outro Tribunal Regional que 
não o prolator da decisão recorrida, no seu Pleno ou Turma, o que 
não é o caso dos autos. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.263/2000.8 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CONSTRUTORA NORBERTO ODE
BRETCH S.A.
DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN
GA
AUGUSTO FRANCISCO DE ARAÚJO 
DR. WELLINGTON BASÍLIO COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
do recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.265/2000.5 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO 
RIO DE JANEIRO
DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES
JORGE CORRÊA PORTO
DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA INAUTÊN
TICA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. O processo do trabalho não 
necessita da aplicação subsidiária do estatuto processual civil no que 
diz respeito à necessidade de autenticação de documento carreado ao 
processo, porquanto tal matéria encontra-se disciplinada no art. 830 
da CLT. Ademais, e M SE TRATANDO DE DISTINTOS OS DO
CUMENTOS CONTIDOS NO VERSO E NO ANVERSO, É NE
CESSÁRIA A AUTENTICAÇÃO DE AMBOS OS LADOS (PRE
CEDENTES DA SDI : E-AIRR -286.901/96, DJU 26.3.99; E-AIRR 
367.781/97.5, DJU 05.11.99; E-AIRR -405.681/97.1, DJU 05.11.99). 
Observância da IN 16 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.266/2000.9 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBU
CANAS

: DR. HUMBERTO ADAMI SANTOS JÚ
NIOR

: ELISABETE DO MONTE DA SILVA
; DR. MARCUS VINÍCIUS DOS SAN

TOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação dos acór
dãos regionais. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-635.267/2000.2 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

; ILTON JOSÉ DA SILVA 
: DR. MARCILIO AFONSO L. VIEIRA 
: EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES 

LTDA.
: DRA. WALESKA F. NEVES DE SALLES 

SOARES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o art. 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo o Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.302/2000.2 - TRT DA 1° R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
INSTITUTO DE RESSEGUROS DO 
BRASIL - IRB
DR. MÁRCIO MEIRA DE VASCON
CELLOS
CARLOS AUGUSTO SANTOS COPLE 
DR. LUIS AUGUSTO LYRA GAMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo o Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADA 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-635.304/2000.0 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: OESP GRÁFICA S.A.
: DRA. MARIA CECI RAMOS DO VALE 
; GETÚLIO ALEGRE DOS SANTOS 
: DR. HUGO MÓSCA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. IN ESPEC IFIC Í
DADE. ENUNCIADO 296 D ESTE TRIBUNAL. DESPRO VI
MENTO. Nos termos do Enunciado 296 deste Tribunal, julgados 
que não se refiram a fatos idênticos aos verificados pela Corte Re
gional não se prestam ao credenciamento do Recurso de Revista 
fundamentado na alínea "a” do artigo 896 da CLT. Agravo de Ins
trumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.305/2000.3 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

; MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ALMAX ALUMÍNIO S.A.
: DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA 
: OSWALDO SEBASTIÃO FERREIRA 
: DR. JUREMA C. CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA INAUTÊN
TICA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. O processo do trabalho não 
necessita da aplicação subsidiária do estatuto processual civil no que 
diz respeito à necessidade de autenticação de documento carreado ao 
processo, porquanto tal matéria encontra-se disciplinada no art. 830 
da CLT. Observância da IN 16/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.306/2000.7 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: CARLOS JO SÉ GONÇALES 
: DR. REINALDO JO SÉ DE OLIVEIRA 

CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
do agravo de petição. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.307/2000.0 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. RENATA GUIMARÃES SOARES 
BECHARA
WILLIAN ALVES DE SOUZA MA
NOEL
DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Certidões de publicação dos acórdãos proferidos no 
Recurso Órdinário e nos Embargos de Declaração. Aplicação do 
art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei 
9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.308/2000.4 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: JORNAL DO BRASIL S.A.
: DR. MARCELO DE QUEIROZ PIMEN

TEL
: IVANILDO ALVES DE LIRA 
: DR. GUMERCINDO VEGA BARROSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
do recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-635.313/2000.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

; JORGE SANTOS DE ANDRADE 
; DR. ISSA ASSAD AJOUZ 
; MI MONTREAL INFORMÁTICA LT

DA.
; DR. CARLA NADAES PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

í»t&

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. Não tendo o egrégio Regional se posicionado 
explícitamente acerca da questão de como deve ser realizado o en
quadramento sindical, inviável se torna a pretensão do Agravante em 
comprovar a existência de divergência jurisprudencial relativamente à 
vinculação daquele à atividade preponderante da empresa, mormente 
em se considerando que, em nenhum momento, manifestou-se o Tri
bunal sobre qual seria esta última. Agravo conhecido e desprovido, 
no particular.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-635.3Í9/2000.2 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
ISAAC WAISMAN
DR. REGINALDO MATHIAS DOS SAN
TOS
CAPEMI - CAIXA DE PECÚLIOS, PEN
SÕES E MONTEPIOS - BENEFICENTE 
DR. JORGE CAMPOS GONSALES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o art. 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo o Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-635.321/2000.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

; NELSON BUSTAMANTE 
; DR. RONALDO LOURENÇO MUNHOZ 
: VANUSA SIMÃO DA SILVA 
: DR. ROBERTO GUILHERME WEICHS

LER
; FANES CONFECÇÕES LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Ainda que o Agravante cuide 
de proceder ao traslado de todas as peças expressamente arroladas 
como obrigatórias pelo art. 897, § 5°, I, da CLT, tem-se como de
ficiência de formação a ausência de quaisquer outras peças que, no 
processo de execução, correspondam àquelas citadas pelo mencio
nado dispositivo consolidado. Agravo de Instrumento não conhecido, 
dada a deficiência do traslado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

: A1RR-635.323/2000.5 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: WLADIMIR BONOMETTI 
: DR. ALDO BONAMETTI 
: BENEDITO COPPO 
: MARIA CRISTINA MOTA BONOMET

TI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Certidões de publicação dos acórdãos proferidos no 
Agravo de Petição e nos Embargos de Declaração. Aplicação do 
art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei 
9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.324/2000.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
ELOI JO SÉ PAGNI
DR. GILSON JOSÉ LINS DE ARAÚJO 
ROLAMENTOS FAG LTDA.
DR. LÚCIO ROBERTO SANTOS DE 
MELO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão dc publicação do acórdão 
dos embargos de declaração. Obrigatoriedade. Agravo não co
nhecido.


